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Ata da 204ª Sessão, Deliberativa Ordinária 
em 10 de novembro de 2011

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência do Sr. Geovani Borges, Sérgio Souza, Gim Argello, da Srª Lídice da Mata, 
dos Srs. Jayme Campos, Jorge Viana, Aníbal Diniz e Roberto Requião

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 2 mi-

nutos e encerra-se às 17 horas e 37 minutos)

É o seguinte o registro de compareci-

mento:
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O SR. PRESIDENTE (Geovani Borges. Bloco/PMDB 
– AP) – Há número regimental. Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos 
trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Geovani Borges. Bloco/
PMDB – AP) – Esgotou-se, ontem, o prazo previsto 
no art. 91, §§ 3º ao 5º, do Regimento Interno, sem que 
tenha sido interposto recurso no sentido da apreciação, 
pelo Plenário, das seguintes matérias:

– Projeto de Decreto Legislativo nº 287, de 2007 
(nº 95/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Asso-
ciação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Gurjão – ACCECG para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Gurjão, 
Estado da Paraíba;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 314, de 2008 
(nº 537/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Fundação 
de Assistência ao Trabalho e Bem Estar Social 
São José para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São José de Caiana, 
Estado da Paraíba;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 86, de 2009 (nº 
812/2008, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga autorização à Associação de Di-
fusão Comunitária São Sebastião para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
Sebastião de Lagoa de Roça, Estado da Paraíba;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 464, de 2009 (nº 
1.025/2008, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga autorização à Associação Comu-
nitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Poté para executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Poté, Estado de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 637, de 2009 
(nº 1.538/2009, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Asso-
ciação de Radiodifusão de Boa Vista – PB para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Boa Vista, Estado da Paraíba;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 895, de 2009 
(nº 1.781/2009, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associa-
ção Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Ferreiros – ACCCFE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ferreiros, 
Estado de Pernambuco;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 900, de 2009 
(nº 1.793/2009, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Asso-
ciação Comunitária de Comunicação e Cultura 
São Francisco para executar serviço de radiodi-

fusão comunitária na cidade de Jatobá, Estado 
de Pernambuco;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 38, de 2011 (nº 
2.696/2010, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que renova a permissão outorgada à Socie-
dade Rádio Montanhesa Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Viçosa, Estado de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 47, de 2011 (nº 
2.748/2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Liberal FM Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modula-
da na cidade de Dracena, Estado de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 50, de 2011 (nº 
2.758/2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Asso-
ciação Comunitária de Voluntários para Eventos 
Beneficentes de Santa Fé de Goiás para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Santa Fé de Goiás, Estado de Goiás;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 51, de 2011 (nº 
2.759/2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associa-
ção de Desenvolvimento Cultural de Peixe para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Peixe, Estado do Tocantins;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 54, de 2011 (nº 
2.777/2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à TV Carioba Comunicações Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de Americana, Estado de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 59, de 2011 (nº 
2.787/2010, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que renova a concessão outorgada à Rá-
dio Difusora de Fernandópolis Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias 
na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 154, de 2011 
(nº 2.508/2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associa-
ção Manancial FM de Radiodifusão Comunitária 
para executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Ubatuba, Estado de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 156, de 2011 
(nº 2.627/2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio Giruá Ltda. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em ondas médias na cidade 
de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 162, de 2011 
(nº 2.859/2010, na Câmara dos Deputados), que 
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aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Atlântida FM de Florianópolis Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 166, de 2011 
(nº 2.899/2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Grande 
Associação Comunitária Lutamos Pela Nossa Li-
berdade para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 167, de 2011 
(nº 2.909/2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Uni-
versal Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de 
Chapecó, Estado de Santa Catarina;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 173, de 2011 
(nº 3.000/2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Sociedade 
Beneficente Amigos da Pedreira para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Catarina, Estado do Ceará; e 

– Projeto de Decreto Legislativo nº 174, de 2011 
(nº 3.053/2010, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à CV 
– Rádio e Televisão Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens na cidade de 
Camaquã, Estado do Rio Grande do Sul.

Tendo sido aprovadas terminativamente pela 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comuni-
cação e Informática, as matérias vão à promulgação.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Geovani Borges. Bloco/
PMDB – AP) – Sobre a mesa, pareceres que serão lidos.

São lidos os seguintes:

PARECERES NºS 1.259 E 1.260, DE 2011

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
141, de 2008, do Senador Flávio Arns, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão, 
nas cédulas brasileiras, de elemento que 
possibilite a sua identificação por pessoa 
com deficiência visual.

PARECER Nº 1.259, DE 2011 
(Da Comissão de Direitos Humanos 

e Legislação Participativa)

Relator: Senador Virgínio de Carvalho
Relator ad hoc: Senador Geraldo Mesquita Júnior

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 141, de 
2008, de autoria do Senador Flávio Arns, visa incluir 
nas cédulas em circulação elemento que permita a 
identificação delas por pessoas com deficiência visual. 
Prevê, para tanto, a emissão gradativa de cédulas com 
tais características e estipula o prazo de dez anos, a 
contar da publicação da nova norma, para que se com-
plete o processo de substituição das cédulas atuais.

Na justificação do projeto, o autor menciona a ne-
cessidade de garantir às pessoas com deficiência visual 
o direito de atuar de forma mais independente e segura 
na sociedade, reconhecendo por conta própria os valores 
das cédulas do dinheiro brasileiro. Enfatiza que a propo-
sição reproduz o texto do substitutivo oferecido ao PLS 
nº 90, de 2003, e aprovado pela Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH) do Senado, 
em caráter terminativo, mas arquivado na Câmara.

O projeto sob exame não foi alvo de emendas na 
CDH e, após a pronúncia desta Comissão, deverá ser 
analisado terminativamente pela Comissão de Assun-
tos Econômicos (CAE).

II – Análise

O projeto em foco trata de matéria de grande re-
levância para todos nós, pois busca ampliar a partici-
pação – e, consequentemente, a cidadania – de mais 
de dois milhões e meio de brasileiros com sérios pro-
blemas de visão, entre os quais se contam setecentos 
mil quase cegos e outros 150 mil que nada enxergam.

Além das barreiras físicas que precisam superar 
para se locomover pela cidade, essas pessoas se de-
param com a enorme dificuldade de distinguir cédulas 
com características idênticas, mas de valores distintos, 
feitas para quem pode ver. Quedam-se desprotegidas, 
portanto, nas transações comerciais e financeiras co-
tidianas em que se envolvem.

Esse problema é tão pungente que o próprio Ban-
co Central tomou a iniciativa de facilitar a identificação 
das cédulas, mesmo sem determinação legal, mediante 
a inserção de algarismos maiores na frente das notas, 
do uso de cores nítidas e diferenciadas por valor e da 
impressão de textos e valores em calcografia de ex-
pressivo relevo. Infelizmente, porém, esses elementos 
de distinção tátil perdem a eficácia com o passar do 
tempo, tendo em vista o desgaste natural das cédulas.

A gravidade do problema também foi captada pelo 
Legislativo e resultou na apresentação de diversos pro-
jetos de lei, quase todos propugnando que as cédulas 
variassem de tamanho conforme o seu valor. Para intro-
duzir tal regra no ordenamento jurídico, muitos desses 
projetos optaram por modificar a lei que especifica as 
competências do Conselho Monetário Nacional e do 
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Banco Central do Brasil. Foi esse o caso do PLS nº 
104, de 1996, julgado inconstitucional pela Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação da Câmara 
dos Deputados, por invadir iniciativa de lei privativa do 
Presidente da República. Foi esse o caso, ainda, do 
Projeto de Lei Complementar nº 295, de 2005, cuja 
aprovação pela Comissão de Seguridade Social e Fa-
mília da Câmara motivou o equivocado requerimento 
de prejudicialidade do PLS nº 90, de 2003, que tinha 
idêntico teor ao da proposição ora sob exame.

Vale dizer, aliás, que o PLS nº 141, de 2008, não 
incorre em inconstitucionalidade nem apresenta vício 
de natureza regimental. Ele parece demandar apenas 
um ajuste de técnica legislativa, para que a redação 
do seu art. 2º alcance a clareza preconizada na Lei 
Complementar no 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis. Esse ajuste, contudo, decerto 
será objeto de consideração da CAE, colegiado que 
detém o conhecimento técnico necessário para a cor-
reta apreciação do referido dispositivo.

Em relação ao mérito, o projeto é duplamente digno 
de acolhida. Primeiro, porque veicula proposta destina-
da a conferir maior desenvoltura às Pessoas com defi-
ciência visual no trato comercial e financeiro da moeda 
corrente, ampliando-lhes a cidadania. Segundo, porque 
retoma tese aprovada pelo Senado em 2007 – na esfera 
mesma desta Comissão – e equivocadamente tida por 
prejudicada pela Câmara dos Deputados.

III – Voto

Diante do exposto, votamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2008.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2008. – Se-
nador Virgínio de Carvalho, Relator.
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PARECER Nº 1.260, DE 2011 
(Da Comissão de Assuntos Econômicos)

Relator: Senador Vicentinho Alves
Relator ad hoc: Senador Aloysio Nunes Ferreira

I – Relatório

PLS no 141, de 2008, de autoria do ex-Senador 
Flávio Arns, determina, em seu art. 1º, que as cédulas 
utilizadas como meio circulante no Brasil contenham 
elemento que possibilite sua identificação por porta-
dores de deficiência visual.

O art. 2º da proposição estabelece o prazo de 
até dez anos, a partir da publicação da Lei, para que 
as cédulas em desacordo com a nova norma sejam 
gradativa e completamente substituídas.

O art. 3º estipula que a Lei entre em vigor na data 
de sua publicação.

Conforme consta da justificação do projeto, a me-
dida tem por objetivo avançar na garantia de direitos 
às pessoas portadoras de deficiência, propiciando aos 
deficientes visuais uma atuação mais independente 
e segura na sociedade brasileira. Ressalte-se ainda 
que a proposição reproduz o texto do substitutivo ofe-
recido ao PLS nº 90, de 2003, de autoria do Senador 
Paulo Octávio, e aprovado pela Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH) em cará-
ter terminativo. A matéria foi remetida à Câmara dos 
Deputados, onde foi arquivada.

O presente projeto foi inicialmente encaminhado 
à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Partici-
pativa (CDH), onde foi aprovado relatório do Senador 
Virgínio de Carvalho, relatado ad hoc pelo Senador 
Geraldo Mesquita Júnior, com voto pela aprovação da 
matéria. À Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
cabe manifestar-se em caráter terminativo.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – Análise

Preliminarmente, importa destacar que o pre-
sente projeto de lei está revestido de grande méri-
to. No Brasil, mais de 16 milhões de pessoas de-
clararam-se deficientes visuais, segundo o Censo 
Demográfico de 2000, do IBGE. São pessoas cujas 
vidas serão imensamente beneficiadas, facilitando 
sua inserção social e aproximando-as de uma cida-
dania mais plena.

Como bem frisa o Parecer da CDH, a relevância 
do problema já levou o próprio Banco Central, antes 
mesmo de qualquer determinação legal, a tomar a 
iniciativa de introduzir, nas cédulas hoje em circula-
ção, elementos que facilitam sua identificação, tais 
como algarismos maiores, cores mais nítidas e bem 
distintas entre as várias notas, impressão em relevo 

e, mais recentemente, tamanhos diferenciados por 
valor. Trata-se aqui, entretanto, de insculpir em lei tal 
mandamento, independentemente do arbítrio da au-
toridade monetária.

Aliás, a questão tampouco passou despercebida 
ao Congresso Nacional, onde outros projetos já versa-
ram sobre o tema, não logrando, contudo, aprovação 
final, por problemas de ordem formal. Tal foi o caso do 
PLS nº 104, de 1996, e mesmo do PLS nº 90, de 2003, 
cujo texto final, fruto de amplos debates no Legislativo 
e com entidades da sociedade civil, foi aproveitado na 
íntegra na proposição em comento, mas arquivado na 
Câmara dos Deputados.

Do ponto de vista formal, aliás, não temos repa-
ros a fazer quanto à juridicidade e à constitucionalida-
de do PLS nº 141, de 2008. Tampouco há inclusão de 
matéria diversa ao tema.

De acordo com o art. 48, inciso XIV, da Cons-
tituição Federal, cabe ao Congresso Nacional, com 
a sanção do Presidente da República, dispor sobre 
moeda, seus limites de emissão e montante da dívi-
da mobiliária federal. Além disso, conforme reza o art. 
61 da Lei Maior, cabe a qualquer membro do Senado 
Federal propor leis ordinárias ou complementares, res-
saltando-se que a matéria não se inclui entre aquelas 
de iniciativa privativa do Presidente da República. À 
União, por sua vez, compete emitir moeda, nos termos 
do art. 21, inciso VII, da Carta Magna.

Sob o aspecto econômico e financeiro, é de se 
reconhecer que o novo mandamento legal não é neutro. 
Haverá custos de transição, mas acreditamos que o 
prazo de até dez anos para a completa substituição do 
meio circulante seja plenamente adequado, posto que 
da margem à autoridade monetária para se adaptar e 
retirar as velhas cédulas de circulação à medida que se 
desgastem. Ademais, tal período de transição permite 
uma perfeita acomodação a evolução tecnológica da 
produção de numerário. Seja como for, estamos con-
vencidos de que os benefícios sociais e econômicos 
da maior inclusão dos portadores de deficiência visual 
superam largamente os custos.

Por fim, do ponto de vista da técnica legislativa, 
nos moldes da Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998, concordamos com o Parecer da CDH 
quanto à redação do art. 2º do PLS nº 141, de 2008. 
Nesse sentido, propomos emenda com o fim de dar 
maior clareza ao referido dispositivo.

III – Voto

Em virtude do exposto, o voto é pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2008, com a 
seguinte emenda:
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EMENDA Nº 1 – CAE 
(ao PLS nº 141, de 2008)

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado no 
141, de 2008, a seguinte redação:

Art. 2º O processo de substituição, com 
a retirada de circulação das cédulas em de-

sacordo com o previsto no art. 1º e colocação 
de novas cédulas que obedeçam ao estabele-
cido nesta Lei, deverá ser completado em até 
dez anos, a contar da data de sua publicação.

Sala da Comissão, 25 de outubro de 2011. – Se-
nador Vicentinho Alves, Relator – Senador Aloysio 
Nunes Ferreira, Relator ad hoc.
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TEXTO FINAL APRESENTADO AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 141, DE 2008

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
inclusão, nas cédulas brasileiras, de ele-
mento que possibilite a sua identificação 
por pessoas com deficiência visual.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º As cédulas utilizadas como meio circulante 

deverão conter elemento que possibilite a sua identifi-
cação por pessoas com deficiência visual.

Art. 2º O processo de substituição, com a reti-
rada de circulação das cédulas em desacordo com 
o previsto no art. 1º e colocação de novas cédulas 
que obedeçam ao estabelecido nesta Lei, deverá ser 
completado em até dez anos, a contar da data de 
sua publicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Comissões, 25 de outubro de 2011. – 
Senador Delcídio do Amaral, Presidente – Senador 
Aloysio Nunes Ferreira, Relator. ad hoc.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

....................................................................................

CAPÍTULO II 
Da União

....................................................................................
Art. 21. Compete à União:

....................................................................................
VII – emitir moeda;

....................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:
....................................................................................

XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-
tante da dívida mobiliária federal.
....................................................................................

Subseção III 
Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de mi-
litares para a inatividade;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 18, de 1998)

d) organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública da União, bem como normas gerais para a 
organização do Ministério Público e da Defensoria Pú-
blica dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação estruturação e atribuições dos Minis-
térios e órgãos da administração pública.

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da ad-
ministração pública, observado disposto no art. 84, VI (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurí-
dico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleito-
rado nacional, distribuído pelo menos por cinco Esta-
dos, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.
....................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
OF. 402/2011/CAE

Brasília, 25 de outubro de 2011

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
cia que esta Comissão aprovou, em reunião realizada 
nesta data, o Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2008, 
que “dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão, nas 
cédulas brasileiras, de elemento que possibilite a sua 
identificação por pessoa com deficiência visual”, com 
a Emenda nº 1-CAE.
Atenciosamente, – Senador Delcídio do Amaral, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos.

 
PARECERES NºS 1.261 E 1.262, DE 2011

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
130, de 2009, do Senador Sérgio Zambia-
si, que dispõe sobre a criação de Zona de 
Processamento de Exportação (ZPE) no 
Município de São Borja, no Estado do Rio 
Grande do Sul.

 
PARECER Nº 1.261, DE 2011 

(Da Comissão de Desenvolvimento Regional 
e Turismo)

Relator: Senador Roberto Cavalcanti

 
I – Relatório

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 130, de 2009, de autoria do Senador 
Sérgio Zambiasi, que dispõe sobre a criação de Zona 
de Processamento de Exportação (ZPE) no Município 
de São Borja, no Estado do Rio Grande do Sul.

O art. 1º do projeto autoriza o Poder Executivo a 
criar Zona de Processamento de Exportação (ZPE) no 
município mencionado. Seu parágrafo único prevê que 
a criação, características, objetivos e funcionamento 
da ZPE serão regulados pela legislação pertinente. O 
art. 2º contém a cláusula de vigência

A economia de São Borja é baseada, princi-
palmente, no setor primário, com importante contri-
buição do parque de beneficiamento de grãos. Dado 
este perfil econômico do município, o autor justifica 
a instalação de uma ZPE em São Borja em função 
da perspectiva de incrementar a agregação de valor 
à produção primária por meio da industrialização e 
posterior venda ao Exterior, possibilitando aumentar 
a renda do Município.

O autor também faz referência à localização do 
município de São Borja na porção oeste do Rio Grande 
do Sul, próximo à divisa com a Argentina, uma loca-
lização privilegiada para o escoamento da produção 
para países do MERCOSUL. Além da localização, 
o autor chama a atenção para o fato de o município 
possuir o Centro Unificado de Fronteira junto à Ponte 
da Integração, que reduz o tempo para o despacho 
aduaneiro, facilitando a colocação dos produtos no 
mercado internacional.

O PLS nº 130, de 2009, foi encaminhado à Comis-
são de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e 
à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo 
a esta última a decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas à proposição 
nesta Comissão no prazo regimental.

 
II – Análise

O PLS nº 130, de 2009, se coaduna com os di-
tames da Constituição Federal, em especial o art. 43, 
que trata da redução das desigualdades regionais. A 
proposição não fere a ordem jurídica vigente e está 
em conformidade com as regras regimentais do Se-
nado Federal. O PLS também atende as normas para 
elaboração e alteração de leis, previstas na Lei Com-
plementar nº 95, de 1998.

A discussão sobre a criação de ZPE no Brasil 
remonta a década de oitenta, quando foram criadas, 
mediante decreto presidencial, dezessete ZPE. No 
entanto, elas nunca chegaram a entrar em operação.

Recentemente, o debate em torno das ZPE vol-
tou à tona, com a discussão e aprovação pelo Con-
gresso Nacional da Lei nº 11.508, de 2007. Diante 
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da discussão sobre a importância das ZPE como 
instrumento de promoção do desenvolvimento, foram 
apresentados diversos Projetos de Lei do Senado 
com o objetivo de autorizar a criação de ZPE em di-
versos municípios brasileiros, entre os quais está o 
PLS que ora analiso.

O PLS nº 130, de 2009 é meritório, já que as 
ZPE são um importante instrumento de desenvol-
vimento econômico, que tem entre seus objetivos 
reduzir as acentuadas desigualdades entre as re-
giões no Brasil.

Apesar de favorável às ZPE como instrumento 
de política de desenvolvimento, é preciso estar atento 
à legislação sobre sua criação. A Lei nº 11.508, de 
2007, que atualizou a legislação relativa às Zonas 
de Processamento de Exportação, em seu art. 2º, 
estabelece que a criação de ZPE far-se-á por decre-
to, à vista de proposta dos Estados ou Municípios. O 
art. 3º, por sua vez, determina que o Conselho Na-
cional das Zonas de Processamento de Exportação 
(CZPE) analisará as propostas de criação das ZPE 
e dará prioridade para as propostas de criação de 
ZPE localizada em área geográfica privilegiada para 
a exportação, Portanto, caberá ao CZPE analisar o 
mérito da criação de ZPE no Município de São Borja, 
no Rio Grande do Sul, cuja proposta deverá ser feita 
pelo Estado ou pelo Município.

Isso não significa que o PLS nº 130, de 2009, seja 
inócuo. Ressalto que o Senado Federal, a respeito de 
projetos de lei autorizativa, adota a entendimento do 
Parecer nº 527, de 1998, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, de autoria do Senador Josaphat 
Marinho, eminente constitucionalista, segundo o qual 
esse tipo de projeto não sofreria, em princípio, vício 
de iniciativa.

De acordo com esse Parecer, “o efeito jurídico 
de uma lei autorizativa é o de sugerir ao Poder Exe-

cutivo, como forma de colaboração, a prática de ato 
de sua competência”. Desse modo, creio que o PLS 
nº 130, de 2009 deve ser entendido como uma su-
gestão, ou mesmo uma indicação, ao Poder Executi-
vo, que tem a competência legal para criar ZPE por 
meio de decreto.

Assim, a criação de uma ZPE em São Borja é 
possível e acredito que traria benefícios para sua re-
gião de influência, ajudando a reduzir a marcante de-
sigualdade entre as regiões brasileiras.

III – Voto

Diante do exposto, voto pela aprovação do Pro-
jeto de Lei do Senado nº 130, de 2009.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2009. – Sena-
dor César Borges, Presidente em Exercício – Senador 
Roberto Cavalcanti, Relator.

 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 130, DE 2009

 
IV– Decisão da Comissão

A Comissão de Desenvolvimento Regional e Tu-
rismo, em reunião extraordinária realizada nesta data; 
aprovou o Relatório do Senador Roberto Cavalcanti; 
que passa a constituir o Parecer da CDR favorável ao 
Projeto de Lei do Senado nº 130, de 2009, de autoria 
do Senador Sérgio Zambiasi.

Estiveram presentes os Senhores Senadores:
César Borges (Vice-Presidente), José Nery, Ro-

salba Ciarlini, Lúcia Vânia, Papaléo Paes, Jefferson 
Praia, Delcídio Amaral, Roberto Cavaltanti, Gerson 
Camata e Mozarildo Cavalcanti.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2009. – Sena-
dor César Borges, Vice-Presidente da Comissão de 
Desenvolvimento Regional e Turismo. CDR.
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PARECER Nº 1.262, DE 2011 
(Da Comissão de Assuntos Econômicos)

Relator: Senador Cyro Miranda

I – Relatório

Vem à análise desta Comissão, em decisão termi-
nativa, o Projeto de Lei do Senado nº 130, de 2009, de 
autoria do Senador Sérgio Zambiasi, que dispõe sobre 
a criação de Zona de Processamento de Exportação 
(ZPE) no Município de São Borja, no Estado do Rio 
Grande do Sul.

O art. 1º do projeto autoriza o Poder Executivo a 
criar Zona de Processamento de Exportação (ZPE) no 
município mencionado e seu parágrafo único prevê que 
a criação, características, objetivos e funcionamento 
da ZPE serão regulados pela legislação pertinente. O 
art. 2º contém a cláusula de vigência.

Ao justificar sua iniciativa, o Autor afirma que a 
economia de São Borja é baseada no setor primário, 
com destaque para o parque de beneficiamento de 
grãos. Dado este perfil econômico do Município, o Au-
tor justifica a instalação de uma ZPE em São Borja em 
função da perspectiva de incrementar a agregação de 
valor à produção primária por meio da industrialização 
e posterior venda ao Exterior, possibilitando aumentar 
a renda do Município.

O Autor também faz referência à localização do 
município de São Borja na porção oeste do Rio Grande 
do Sul, próximo à divisa com a Argentina, uma localiza-
ção privilegiada para o escoamento da produção para 
países do Mercosul. Além da localização, o Autor chama 
a atenção para o fato de o Município possuir o Centro 
Unificado de Fronteira junto à Ponte da Integração, que 
reduz o tempo para o despacho aduaneiro, facilitando 
a colocação dos produtos no mercado internacional.

O PLS nº 130, de 2009, foi encaminhado às Co-
missões de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) 
e de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a esta úl-
tima a decisão terminativa. A proposição em análise 
foi apreciada pela CDR em 1º de julho de 2009, tendo 
recebido Parecer favorável. Não foram apresentadas 
emendas à proposição nesta Comissão.

II – Análise

O PLS nº 130, de 2009, se coaduna com os di-
tames da Constituição Federal, em especial o art. 43, 
que trata da redução das desigualdades regionais. A 
proposição não fere a ordem jurídica vigente e está 
em conformidade com as regras regimentais do Se-
nado Federal. O PLS também atende às normas para 
elaboração e alteração de leis, previstas na Lei Com-
plementar nº 95, de 1998.

A discussão sobre a criação de ZPE no Brasil 
remonta à década de oitenta, quando foram criadas, 
mediante decreto presidencial, dezessete ZPE. No 
entanto, elas nunca chegaram a entrar em operação.

Recentemente, o debate em torno das ZPE voltou 
à tona, com a discussão e aprovação pelo Congresso 
Nacional da Lei nº 11.508, de 2007. Diante da discus-
são sobre a importância das ZPE como instrumento 
de promoção do desenvolvimento, foram apresentados 
diversos Projetos de Lei do Senado com o objetivo de 
autorizar a criação de ZPE em diversos municípios 
brasileiros, entre os quais está o PLS que ora analiso.

Sem sombra de dúvidas, o PLS nº 130, de 2009, é 
meritório, já que as ZPE são um importante instrumen-
to de desenvolvimento econômico, capaz de contribuir 
para reduzir as desigualdades entre regiões do Brasil.

Ainda que seja favorável às ZPE como instru-
mento de política de desenvolvimento, é necessário 
levar em conta a legislação sobre sua criação. A Lei n 
º 11.508, de 2007, que atualizou a legislação relativa 
às Zonas de Processamento de Exportação, em seu 
art. 2º, estabelece que a criação de ZPE far-se-á por 
decreto, à vista de proposta dos Estados ou Municí-
pios. O art. 3º, por sua vez, determina que o Conselho 
Nacional das Zonas de Processamento de Exportação 
(CZPE) analisará as propostas de criação das ZPE e 
dará prioridade para as propostas de criação de ZPE 
localizada em área geográfica privilegiada para a ex-
portação. Portanto, caberá ao CZPE analisar o mérito 
da criação de ZPE no Município de São Borja, no Rio 
Grande do Sul, cuja proposta deverá ser feita pelo Es-
tado ou pelo Município.

De acordo com o Parecer nº 527, de 1998, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, de au-
toria do Senador Josaphat Marinho, esse tipo de pro-
jeto não sofreria, em princípio, vício de iniciativa pois 
“o efeito jurídico de uma lei autorizativa é o de sugerir 
ao Poder Executivo, como forma de colaboração, a 
prática de ato de sua competência”.

Assim, o PLS nº 130, de 2009 deve ser entendido 
como uma sugestão, ou indicação, ao Poder Executivo, 
que tem a competência legal para criar ZPE por meio 
de decreto. Portanto, creio ser possível a criação de 
uma ZPE em São Borja, o que deverá contribuir para 
o desenvolvimento daquele Município e da sua região 
de influência.

Em síntese, no que respeita ao mérito, adoto 
integralmente os argumentos que sustentam a propo-
sição. No entanto, para atender à técnica legislativa, 
apresento uma emenda para um pequeno ajuste na 
redação do parágrafo único do art. 1º, com menção à 
Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, que atualizou e 
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aperfeiçoou o marco legal da criação e funcionamento 
das ZPE no País.

III – Voto

Diante do exposto, recomendo a aprovação, em 
decisão terminativa, do Projeto de Lei do Senado nº 
130, de 2009, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº 1-CAE  
(PLS no 130, de 2009)

Dê-se ao parágrafo único do art. 1º do Projeto de 
Lei do Senado nº 130, de 2009, a seguinte redação:

“Art. 1º ...................................................

Parágrafo único. A Zona de Processa-

mento de Exportação de que trata este artigo 

terá a sua criação, características, objetivos e 

funcionamento regulados pela Lei nº 11.508, 

de 20 de julho de 2007, e pela legislação per-

tinente.”

Sala da Comissão, 1º de novembro de 2011. – 

Senador Cyro Miranda, Relator.
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TEXTO FINAL APRESENTADO AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 130, DE 2009

Dispõe sobre a criação de Zona de 
Processamento de Exportação (ZPE) no 
Município de São Borja, no Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

Zona de Processamento de Exportação no Município 
de São Borja, no Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A Zona de Processamento de 
Exportação de que trata este artigo terá a sua criação, 
características, objetivos e funcionamento regulados 
pela Lei no 11.508, de 20 de julho de 2007, e pela le-
gislação pertinente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Comissões, 1º de novembro de 2011. – 
Senador Delcídio do Amaral, Presidente – Senador 
Cyro Miranda, Relator.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção IV 
Das Regiões

....................................................................................
Art. 43. Para efeitos administrativos, a União po-

derá articular sua ação em um mesmo complexo geo-
econômico e social, visando a seu desenvolvimento e 
à redução das desigualdades regionais.

§ 1º Lei complementar disporá sobre:
I – as condições para integração de regiões em 

desenvolvimento;
II – a composição dos organismos regionais que 

executarão, na forma da lei, os planos regionais, in-
tegrantes dos planos nacionais de desenvolvimento 
econômico e social, aprovados juntamente com estes.

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além 
de outros, na forma da lei:

I – igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros 
itens de custos e preços de responsabilidade do Po-
der Público;

II – juros favorecidos para financiamento de ati-
vidades prioritárias;

III – isenções, reduções ou diferimento tempo-
rário de tributos federais devidos por pessoas físicas 
ou jurídicas;

IV – prioridade para o aproveitamento econômico 
e social dos rios e das massas de água represadas 
ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a 
secas periódicas.

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União 
incentivará a recuperação de terras áridas e cooperará 
com os pequenos e médios proprietários rurais para o 
estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água 
e de pequena irrigação.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 11.508, DE 20 DE JULHO DE 2007

Dispõe sobre o regime tributário, cam-
bial e administrativo das Zonas de Pro-
cessamento de Exportação, e dá outras 
providências.

....................................................................................
Art. 2º A criação de ZPE far-se-á por decreto, que 

delimitará sua área, à vista de proposta dos Estados 
ou Municípios, em conjunto ou isoladamente.

§ 1º A proposta a que se refere este artigo deverá 
satisfazer os seguintes requisitos:

I – indicação de localização adequada no que diz 
respeito a acesso a portos e aeroportos internacionais;

II – comprovação da disponibilidade da área des-
tinada a sediar a ZPE;

III – comprovação de disponibilidade financeira, 
considerando inclusive a possibilidade de aportes de 
recursos da iniciativa privada;

IV – comprovação de disponibilidade mínima de 
infraestrutura e de serviços capazes de absorver os 
efeitos de sua implantação;

V – indicação da forma de administração da ZPE; 
e

VI – atendimento de outras condições que forem 
estabelecidas em regulamento.

§ 2º A administradora da ZPE deverá atender às 
instruções dos órgãos competentes do Ministério da 
Fazenda quanto ao fechamento da área, ao sistema 
de vigilância e aos dispositivos de segurança.
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§ 3º A administradora da ZPE proverá as insta-
lações e os equipamentos necessários ao controle, à 
vigilância e à administração aduaneira local.

§ 4o O ato de criação de ZPE caducará se no pra-
zo de 12 (doze) meses, contado da sua publicação, a 
administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, 
as obras de implantação de acordo com o cronograma 
previsto na proposta de criação

§ 4º O ato de criação de ZPE caducará: (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008)

I – se, no prazo de 12 (doze) meses, contado da 
sua publicação, a administradora da ZPE não tiver ini-
ciado, efetivamente, as obras de implantação, de acor-
do com o cronograma previsto na proposta de criação; 
e (Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008)

II – se as obras de implantação não forem con-
cluídas, sem motivo justificado, no prazo de 12 (doze) 
meses, contado da data prevista para sua conclusão, 
constante do cronograma da proposta de criação. (In-
cluído pela Medida Provisória nº 418, de junho de 2008)

§ 5º A solicitação de instalação de empresa em 
ZPE será feita mediante apresentação de projeto, na 
forma estabelecida em regulamento. (Incluído pela 
medida Provisória de 2008)

§ 4º O ato de criação de ZPE caducará: (Incluído 
pela Lei nº 11.732, de 2008)

I – se, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, con-
tado da sua publicação, a administradora da ZPE não 
tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação, 
de acordo com o cronograma previsto na proposta de 
criação; e (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008)

I – se, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 
contado da sua publicação, a administradora da ZPE 
não tiver iniciado, efetivamente, as obras de implanta-
ção, de acordo com o cronograma previsto na proposta 
de criação; (Redação dada pela Lei 12.507, de 2011)

II – se as obras de implantação não forem con-
cluídas, sem motivo justificado, no prazo de 12 (doze) 
meses, contado da data prevista para sua conclusão, 
constante do cronograma da proposta de criação. (In-
cluído pela Lei nº 11.732, de 2008)

§ 5º A solicitação de instalação de empresa em 
ZPE será feita mediante apresentação de projeto, na 
forma estabelecida em regulamento. (Incluído pela Lei 
nº 11.732, de 2008)

Art. 3o Fica mantido o Conselho Nacional das Zo-
nas de Processamento de Exportação – CZPE, cria-
do pelo art. 3o do Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho 
de 1988, com as competências ali estabelecidas de;

I – analisar as propostas de criação de ZPE;
II – analisar e aprovar os projetos industriais;
III – traçar a orientação superior da política das 

ZPE; e

IV – aplicar as sanções de que tratam os incisos 
I, II, IV e V do caput do art. 22.(Revogado Pela Lei nº 
11.732, de 2008.)

§ 1o Para os efeitos do inciso I do caput deste 
artigo, o CZPE levará em conta, dentre outros, os se-
guintes aspectos:

I – compatibilidade com os interesses da segu-
rança nacional;

II – observância das normas relativas ao meio 
ambiente;

III – atendimento às prioridades governamentais 
para os diversos setores da indústria nacional e da 
política econômica global; e

Art. 3º Fica mantido o Conselho Nacional das 
Zonas de Processamento de Exportação – CZPE, 
criado pelo art. 3º do Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de 
julho de 1988, com competência para: (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 418, de 2008)

I – analisar as propostas de criação de ZPE; (Re-
dação dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008)

II – aprovar os projetos industriais corresponden-
tes, observado o disposto no § 5º do art. 2º desta Lei; e 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008)

III – traçar a orientação superior da política das 
ZPE. (Redação dada pela Medida Provisória nº 418, 
de 2008)

§ 1º Para fins de análise das propostas e apro-
vação dos projetos, o CZPE levará em consideração, 
entre outras que poderão ser fixadas em regulamento, 
as seguintes diretrizes: (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 418, de 2008)

I – atendimento às prioridades governamentais 
para os diversos setores da indústria nacional e da 
política econômica global, especialmente para as po-
líticas industrial, tecnológica e de comércio exterior; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008)

II – prioridade para as propostas de criação de 
ZPE localizada em área geográfica privilegiada para a 
exportação; e (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 418, de 2008)

III – valor mínimo em investimentos totais na ZPE 
por empresa autorizada a operar no regime de que tra-
ta esta Lei, quando assim for fixado em regulamento. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008)

IV – prioridade para as propostas de criação de 
ZPE localizada em área geográfica privilegiada para 
a exportação.

Art. 3º Fica mantido o Conselho Nacional das Zo-
nas de Processamento de Exportação – CZPE, criado 
pelo art. 3º do Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho de 
1988, com competência para: (Redação dada pela Lei 
nº 11.732, de 2008)
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I – analisar as propostas de criação de ZPE; (Re-
dação dada pela Lei nº 11.732, de 2008)

II – aprovar os projetos industriais corresponden-
tes, observado o disposto no § 5º do art. 2º desta Lei; 
e (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008)

III – traçar a orientação superior da política das 
ZPE. (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008)

§ 1º Para fins de análise das propostas e apro-
vação dos projetos, o CZPE levará em consideração, 
entre outras que poderão ser fixadas em regulamen-
to, as seguintes diretrizes: (Redação dada pela Lei nº 
11.732, de 2008)

I – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, 
de 2008)

II – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, 
de 2008)

III – atendimento às prioridades governamen-
tais para os diversos setores da indústria nacional e 
da política econômica global, especialmente para as 
políticas industrial, tecnológica e de comércio exterior; 
(Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008)

IV – prioridade para as propostas de criação de 
ZPE localizada em área geográfica privilegiada para 
a exportação; e (Redação dada pela Lei nº 11.732, 
de 2008)

V – valor mínimo em investimentos totais na ZPE 
por empresa autorizada a operar no regime de que tra-
ta esta Lei, quando assim for fixado em regulamento. 
(Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008)

§ 2o (VETADO)
§ 3º O CZPE estabelecerá mecanismos e formas 

de monitoramento do impacto da aplicação do regime 
de que trata esta Lei na indústria nacional. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 

§ 4º Na hipótese de constatação de impacto ne-
gativo à indústria nacional relacionado à venda de pro-
duto industrializado em ZPE para o mercado interno, o 
CZPE poderá propor: (Incluído pela Medida Provisória 
nº 418, de 2008)

I – elevação do percentual de receita bruta de-
corrente de exportação para o exterior, de que trata 
o caput do art. 18 desta Lei; ou (Incluído pela Medida 
Provisória nº 418, de 2008)

II – vedação de venda para o mercado interno 
de produto industrializado em ZPE, enquanto persistir 
o impacto negativo à indústria nacional. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 418, de 2008)

§ 5º O Poder Executivo, ouvido o CZPE, poderá 
adotar as medidas de que trata o § 4º deste artigo. (In-
cluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008)

§ 3º O CZPE estabelecerá mecanismos e formas 
de monitoramento do impacto da aplicação do regime 

de que trata esta Lei na indústria nacional. (Incluído 
pela Lei nº 11.732, de 2008) 

§ 4º Na hipótese de constatação de impacto nega-
tivo à indústria nacional relacionado à venda de produto 
industrializado em ZPE para o mercado interno, o CZPE 
poderá propor: (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008)

I – elevação do percentual de receita bruta de-
corrente de exportação para o exterior, de que trata 
o caput do art. 18 desta Lei; ou (Incluído pela Lei nº 
11.732, de 2008)

II – vedação de venda para o mercado interno 
de produto industrializado em ZPE, enquanto persistir 
o impacto negativo à indústria nacional. (Incluído pela 
Lei nº 11.732, de 2008)

§ 5º O Poder Executivo, ouvido o CZPE, pode-
rá adotar as medidas de que trata o § 4º deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008)

§ 6º A apreciação dos projetos de instalação 
de empresas em ZPE será realizada de acordo com 
a ordem de protocolo no CZPE. (Incluído pela Lei nº 
11.732, de 2008)
....................................................................................

OF. 414/2011/CAE

Brasília, 1º de novembro de 2011

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Inter-

no do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão aprovou, em reunião realizada nesta 
data, o Projeto de Lei do Senado nº 130, de 2009, que 
“dispõe sobre a criação de Zona de Processamento de 
Exportação (ZPE) no Município de São Borja, no Es-
tado do Rio Grande do Sul”, com a Emenda nº 1-CAE.

Atenciosamente, – Senador Delcídio do Amaral, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos.

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Eliseu Resende 

I – Relatório

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei 
do Senado nº 130, de 2009, de autoria do Senador 
Sérgio Zambiasi, que dispõe sobre a criação de Zona 
de Processamento de Exportação (ZPE) no Município 
de São Borja, no Estado do Rio Grande do Sul.

O art. 1º do projeto autoriza o Poder Executivo a 
criar Zona de Processamento de Exportação (ZPE) no 
município mencionado a seu parágrafo único prevê que 
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a criação, características, objetivos e funcionamento 
da ZPE serão regulados pela legislação pertinente. O 
art. 2º contém a cláusula de vigência.

Ao justificar sua iniciativa, o Autor afirma que a 
economia de São Borja é baseada no setor primário, 
com destaque para o parque de beneficiamento de 
grãos. Dado este perfil econômico do Município, o Au-
tor justifica a instalação de uma ZPE em São Borja em 
função da perspectiva de incrementar a agregação de 
valor à produção primária por meio da industrialização 
e posterior venda ao Exterior, possibilitando aumentar 
a renda do Município.

O Autor também faz referência à localização do 
município de São Borja na porção oeste do Rio Grande 
do Sul, próximo à divisa com a Argentina, uma localiza-
ção privilegiada para o escoamento da produção para 
países do Mercosul. Além da localização, o Autor chama 
a atenção para o fato de o Município possuir o Centro 
Unificado de Fronteira junto à Ponte da Integração, que 
reduz o tempo para o despacho aduaneiro, facilitando 
a colocação dos produtos no mercado internacional.

O PLS nº 130, de 2009, foi encaminhado às Co-
missões de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) 
e de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a esta úl-
tima a decisão terminativa. A proposição em análise 
foi apreciada pela CDR em 1º de julho de 2009, tendo 
recebido Parecer favorável. Não foram apresentadas 
emendas à proposição nesta Comissão.

II – Análise

O PLS nº 130, de 2009, se coaduna com os di-
tames da Constituição Federal, em especial o art. 43, 
que trata da redução das desigualdades regionais. A 
proposição não fere a ordem jurídica vigente e está 
em conformidade com as regras regimentais do Se-
nado Federal. O PLS também atende às normas para 
elaboração e alteração de leis, previstas na Lei Com-
plementar nº 95, de 1998.

A discussão sobre a criação de ZPE no Brasil 
remonta à década de oitenta, quando foram criadas, 
mediante decreto presidencial, dezessete ZPE. No 
entanto, elas nunca chegaram a entrar em operação.

Recentemente, o debate em torno das ZPE voltou 
à tona, com a discussão e aprovação pelo Congresso 
Nacional da Lei nº 11.508, de 2007. Diante da discus-
são sobre a importância das ZPE como instrumento 
de promoção do desenvolvimento, foram apresentados 
diversos Projetos de Lei do Senado com o objetivo de 
autorizar a criação de ZPE em diversos municípios 
brasileiros, entre os quais está o PLS que ora analiso.

Sem sombra de dúvidas, o PLS no 130, de 2009, é 
meritório, já que as ZPE são um importante instrumen-

to de desenvolvimento econômico, capaz de contribuir 
para reduzir as desigualdades entre regiões do Brasil.

Ainda que seja favorável às ZPE como instru-
mento de política de desenvolvimento, é necessário 
levar em conta a legislação sobre sua criação. A Lei 
nº 11.508, de 2007, que atualizou a legislação relativa 
às Zonas de Processamento de Exportação, em seu 
art. 2º, estabelece que a criação de ZPE far-se-á por 
decreto, à vista de proposta dos Estados ou Municí-
pios. O art. 3º, por sua vez, determina que o Conselho 
Nacional das Zonas de Processamento de Exportação 
(CZPE) analisará as propostas de criação das ZPE e 
dará prioridade para as propostas de criação de ZPE 
localizada em área geográfica privilegiada para a ex-
portação. Portanto, caberá ao CZPE analisar o mérito 
da criação de ZPE no Município de São Borja, no Rio 
Grande do Sul, cuja proposta deverá ser feita pelo Es-
tado ou pelo Município.

De acordo com o Parecer nº 527, de 1998, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, de au-
toria do Senador Josaphat Marinho, esse tipo de pro-
jeto não sofreria, em princípio, vício de iniciativa pois 
“o efeito jurídico de uma lei autorizativa é o de sugerir 
ao Poder Executivo, como forma de colaboração, a 
prática de ato de sua competência”.

Assim, o PLS nº 130, de 2009 deve ser entendido 
como uma sugestão, ou indicação, ao Poder Executivo, 
que tem a competência legal para criar ZPE por meio 
de decreto. Portanto, creio ser possível a criação de 
uma ZPE em São Borja, o que deverá contribuir para 
o desenvolvimento daquele Município e da sua região 
de influência.

III – Voto

Diante do exposto, recomendo a aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 130, de 2009.

Sala da Comissão, – Senador Eliseu Resende, 
Relator.

RELATÓRIO

Relator: Senador Eliseu Resende

I – Relatório

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei 
do Senado nº 130, de 2009, de autoria do Senador 
Sérgio Zambiasi, que dispõe sobre a criação de Zona 
de Processamento de Exportação (ZPE) no Município 
de São Borja, no Estado do Rio Grande do Sul.

O art. 1º do projeto autoriza o Poder Executivo a 
criar Zona de Processamento de Exportação (ZPE) no 
município mencionado e seu parágrafo único prevê que 
a criação, características, objetivos e funcionamento 
da ZPE serão regulados pela legislação pertinente. O 
art. 2º contém a cláusula de vigência.
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Ao justificar sua iniciativa, o Autor afirma que a 
economia de São Borja é baseada no setor primário, 
com destaque para o parque de beneficiamento de 
grãos. Dado este perfil econômico do Município, o Au-
tor justifica a instalação de uma ZPE em São Borja em 
função da perspectiva de incrementar a agregação de 
valor à produção primária por meio da industrialização 
e posterior venda ao Exterior, possibilitando aumentar 
a renda do Município.

O Autor também faz referência à localização do 
município de São Borja na porção oeste do Rio Grande 
do Sul, próximo à divisa com a Argentina, uma localiza-
ção privilegiada para o escoamento da produção para 
países do Mercosul. Além da localização, o Autor cha-
ma atenção para o fato de o Município possuir o Centro 
Unificado de Fronteira junto à Ponte da Integração, que 
reduz o tempo para o despacho aduaneiro, facilitando 
a colocação dos produtos no mercado internacional.

O PLS nº 130, de 2009, foi encaminhado às Co-
missões de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) 
e de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a esta úl-
tima a decisão terminativa. A proposição em análise 
foi apreciada pela CDR em 1º de julho de 2009, tendo 
recebido Parecer favorável. Não foram apresentadas 
emendas à proposição nesta Comissão.

II – Análise

O PLS nº 130, de 2009, se coaduna com os di-
tames da Constituição Federal, em especial o art. 43, 
que trata da redução das desigualdades regionais. A 
proposição não fere a ordem jurídica vigente e está 
em conformidade com as regras regimentais do Se-
nado Federal. O PLS também atende às normas para 
elaboração e alteração de leis, previstas na Lei Com-
plementar nº 95, de 1998.

A discussão sobre a criação de ZPE no Brasil 
remonta à década de oitenta, quando foram criadas, 
mediante decreto presidencial, dezessete ZPE. No 
entanto, elas nunca chegaram a entrar em operação.

Recentemente, o debate em torno das ZPE voltou 
à tona, com a discussão e aprovação pelo Congresso 
Nacional da Lei nº 11.508, de 2007. Diante da discus-
são sobre a importância das ZPE como instrumento 
de promoção do desenvolvimento, foram apresentados 
diversos Projetos de Lei do Senado com o objetivo de 
autorizar a criação de ZPE em diversos municípios 
brasileiros, entre os quais está o PLS que ora analiso.

Sem sombra de dúvidas, o PLS nº 130, de 2009, é 
meritório, já que as ZPE são um importante instrumen-
to de desenvolvimento econômico capaz de contribuir 
para reduzir as desigualdades entre regiões do Brasil.

Ainda que seja favorável às ZPE como instrumento 
de política de desenvolvimento, é necessário levar em 

conta a legislação sobre sua criação. A Lei nº 11.508, 
de 2007, que atualizou a legislação relativa às Zonas 
de Processamento de Exportação, em seu art. 2º, es-
tabelece que a criação de ZPE far-se-á por decreto, à 
vista de proposta dos Estados ou Municípios. O art. 3º, 
por sua vez, determina que o Conselho Nacional das 
Zonas de Processamento de Exportação (CZPE) ana-
lisará as propostas de criação das ZPE e dará priorida-
de para as propostas de criação de ZPE localizada em 
área geográfica privilegiada para a exportação. Portanto, 
caberá ao CZPE analisar o mérito da criação de ZPE 
no Município de São Borja, no Rio Grande do Sul, cuja 
proposta deverá ser feita pelo Estado ou pelo Município.

De acordo com o Parecer nº 527, de 1998, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, de au-
toria do Senador Josaphat Marinho, esse tipo de pro-
jeto não sofreria, em princípio, vício de iniciativa pois 
“o efeito jurídico de uma lei autorizativa é o de sugerir 
ao Poder Executivo, como forma de colaboração, a 
prática de ato de sua competência”.

Assim, o PLS no 130, de 2009 deve ser entendido 
como uma sugestão, ou indicação, ao Poder Executivo, 
que tem a competência legal para criar ZPE por meio de 
decreto. Portanto, creio ser possível a criação de uma ZPE 
em São Borja, o que deverá contribuir para o desenvolvi-
mento daquele Município e da sua região de influência.

III – Voto

Diante do exposto, recomendo a aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 130, de 2009, com a se-
guinte emenda:

EMENDA Nº – CAE 
(PLS nº 130, de 2009)

Dê-se ao parágrafo único do art. 1º do Projeto de 
Lei do Senado no 130, de 2009, a seguinte redação:

“Art. 1º ...................................................
Parágrafo único. A Zona de Processa-

mento de Exportação de que trata este artigo 
terá a sua criação, características, objetivos e 
funcionamento regulados pela Lei nº 11.508, 
de 20 de julho de 2007, e pela legislação per-
tinente.”

Sala da Comissão, – Senador Eliseu Resende, 
Relator.

PARECERES Nºs 1.263 E 1.264, DE 2011

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 511, 
de 2009, da Senadora Serys Slhessarenko, 
que dispõe sobre a criação de Zona de Pro-
cessamento de Exportação (ZPE) no Muni-
cípio de Sorriso, no Estado do Mato Grosso.
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PARECER Nº 1.263, DE 2011 
(Da Comissão de Desenvolvimento Regional 

e Turismo)

Relator: Senador Gilberto Goellner

I – Relatório

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do 
Senado nº 511, de 2009, de autoria da Senadora Serys 
Slhessarenko, que dispõe sobre a criação de Zona de 
Processamento de Exportação (ZPE) no Município de 
Sorriso, no Estado do Mato Grosso.

O art. 1º do projeto autoriza o Poder Executivo a 
criar Zona de Processamento de Exportação (ZPE) no 
município mencionado e seu parágrafo único prevê que 
a criação, características, objetivos e funcionamento 
da ZPE serão regulados pela legislação pertinente. O 
art. 2º contém a cláusula de vigência.

Em sua justificação a Autora enfatiza a impor-
tância da instalação de uma ZPE em Sorriso como 
forma de agregar valor à produção primária da região 
por meio da industrialização e exportação, levando a 
um aumento da renda do Município e, em consequên-
cia, ao seu entorno, a mesorregião geográfica Norte 
Mato-Grossense.

A Autora menciona o fato de que Sorriso desta-
ca-se pela produção agrícola, tendo sido o município 
que apresentou a maior produção de soja em todo o 
território nacional em 2008, segundo dados do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Além da importante produção agrícola, o fato de 
grande parte dessa produção ser destinada ao exte-
rior mostra que o Município de Sorriso já atenderia a 
um importante requisito legal: a prioridade para insta-
lação de ZPE em áreas que tenham facilidades para 
a exportação.

O PLS nº 511, de 2009, foi encaminhado à Co-
missão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) 
e à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), ca-
bendo a esta última a decisão terminativa. Não foram 
apresentadas emendas à proposição nesta Comissão.

II – Análise

O PLS nº 511, de 2009, se coaduna com os di-
tames da Constituição Federal, em especial o art. 43, 
que trata da redução das desigualdades regionais. A 
proposição não fere a ordem jurídica vigente e está 
em conformidade com as regras regimentais do Se-
nado Federal. O PLS também atende às normas para 
elaboração e alteração de leis, previstas na Lei Com-
plementar nº 95, de 1998.

A discussão sobre a criação de ZPE no Brasil 
remonta à década de oitenta, quando foram criadas, 

mediante decreto presidencial, dezessete ZPE. No 
entanto, elas nunca chegaram a entrar em operação.

Recentemente, o debate em torno das ZPE vol-
tou à tona, com a discussão e aprovação pelo Con-
gresso Nacional da Lei nº 11.508, de 2007. Diante 
da discussão sobre a importância das ZPE como 
instrumento de promoção do desenvolvimento, foram 
apresentados diversos Projetos de Lei do Senado 
com o objetivo de autorizar a criação de ZPE em di-
versos municípios brasileiros, entre os quais está o 
PLS que ora analiso.

Sem sombra de dúvidas, o PLS nº 511, de 2009, é 
meritório, já que as ZPE são um importante instrumen-
to de desenvolvimento econômico, capaz de contribuir 
para reduzir as desigualdades entre regiões do Brasil.

Ainda que seja favorável às ZPE como instru-
mento de política de desenvolvimento, é necessário 
levar em conta a legislação sobre sua criação. A Lei 
nº 11.508, de 2007, que atualizou a legislação relativa 
às Zonas de Processamento de Exportação, em seu 
art. 2º, estabelece que a criação de ZPE far-se-á por 
decreto, à vista de proposta dos Estados ou Municí-
pios. O art. 3º, por sua vez, determina que o Conselho 
Nacional das Zonas de Processamento de Exportação 
(CZPE) analisará as propostas de criação das ZPE e 
dará prioridade para as propostas de criação de ZPE 
localizada em área geográfica privilegiada para a ex-
portação. Portanto, caberá ao CZPE analisar o mérito 
da criação de ZPE no Município de Sorriso, no Mato 
Grosso, cuja proposta deverá ser feita pelo Estado ou 
pelo Município.

De acordo com o Parecer nº 527, de 1998, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, de au-
toria do Senador Josaphat Marinho, esse tipo de pro-
jeto não sofreria, em princípio, vício de iniciativa pois 
“o efeito jurídico de uma lei autorizativa é o de sugerir 
ao Poder Executivo, como forma de colaboração, a 
prática de ato de sua competência”.

Assim, o PLS nº 511, de 2009 deve ser entendido 
como uma sugestão, ou indicação, ao Poder Executivo, 
que tem a competência legal para criar ZPE por meio 
de decreto. Portanto, creio ser possível a criação de 
uma ZPE em Sorriso, o que deverá contribuir para o 
desenvolvimento daquele Município e da sua região 
de influência.

III – Voto

Diante do exposto, recomendo a aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 511, de 2009.
Sala da Comissão, 10 de fevereiro de 2010. – 
Senador Neuto de Conto, Presidente – Senador 
Gilberto Goellner, Relator.
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
E TURISMO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 511, DE 2009

IV – Decisão da Comissão

A Comissão de Desenvolvimento Regional e Tu-
rismo, em reunião extraordinária realizada nesta data, 
aprovou o Relatório do Senador Gilberto Goellner, que 
passa a constituir Parecer da CDR favorável ao Pro-

jeto de Lei do Senado nº 511, de 2009, de autoria da 
Senadora Serys Slhessarenko.

Assinam o Parecer os Senhores Senadores:
Neuto de Conto (Presidente), Marco Maciel, Adel-

mir Santana, Lúcia Vânia, Jefferson Praia, Valdir Rau-
pp, Gilberto Goellner, Jayme Campos e Mozarildo 
Cavalcanti.

Sala da Comissão, 10 de fevereiro de 2010. – Se-
nador Neuto de Conto, Presidente da Comissão de 
Desenvolvimento Regional e Turismo – CDR.
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PARECER Nº 1.264, DE 2011 
(Da Comissão de Assuntos Econômicos)

Relator: Senador Alvaro Dias

I – Relatório

Vem à análise desta Comissão, em decisão ter-
minativa, o Projeto de Lei do Senado nº 511, de 2009, 
de autoria da Senadora Serys Slhessarenko, que dis-
põe sobre a criação de Zona de Processamento de 
Exportação (ZPE) no Município de Sorriso, no Estado 
de Mato Grosso.

O art. 1º do projeto autoriza o Poder Executivo 
a criar ZPE no município mencionado; seu parágrafo 
único prevê que a criação, características, objetivos e 
funcionamento da ZPE serão regulados pela legisla-
ção pertinente. O art. 2º contém a cláusula de vigência.

O PLS nº 511, de 2009, foi encaminhado às 
Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo 
(CDR) e de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo 
a esta última a decisão terminativa. A proposição em 
análise foi apreciada pela CDR em 10 de fevereiro de 
2010, tendo recebido Parecer favorável.

Não foram apresentadas emendas à proposição 
nesta Comissão.

II – Análise

O PLS nº 511, de 2009, se coaduna com os di-
tames da Constituição Federal, em especial o art. 43, 
que trata da redução das desigualdades regionais. A 
proposição não fere a ordem jurídica vigente e está 
em conformidade com as regras regimentais do Se-
nado Federal. O PLS também atende às normas para 
elaboração e alteração de leis, previstas na Lei Com-
plementar nº 95, de 1998.

A discussão sobre a criação de ZPE no Brasil 
remonta à década de oitenta, quando foram criadas, 
mediante decreto presidencial, dezessete ZPE. No 
entanto, elas nunca chegaram a entrar em operação.

O debate em torno das ZPE voltou à tona no 
Congresso Nacional, com a discussão e aprovação da 
Lei nº 11.508, de 2007. Diante da discussão sobre a 
importância das ZPE como instrumento de promoção 
do desenvolvimento, foram apresentados diversos Pro-
jetos de Lei do Senado com o objetivo de autorizar a 
criação de ZPE em vários municípios brasileiros, entre 
os quais está o PLS que ora analiso.

Sem sombra de dúvidas, o PLS nº 511, de 2009, é 
meritório, já que as ZPE são um importante instrumen-
to de desenvolvimento econômico, capaz de contribuir 
para reduzir as desigualdades entre regiões do Brasil.

Ainda que seja favorável às ZPE como instrumento 
de política de desenvolvimento, é necessário levar em 
conta a legislação sobre sua criação. A Lei nº 11.508, 

de 2007, que atualizou a legislação relativa às Zonas 
de Processamento de Exportação, em seu art. 2º, es-
tabelece que a criação de ZPE far-se-á por decreto, 
à vista de proposta dos Estados ou Municípios. O art. 
3º, por sua vez, determina que o Conselho Nacional 
das Zonas de Processamento de Exportação (CZPE) 
analisará as propostas de criação das ZPE e dará prio-
ridade para as propostas de criação de ZPE localizada 
em área geográfica privilegiada para a exportação.

Portanto, caberá ao Conselho Nacional analisar 
o mérito da criação de ZPE no Município de Sorriso, 
em Mato Grosso, cuja proposta deverá ser feita pelo 
Estado ou pelo Município.

De acordo com o Parecer nº 527, de 1998, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, de 
autoria do Senador Josaphat Marinho, esse tipo de 
projeto não sofreria, em princípio, vício de iniciativa, 
pois o efeito jurídico de uma lei autorizativa é o de su-
gerir ao Poder Executivo, como forma de colaboração, 
a prática de ato de sua competência.

Assim, o PLS nº 511, de 2009 deve ser entendido 
como uma sugestão, ou indicação, ao Poder Executivo, 
que tem a competência legal para criar ZPE por meio 
de decreto. Portanto, creio ser possível a criação de 
uma ZPE em Sorriso, o que deverá contribuir para o 
desenvolvimento daquele Município e da sua região 
de influência.

Em síntese, no que respeita ao mérito, adoto inte-
gralmente os argumentos que sustentam a proposição.

No entanto, para atender à técnica legislativa, 
apresento uma emenda para um pequeno ajuste na 
redação do parágrafo único do art. 1º, com menção à 
Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, que atualizou e 
aperfeiçoou o marco legal da criação e funcionamento 
das ZPE no País.

III – Voto

Diante do exposto, recomendo a aprovação, em 
decisão terminativa, do Projeto de Lei do Senado nº 
511, de 2009, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº 1 – CAE 
(PLS nº 511, de 2009)

Dê-se ao parágrafo único do art. 1º do Projeto de 
Lei do Senado nº 511, de 2009, a seguinte redação:

“Art. 1º ...................................................  
Parágrafo único. A Zona de Processamen-

to de Exportação de que trata este artigo terá a 
sua criação, características, objetivos e funcio-
namento regulados pela Lei nº 11.508, de 20 
de julho de 2007, e pela legislação pertinente.”

Sala das Comissões, 1º de novembro de 2011. 
– Senador Alvaro Dias, Relator.
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TEXTO FINAL APRESENTADO AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 511, DE 2009

Dispõe sobre a criação de Zona de 
Processamento de Exportação (ZPE) no 
Município de Sorriso, no Estado de Mato 
Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

Zona de Processamento de Exportação no Município 
de Sorriso, no Estado do Mato Grosso.

Parágrafo único. A Zona de Processamento de 
Exportação de que trata este artigo terá a sua criação, 
características, objetivos e funcionamento regulados 
pela Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, e pela le-
gislação pertinente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 1º de novembro de 2011. – 
Senador Delcídio do Amaral, Presidente – Senador 
Alvaro Dias, Relator.

OF. Nº 415/2011/CAE

Brasília, 1º de novembro de 2011

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Inter-

no do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão aprovou, em reunião realizada nesta 
data, o Projeto de Lei do Senado nº 511, de 2009, que 
“dispõe sobre a criação de Zona de Processamento de 
Exportação (ZPE) no Município de Sorriso, no Estado 
do Mato Grosso”, com a Emenda nº 1-CAE.

Atenciosamente, – Senador Delcídio do Amaral, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção IV 
Das Regiões

....................................................................................
Art. 43. Para efeitos administrativos, a União po-

derá articular sua ação em um mesmo complexo geo-
econômico e social, visando a seu desenvolvimento e 
a redução das desigualdades regionais.

§ 1º Lei complementar disporá sobre:
I – as condições para integração de regiões em 

desenvolvimento;

II – a composição dos organismos regionais que 
executarão, na forma da lei, os planos regionais, in-
tegrantes dos planos nacionais de desenvolvimento 
econômico e social, aprovados juntamente com estes.

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além 
de outros, na forma da lei:

I – igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros 
itens de custos e preços de responsabilidade do Po-
der Público;

II – juros favorecidos para financiamento de ati-
vidades prioritárias;

III – isenções, reduções ou diferimento tempo-
rário de tributos federais devidos por pessoas físicas 
ou jurídicas;

IV – prioridade para o aproveitamento econômico 
e social dos rios e das massas de água represadas 
ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a 
secas periódicas.

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União 
incentivará a recuperação de terras áridas e cooperará 
com os pequenos e médios proprietários rurais para o 
estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água 
e de pequena irrigação.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 11.508, DE 20 DE JULHO DE 2007

Dispõe sobre o regime tributário, cam-
bial e administrativo das Zonas de Pro-
cessamento de Exportação, e dá outras 
providências.

....................................................................................
Art. 2o A criação de ZPE far-se-á por decreto, que 

delimitará sua área, à vista de proposta dos Estados 
ou Municípios, em conjunto ou isoladamente.

§ 1º A proposta a que se refere este artigo deverá 
satisfazer os seguintes requisitos:

I – indicação de localização adequada no que diz 
respeito a acesso a portos e aeroportos internacionais;

II – comprovação da disponibilidade da área des-
tinada a sediar a ZPE;
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III – comprovação de disponibilidade financeira, 
considerando inclusive a possibilidade de aportes de 
recursos da iniciativa privada;

IV – comprovação de disponibilidade mínima de 
infra-estrutura e de serviços capazes de absorver os 
efeitos de sua implantação;

V – indicação da forma de administração da ZPE; 
e

VI – atendimento de outras condições que forem 
estabelecidas em regulamento.

§ 2º A administradora da ZPE deverá atender às 
instruções dos órgãos competentes do Ministério da 
Fazenda quanto ao fechamento da área, ao sistema 
de vigilância e aos dispositivos de segurança.

§ 3º A administradora da ZPE proverá as insta-
lações e os equipamentos necessários ao controle, à 
vigilância e à administração aduaneira local.

§ 4o O ato de criação de ZPE caducará se no pra-
zo de 12 (doze) meses, contado da sua publicação, a 
administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, 
as obras de implantação de acordo com o cronograma 
previsto na proposta de criação.

§ 4o O ato de criação de ZPE caducará: (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008).

I – se, no prazo de 12 (doze) meses, contado da 
sua publicação, a administradora da ZPE não tiver ini-
ciado, efetivamente, as obras de implantação, de acor-
do com o cronograma previsto na proposta de criação; 
e (Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008)

II – se as obras de implantação não forem con-
cluídas, sem motivo justificado, no prazo de 12 (doze) 
meses, contado da data prevista para sua conclusão, 
constante do cronograma da proposta de criação. (In-
cluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008)

§ 5º A solicitação de instalação de empresa em 
ZPE será feita mediante apresentação de projeto, na 
forma estabelecida em regulamento. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 418, de 2008)

§ 4º O ato de criação de ZPE caducará: (Incluído 
pela Lei nº 11.732, de 2008)

I – se, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, con-
tado da sua publicação, a administradora da ZPE não 
tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação, 
de acordo com o cronograma previsto na proposta de 
criação; e (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008)

I – se, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, con-
tado da sua publicação, a administradora da ZPE não 
tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação, 
de acordo com o cronograma previsto na proposta de 
criação; (Redação dada pela Lei nº 12.507, de 2011)

II – se as obras de implantação não forem con-
cluídas, sem motivo justificado, no prazo de 12 (doze) 
meses, contado da data prevista para sua conclusão, 

constante do cronograma da proposta de criação. (In-
cluído pela Lei nº 11.732, de 2008)

§ 5º A solicitação de instalação de empresa em 
ZPE será feita mediante apresentação de projeto, na 
forma estabelecida em regulamento. (Incluído pela Lei 
nº 11.732, de 2008)

Art. 3o Fica mantido o Conselho Nacional das Zo-
nas de Processamento de Exportação – CZPE, cria-
do pelo art. 3o do Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho 
de 1988, com as competências ali estabelecidas de;

I – analisar as propostas de criação de ZPE;
II – analisar e aprovar os projetos industriais;
III – traçar a orientação superior da política das 

ZPE; e
IV – aplicar as sanções de que tratam os incisos 

I, II, IV e V do caput do art. 22.(Revogado Pela Lei nº 
11.732, de 2008.)

§ 1o Para os efeitos do inciso I do caput deste 
artigo, o CZPE levará em conta, dentre outros, os se-
guintes aspectos:

I – compatibilidade com os interesses da segu-
rança nacional;

II – observância das normas relativas ao meio 
ambiente;

III – atendimento às prioridades governamentais 
para os diversos setores da indústria nacional e da 
política econômica global; e

Art. 3º Fica mantido o Conselho Nacional das 
Zonas de Processamento de Exportação – CZPE, 
criado pelo art. 3º do Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de 
julho de 1988, com competência para: (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 418, de 2008)

I – analisar as propostas de criação de ZPE; (Re-
dação dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008)

II – aprovar os projetos industriais corresponden-
tes, observado o disposto no § 5º do art. 2º desta Lei; e 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008)

III – traçar a orientação superior da política das 
ZPE. (Redação dada pela Medida Provisória nº 418, 
de 2008)

§ 1º Para fins de análise das propostas e apro-
vação dos projetos, o CZPE levará em consideração, 
entre outras que poderão ser fixadas em regulamento, 
as seguintes diretrizes: (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 418, de 2008)

I – atendimento às prioridades governamentais 
para os diversos setores da indústria nacional e da 
política econômica global, especialmente para as po-
líticas industrial, tecnológica e de comércio exterior; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008)

II – prioridade para as propostas de criação de 
ZPE localizada em área geográfica privilegiada para a 
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exportação; e (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 418, de 2008)

III – valor mínimo em investimentos totais na ZPE 
por empresa autorizada a operar no regime de que tra-
ta esta Lei, quando assim for fixado em regulamento. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008)

IV – prioridade para as propostas de criação de 
ZPE localizada em área geográfica privilegiada para 
a exportação.

Art. 3º Fica mantido o Conselho Nacional das Zo-
nas de Processamento de Exportação – CZPE, criado 
pelo art. 3º do Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho de 
1988, com competência para: (Redação dada pela Lei 
nº 11.732, de 2008)

I – analisar as propostas de criação de ZPE; (Re-
dação dada pela Lei nº 11.732, de 2008)

II – aprovar os projetos industriais corresponden-
tes, observado o disposto no § 5º do art. 2º desta Lei; 
e (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008)

III – traçar a orientação superior da política das 
ZPE. (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008)

§ 1º Para fins de análise das propostas e apro-
vação dos projetos, o CZPE levará em consideração, 
entre outras que poderão ser fixadas em regulamen-
to, as seguintes diretrizes: (Redação dada pela Lei nº 
11.732, de 2008)

I – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, 
de 2008)

II – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, 
de 2008)

III – atendimento às prioridades governamen-
tais para os diversos setores da indústria nacional e 
da política econômica global, especialmente para as 
políticas industrial, tecnológica e de comércio exterior; 
(Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008)

IV – prioridade para as propostas de criação de 
ZPE localizada em área geográfica privilegiada para 
a exportação; e (Redação dada pela Lei nº 11.732, 
de 2008)

V – valor mínimo em investimentos totais na ZPE 
por empresa autorizada a operar no regime de que tra-
ta esta Lei, quando assim for fixado em regulamento. 
(Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008)

§ 2o (VETADO)
§ 3º O CZPE estabelecerá mecanismos e formas 

de monitoramento do impacto da aplicação do regime 
de que trata esta Lei na indústria nacional. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 

§ 4º Na hipótese de constatação de impacto ne-
gativo à indústria nacional relacionado à venda de pro-
duto industrializado em ZPE para o mercado interno, o 
CZPE poderá propor: (Incluído pela Medida Provisória 
nº 418, de 2008)

I – elevação do percentual de receita bruta de-
corrente de exportação para o exterior, de que trata o 
caput do art. 18 desta Lei; ou (Incluído pela Medida 
Provisória nº 418, de 2008)

II – vedação de venda para o mercado interno 
de produto industrializado em ZPE, enquanto persistir 
o impacto negativo à indústria nacional. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 418, de 2008)

§ 5º O Poder Executivo, ouvido o CZPE, poderá 
adotar as medidas de que trata o § 4º deste artigo. (In-
cluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008)

§ 3º O CZPE estabelecerá mecanismos e formas 
de monitoramento do impacto da aplicação do regime 
de que trata esta Lei na indústria nacional. (Incluído 
pela Lei nº 11.732, de 2008) 

§ 4º Na hipótese de constatação de impacto nega-
tivo à indústria nacional relacionado à venda de produto 
industrializado em ZPE para o mercado interno, o CZPE 
poderá propor: (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008)

I – elevação do percentual de receita bruta de-
corrente de exportação para o exterior, de que trata 
o caput do art. 18 desta Lei; ou (Incluído pela Lei nº 
11.732, de 2008)

II – vedação de venda para o mercado interno 
de produto industrializado em ZPE, enquanto persistir 
o impacto negativo à indústria nacional. (Incluído pela 
Lei nº 11.732, de 2008)

§ 5º O Poder Executivo, ouvido o CZPE, pode-
rá adotar as medidas de que trata o § 4º deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008)

§ 6º A apreciação dos projetos de instalação 
de empresas em ZPE será realizada de acordo com 
a ordem de protocolo no CZPE. (Incluído pela Lei nº 
11.732, de 2008)
....................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO DO RE-
GIMENTO INTERNO.

RELATÓRIO

Relator: Senador Eliseu Resende

I – Relatório

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do 
Senado nº 511, de 2009, de autoria da Senadora Serys 
Slhessarenko, que dispõe sobre a criação de Zona de 
Processamento de Exportação (ZPE) no Município de 
Sorriso, no Estado de Mato Grosso.

O art. 1º do projeto autoriza o Poder Executivo a 
criar Zona de Processamento de Exportação (ZPE) no 
município mencionado; seu parágrafo único prevê que 
a criação, características, objetivos e funcionamento 
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da ZPE serão regulados pela legislação pertinente. O 
art. 2º contém a cláusula de vigência.

O PLS nº 511, de 2009, foi encaminhado às 
Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo 
(CDR) e de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo 
a esta última a decisão terminativa. A proposição em 
análise foi apreciada pela CDR em 10 de fevereiro de 
2010, tendo recebido Parecer favorável.

Não foram apresentadas emendas à proposição 
nesta Comissão.

II – Análise

O PLS nº 511, de 2009, se coaduna com os di-
tames da Constituição Federal, em especial o art. 43, 
que trata da redução das desigualdades regionais. A 
proposição não fere a ordem jurídica vigente e está 
em conformidade com as regras regimentais do Se-
nado Federal. O PLS também atende às normas para 
elaboração e alteração de leis, previstas na Lei Com-
plementar nº 95, de 1998.

A discussão sobre a criação de ZPE no Brasil 
remonta à década de oitenta, quando foram criadas, 
mediante decreto presidencial, dezessete ZPE. No 
entanto, elas nunca chegaram a entrar em operação.

O debate em torno das ZPE voltou à tona no 
Congresso Nacional, com a discussão e aprovação da 
Lei nº 11.508, de 2007. Diante da discussão sobre a 
importância das ZPE como instrumento de promoção 
do desenvolvimento, foram apresentados diversos Pro-
jetos de Lei do Senado com o objetivo de autorizar a 
criação de ZPE em vários municípios brasileiros, entre 
os quais está o PLS que ora analiso.

Sem sombra de dúvidas, o PLS nº 511, de 2009, é 
meritório, já que as ZPE são um importante instrumen-
to de desenvolvimento econômico, capaz de contribuir 
para reduzir as desigualdades entre regiões do Brasil.

Ainda que seja favorável às ZPE como instru-
mento de política de desenvolvimento, é necessário 
levar em conta a legislação sobre sua criação. A Lei 
nº 11.508, de 2007, que atualizou a legislação relativa 
às Zonas de Processamento de Exportação, em seu 
art. 2º, estabelece que a criação de ZPE far-se-á por 
decreto, à vista de proposta dos Estados ou Municí-
pios. O art. 3º, por sua vez, determina que o Conselho 
Nacional das Zonas de Processamento de Exportação 
(CZPE) analisará as propostas de criação das ZPE e 
dará prioridade para as propostas de criação de ZPE 
localizada em área geográfica privilegiada para a ex-
portação. Portanto, caberá ao CZPE analisar o mérito 
da criação de ZPE no Município de Sorriso, em Mato 
Grosso, cuja proposta deverá ser feita pelo Estado ou 
pelo Município.

De acordo com o Parecer nº 527, de 1998, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, de 
autoria, do Senador Josaphat Marinho, esse tipo de 
projeto não sofreria, em princípio, vício de iniciativa, 
pois “o efeito jurídico de uma lei autorizativa é o de su-
gerir ao Poder Executivo, como forma de colaboração, 
a prática de ato de sua competência”.

Assim, o PLS nº 511, de 2009 deve ser entendido 
como uma sugestão, ou indicação, ao Poder Executivo, 
que tem a competência legal para criar ZPE por meio 
de decreto. Portanto, creio ser possível a criação de 
uma ZPE em Sorriso, o que deverá contribuir para o 
desenvolvimento daquele Município e da sua região 
de influência.

Em síntese, no que respeita ao mérito, adoto inte-
gralmente os argumentos que sustentam a proposição.

III – Voto

Diante do exposto, recomendo a aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 511, de 2009.

RELATÓRIO

Relator: Senador Eliseu Resende

I – Relatório

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do 
Senado nº 511, de 2009, de autoria da Senadora Serys 
Slhessarenko, que dispõe sobre a criação de Zona de 
Processamento de Exportação (ZPE) no Município de 
Sorriso, no Estado de Mato Grosso.

O art. 1º do projeto autoriza o Poder Executivo a 
criar Zona de Processamento de Exportação (ZPE) no 
município mencionado; seu parágrafo único prevê que 
a criação, características, objetivos e funcionamento 
da ZPE serão regulados pela legislação pertinente. O 
art. 2º contém a cláusula de vigência.

O PLS nº 511, de 2009, foi encaminhado às 
Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo 
(CDR) e de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo 
a esta última a decisão terminativa. A proposição em 
análise foi apreciada pela CDR em 10 de fevereiro de 
2010, tendo recebido Parecer favorável.

Não foram apresentadas emendas à proposição 
nesta Comissão.

II – Análise

O PLS nº 511, de 2009, se coaduna com os di-
tames da Constituição Federal, em especial o art. 43, 
que trata da redução das desigualdades regionais. A 
proposição não fere a ordem jurídica vigente e está 
em conformidade com as regras regimentais do Se-
nado Federal. O PLS também atende às normas para 
elaboração e alteração de leis, previstas na Lei Com-
plementar nº 95, de 1998.
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A discussão sobre a criação de ZPE no Brasil 
remonta à década de oitenta, quando foram criadas, 
mediante decreto presidencial, dezessete ZPE. No 
entanto, elas nunca chegaram a entrar em operação.

O debate em torno das ZPE voltou à tona no 
Congresso Nacional, com a discussão e aprovação da 
Lei nº 11.508, de 2007. Diante da discussão sobre a 
importância das ZPE como instrumento de promoção 
do desenvolvimento, foram apresentados diversos Pro-
jetos de Lei do Senado com o objetivo de autorizar a 
criação de ZPE em vários municípios brasileiros, entre 
os quais está o PLS que ora analiso.

Sem sombra de dúvidas, o PLS nº 511, de 2009, é 
meritório, já que as ZPE são um importante instrumen-
to de desenvolvimento econômico, capaz de contribuir 
para reduzir as desigualdades entre regiões do Brasil.

Ainda que seja favorável às ZPE como instru-
mento de política de desenvolvimento, é necessário 
levar em conta a legislação sobre sua criação. A Lei 
nº 11.508, de 2007, que atualizou a legislação relativa 
às Zonas de Processamento de Exportação, em seu 
art. 2º, estabelece que a criação de ZPE far-se-á por 
decreto, à vista de proposta dos Estados ou Municí-
pios. O art. 3º, por sua vez, determina que o Conselho 
Nacional das Zonas de Processamento de Exportação 
(CZPE) analisará as propostas de criação das ZPE e 
dará prioridade para as propostas de criação de ZPE 
localizada em área geográfica privilegiada para a ex-
portação. Portanto, caberá ao CZPE analisar o mérito 
da criação de ZPE no Município de Sorriso, em Mato 
Grosso, cuja proposta deverá ser feita pelo Estado ou 
pelo Município.

De acordo com o Parecer nº 527, de 1998, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, de 
autoria do Senador Josaphat Marinho, esse tipo de 
projeto não sofreria, em princípio, vício de iniciativa, 
pois “o efeito jurídico de uma lei autorizativa é o de su-
gerir ao Poder Executivo, como forma de colaboração, 
a prática de ato de sua competência”.

Assim, o PLS nº 511, de 2009 deve ser entendido 
como uma sugestão, ou indicação, ao Poder Executivo, 
que tem a competência legal para criar ZPE por meio 
de decreto. Portanto, creio ser possível a criação de 
uma ZPE em Sorriso, o que deverá contribuir para o 
desenvolvimento daquele Município e da sua região 
de influência.

Em síntese, no que respeita ao mérito, adoto inte-
gralmente os argumentos que sustentam a proposição.

III – Voto

Diante do exposto, recomendo a aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 511, de 2009, com a se-
guinte emenda:

EMENDA Nº – CAE
(PLS nº 511, de 2009)
Dê-se ao parágrafo único do art. 1º do Projeto de 

Lei do Senado nº 511, de 2009, a seguinte redação:

“Art. 1º ...................................................
Parágrafo único. A Zona de Processa-

mento de Exportação de que trata este artigo 
terá a sua criação, características, objetivos e 
funcionamento regulados pela Lei nº 11.508, 
de 20 de julho de 2007, e pela legislação per-
tinente.”

PARECERES NºS 1.265 E 1.266, DE 2011

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
36, de 2010, do Senador Marconi Perillo, 
que institui o Fundo de Apoio às Unida-
des Estaduais e Municipais Hospitalares 
no atendimento de Urgência e Emergência.

PARECER Nº 1.265, DE 2011 
(Da Comissão de Assuntos Sociais)

Relator: Senador Humberto Costa
Relatora ad hoc: Senadora Vanessa Grazziotin

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 36, de 2010, de 
autoria do Senador Marconi Perillo, cria o Fundo de 
Apoio às Unidades Estaduais e Municipais Hospitala-
res, destinado a prover recursos suplementares para 
os fundos de saúde responsáveis por essas unidades, 
com o objetivo de melhor aparelhá-las para a atenção 
a vítimas de trânsito.

Os recursos constitutivos do fundo adviriam de 
remanejamento de parcela dos prêmios arrecadados 
pelas seguradoras que operam o Seguro Obrigatório 
de Danos Pessoais Causados por Veículos Automo-
tores de Via Terrestre (DPVAT).

Para tanto, o projeto altera o dispositivo da lei que 
institui o Plano de Custeio da Seguridade Social (Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991) que trata da destinação 
desses recursos para a Seguridade Social.

A mudança consiste em redistribuir os 50% do 
total do prêmio recolhido destinados à Seguridade 
Social, de forma a que 30% continuem a ser repassa-
dos para o Sistema Único de Saúde (SUS), por meio 
do Fundo Nacional de Saúde, para o custeio da as-
sistência médico-hospitalar dos segurados vitimados 
em acidentes de trânsito, e 15% passem a constituir 
o novo fundo que o projeto institui.

Os 5% restantes continuariam a ser repassados 
pelas seguradoras ao Coordenador do Sistema Nacio-
nal de Trânsito, mas, agora, diretamente. Isso é feito par 
meio de alteração em outra lei – o Código de Trânsito 
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Brasileiro (Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). 
Atualmente, esse repasse é indireto e corresponde a 
10% dos 50% repassados à Seguridade Social. Por-
tanto, a transferência para o Coordenador do Sistema 
Nacional de Trânsito não sofreria redução, apenas pas-
saria a ser feita diretamente pela seguradora.

A proposição, se aprovada, não alteraria o mon-
tante transferido pelas seguradoras, que continuaria 
sendo de 50% do total dos prêmios arrecadados. Ape-
nas a destinação e a forma de repasse dos recursos 
seriam alteradas.

Em relação à destinação, o projeto determina 
que os recursos do novo fundo sejam distribuídos, 
pela União, entre os municípios segundo o volume do 
atendimento de urgências e emergências por eles re-
alizado, com base nos dados constantes dos sistemas 
de informação do SUS.

O projeto também determina que os créditos em 
favor dos fundos estaduais e municipais de saúde se-
jam efetuados até o décimo dia do mês subsequente 
ao do recolhimento, e que eles não estarão sujeitos à 
limitação de empenho e movimentação financeira por 
parte do Poder Executivo Federal.

Por fim, atribui ao Tribunal de Contas da União a 
responsabilidade de informar ao Poder Executivo Fe-
deral os coeficientes individuais de participação dos 
estados e municípios a serem contemplados pelo novo 
fundo, e ao Poder Executivo Federal, a de publicar 
um conjunto de informações que incluem: a relação 
de unidades de saúde que prestam atendimentos de 
urgência e emergência; os municípios onde se situam 
essas unidades; o número de atendimentos realizados; 
e as valores de remuneração correspondentes fixados 
pela tabela do SUS.

A cláusula de vigência determina que a lei resul-
tante da aprovação do projeto terá vigência em noventa 
dias a contar da data de sua publicação.

O relator que nos antecedeu nesta Comissão de 
Assuntos Sociais – o Senador Papaléo Paes – apre-
sentou relatório pela sua aprovação quanto ao méri-
to, ainda que tenha reconhecido a existência de vício 
de juridicidade, que, a seu ver, poderia ser sanado na 
Comissão de Assuntos Econômicos, onde ela será 
apreciada em decisão terminativa.

O relatório não chegou a ser votado e a matéria 
foi retirada de pauta.

O projeto não recebeu emendas. 

II – Análise

A proposição é justificada como forma de me-
lhorar o custeio do atendimento às vítimas de aciden-
tes de trânsito feito por unidades de saúde mantidas 

por estados e municípios, “mas contando com fundos 
cronicamente insuficientes”. O novo fundo, criado no 
âmbito do Poder Executivo Federal, teria o objetivo de 
contribuir para que aqueles serviços “possam melhor 
realizar as suas importantes atribuições”.

Ainda que concordemos com o propositor que 
os recursos à disposição do SUS para a manutenção 
de serviços de emergência têm sido cronicamente 
insuficientes e, com o Senador Papaléo Paes, que a 
demanda por atendimentos em nossas emergências 
é crescente frente à reconhecida insuficiência das po-
líticas públicas voltadas à prevenção de acidentes de 
trânsito, ao aumento exponencial da frota de veículos 
e à deterioração de nossas vias, não concordamos 
com a solução aventada.

Ao criar um fundo paralelo ao Fundo Nacional de 
Saúde, com gestão própria de seus recursos, o projeto 
contraria disposições da Lei Orgânica de Saúde (Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990), transcritas a 
seguir com grifos nossos:

Art. 33. Os recursos financeiros do Sis-
tema Único de Saúde serão depositados em 
conta especial, em cada esfera de sua atu-
ação, e movimentados sob fiscalização dos 
respectivos Conselhos de Saúde.

§ 1º Na esfera federal, os recursos finan-
ceiros, originários do Orçamento da Seguri-
dade Social, de outros Orçamentos da União, 
além de outras fontes, serão administrados 
pelo Ministério da Saúde, através do Fundo 
Nacional de Saúde.

...............................................................
Art. 34. As autoridades responsáveis 

pela distribuição da receita efetivamente 
arrecadada transferirão automaticamente 
ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), obser-
vado o critério do parágrafo único deste arti-
go, os recursos financeiros correspondentes 
às dotações consignadas no Orçamento da 
Seguridade Social, a projetos e atividades 
a serem executados no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

Parágrafo único. Na distribuição dos re-
cursos financeiros da Seguridade Social será 
observada a mesma proporção da despesa 
prevista de cada área, no Orçamento da Se-
guridade Social.

Entendemos, dessa forma, que o PLS nº 36, de 
2010, tem problemas de juridicidade.

No mérito, a medida proposta não amplia os re-
cursos á disposição do Sistema Único de Saúde e, 
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como antecipamos, não vemos como a criação de um 

fundo paralelo ao Fundo Nacional de Saúde possa vir 

a constituir um mecanismo adequado para a gestão 

financeira do Sistema ou para melhoria do atendimento 

aos acidentados de trânsito.

III – Voto

Em vista do exposto, somos pela rejeição, no 
mérito, do Projeto de Lei do Senado nº 36, de 2010.

Sala da Comissão, 3 de agosto de 2011. – Se-
nador Jayme Campos, Presidente da Comissão de 
Assuntos Sociais – Senador Humberto Costa, Relator.
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PARECER Nº 1.266, DE 2011 
(Da Comissão de Assuntos Econômicos)

Relator: Senador Jorge Viana 

I – Relatório

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), em caráter terminativo, o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 36, de 2010, de autoria 
do Senador Marconi Perillo, que institui o Fundo de 
Apoio às Unidades Estaduais e Municipais Hospitala-
res, destinado a prover recursos suplementares para 
os fundos de saúde responsáveis por essas unidades, 
com o objetivo de melhor aparelhá-las para a atenção 
a vitimas de trânsito.

O Fundo em tela será composto por parcela de 
15% dos prêmios arrecadados pelas seguradoras 
que operam o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre 
(DPVAT).

Para tanto, a proposição altera o Plano de Custeio 
da Previdência Social, estabelecido pela Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, redistribuindo o perceptual de 
50% do total do prêmio recolhido destinados à Segu-
ridade Social, de forma a que 30% continuem a ser 
repassados para o Sistema Único de Saúde (SUS), por 
meio do Fundo Nacional de Saúde, para o custeio da 
assistência médico-hospitalar dos segurados vitimados 
em acidentes de trânsito, 15% passem a constituir o 
fundo ora proposto, e os 5% restantes continuariam 
a ser repassados pelas seguradoras ao Coordenador 
do Sistema Nacional de Trânsito.

A proposição determina que os recursos do novo 
Fundo sejam distribuídos pela União entre os Municí-
pios, segundo o volume do atendimento de urgências 
e emergências por eles realizado, com base nos da-
dos constantes dos sistemas de informação do SUS.

Caberá ao Tribunal de Contas da União informar 
ao Poder Executivo os coeficientes individuais de par-
ticipação dos Estados e Municípios a serem contem-
plados pelo novo fundo, e ao Poder Executivo publicar 
um conjunto de informações que incluem: a relação 
de unidades de saúde que prestam atendimentos de 
urgência e emergência; os Municípios onde se situam 
essas unidades; o número de atendimentos realizados; 
e os valores de remuneração correspondentes fixados 
pela tabela do SUS.

O projeto determina que a lei resultante da apro-
vação do projeto terá vigência em noventa dias a contar 
da data de sua publicação.

O PLS nº 36, de 2010, foi inicialmente analisa-
do pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS), onde 
recebeu parecer contrário à sua aprovação, vindo a 
esta CAE para ser apreciado em decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas no prazo re-
gimental.

II – Análise

Conforme consta do despacho inicial da Mesa do 
Senado Federal, cabe a esta CAE, nos termos do art. 
91, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
decidir terminativamente sobre o PLS nº 36, de 2010. 
Isso inclui, além das competências específicas desta 
Comissão, de que trata o art. 99 do RISF, opinar sobre 
a constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e 
técnica legislativa da proposição.

O projeto de lei em tela trata de saúde que está 
inserida nas competências legislativas que a Constitui-
ção Federal concede concorrentemente à União, aos 
Estados e ao Distrito Federal (art. 24, XII, da CF), e 
de seguros, que é de competência privativa da União 
(art. 22, VII, da CF). Assim, a proposição, atende aos 
requisitos de constitucionalidade.

A técnica legislativa segue as determinações da 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
não havendo reparos a fazer. Porém, como já identifi-
cado na CAS, há problemas quanto à juridicidade do 
PLS nº 36, de 2010, pois ele cria um fundo paralelo ao 
Fundo Nacional de Saúde (FNS), com gestão própria 
de seus recursos, o que contraria disposições da Lei 
Orgânica de Saúde (Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990).

Quanto ao mérito, também compartilho das res-
trições à proposta feitas pelo Senador Humberto Costa 
que, em seu parecer apresentado perante a CAS, afir-
ma que a proposição não amplia os recursos destinado 
ao Sistema Único de Saúde, além de entender que a 
criação de um fundo paralelo ao FNS não contribui 
para a melhoria da gestão financeira do sistema e do 
atendimento aos acidentados de trânsito.

III – Voto

Pelo exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei 
do Senado nº 36, de 2010.

Brasília, 1º de novembro de 2011. – Senador 
Jorge Viana, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

TÍTULO III 
Da Organização do Estado

....................................................................................

CAPÍTULO II 
Da União

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
....................................................................................

VII – política de crédito, câmbio, seguros e trans-
ferência de valores;
....................................................................................

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Dis-
trito Federal legislar concorrentemente sobre:
....................................................................................

XII – previdência social, proteção e defesa da 
saúde;
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Mensagem de veto
Vide Decreto nº 2.954, de 29-1-1999 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

Mensagem de veto
Regulamento

Dispõe sobre as condições para a pro-
moção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos ser-
viços correspondentes e dá outras provi-
dências.

....................................................................................

TÍTULO V 
Do Financiamento

....................................................................................

CAPÍTULO II 
Da Gestão Financeira

....................................................................................
Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema 

Único de Saúde (SUS) serão depositados em conta 
especial, em cada esfera de sua atuação, e movi-
mentados sob fiscalização dos respectivos Conse-
lhos de Saúde.

§ 1º Na esfera federal, os recursos financeiros, 
originários do Orçamento da Seguridade Social, de 
outros Orçamentos da União, além de outras fontes, 
serão administrados pelo Ministério da Saúde, através 
do Fundo Nacional de Saúde.
....................................................................................

Art. 34. As autoridades responsáveis pela distri-
buição da receita efetivamente arrecadada transferirão 
automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), 
observado o critério do parágrafo único deste artigo, 
os recursos financeiros correspondentes às dotações 
consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a 
projetos e atividades a serem executados no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Parágrafo único. Na distribuição dos recursos 
financeiros da Seguridade Social será observada a 
mesma proporção da despesa prevista de cada área, 
no Orçamento da Seguridade Social.
....................................................................................

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Texto original 
Texto republicado em 11-4-1996
Texto compilado 
Regulamento 
Mensagem de veto

Dispõe sobre a organização da Segu-
ridade Social, institui Plano de Custeio, e 
dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

Mensagem de veto
Vide texto compilado

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS

OF. Nº 416/2011/CAE

Brasília, 1º de novembro de 2011

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
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cia que esta Comissão rejeitou, em reunião realizada 
nesta data, o Projeto de Lei do Senado nº 36, de 2010, 
que “institui o Fundo de Apoio às Unidades Estaduais 
e Municipais Hospitalares no atendimento de Urgên-
cia e Emergência”.

Atenciosamente, – Senador Delcídio do Amaral.

DOCUMENTO ANEXADO PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Papaléo Paes

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 36, de 2010, de 
autoria do Senador Marconi Perillo, cria, no âmbito do 
Poder Executivo Federal, o Fundo de Apoio às Unida-
des Estaduais e Municipais Hospitalares, destinado 
a prover recursos suplementares para os fundos de 
saúde responsáveis por essas unidades, com o obje-
tivo de melhor aparelhá-las para a atenção a vítimas 
de trânsito.

Para tanto, altera o parágrafo único do art. 27 da 
lei que institui o Plano de Custeio da Seguridade So-
cial (Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991), dispositivo 
que trata da destinação, para a Seguridade Social, de 
parcela dos prêmios arrecadados pelas seguradoras 
que mantêm o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre 
(DPVAT) (art. 6º do projeto).

A alteração consiste em redistribuir os 50% do 
total do prêmio recolhido, e destinado à Seguridade 
Social, de forma que 30% continuem a ser repassados 
para o Sistema Único de Saúde (SUS), por meio do 
Fundo Nacional de para custeio da assistência médico-
-hospitalar dos segurados vitimados em acidentes de 
trânsito, e 15% passem a constituir o novo fundo que 
o projeto institui.

Os 5% restantes seriam repassados diretamen-
te pelas seguradoras ao Coordenador do Sistema 
Nacional de Trânsito, conforme alteração proposta 
pelo art. 7º do projeto para o parágrafo único do art. 
78 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997). Atualmente, esse repasse 
é indireto e corresponde a 10% dos 50% repassados 
à Seguridade Social. Portanto, a transferência para o 
Coordenador do Sistema Nacional de Trânsito não so-

freria redução, apenas passaria a ser feita diretamente 
pela seguradora.

Em síntese, o montante transferido pelas segu-
radoras continuaria sendo 50% do total dos prêmios 
arrecadados. Seriam alteradas apenas a destinação 
e a forma de repasse dos recursos.

O art. 3º do projeto determina, no caput, que 
os recursos do novo fundo sejam distribuídos entre 
os municípios segundo o volume do atendimento em 
urgência e emergência por eles realizado, de acordo 
com os dados constantes dos sistemas de informa-
ção do SUS.

Em seu parágrafo único, o mesmo artigo deter-
mina que os créditos em favor dos referidos fundos 
sejam efetuados até o décimo dia do mês subsequente 
ao do recolhimento, e que eles não estarão sujeitos à 
limitação de empenho e movimentação financeira por 
parte do Poder Executivo Federal.

Ao Tribunal de Contas da União ficaria atribuída 
a responsabilidade de informar ao Poder Executivo 
Federal os coeficientes individuais de participação dos 
estados e municípios a serem contemplados pelo novo 
fundo. Ao Poder Executivo Federal competiria à publi-
cação de um conjunto de informações que incluem: 
as unidades de saúde que prestam atendimentos de 
urgência e emergência; os municípios onde se situam 
essas unidades; o número de atendimentos realizados; 
e os valores de remuneração correspondentes fixados 
pela tabela do SUS (art. 4º).

A lei resultante da aprovação do projeto em tela 
entraria em vigor no prazo de noventa dias a contar 
da data de sua publicação.

Após análise desta Comissão, a matéria será 
apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, 
cm decisão terminativa.

O projeto não recebeu emendas.

II – Análise

A proposição é justificada como forma de melho-
rar o custeio do atendimento às vítimas de acidentes 
de trânsito feito por unidades de saúde mantidas por 
estados e municípios, “mas contando com fundos cro-
nicamente insuficientes”. O novo fundo teria o objetivo 
de contribuir para que aqueles serviços “possam melhor 
realizar as suas importantes atribuições”.

Tem razão o autor do projeto quando avalia se-
rem cronicamente insuficientes, no âmbito do SUS, 
os recursos colocados à disposição do atendimento 
a acidentados de trânsito, especialmente frente reco-
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nhecida insuficiência das políticas públicas dirigidas à 
prevenção desses acidentes, ao aumento exponencial 
da frota e à deterioração de nossas vias.

A criação de um fundo específico para apoiar 
nossos serviços hospitalares de urgência e emergên-
cia, nos moldes propostos pelo projeto, contribuirá para 
uma melhor atenção às vítimas de trânsito, realizando 
o objetivo da instituição daquele seguro.

No entanto, constata-se que a matéria institui 
providências que contrariam disposições da Lei Or-
gânica da Saúde (Lei no 8.080, de 19 de setembro de 
1990), na medida em que cria um novo fundo, paralelo 
ao Fundo Nacional de Saúde.

Ressalto, no entanto, que a questão da juridicida-
de levantada não a invalida quanto ao mérito analisado 
no âmbito desta Comissão, pois o Projeto é meritório, 
está vazado em boa técnica legislativa e merece nos-
sa aprovação.

Ademais, a juridicidade da matéria, bem como o 
mérito em relação aos aspectos econômicos, deve ficar 
a cargo da Comissão de Assuntos Econômicos, onde 
a matéria será apreciada terminativamente, já que não 
é previsto seu exame pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

III – Voto

Em vista do exposto, no mérito, somos pela apro-
vação do Projeto de Lei do Senado nº 36, de 2010.

Sala da Comissão, – Senador Papaléo Paes, 
Relator.

PARECER Nº 1.267, DE 2011

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
357, de 2009, da Senadora Marisa Serrano, 
que acrescenta o art. 116-A a Lei nº 8.666, 
de 1993, para tratar da uniformização dos 
procedimentos atinentes às transferências 
voluntárias.

Relator: Senador Ciro Nogueira
Relator ad hoc: Senador Romero Jucá

I – Relatório

É submetido à apreciação desta Comissão o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 357, de 2009, de 
autoria da Senadora Marisa Serrano, que acrescenta 
o art. 116-A a Lei nº 8.666, de 1993 – Lei de Licitações 
e Contratos da Administração Pública, com vistas a 

definir e uniformizar os procedimentos atinentes às 
transferências voluntárias.

Para tanto, inicialmente estipula que o benefi-
ciário encaminhará ao órgão transferidor conceden-
te carta consulta, expondo as razões da pretensão 
para firmar convênio ou contrato de repasse, descri-
ção do que pretende executar e informação sobre a 
inclusão da ação no Orçamento Geral da União para 
o ano em curso.

Uma vez aprovada a proposta, o beneficiário en-
caminhará o plano de trabalho e, quando aplicável, o 
projeto técnico. Somente no momento da assinatura 
do convênio ou do instrumento congênere, o benefici-
ário apresentará as certidões comprobatórias de adim-
plência e demais documentos com prazo de validade.

Por fim, a proposição estabelece que os docu-
mentos solicitados e os prazos serão uniformizados 
pelos órgãos transferidores.

Na justificação, a autora argumenta que há lacu-
na no ordenamento jurídico quanto às regras proce-
dimentais sobre as transferências voluntárias, ainda 
que reguladas na Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 
25), na Lei de Licitações e Contratos da Administração 
Pública (art. 116), no Decreto nº 6.170, de 2007, em 
instruções normativas da Secretaria do Tesouro Na-
cional (STN) e, em regras transitórias fixadas nas leis 
de diretrizes orçamentárias (LDO).

O projeto foi distribuído a esta Comissão em de-
cisão terminativa e, no prazo regimental, não foram 
oferecidas emendas.

II – Análise

O Regimento Interno do Senado Federal esta-
belece, em seu art. 99, competência para a Comis-
são de Assuntos Econômicos emitir parecer sobre os 
aspectos econômicos e financeiros das matérias que 
forem submetidas à sua apreciação, bem como sobre 
finanças públicas e normas gerais de direito financei-
ro, entre outras.

Como o presente projeto de lei foi submetido à 
apreciação desta CAE em decisão terminativa, con-
vém examinar, preliminarmente, os aspectos de cons-
titucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 
legislativa da proposição.

A matéria objeto da proposição, qual seja, de-
finição de procedimentos relativos às transferências 
voluntárias, trata de questões atinentes ao Direito Fi-
nanceiro, sujeita, nos termos constitucionais a legis-
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lação concorrente da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.

Dessa forma, a disciplina da matéria é condi-
zente com a competência legislativa da União (art. 24 
da CF) e inclui-se entre as atribuições do Congresso 
Nacional (art. 48, caput, da CF), não havendo impedi-
mentos constitucionais formais, nem materiais. Tam-
bém os requisitos de sua adequação às regras sobre 
a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis, de que trata a Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998, conforme determina o parágrafo 
único do art. 59 da Constituição Federal, e os manda-
mentos regimentais foram respeitados.

Assim, o projeto de lei em exame não apresenta 
vício de inconstitucionalidade, nem quanto à iniciativa 
parlamentar para a instauração do processo legisla-
tivo, nem relativamente à matéria nele tratada. Como 
estipulado no art. 48 da Constituição Federal, cabe ao 
Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as matérias de compe-
tência da União, nas quais se inclui, certamente, as 
referentes às transferências voluntárias. Não há, nos 
termos dispostos no art. 61, combinado com o art. 84, 
ambos da Constituição Federal, prescrição de inicia-
tiva privativa do Presidente da República na matéria 
tratada no projeto.

Entretanto, relativamente ao mérito, entendemos 
ser ele despiciendo.

A apresentação de plano de trabalho, seguida da 
carta-consulta aprovada pelo órgão concedente, bem 
como a uniformização de prazos e de documentos a 
serem apresentados, dizem respeito a procedimentos 
já adequadamente tratados em normas infralegais, 
mais condizentes com a natureza da matéria contida 
no projeto em exame.

A Portaria Interministerial nº 127, de 2008, regu-
lamenta o Decreto nº 6.170, de 2007, que trata sobre 
as normas relativas às transferências voluntárias da 
União mediante convênios e contratos de repasses. 
Essa portaria estabelece procedimentos uniformes 
a serem observados tanto pelo concedente quanto 
pelo convenente, desde a fase de chamamento públi-
co até a prestação de contas, sendo todo o processo 

registrado no Sistema de Convênios e Contratos de 
Repasse (SICONV), disponibilizado no Portal de Con-
vênios, legalmente instituídos pelo referido Decreto nº 
6.170, de 2007.

Em particular, cabe destacar que os arts. 15 e 16 
dessa portaria detalham, com adequada propriedade, 
os procedimentos previstos no PLS nº 357, de 2009, 
tratando desde a descrição do objeto a ser executado, 
a justificação e a caracterização do interesse recípro-
co, até a definição dos recursos financeiros envolvidos, 
prazo de execução do projeto e a prestação de contas, 
estipulando, de maneira pormenorizada, as ações e pro-
vidências cabíveis aos órgãos e entidades envolvidos.

Além disso, no ordenamento vigente existe legis-
lação extensa acerca das transferências voluntárias, tal 
como a Lei nº 8.666, de 1993; Lei nº 11.945, de 2009; 
Lei nº 12.309, de 2010; Lei Complementar nº 101, de 
2000, todas obedecendo a sua esfera de abrangência 
no que tange à matéria.

Relativamente à proposta de que as certidões 
e demais documentos com prazo de validade sejam 
apresentados somente no momento de empenho da 
transferência e, se necessário, renovados no momen-
to do pagamento, não estão em consonância com o 
previsto na Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), nas leis de diretrizes 
orçamentárias e demais normas legais que tratam 
das transferências voluntárias. Como enfatizado no 
arts. 24 e 43 da referida portaria interministerial, as 
condições para as transferências deverão ser atendi-
das também quando do recebimento de cada parcela 
dos recursos.

Em suma, entendemos que a matéria tratada no 
PLS nº 357, de 2009, já se encontra exaustivamente 
regrada, inexistindo lacuna no ordenamento jurídico.

III – Voto

Ante o exposto, voto pela rejeição do Projeto de 
Lei do Senado nº 357, de 2009.

Sala da Comissão, 1º de novembro de 2011. – 
Senador Cícero Lucena, Relator – Senador Romero 
Jucá, Relator, ad hoc.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

TÍTULO III 
Da Organização do Estado

....................................................................................

CAPÍTULO II 
Da União

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre: 
....................................................................................

VII – política de crédito, câmbio, seguros e trans-
ferência de valores; 
....................................................................................

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Dis-
trito Federal legislar concorrentemente sobre: 
....................................................................................

XII – previdência social, proteção e defesa da 
saúde; 
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Mensagem de veto
Vide Decreto nº 2.954, de 29-1-1999

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

Mensagem de veto
Regulamento

Dispõe sobre as condições para a pro-
moção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos ser-
viços correspondentes e dá outras provi-
dências. 

....................................................................................

TÍTULO V 
Do Financiamento

....................................................................................

CAPÍTULO II 
Da Gestão Financeira

....................................................................................
Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único 

de Saúde (SUS) serão depositados em conta espe-
cial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados 
sob fiscalização dos respectivos Conselhos de Saúde.

§ 1º Na esfera federal, os recursos financeiros, 
originários do Orçamento da Seguridade Social, de 
outros Orçamentos da União, além de outras fontes, 
serão administrados pelo Ministério da Saúde, através 
do Fundo Nacional de Saúde.
....................................................................................

Art. 34. As autoridades responsáveis pela distri-
buição da receita efetivamente arrecadada transferirão 
automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), 
observado o critério do parágrafo único deste artigo, 
os recursos financeiros correspondentes às dotações 
consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a 
projetos e atividades a serem executados no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Parágrafo único. Na distribuição dos recursos 
financeiros da Seguridade Social será observada a 
mesma proporção da despesa prevista de cada área, 
no Orçamento da Seguridade Social.
....................................................................................

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Texto compilado 
Mensagem de veto
Vide Medida Provisória no 544, de 2011 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública a dá outras providências.

....................................................................................
Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, 

no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e ou-
tros instrumentos congêneres celebrados por órgãos 
e entidades da Administração.

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste 
pelos órgãos ou entidades da Administração Pública 
depende de prévia aprovação de competente plano de 
trabalho proposto pela organização interessada, o qual 
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I – identificação do objeto a ser executado;
II – metas a serem atingidas;
III – etapas ou fases de execução;
IV – plano de aplicação dos recursos financeiros;
V – cronograma de desembolso;
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VI – previsão de início e fim da execução do ob-
jeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases 
programadas;

VII – se o ajuste compreender obra ou serviço 
de engenharia, comprovação de que os recursos pró-
prios para complementar a execução do objeto estão 
devidamente assegurados, salvo se o custo total do 
empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 
descentralizador.

§ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão 
repassador dará ciência do mesmo à Assembleia Le-
gislativa ou à Câmara Municipal respectiva.

§ 3º As parcelas do convênio serão liberadas em 
estrita conformidade com o plano de aplicação apro-
vado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas 
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades 
ocorrentes:

I – quando não tiver havido comprovação da boa 
e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, 
na forma da legislação aplicável, inclusive mediante 
procedimentos de fiscalização local, realizados perio-
dicamente pela entidade ou órgão descentralizador 
dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de 
controle interno da Administração Pública;

II – quando verificado desvio de finalidade na 
aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas ou fases programadas, prá-
ticas atentatórias aos princípios fundamentais de Ad-
ministração Pública nas contratações e demais atos 
praticados na execução do convênio, ou o inadimple-
mento do executor com relação a outras cláusulas 
conveniais básicas;

III – quando o executor deixar de adotar as medi-
das saneadoras apontadas pelo partícipe repassador 
dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema 
de controle interno.

§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não uti-
lizados, serão obrigatoriamente aplicados em cader-
netas de poupança de instituição financeira oficial se 
a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, 
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo 
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida quando a utilização dos mesmos verificar-se 
em prazos menores que um mês.

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma 
do parágrafo anterior serão obrigatoriamente computa-
das a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, 
no objeto de sua finalidade, devendo constar de de-
monstrativo específico que integrará as prestações de 
contas do ajuste.

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do convênio, acordo ou ajuste, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 

das receitas obtidas das aplicações financeiras realiza-
das, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador 
dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de toma-
da de contas especial do responsável, providenciada 
pela autoridade competente do órgão ou entidade ti-
tular dos recursos.
....................................................................................

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Texto original
Texto republicado em 11-4-1996 
Regulamento 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre a organização da Segu-
ridade Social, institui Plano de Custeio, e 
dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

Mensagem de veto
Vide texto compilado

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

....................................................................................

OF. Nº 417/2011/CAE

Brasília, 1º de novembro de 2011

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Inter-

no do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão rejeitou, em reunião realizada nesta 
data, o Projeto de Lei do Senado nº 357, de 2009, que 
“acrescenta o art. 116-A a Lei no 8.666, de 1993, para 
tratar da uniformização dos procedimentos atinentes 
às transferências voluntárias”.

Atenciosamente, – Senador Delcídio do Amaral, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos.

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Heráclito Fortes

I – Relatório

Em exame nesta Comissão, o projeto de lei or-
dinária, de autoria da Senadora Marisa Serrano, que 
propõe acrescentar o art. 116-A a Lei nº 8.666, de 1993, 
com vistas a uniformizar os procedimentos atinentes 
às transferências voluntárias.
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Assim, de acordo com o art. 1º do projeto, o dis-
positivo proposto fixa, em quatro incisos, os seguin-
tes procedimentos a serem observados na tramitação 
dos pleitos relativos às transferências voluntárias: em 
primeiro lugar, o beneficiário encaminhará ao órgão 
transferidor concedente carta consulta, expondo as 
razões da pretensão para firmar convênio ou contra-
to de repasse, descrição do que pretende executar e 
informação sobre a inclusão da ação no Orçamento 
Geral da União para o ano em curso.

Uma vez aprovada a proposta, o beneficiário 
encaminhará plano de trabalho e, quando aplicável, o 
projeto técnico. Somente no momento da assinatura 
do convênio do instrumento congênere, o beneficiário 
apresentará as certidões comprobatórias de adim-
plência e demais documentos com prazo de validade.

Por fim, a proposição estabelece que os docu-
mentos solicitados e os prazos serão uniformizados 
pelos órgãos transferidores.

O art. 2º do projeto dispõe sobre a usual cláusu-
la de vigência.

Na justificação, a autora argumenta que há la-
cuna no ordenamento jurídico quanto a regras proce-
dimentais sobre as transferências voluntárias, ainda 
que reguladas na Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 
25), na Lei de Licitações e Contratos da Administra-
ção Pública (art. 116), no Decreto nº 6.170, de 2007, 
em instruções normativas da Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN) e, em regras transitórias fixadas nas 
Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

O projeto foi distribuído a esta Comissão em de-
cisão terminativa e, no prazo regimental, não foram 
oferecidas emendas.

Em 23 de novembro de 2009, a Presidência da 
CAE designou-me relator da matéria.

II – Análise

a) sobre a constitucionalidade, juridicidade, regi-
mentalidade e técnica legislativa

O Regimento Interno do Senado Federal esta-
belece, em seu art. 99, competência para a Comis-
são de Assuntos Econômicos emitir parecer sobre os 
aspectos econômicos e financeiros das matérias que 
forem submetidas à sua apreciação, bem como sobre 
finanças públicas e normas gerais de direito financei-
ro, entre outras.

Como o presente projeto de lei foi submetido à 
apreciação desta CAE, em decisão terminativa, con-
vém examinar, preliminarmente, os aspectos de cons-
titucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 
legislativa da proposição.

O art. 24 da Constituição Federal fixa compe-
tência concorrente entre a União, Estados e o Distrito 
Federal para legislar, entre outras matérias, sobre di-
reito financeiro e orçamento. No âmbito da legislação 
concorrente, a competência da União limita-se a esta-
belecer normas gerais, sem exclusão da competência 
suplementar dos Estados, conforme os §§ 1º e 2º do 
citado dispositivo constitucional.

Por outro lado, consoante o art. 22, inciso XXVII 
da Constituição Federal, compete privativamente à 
União legislar sobre normas gerais de licitação e con-
tratos, em todas as modalidades, para as administra-
ções públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, assim 
como para as empresas públicas e sociedades de 
economia mista.

Sobre as transferências voluntárias, cabe des-
tacar da Constituição Federal o disposto no art. 167, 
inciso X, que veda tais transferências para pagamento 
de despesa com pessoal ativo, inativo ou pensionista.

Ao dispor sobre a fiscalização contábil, financeira 
e orçamentária, assim prescreve o art. 70 da Constitui-
ção Federal no que tange às transferências voluntárias:

“Art. 70. .................................................
Parágrafo único. Prestará contas qualquer 

pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou ad-
ministre dinheiros, bens e valores públicos ou 
pelos quais a União responda, ou que, em 
nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária.

No que diz respeito ao controle externo exercido 
pelo Congresso Nacional, com o auxílio do Tribunal dc 
Contas, a Lei Maior estabelece a seguinte competên-
cia à Corte de Contas:

Art. 71. ...................................................
VI – fiscalizar a aplicação de quaisquer 

recursos repassados pela União mediante con-
vênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou 
a Município;

.............................................................. ”

Em suma, a Constituição Federal admite a rea-
lização de transferências voluntárias, requer dotação 
específica e vinculação dos repasses para os fins ajus-
tados entre o ente concedente e o ente beneficiário.

Do ponto de vista infraconstitucional, e em con-
sonância com os dispositivos acima, foram promul-
gadas, em 1993, a Lei das Licitações e Contratos da 
Administração Pública (Lei nº 8.666), e, em 2000, a 
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Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
nº 101) – LRF.

O objeto do projeto sob exame insere-se, a nosso 
ver, no âmbito dos contratos lato sensu da Administra-
ção Pública, pois os recursos repassados – a exemplo 
das transferências Voluntárias – estão sujeitos às nor-
mas de licitação, exigências e condições estipuladas 
na acima referida Lei das Licitações. Mais especifica-
mente, assim reza o seu art. 116:

“Art. 116. Aplicam-se as disposições des-
ta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, 
ajustes e outros instrumentos congêneres ce-
lebrados por órgãos e entidades da Adminis-
tração.

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou 
ajuste pelos órgãos ou entidades da Adminis-
tração Pública depende de prévia aprovação 
de competente plano de trabalho proposto 
pela organização interessada, o qual deverá 
conter, no mínimo, as seguintes informações:

I – identificação do objeto a ser executado;
...............................................................”

Desse modo, a matéria não se refere a projetos 
de lei de iniciativa reservada a outros Poderes da Re-
pública. E, portanto, passível de iniciativa parlamentar, 
em conformidade com o art. 48, caput, da Constitui-
ção Federal:

Do ponto de vista da hierarquia das leis, poder-
-se-ia argumentar que o lócus para tratar do assunto 
do projeto deveria ser a. lei complementar, especifica-
mente o art. 25 no capítulo que trata das Transferên-
cias Voluntárias na Lei de Responsabilidade Fiscal, 
que conceitua a transferência voluntária e estabelece 
as condições para a sua realização.

Contudo, em nosso entendimento, há que se 
separar exigências e condições de procedimentos. As 
exigências dizem respeito a direito material, enquanto 
o procedimento cuida de assunto relativo à forma de 
prática dos atos, portanto, de direito processual aplicável 
à Administração Pública. Esse é o caso do projeto sob 
exame, pois ele trata de uniformização de procedimen-
tos para as transferências voluntárias. A propósito, vale 
lembrar que o direito processual em nosso País, seja 
na esfera civil, criminal ou administrativa, é regulado 
por lei ordinária. Logo, entendemos que a natureza 
do projeto de lei não deve ser alterada, por tratar de 
assunto ordinário e não complementar à Constituição.

Por outro lado, as Leis de Diretrizes Orçamen-
tárias da União têm disposto sobre transferências vo-
luntárias, em adição ao disposto na LRF, mormente 
sobre critérios de classificação e operacionalização 
das transferências, a forma de transferência, a deter-

minação para consignação de dotações no orçamento, 
a reafirmação das condições e exigências contidas na 
LRF, a especificação de percentuais de contrapartida, 
entre outros.

Todavia, a LDO constitui norma com validade para 
a elaboração e execução de um dado orçamento: Nes-
se sentido, é efêmera, i.e., vale até o exercício seguin-
te, quando nova LDO passará a vigorar. Em segundo 
lugar é norma restrita à esfera de governo em que se 
insere. Não é, nem pode ser lei federal, cogente para 
todas as unidades da federação.

O Decreto nº 6.170, de 2007, é o instrumento le-
gal que regulamenta os convênios, repasses, termos 
de cooperação celebrados entre órgãos e entidades 
da administração pública com outros entes públicos ou 
privados. Expressa o poder regulamentar do Executivo 
sobre o assunto, nos termos do capítulo V da LRF; ao 
explicitar as regras operacionais relativas à celebração, 
acompanhamento e controle de gestão.

Por isso mesmo, suas disposições são detalha-
das em portarias ministeriais.

Do exposto, depreende-se que o projeto não 
contém vício de iniciativa e é dotado do bom direito, 
porquanto está em conformidade com o ordenamen-
to jurídico.

b) sobre o mérito

Nos Estados-Nação organizados sob a forma 
federativa, o exercício da autonomia política, admi-
nistrativa e financeira dos entes federados pressupõe 
a disposição de recursos financeiros – necessários e 
suficientes para o cumprimento dos encargos que lhes 
são atribuídos. Para tanto, devem contar com recursos 
próprios, assim como com recursos oriundos de trans-
ferências intergovernamentais assegurados na própria 
Constituição, ou em leis específicas.

Quando as transferências intergovernamentais 
são compulsórias – como no caso da partilha de tri-
butos federais entre a União, Estados e Municípios 
definida na Constituição –, elas assumem o caráter 
de devolução tributária e, como tais, são considera-
das receitas próprias dos entes federados. Quando 
decorrente de lei, assumem funções compensatórias 
ou redistributivas.

As transferências voluntárias, por outro lado, são 
discricionárias e decorrem de decisões sobre a con-
veniência e oportunidade do órgão concedente, com 
vistas à correção de desequilíbrios entre encargos e 
rendas, de desequilíbrio interregionais, ou mesmo com 
a finalidade de realização de atividades específicas – 
em geral, para execução de um programa ou projeto, 
para a realização de investimentos em área de compe-
tência material concorrente ou complementar entre os 
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entes federados. Citem-se os casos de transferências 
voluntárias nas áreas de educação, saúde, habitação, 
saneamento básico, ciência e tecnologia; meio ambien-
te, desenvolvimento social, justiça, desenvolvimento 
agrário, entre outros.

Note-se, todavia, que a destinação de recursos 
da União para os entes subnacionais com vistas à 
execução de ações de sua competência exclusiva – ou 
para a realização de atividades por ela delegadas não 
é considerada transferência voluntária e, sim, execução 
descentralizada de atividades próprias. A propósito, as 
LDOs têm firmado esse entendimento.

As decisões discricionárias para a realização de 
transferências voluntárias são fundadas, também, na 
ideia de descentralização administrativa, sobretudo 
quando o órgão central não dispõe de estrutura admi-
nistrativa no local onde a atividade será desenvolvida. 
Visa-se, com isso, aumentar a eficiência do gasto pú-
blico, reduzindo-se custos e aumentando-se os bene-
fícios por unidade de gasto, ao mesmo tempo em que 
se buscam atingir os citados objetivos de correção de 
desequilíbrios interregionais ou entre receitas e encar-
gos dos entes federados.

A apresentação do plano de trabalho, seguida da 
carta-consulta aprovada pelo órgão concedente, bem 
como a uniformização de prazos e de documentos a 
serem apresentados, dizem respeito a procedimentos 
propostos pelo projeto que corroboram para a racio-
nalização da gestão pública e, nesse sentido, para o 
aumento da eficiência do gasto público.

Entretanto, a CCJ e CAE desta Casa aprovaram 
o PLS nº 350, de 2009 – Complementar (decisão CAE 
de 8-12-09, com duas emendas), que adiciona às exi-
gências contidas no art. 25 da LRF a determinação do 
momento da comprovação de adimplência do benefi-
ciário de transferências voluntárias – quanto a tributos 
e empréstimos, quanto à observância dos limites da 
dívida pública e da despesa total com pessoal – qual 
seja, o memento da assinatura do convênio ou instru-
mento congênere e da liberação da primeira parcela 
dos recursos ou da parcela única.

Com efeito, a redação proposta no projeto sob 
exame para o inciso III do art. 116-A ficou prejudicada.

Por fim, para ilustrar a relevância desse assunto 
nas finanças públicas brasileiras, cabe lembrar que en-
tre 1996 e 2008 foram celebrados 315,3 mil convênios 
para repasses de recursos federais a estados, muni-
cípios e entidades privadas sem fins lucrativos. Esses 
convênios totalizaram R$ 221,8 bilhões no período.

A participação da receita oriunda de transferências 
voluntárias nos orçamentos, dos municípios e dos es-
tados é de fato baixa. 1,8%; no caso dos municípios, e 
apenas 0,25%, no caso dos estados e Distrito Federal.

Todavia, somente nesta década, entre 2001 e 
2008, as transferências voluntárias federais realizadas 
por meio de convênios aos entes subnacionais e às 
entidades privadas somaram R$ 78,1 bilhões, perfa-
zendo uma média anual de R$ 9,8 bilhões. Trata-se, 
portanto, de cifra relevante quando considerada em seu 
conjunto e cujo modelo legal de transferências requer, 
reconhecida e inequivocamente, aperfeiçoamentos 
constantes, como o proposto pelo projeto em comento.

Em suma, o projeto é constitucional, jurídico e de 
boa técnica legislativa. Revela-se meritório porquan-
to os procedimentos que estabelece, em matéria de 
transferências voluntárias, contribuem para a racio-
nalização da gestão pública e, assim, para o aumento 
da eficiência do gasto público. Como visto, porém, em 
face da aprovação do PLS nº 350, de 2009 – Comple-
mentar, pela CCJ e CAE desta Casa, faz-se necessário 
emenda supressiva do inciso III proposto para o art. 
116-A da referida Lei nº 8.666, de 1993.

III – Voto

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juri-
dicidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
no 357, de 2009, com a seguinte emenda supressiva:

EMENDA Nº 1

Suprima-se do art. 1º do PLS nº 357, de 2009, 
o inciso III do proposto art. 116-A para a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, renumerando-se o inciso IV 
como inciso III.

Sala da Comissão, – Senador Heráclito Fortes, 
Relator.

RELATÓRIO

Relator: Senador Ciro Nogueira

I – Relatório

Em exame nesta Comissão, o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 357, de 2009, de autoria da Senadora 
Marisa Serrano, que propõe acrescentar o art. 116-A 
a Lei nº 8.666, de 1993, com vistas a uniformizar os 
procedimentos atinentes às transferências voluntárias.

De acordo com o seu art. 1º, a tramitação dos 
pleitos relativos às transferências voluntárias observará 
os seguintes procedimentos:

(i) o beneficiário encaminhará ao órgão 
transferidor concedente carta consulta, expon-
do as razões da pretensão para firmar convênio 
ou contrato de repasse, descrição do que pre-
tende executar e informação sobre a inclusão 
da ação no Orçamento Geral da União para 
o ano em curso;
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(ii) uma vez aprovada a proposta, o be-
neficiário encaminhará plano de trabalho e, 
quando aplicável, o projeto técnico. Somente 
no momento da assinatura do convênio do ins-
trumento congênere, o beneficiário apresentará 
as certidões comprobatórias de adimplência 
e demais documentos com prazo de validade.

Por fim, a proposição estabelece que os docu-
mentos solicitados e os prazos sejam uniformizados 
pelos órgãos transferidores.

O art. 2º do projeto dispõe sobre a usual cláusu-
la de vigência.

Na justificação, a autora argumenta que há lacu-
na no ordenamento jurídico quanto às regras proce-
dimentais sobre as transferências voluntárias, ainda 
que reguladas na Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 
25), na Lei de Licitações e Contratos da Administra-
ção Pública (art. 116), no Decreto nº 6.170, de 2007, 
em instruções normativas da Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN), e em regras transitórias fixadas nas 
Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

O projeto foi distribuído a esta Comissão em de-
cisão terminativa e, no prazo regimental, não foram 
oferecidas emendas.

Compõe os autos minuta de relatório ofereci-
do a esta Comissão em março de 2010, por ela não 
apreciada.

Como não houve deliberação da matéria, o projeto 
continua em tramitação nos termos do art. 332, II, do 
Regimento Interno do Senado Federal. Em 28 de abril 
de 2011, o Presidente desta CAE designou-me Relator.

II – Análise

a) sobre a constitucionalidade, juridicidade, regi-
mentalidade e técnica legislativa

O Regimento Interno do Senado Federal estabe-
lece, em seu art. 99, competência para a Comissão de 
Assuntos Econômicos analisar e emitir parecer, entre 
outras matérias, sobre finanças públicas e normas de 
direito financeiro.

Submetida à apreciação desta CAE em decisão 
terminativa, preliminarmente cabe-nos analisar os as-
pectos de constitucionalidade, juridicidade, regimenta-
lidade e técnica legislativa da proposição.

A matéria objeto da proposição – procedimentos 
atinentes à tramitação de pleitos relativos a transfe-
rências voluntárias da União – insere-se, fundamen-
talmente, no âmbito do direito financeiro.

Nesse contexto, o projeto em exame incorpora 
matéria objeto de lei e sua edição demarca espaço de 
regulação próprio à União.

Dessa forma, o projeto de lei em exame não 
apresenta vício de inconstitucionalidade, nem quanto 
à iniciativa parlamentar para a instauração do processo 
legislativo, nem relativamente à matéria nele tratada. 
Como estipulado no art. 48 da Constituição Federal, 
cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presi-
dente da República, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, nas quais se incluem, certamen-
te, as transferências voluntárias. Não há, nos termos 
dispostos no art. 61, § 1º, combinado com o art. 84, 
inciso III, ambos da Constituição Federal, prescrição 
de iniciativa privativa do Presidente da República na 
matéria tratada no projeto.

Em relação à juridicidade, também não há re-
paros a fazer, já que o projeto acertadamente altera 
norma já existente sobre a matéria, no caso, a Lei nº 
8.666, de 1993, e apresenta-se conforme o bom Di-
reito. Assim, o projeto está de acordo com a Lei Com-
plementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a 
redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 
de abril de 2001.

Sobre as transferências voluntárias, cabe des-
tacar da Constituição Federal o disposto no art. 167, 
inciso X, que veda tais transferências para pagamento 
de despesa com pessoal ativo, inativo ou pensionista.

Ao dispor sobre a fiscalização contábil, financeira 
e orçamentária, assim prescreve o art. 70 da Constitui-
ção Federal no que tange às transferências voluntárias:

“Art.70. ..................................................
Parágrafo único. Prestará contas qualquer 

pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou ad-
ministre dinheiros, bens e valores públicos ou 
pelos quais a União responda, ou que, em 
nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária.

No que diz respeito ao controle externo exercido 
pelo Congresso Nacional, com o auxílio do Tribunal de 
Contas, a Lei Maior estabelece a seguinte competên-
cia à Corte de Contas:

Art. 71. ...................................................
VI – fiscalizar a aplicação de quaisquer 

recursos repassados pela União mediante con-
vênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou 
a Município;

.............................................................. ”

Em suma, a Constituição Federal admite a rea-
lização de transferências voluntárias, requer dotação 
específica e vinculação dos repasses para os fins ajus-
tados entre o ente concedente e o ente beneficiário.



46902  Sexta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2011

Do ponto de vista infraconstitucional, e em con-
sonância com os dispositivos acima, foram promul-
gadas, em 1993, a Lei das Licitações e Contratos da 
Administração Pública (Lei no 8.666), e, em 2000, a 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
nº 101) – LRF.

O objeto do projeto sob exame insere-se, a nosso 
ver, no âmbito dos contratos lato sensu da Administra-
ção Pública, pois os recursos repassados – a exemplo 
das transferências voluntárias – estão sujeitos às nor-
mas de licitação e contratação, exigências e condições 
estipuladas na acima referida Lei das Licitações. Mais 
especificamente, assim reza o seu art. 116:

“Art. 116. Aplicam-se as disposições des-
ta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, 
ajustes e outros instrumentos congêneres ce-
lebrados por órgãos e entidades da Adminis-
tração.

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou 
ajuste pelos órgãos ou entidades da Adminis-
tração Pública depende de prévia aprovação 
de competente plano de trabalho proposto 
pela organização interessada, o qual deverá 
conter, no mínimo, as seguintes informações:

I – identificação do objeto a ser execu-
tado;

.............................................................. ”

Poder-se-ia argumentar que a matéria do pro-
jeto deveria ser objeto de lei complementar, em con-
sonância com o art. 25 da LRF, onde se conceitua e 
estabelece as condições para a realização das trans-
ferências voluntárias.

Contudo, em nosso entendimento, há que se 
separar exigências e condições para a contratação 
de transferências voluntárias dos procedimentos re-
lativos à sua tramitação. As exigências dizem respeito 
a direito material, enquanto o procedimento cuida de 
assunto relativo à forma de prática dos atos, portanto, 
de direito processual aplicável à Administração Públi-
ca. Esse é o caso do projeto sob exame, pois ele trata 
de uniformização de procedimentos para as transfe-
rências voluntárias.

A propósito, vale lembrar que o direito proces-
sual em nosso País, seja na esfera civil, criminal ou 
administrativa, é regulado por lei ordinária, confor-
me determina a Constituição Federal. Logo, enten-
demos que a natureza do projeto de lei em exame 
atende aos preceitos constitucionais sobre o pro-
cesso legislativo.

Por outro lado, as Leis de Diretrizes Orçamen-
tárias da União (LDO) têm disposto sobre transfe-
rências voluntárias, como previsto na própria LRF, 

mormente sobre os critérios de classificação, opera-
cionalização e forma das transferências, a determi-
nação para consignação de dotações no orçamento, 
a reafirmação das condições e exigências contidas 
na LRF, e a especificação de percentuais de contra-
partida, entre outros.

Todavia, a LDO constitui norma com validade 
para a elaboração e execução de um dado orçamen-
to. Nesse sentido, é efêmera, i.e., vale até o exercício 
seguinte, quando nova LDO passará a vigorar. Em 
segundo lugar, é norma restrita à esfera de governo 
em que se insere. Portanto, não é nem pode ser lei 
federal, de caráter nacional, cogente para todas as 
unidades da federação.

O Decreto nº 6.170, de 2007, é o instrumento le-
gal que regulamenta os convênios, repasses e termos 
de cooperação celebrados entre órgãos e entidades 
da administração pública com outros entes públicos 
ou privados. Expressa o poder regulamentar do Exe-
cutivo sobre o assunto, nos termos do capítulo V da 
LRF, ao explicitar as regras operacionais relativas à 
celebração, acompanhamento e controle de gestão. 
Por isso mesmo, suas disposições são detalhadas em 
portarias ministeriais.

Do exposto, depreende-se que o projeto não 
contém vício de iniciativa e é dotado do bom direito, 
porquanto está em conformidade com o ordenamen-
to jurídico.

b) sobre o mérito

Nos Estados-Nação organizados sob a forma 
federativa, o exercício da autonomia política, adminis-
trativa e financeira dos entes federados pressupõe a 
disposição de recursos financeiros necessários e su-
ficientes para o cumprimento dos encargos que lhes 
são atribuídos. Para tanto, devem contar com recur-
sos próprios, assim como com recursos oriundos de 
transferências intergovernamentais, assegurados na 
própria Constituição, ou em leis específicas.

Assim, quando as transferências intergoverna-
mentais são compulsórias – como no caso da partilha 
de tributos federais entre a União, Estados e Municí-
pios definida na Constituição elas assumem o caráter 
de devolução tributária e, como tais, são consideradas 
receitas próprias dos entes federados. Quando decor-
rentes de lei, assumem funções compensatórias ou 
redistributivas.

Por outro lado, as transferências voluntárias são 
discricionárias e decorrem de decisões sobre a con-
veniência e oportunidade do órgão concedente para 
execução de um programa ou projeto, para a realiza-
ção de investimentos em área de competência material 
concorrente ou complementar entre os entes federados. 
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Citem-se os casos de transferências voluntárias nas 
áreas de educação, saúde, habitação, saneamento 
básico, ciência e tecnologia, meio ambiente, desen-
volvimento social, justiça, desenvolvimento agrário, 
entre outros.

As decisões discricionárias para a realização de 
transferências voluntárias são fundadas, mormente, na 
ideia de descentralização administrativa, sobretudo quan-
do o órgão central não dispõe de estrutura administrativa 
no local onde a atividade será desenvolvida. Visa-se, com 
isso, aumentar a eficiência do gasto público, reduzindo-
-se custos e aumentando-se os benefícios por unidade 
de gasto, ao mesmo tempo em que se buscam atingir os 
objetivos de correção de desequilíbrios interregionais ou 
entre receitas e encargos dos entes federados.

A apresentação do plano de trabalho, seguida da 
carta-consulta aprovada pelo órgão concedente, bem 
como a uniformização de prazos e de documentos a 
serem apresentados, dizem respeito a procedimentos 
propostos pelo projeto que corroboram para a racio-
nalização da gestão pública e, nesse sentido, para o 
aumento da eficiência do gasto público.

Por fim, para ilustrar a relevância desse as-
sunto nas finanças públicas brasileiras, cabe lem-
brar que entre 1996 e 2008 foram celebrados 315,3 
mil convênios para repasses de recursos federais a 
estados, municípios e entidades privadas sem fins 
lucrativos. Esses convênios totalizaram R$ 221,8 
bilhões no período.

A participação da receita oriunda de transferên-
cias voluntárias nos orçamentos dos municípios e dos 
estados é, de fato, baixa: 1,8%, no caso dos municí-
pios, e apenas 0,25%, no caso dos estados e Distrito 
Federal. Todavia, somente no período 2001-2008, as 
transferências voluntárias federais realizadas por meio 
de convênios aos entes subnacionais e as entidades 
privadas somaram R$ 78,1 bilhões, perfazendo uma 
média anual de R$ 9,8 bilhões.

Por outro lado, somente para os estados e muni-
cípios das cinco Regiões do País, essas transferências 
totalizaram R$ 8,7 bilhões em 2009, e R$ 13,9 bilhões, 
em 2010. Trata-se, portanto, de cifra relevante; quando 
considerada em seu conjunto e cujo modelo legal de 
transferências requer, reconhecida e inequivocamente, 
aperfeiçoamentos constantes, como o proposto pelo 
projeto em comento.

Em suma, o projeto é constitucional, jurídico e de 
boa técnica legislativa. Revela-se meritório, porquan-
to os procedimentos que estabelece, em matéria de 
transferências voluntárias, contribuem para a raciona-
lização da gestão pública e, assim, para o aumento da 
eficiência do gasto

III – Voto

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 357, de 2009.

Sala da Comissão, – Senador Ciro Nogueira, 
Relator.

PARECERES NºS 1.268 E 1.269, DE 2011

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 38, 
de 2010, do Senador Sérgio Zambiasi, que 
altera os parágrafos 1º e 6º da Lei nº 9.440, 
de 14 de março de 1997, que estabelece 
incentivos fiscais para o desenvolvimento 
regional e dá outras providências.

PARECER Nº 1.268, DE 2011 
(Da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turis-

mo)

Relatora: Senadora Ana Amélia

I – Relatório

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 38, de 2010, de autoria do Senador Sérgio 
Zambiasi, que altera os parágrafos 1º a 6º da Lei nº 
9.440, de 14 de março de 1997, a qual estabelece in-
centivos fiscais para o desenvolvimento regional e dá 
outras providências. O objetivo do PLS é estender os 
incentivos fiscais concedidos à indústria automobilís-
tica das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste para 
empresas instaladas ou que se instalem na faixa de 
fronteira da Região Sul.

O PLS nº 38, de 2010, contém três artigos. O art. 
1º propõe a alteração da redação dos §§ 1º e 6º da Lei 
nº 9.440, de 1997. O art. 2º determina que o Poder 
Executivo estime o montante de renúncia de receita 
resultante da inclusão da faixa de fronteira da região 
Sul entre as áreas beneficiadas pelo incentivo, e inclua 
a renúncia nas propostas orçamentárias dos exercí-
cios seguintes. O art. 3º contém a cláusula de vigência.

O PLS sob análise encaminhado às Comissões 
de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e de 
Assuntos Econômicos, cabendo a esta última a deci-
são terminativa.

No foram oferecidas emendas à matéria nesta 
Comissão.

II – Análise

Cabe a esta Comissão a análise do mérito do Pro-
jeto de Lei do Senado nº 38, de 2010, no que concer-
ne ao seu impacto sobre o desenvolvimento regional. 
Considerações sobre os aspectos financeiros e orça-
mentários, de constitucionalidade, de juridicidade e de 
rcgimentalidade da matéria serão feitas na Comissão de 
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Assuntos Econômicos, que decidirá em caráter termina-
tivo, conforme dispõe o art. 49, conjugado com o inciso 
I do art. 99, do Regimento Interno do Senado Federal.

Os incentivos fiscais concedidos por meio da Lei 
nº 9.440, de 1997, são voltados para a indústria auto-
mobilística das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.

Segundo o disposto no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.440, 
de 1997, os incentivos serão concedidos exclusivamente 
às empresas instaladas ou que venham a se instalar nas 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, e que sejam 
montadoras e fabricantes de: a) veículos automotores ter-
restres de passageiros e de uso misto de duas rodas ou 
mais e jipes; b) caminhonetas, furgões, pick-ups e veículos 
automotores, de quatro rodas ou mais, para transporte de 
mercadorias de capacidade máxima de carga não superior 
a quatro toneladas; c) veículos automotores terrestres de 
transporte de mercadorias de capacidade de carga igual 
ou superior a quatro toneladas, veículos terrestres para 
transporte de dez pessoas ou mais e caminhões-tratores; 
d) tratores agrícolas e colheitadeiras; e) tratores, máquinas 
rodoviárias e de escavação e empilhadeiras; f) carroçarias 
para veículos automotores em geral, g) reboques e semi-
-reboques utilizados para o transporte de mercadorias; h) 
partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos 
acabados e semi-acabados – e pneumáticos, destinados 
aos produtos relacionados neste e nos itens anteriores.

O PLS nº 38, de 2010, propõe estender esses 
benefícios para empresas instaladas ou que se insta-
lem na faixa de fronteira da região Sul, uma área de 
150 quilômetros a contar da fronteira em três Estados 
– Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul. Para 
isso, propõe-se uma alteração do § 1º do art. da Lei nº 
9440, de 1997. Igual objetivo tem a proposta de mu-
dança da redação do § 6º do art. 1º dessa Lei.

É preciso reconhecer que há problemas de in-
suficiência de desenvolvimento em partes das regiões 
mais ricas do Brasil, a exemplo da faixa de fronteira da 
Região que apresenta indicadores sociais e econômi-
cos com clara e inequívoca desvantagem em relação 
ao restante do País, a exemplo das macrorregiões que 
são alvo de políticas de desenvolvimento regional: Nor-
deste, Norte e Centro-Oeste.

Notem que a extensa faixa de fronteira brasileira 
necessita sim de políticas de desenvolvimento regional. O 
Brasil tem fronteiras com dez países da América do Sul, 
o que reforça o caráter estratégico desta região para a 
competitividade do País e para a integração do continente. 
Portanto, políticas de desenvolvimento regional voltadas 
para a Faixa de Fronteira possibilitarão seu desenvolvi-
mento socioeconômico, que, por sua vez, trará, além de 
melhorias de ordem social e econômica, benefícios para 
a segurança nacional e para a integração entre os países 
da América do Sul. Uma política de desenvolvimento re-

gional bem articulada para a Faixa de Fronteira deveria, 
portanto, fazer parte da política externa brasileira.

Apesar de sua importância, não se pode deixar de 
observar que o desenvolvimento da Faixa de Fronteira 
não foi uma prioridade entre as políticas de desenvol-
vimento regional, sendo necessária a reversão dessa 
situação. A necessidade de levar progresso econômi-
co e social à Faixa de Fronteira foi reconhecida pelo 
Governo Federal. O Ministério da Integração Nacional 
lançou recentemente o Programa de Desenvolvimento 
da Faixa de Fronteira (PDFF). O objetivo desse Pro-
grama é fomentar o desenvolvimento da área frontei-
riça brasileira, pouco desenvolvida quando comparada 
a outras regiões do Brasil, marcada por dificuldades 
de acesso aos bens e serviços públicos, pela falta de 
coesão social e por problemas de segurança pública.

A faixa de fronteira deve, portanto, contar com ins-
trumentos de desenvolvimento regional, ou seja, com 
meios para atrair novas empresas ou para possibilitar 
a expansão daquelas já existentes. Por isso, é meritório 
o PLS que ora analisamos; justifica-se a extensão dos 
incentivos fiscais à faixa de fronteira da Região Sul.

Em suma, o mérito do PLS nº 38, de 2010, é ine-
gável. Justifica-se, pelas razões expostas, a extensão 
dos incentivos fiscais concedidos à indústria automo-
bilística das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 
para empresas instaladas ou que se instalem na faixa 
de fronteira da Região Sul.

Tenho apenas uma observação a fazer: o § 1º do 
art. 11-B da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, com 
redação dada pela Lei nº 12.407, de 2011, limita o acesso 
aos benefícios fiscais aos empreendimentos habilitados 
pelo Poder Executivo até 29 de dezembro de 2010. Assim 
sendo, mesmo que haja autorização para que empresas 
instaladas na faixa de fronteira da região Sul tenham aces-
so aos benefícios fiscais, como prevê o PLS sob análise, 
elas estariam impedidas de fazê-lo porque os empreen-
dimentos não foram habilitados no prazo previsto pela 
Lei. Por isso, deve-se estender esse prazo para 30 de 
junho de 2014, razão pela qual apresento uma emenda 
ao Projeto de Lei do Senado nº 38, de 2010.

III – Voto

Diante do exposto o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 38, de 2010, com a se-
guinte emenda:

EMENDA Nº 1 – CDR 
(Ao PLS nº 38, de 2010)

Acrescente-se o seguinte art. 2º ao PLS nº 38, 
de 2010, renumerando-se os demais:

Art. 2º O § 1º do art. 11-B da Lei nº 9.440, 
de 14 de março de 1997, com redação dada 
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pela Lei nº 12.407, de 2011 passará a vigorar 

com a seguinte redação:

“Art. 11-B. ..............................................

§ 1º Os novos projetos de que trata o 

caput deverão ser apresentados até o dia 30 

de junho de 2014, na forma estabelecida pelo 
Poder Executivo.

.....................................................  (NR)”

Sala da Comissão, 12 de julho de 2011. – Se-
nador Benedito de Lira, Presidente – Senadora Ana 
Amélia, Relatora.
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PARECER Nº 1.269, DE 2011 
(Da Comissão de Assuntos Econômicos)

Relator: Senador Jorge Viana

I – Relatório

Vem à apreciação desta Comissão o Projeto de 
Lei do Senado (PLS) nº 38, de 2010, de autoria do 
Senador Sérgio Zambiasi, o qual tem como objetivo 
estender os incentivos fiscais concedidos à indústria 
automobilística das regiões Norte, Nordeste e Centro-
-Oeste para empresas instaladas ou que se instalem 
na faixa de fronteira da Região Sul.

O PLS nº 38, de 2010, contém três artigos. O art. 
1º propõe a alteração da redação dos §§ 1º e 6º da 
Lei nº 9.440, de 1997. O art. 2º determina que o Poder 
Executivo estime a montante de renúncia de receita 
resultante da inclusão da faixa de fronteira da região 
Sul entre as áreas beneficiadas pelo incentivo, e inclua 
a renúncia nas propostas orçamentárias dos exercí-
cios seguintes. O art. 3º contém a cláusula de vigência.

O Autor justifica sua iniciativa no reconhecimento 
de que há problemas de insuficiência de desenvolvi-
mento em partes da Faixa de Fronteira, que apresentam 
indicadores sociais e econômicos com clara e inequí-
voca desvantagem em relação ao restante das regiões 
Sul e Sudeste, as regiões mais desenvolvidas do País.

O PLS sob análise foi encaminhado às Comissões 
de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e de 
Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a esta última 
a decisão terminativa.

Em reunião realizada no dia 12 de julho de 2011, 
a CDR aprovou o Relatório da Senadora Ana Amélia, 
que passou a constituir o Parecer pela aprovação do 
Projeto com a Emenda nº 01-CDR.

Não foram oferecidas emendas à matéria nesta 
Comissão.

II – Análise

Cabe a esta Comissão a análise, em decisão ter-
minativa, do Projeto de Lei do Senado nº 38, de 2010. 
Assim, esta apreciação abrange o mérito da proposição 
assim como os aspectos financeiros e orçamentários, 
de constitucionalidade, de juridicidade e de regimen-
talidade da matéria.

O projeto trata de matéria inserida na compe-
tência legislativa concorrente da União, dos Estados 
e do Distrito Federal, conforme o inciso I do art. 24 da 
Constituição Federal. O art. 48 da Constituição de 1988 
estabelece que cabe ao Congresso Nacional dispor 
sobre todas as matérias de competência da União. 
Ademais, nos termos do caput do art. 61 da Carta 
Maior, a iniciativa das leis complementares e ordiná-
rias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara 

dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional. Portanto, esses dispositivos constitucionais 
legitimam a iniciativa parlamentar sob análise.

Em síntese, não foi detectado qualquer óbice quanto 
à constitucionalidade da proposição. Também não foram 
encontrados vícios de juridicidade, e, quanto à técnica 
legislativa, não foram observados vícios de redação e 
não há inclusão de matéria diversa ao tema tratado na 
proposição. Ou seja, o projeto observa as regras previstas 
na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Quanto ao mérito, o projeto em análise se refere aos 
incentivos fiscais concedidos por meio da Lei nº 9.440, 
de 1997, que são voltados para a indústria automobilís-
tica situada nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.

O PLS nº 38, de 2010, propõe estender esses 
benefícios para empresas instaladas ou que se insta-
lem na Faixa de Fronteira da região Sul, uma área de 
150 quilômetros a contar da fronteira em três Estados 
– Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul.

Apesar de sua importância, o desenvolvimento da 
Faixa de Fronteira não forma prioridade entre as políti-
cas de desenvolvimento regional, sendo necessária a 
reversão dessa situação. Nessa linha de entendimento, o 
Ministério da Integração Nacional desenvolve o Progra-
ma de Desenvolvimento da Faixa de Fronteira (PDFF). O 
objetivo desse Programa é fomentar o desenvolvimento 
da área fronteiriça brasileira, pouco desenvolvida quando 
comparada a outras subregiões do Sul e do Sudeste do 
Brasil, pois é marcada por dificuldades de acesso aos 
bens e serviços públicos, pela falta de coesão social e 
por problemas de segurança pública.

No entanto, cabe levar em consideração o méri-
to do PLS sob análise. Em primeiro lugar, a inclusão 
da Faixa de Fronteira implica o possível benefício a 
empresas instaladas ou que venham a se instalar em 
uma área de 150 quilômetros a contar da fronteira em 
três Estados – Paraná, Santa Catarina e Rio Grande 
do Sul. Isso, por si só, implicaria uma diluição dos be-
nefícios previstos na Lei nº 9.440, de 1997.

Ademais, tendo em vista a crescente integração 
produtiva da indústria automobilística do MERCOSUL, 
a localização da produção na região Sul é mais vantajo-
sa que nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, já 
que os produtores estarão próximos de seus principais 
fornecedores. A vantagem do Sul também se deve à 
proximidade dos principais mercados consumidores.

Ora, os incentivos fiscais concedidos a empre-
sas instaladas ou que venham a se instalar no Norte, 
no Nordeste ou no Centro-Oeste têm como objetivo 
justamente compensar essa desvantagem locacional. 
Caso esses incentivos não existissem, é duvidoso que 
as empresas automobilísticas ali se instalassem, já 
que estariam longe de seus principais fornecedores 
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e mercados consumidores. Além disso, as empresas 
estariam distantes dos locais onde há mão-de-obra 
com qualificação adequada às suas necessidades.

Desse modo, caso haja isonomia na concessão 
dos benefícios, estendendo-os às empresas da Faixa 
de Fronteira, o próprio objetivo da Lei – mitigar a des-
vantagem locacional do Norte, Nordeste e Centro-Oeste 
– deixará de ter sentido. Em condições iguais, ou seja, 
com o acesso aos incentivos fiscais previstos na Lei nº 
9.440, de 1997, as empresas do setor automobilístico 
certamente optarão por se instalarem no Sul.

Repito aqui que reconheço haver problemas de 
insuficiência de desenvolvimento em partes das re-
giões mais ricas do Brasil, a exemplo da porção sul 
do Rio Grande do Sul. Também não ignoro que o de-

senvolvimento da Faixa de Fronteira não somente da 
região Sul – é importante para a segurança nacional. 
Meu argumento é que, no caso da indústria automobi-
lística objeto do PLS nº 38, de 2010, e da Lei nº 9.440, 
de 1997 – a Faixa de Fronteira da região Sul possui 
vantagens locacionais e, por isso, não necessita de 
subsídios para a atração de empresas, ao contrário do 
que ocorre no Norte, no Nordeste e no Centro-Oeste.

III – Voto

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do Pro-
jeto de Lei do Senado nº 38, de 2010, e da Emenda 
nº 01-CDR.

Sala da Comissão, 1º de novembro de 2011. – 
Senador Jorge Viana, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Dis-

trito Federal legislar concorrentemente sobre:
I – direito tributário, financeiro, penitenciário, eco-

nômico e urbanístico;
....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:
....................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma a nos casos previstos nesta Constituição.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determine o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.440, DE 14 DE MARÇO DE 1997 

Estabelece incentivos fiscais para o 
desenvolvimento regional e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................
Art. 1º Poderá ser concedida, nas condições 

fixadas em regulamento, com vigência até 31 de de-
zembro de 1999:
....................................................................................

§ 1º O disposto no caput aplica-se exclusiva-
mente às empresas instaladas ou que venham a se 
instalar nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, 
e que sejam montadoras e fabricantes de:

a) veículos automotores terrestres de passageiros 
e de uso misto de duas rodas ou mais e jipes;

b) caminhonetas, furgões, pick-ups e veículos 
automotores, de quatro rodas ou mais, para transporte 
de mercadorias de capacidade máxima de carga não 
superior a quatro toneladas;

c) veículos automotores terrestres de transporte 
de mercadorias de capacidade de carga igual ou supe-
rior a quatro toneladas, veículos terrestres para trans-
porte de dez pessoas ou mais e caminhões-tratores;

d) tratores agrícolas e colheitadeiras;
e) tratores, máquinas rodoviárias e de escavação 

e empilhadeiras; 
f) carroçarias para veículos automotores em geral;
g) reboques e semi-reboques utilizados para o 

transporte de mercadorias;
h) partes, peças, componentes, conjuntos e sub-

conjuntos – acabados e semi-acabados – e pneumá-
ticos, destinados aos produtos relacionados nesta e 
nas alíneas anteriores.

§ 2º Não se aplica aos produtos importados nos 
termos deste artigo o disposto nos arts. 17 e 18 do 
Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966.

§ 3º O disposto no inciso III aplica-se exclusiva-
mente às importações realizadas diretamente pelas 
empresas montadoras e fabricantes nacionais dos 
produtos nele referidos, ou indiretamente, por inter-
médio de empresa comercial exportadora, em nome 
de quem será reconhecida a redução do imposto, nas 
condições fixadas em regulamento.

§ 4º A aplicação da redução a que se refere o in-
ciso II não poderá resultar em pagamento de imposto 
de importação inferior a dois por cento.

§ 5º A aplicação da redução a que se refere o in-
ciso III não poderá resultar em pagamento de imposto 
de importação inferior à Tarifa Externa Comum.

§ 6º Os produtos de que tratam os incisos I e II 
deverão ser usados no processo produtivo da empre-
sa e, adicionalmente, quanto ao inciso I, compor o seu 
ativo permanente, vedada, em ambos os casos, a re-
venda, exceto nas condições fixadas em regulamento, 
ou a remessa, a qualquer titulo, a estabelecimentos da 
empresa não situados nas regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste.

Art. 11-B. As empresas referidas no § 1º do art. 
1º, habilitadas nos termos do art. 12, farão jus a cré-
dito presumido do Imposto sobre Produtos Industria-
lizados – IPI, como ressarcimento das contribuições 
de que tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 
de setembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 
1991, desde que apresentem projetos que contem-
plem novos investimentos e a pesquisa para o de-
senvolvimento de novos produtos ou novos modelos 
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de produtos já existentes. (Redação dada pela Lei nº 
12.407, de 2011)
....................................................................................

LEI Nº 12.407, DE 19 DE MAIO DE 2011 

Altera a Lei nº 9.440, de 14 de março 
de 1997, que estabelece incentivos fiscais 
para o desenvolvimento regional e dá ou-
tras providências”, a Lei nº 9.826, de 23 de 
agosto de 1999, e a Medida Provisória nº 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

....................................................................................

 
OF. 418/2011/CAE

Brasília, 1º de novembro de 2011

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Ex-
celência que esta Comissão rejeitou, em reunião 
realizada nesta data, o Projeto de Lei do Senado nº 
38, de 2010, que “altera os parágrafos 1º e 6º da Lei 
nº 9.440, de 14 de março de 1997, que estabelece 
incentivos fiscais para o desenvolvimento regional e 
dá outras providências. (Inclui a faixa de fronteira da 
Região Sul entre as regiões que fazem jus à renún-
cia fiscal relacionada à indústria automotiva)”, e a 
Emenda nº 1-CDR.

Atenciosamente, – Senador Delcídio do Amaral, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos.

 
PARECER N° 1.270, DE 2011

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre a Mensagem n° 142, de 2011 (n° 
497, na origem), da Senhora Presidente da 
República, que encaminha pleito do Muni-
cípio de Hortolândia (SP), solicitando auto-
rização do Senado Federal para contratar 
operação de crédito externo, com garantia 
da República Federativa do Brasil, com a 
Cooperação Andina de Fomento (CAF), no 
valor de ate US$ 22.132.000,00 (vinte e dois 
milhões e cento e trinta e dois mil dólares 
dos Estados Unidos da América), cujos 
recursos destinam-se ao financiamento 
parcial do “Programa de Infra-Estrutura 
Urbana e Proteção de Áreas Naturais de 
Hortolândia Infra-Urbe”.

Relator: Senador José Pimentel
Relator ad hoc: Senador Aloysio Nunes Ferreira

I – Relatório

É submetido a apreciação do Senado Federal 
pleito do Município de Hortolândia (SP), por intermé-
dio da Mensagem nº 142, de 2011, solicitando auto-
rização para contratar operação de crédito externo, 
com garantia da União, com a Cooperação Andina de 
Fomento (CAF).

Os recursos dessa operação de crédito destinam-
-se ao financiamento parcial do “Programa de Infra-
-Estrutura Urbana e Proteção de Áreas Naturais de 
Hortolândia Infra-Urbe”.

Segundo informações contidas em parecer da 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN), o programa 
devera contar com investimentos totais de US$ 44,26 
milhões, sendo que o Município aportará, como con-
trapartida, recursos da ordem de US$ 22,13 milhões, 
a serem desembolsados em três anos, originalmente 
previstos entre 2011 e 2013.

A operação de crédito externo pretendida encon-
tra-se com suas condições financeiras devidamente 
incluídas no Sistema de Registro de Operações Fi-
nanceiras (ROF) do Banco Central do Brasil (BACEN), 
sob o número TA570345.

Com efeito, ela será contratada com base na 
taxa de juros vinculada a Libor semestral, acrescida 
de spread de 2,35% a.a.. De acordo com cálculos da 
STN, devera apresentar custo efetivo da ordem de 
6,12% a.a., flutuante conforme a variação da Libor.

Como destacado pela Secretaria do Tesouro Na-
cional, a Programa de Infra-Estrutura Urbana e Proteção 
de Áreas Naturais de Hortolândia Infra-Urbe contem-
pla dois componentes. O primeiro relativo ao “Sistema 
Viário construção de uma ponte sobre a via férrea e 
sobre o ribeirão Jacuba financiada com recursos da 
CAF. O segundo, relativo ao “Controle de Inundações 
(Reservatório de Contenção)” implementação de dois 
reservatórios de contenção de águas pluviais do ribeirão 
Jacuba, contará com recursos advindos o Programa de 
Aceleração do Crescimento PAC, do Governo Federal, 
e, entrarão no referido programa como contrapartida.

II – Análise

De imediato, constata-se que a atual situação 
de endividamento do Município de Hortolândia (SP) 
comporta a assunção de novas obrigações financeiras 
advindas com a contratação desse novo empréstimo.

Como ressaltado nos pareceres da Secretaria do 
Tesouro Nacional, anexos a Mensagem encaminhada 
ao Senado Federal, o Município de Hortolândia (SP) 
atende os limites definidos nas Resoluções nºs 40 e 43, 
de 2001, do Senado Federal. Em particular, os limites 
definidos nos incisos I, II e III do art. 7° da Resolução nº 
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43, de 2001, que tratam, respectivamente, do montante 
anual passível de contratação, do montante máximo 
de comprometimento da receita corrente liquida com 
amortizações, juros e demais encargos financeiros da 
divida consolidada e do montante da divida consolida-
da dos municípios.

Essa operação implica, para o Município de Hor-
tolândia (SF), dispêndios médios com os serviços de 
sua divida consolidada correspondentes a 1,28% de 
sua receita corrente liquida, não ultrapassando, assim, 
o valor máximo permitido, de 11,5% da referida receita. 
O Município não apresenta endividamento consolidado 
excessivo. A propósito, sua divida consolidada liquida 
é negativa, cerca de 0,42. Dessa forma, o Município 
dispõe de haveres financeiros (disponibilidades de 
caixa; aplicações financeiras e demais haveres finan-
ceiros) suficientes para fazer frente à totalidade de sua 
divida consolidada.

Vale notar que o cálculo do comprometimento 
referido foi feito pela media anual da relação entre as 
despesas com juros e demais serviços da divida e a 
receita corrente líquida projetada ano a ano, conside-
rando-se todos os exercícios financeiros em que hou-
ver pagamentos previstos da operação pretendida, 
conforme Resolução n° 36, de 2009.

Fundamentada nos parâmetros que ela utiliza 
para avaliar o risco da União na concessão da garantia 
solicitada, a Secretaria do Tesouro Nacional entendeu 
que o Município de Hortolândia (SP) apresenta capaci-
dade de pagamento suficiente. Em estudo que define 
projeções para o comprometimento das transferências 
federais e das receitas do Município, afirma que há 
margem disponível para a cobertura das obrigações 
advindas do empréstimo, pois a margem disponível 
apurada é sempre positiva e crescente para os exer-
cícios projetados (2011 a 2020).

Como pode ser constatado no Parecer da Se-
cretaria do Tesouro Nacional, a margens disponíveis 
apuradas são suficientes para cobrir eventual dívida 
que venha a ser honrada pela União.

Mais ainda, de acordo com a Coordenação-Ge-
ral das Relações e Análise Financeira dos Estados e 
Municípios da Secretaria do Tesouro Nacional, em sua 
Nota n° 607, de 15 de julho de 2011, também anexo 
ao processado, os resultados fiscais obtidos na ana-
lise demonstram que o Município possui capacidade 
de pagamento suficiente para fazer frente à totalidade 
dos encargos da divida, inclusive os da operação de 
crédito pleiteada.

Por fim, relativamente às exigências de adim-
plência, fica destacado no processado que o Município 
de Hortolândia (SP) não possui débito com a União e 

suas entidades controladas, nem apresenta pendên-
cias relativamente à prestação de contas de recursos 
recebidos da União. Nesse aspecto, estão sendo cum-
pridas as exigências definidas nos §§ 1° e 2° do art. 40 
da Lei de Responsabilidade Fiscal. De qualquer forma, 
nos termos da Resolução n° 41, de 2009, do Senado 
Federal, a verificação dessa adimplência poderá ser 
feita por ocasião da assinatura do contrato.

Em suma, satisfeitas as condições financeiras 
estipuladas pelas referidas resoluções do Senado Fe-
deral, não há motivos, do ponto de vista técnico, para 
se negar a autorização do Senado ao pleito em exame.

Relativamente à garantia da União, cabe desta-
car a previsão do oferecimento de contragarantias da 
parte do Município de Hortolândia (SP). Para tanto, é 
prevista a formalização de contrato entre o Município 
e o Tesouro Nacional para a concessão de contraga-
rantias, sob a forma de vinculação das receitas a que 
se referem os arts. 158 e 159, complementadas pelas 
receitas tributárias de que trata o art. 156, nos termos 
do art. 167, § 4º, todos da Constituição Federal. Des-
taque-se, entretanto, que não há registro de compro-
missos honrados pela União em nome do Município 
de Hortolândia (SP) nos últimos anos.

Conforme o Relatório de Gestão Fiscal da União 
para o primeiro quadrimestre de 2011, existe margem 
para a concessão da pleiteada garantia da União, den-
tro dos limites estabelecidos pelo Senado Federal nos 
termos do art. 9° da Resolução nº 48, de 2007.

Portanto, estão sendo observadas as exigências 
definidas na Resolução n° 48, de 2007, e no art. 40 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto às exigências 
e condições para a prestação de garantia por parte 
da União.

Em conclusão, a operação de crédito em exame 
atende as exigências previstas nos arts. 6°, 7° e 21 da 
Resolução n° 43, de 2001, observando, assim, os limi-
tes do endividamento nela estabelecidos, assim como 
o previsto na Resolução n° 40, de 2001, também do 
Senado Federal.

As demais condições e exigências estipuladas 
pelas Resoluções nos 48, de 2007, e 40 e 43, de 2001, 
são atendidas pelo Município de Hortolândia (SP), 
conforme evidenciado pelos documentos que acom-
panham a mensagem em questão.

III – Voto

O pleito encaminhado pelo Município de Hortolân-
dia (SP) encontra-se de acordo com o que preceituam 
as resoluções do Senado Federal sobre a matéria, 
devendo ser concedida a autorização para a contra-
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tação da operação de crédito externo pretendida, nos 
termos do seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  
N° 53, DE 2011

Autoriza o Município de Hortolândia 
(SF) a contratar operação de crédito externo, 
com garantia da União, com a Cooperação 
Andina de Fomento (CAF), no valor de até 
US$22.132.000,00 (vinte e dois milhões e 
cento e trinta e dois mil dólares dos Esta-
dos Unidos da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1° É o Município de Hortolândia (SP) auto-

rizado a contratar operação de crédito externo, com 
garantia da União, com a Cooperação Andina de Fo-
mento (CAF), no valor de até US$22.132.000,00 (vinte 
e dois milhões e cento e trinta e dois mil dólares dos 
Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de 
crédito destinam-se ao financiamento parcial do “Pro-
grama de InfraEstrutura Urbana e Proteção de Áreas 
Naturais de Hortolândia – INFRAURBE”.

Art. 2° A operação de crédito referida no art. 1° 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Município de Hortolândia (SP);
II – credor: Cooperação Andina de Fomento (CAF);
III – garantidor: República Federativa do Brasil;
IV – valor: até US$22.132.000,00 (vinte e dois milhões 

e cento e trinta e dois mil dólares dos Estados 
Unidos da América);

V – prazo de desembolso: até trinta e seis meses con-
tados a partir da data de assinatura do contrato;

VI – amortização do saldo devedor: vinte e quatro 
parcelas semestrais e consecutivas, de valores, 
tanto quanto possível, iguais, vencendo-se a 
primeira aos quarenta e dois meses a contar da 
data de assinatura do contrato;

VII – juros aplicáveis: exigidos semestralmente e cal-
culados com base na Libor semestral para dólar 
dos Estados Unidos da América, acrescidos de 
um spread, expresso como percentagem anual, 
de 2,35% ao ano;

VIII – juros de mora: em caso de mora, de ate 2% 
a.a., acrescidos aos juros aplicáveis ao em-
préstimo;

IX – comissão de compromisso: ate 0,25% (vinte e 
cinco centésimos de um por cento) ao ano so-
bre o saldo não desembolsado do empréstimo, 
entrando em vigor a partir do vencimento do pri-
meiro semestre após a assinatura do contrato;

X – comissão de financiamento: ate 0,75% sobre o 
montante total do empréstimo, devida a partir do 
início de vigência do contrato e, no mais tardar, 
na oportunidade em que se realize o primeiro 
desembolso.

Parágrafo único. As datas de pagamento do prin-
cipal e dos encargos financeiros, bem como dos de-
sembolsos previstos, poderão ser alteradas em função 
da data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3° Fica a União autorizada a conceder ga-
rantia ao Município de Hortolândia (SP) na contra-
tação da operação de crédito externo referida nesta 
Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput 
fica condicionada ao atendimento do seguinte:

I – que o Município de Hortolândia, Estado de São 
Paulo, celebre contrato com a União para a con-
cessão de contragarantias, sob a forma de vincu-
lação das cotas de repartição de receitas de que 
tratam os arts. 158 e 159, complementadas pe-
las receitas tributárias estabelecidas no art. 156, 
consoante o art. 167, § 4°, todos da Constituição 
Federal, e outras garantias em direito admitidas, 
podendo o Governo Federal reter as transferên-
cias de recursos necessários para cobertura dos 
compromissos honrados, diretamente das contas 
centralizadoras da arrecadação do Município ou 
das transferências federais;

II – que seja comprovado o cumprimento das condi-
ções prévias ao primeiro desembolso;

III – que o Ministério da Fazenda verifique e ateste a 
adimplência do ente garantido junto a União e 
suas controladas.

Art. 4° O prazo máximo para o exercício da pre-
sente autorização é de quinhentos e quarenta dias, 
contados a partir da vigência desta Resolução.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala da Comissão, de novembro de 2011. – Se-
nador josé Pimentel, Relator – Senador Aloysio Nu-
nes Ferreira, Relator AdHoc.
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PARECER Nº 1.271, DE 2011

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre a Mensagem nº 143, de 2011, 
da Senhora Presidente da República (n° 
498/2011, na origem), que solicita autoriza-
ção do Senado Federal para que seja con-
tratada operação de crédito externo, com 
garantia da República Federativa do Brasil, 
entre Furnas Centrais Elétricas S.A. (FUR-
NAS) e o Banco Interamericano de Desen-
volvimento (BID), no valor total de até US$ 
128.660.000,00 (cento e vinte e oito milhões 
e seiscentos e sessenta mil dólares dos Es-
tados Unidos da América), de principal, des-
tinada ao financiamento parcial do “Projeto 
de Modernização das Hidrelétricas Furnas e 
Luiz Carlos Barreto de Carvalho”.

Relator: Senador Delcídio do Amaral

I – Relatório

É submetida à apreciação do Senado Federal a 
Mensagem nº 143, de 2011, da Senhora Presidente 
da República, que solicita autorização para que seja 
contratada operação de crédito externo, com garantia 
da União, entre Furnas Centrais Elétricas S.A. (FUR-
NAS) e o Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID), no valor total de ate US$ 128.660.000,00.

Os recursos dessa operação de crédito destinam-
-se ao financiamento parcial do “Projeto de Moderni-
zação das Hidrelétricas Furnas e Luiz Carlos Barreto 
de Carvalho”. O objetivo do Projeto é contribuir para a 
recuperação e conservação da capacidade de gera-
ção de energia elétrica por meio de fontes renováveis, 
com um impacto importante na eficiência energética 
e na emissão de gases de efeito estufa, já que evi-
tará o consumo de combustível fóssil na geração de 
eletricidade e otimizará o uso de recursos hídricos já 
comprometidos.

O objetivo específico do Projeto é financiar a re-
cuperação e modernização da Usina Hidrelétrica de 
Furnas e da Usina Hidrelétrica Luiz Carlos Barreto de 
Carvalho para: i) recuperar a capacidade de geração 
de energia elétrica; ii) aumentar a eficiência, a confia-
bilidade e a redução do período de manutenção; iii) 
aumentar a vida útil das usinas; e iv) fazer uma atua-
lização tecnológica.

O Projeto será executado pelo próprio mutuário, 
FURNAS, e contará com investimentos financiados 
pelo BID no valor total de US$ 128,7 milhões, bem 
como com o aporte de contrapartida local de USS 24,5 

milhões, totalizando o valor de R$ 153,2 milhões no 
período 2011-2014.

O financiamento será contratado sob a modalida-
de de empréstimo do Mecanismo Unimonetário, com 
taxa de juros baseada na LIBOR, e as demais condi-
ções usuais de empréstimos do BID. O custo efetivo 
do empréstimo é estimado em 3,16% a.a., flutuante 
conforme a variação da LIBOR. Situa-se, portanto, em 
patamar aceitável, considerando o custo atual da curva 
média de captação do Tesouro Nacional em dólar no 
mercado internacional.

Entre os documentos encaminhados ao Sena-
do Federal, constam os Pareceres da Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN) e da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) que examinam as informa-
ções referentes ao pleito e concluem favoravelmente a 
sua aprovação, desde que obedecidas as condiciona-
lidades prévias ao primeiro desembolso, formalizado 
o contrato de contragarantia e comprovada a situação 
de adimplência do mutuário perante a União.

II – Análise

As operações de crédito interno e externo da 
União, de suas autarquias e demais entidades con-
troladas pelo Poder Público federal, subordinam-se 
a observância e ao cumprimento dos limites e condi-
ções estipuladas pela Resolução n° 48, de 2007, do 
Senado Federal. As operações de crédito externo são 
sujeitas a autorização específica do Senado Federal, 
nos termos dessa Resolução.

Por sua vez, a concessão de garantias pela União 
também se subordina ao cumprimento dos limites e 
condições estabelecidos na Resolução n° 48, de 2007, 
com as alterações introduzidas pela Resolução n° 41, 
de 2009, e também são sujeitas a autorização especí-
fica do Senado Federal.

Ademais, devem ser obedecidas as disposições 
constantes da Lei Complementar n° 101, de 2000, a 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

A STN emitiu o Parecer GEOPE/CODIP/SUBSEC 
III/STN n° 1.010, de 18 de agosto de 2011, favorável 
ao pleito e a concessão de garantia da União nessa 
operação de crédito externo.

No parecer, são fornecidas informações acerca 
da situação de FURNAS no que diz respeito ao cum-
primento das condições e exigências de natureza fi-
nanceira e processual, estipuladas nas resoluções do 
Senado Federal e na LRF.

Relativamente aos aspectos de natureza finan-
ceira, nos termos das condições e exigências definidas 
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nas resoluções supracitadas, aplicáveis ao financia-
mento pretendido, cabem os seguintes esclarecimentos:

a) O referido programa foi identificado 
como passível de obtenção de financiamento 
externo pela Comissão de Financiamentos 
Externos (COFIEX), conforme a Recomen-
dação n° 1.173, de 17 de dezembro de 2009, 
homologada pelo Ministro de Estado do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão.

b) A contratação da operação de crédito 
foi objeto de análise de capacidade de paga-
mento pelo Parecer COPAR/GEAFE n° 1.819, 
de 24 de novembro de 2010, que considerou 
que FURNAS apresenta condições de honrar 
as obrigações decorrentes do financiamento 
em questão.

c) Relativamente à exigência constitucio-
nal de que programas ou projetos constem do 
plano plurianual e da lei orçamentária anual, é 
informado que o Projeto mencionado encontra-
-se amparado no Plano Plurianual 2008-2011, 
nas ações 7066 – Modernização da Usina 
Hidrelétrica Luiz Carlos Barreto de Carvalho 
e 3292 – Modernização da Usina Hidrelétrica 
de Furnas, do programa 0296 – Energia nas 
Regiões Sudeste e Centro-Oeste. Deverá ser 
providenciada a inclusão do Projeto no PPA 
para 2012-2015.

d) Ademais, está previsto no Programa de 
Dispêndios Globais (PDG) de Furnas, aprova-
do pelo Decreto nº 7.375, de 29 de novembro 
de 2011, a captação dos recursos externos 
no montante de R$282,4 milhões, na qual se 
insere a operação em tela.

e) Em relação às contragarantias, o Con-
selho de Administração de FURNAS, em sua 
385ª Reunião, aprovou a indicação de acesso 
à conta corrente centralizadora de titularidade 
de FURNAS, a ser oferecida em contragaran-
tia. Na referida conta está depositada a maior 
parte de sua receita advinda da geração e 
transmissão de eletricidade.

f) Portanto, é possível atender a esse 
pleito de garantia, pois são consideradas sufi-
cientes e adequadas as contragarantias serem 
prestadas, já que a referida conta apresen-
ta saldo médio mensal de aproximadamente 
R$257,63 milhões, mais que suficiente para 
o eventual ressarcimento à União, caso essa 

venha a honrar o compromisso na condição 
de garantidora da operação.

g) De acordo com o Relatório de Gestão 
Fiscal da União para o primeiro quadrimestre 
de 2011, há margem para a concessão da 
pleiteada garantia da União, dentro do limite 
estabelecido no art. 9º da Resolução nº 48, 
de 2007.

h) Consulta realizada por meio eletrôni-
co, em 7 de julho de 2011, não indicou a exis-
tência de débito em nome de FURNAS junto 
à União e suas entidades controladas pelo 
Poder Público Federal.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) emitiu o Parecer PGFN/COF nº 1.978, de 18 
de outubro de 2011, favorável à operação de crédito. O 
mutuário FURNAS é sociedade de economia mista, a 
quem incumbe praticar os atos de natureza financeira 
previstos contratualmente.

No exame das cláusulas da minuta contratual, 
concluiu que elas são admissíveis e estão de acordo 
com a legislação brasileira aplicável à espécie. Em 
especial, foi observado o disposto no art. 8º da Reso-
lução nº 48, de 2007, que veda disposição contratual 
de natureza política, atentatória à soberania nacional 
e à ordem pública, ou contrária à Constituição e às 
leis brasileiras, bem como que implique compensação 
automática de débitos e créditos.

III – Voto

Ante o exposto, voto pela aprovação do pedi-
do de autorização de Furnas Centrais Elétricas S.A. 
(FURNAS) para contratar a operação de crédito, com 
garantia da União, nos termos do seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 54, DE 2011

Autoriza Furnas Centrais Elétricas 
S.A. (FURNAS) a contratar operação de 
crédito externo, com garantia da União, 
com o Banco Interamericano de Desen-
volvimento (BID), no valor total de até 
US$128.660.000,00 (cento e vinte e oito 
milhões e seiscentos e sessenta mil dólares 
dos Estados Unidos da América).

O Senado FederaL resolve:
Art. 1º É Furnas Centrais Elétricas S.A. (FUR-

NAS) autorizada a contratar operação de crédito ex-
terno, com garantia da União, com o Banco Intera-
mericano de Desenvolvimento (BID), no valor total de 
até US$128.660.000,00 (cento e vinte e oito milhões 
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e seiscentos e sessenta mil dólares dos Estados Uni-
dos da América).

§ 1º os recursos advindos da operação de crédito 
externo referida no caput destinam-se ao financiamento 
parcial do “Projeto de Modernização das Hidrelétricas 
Furnas e Luiz Carlos Barreto de Carvalho”.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Furnas Centrais Elétricas S.A. (FURNAS);
II – credor: Banco Interamericano de Desenvolvimen-

to (BID);
III – garantidor: República Federativa do Brasil;
IV – valor: até US$128.660.000,00 (cento e vinte e 

oito milhões e seiscentos e sessenta mil dólares 
dos Estados Unidos da América);

V – modalidade: empréstimo do Mecanismo Unimo-
netário com taxa de juros baseada na LIBOR;

VI – prazo de desembolso: 3 anos e 6 meses, conta-
dos a partir da vigência do contrato;

VII – amortização: parcelas semestrais e consecutivas, 
de valores tanto quanto possível iguais, pagas 
no dia 15 dos meses de junho e dezembro de 
cada ano, vencendo-se a primeira na próxima 
data de pagamento contados 4 anos da data de 
assinatura do contrato e a última o mais tardar 
20 anos após essa data;

VIII – juros: exigidos semestralmente nas mesmas 
datas de pagamento da amortização e calcu-
lados sobre o saldo devedor periódico do em-
préstimo, a uma taxa anual para cada trimestre 
determinada pelo BID e composta por: a) taxa 
de juros LIBOR trimestral para dólar dos Esta-
dos Unidos da América; b) mais ou menos uma 
margem de custo relacionada aos empréstimos 
que financiam os empréstimos modalidade LI-
BOR; c) mais a margem para empréstimos do 
capital ordinário;

IX – comissão de crédito: inicialmente 0,25% (vinte 
e cinco centésimos por cento) ao ano. Poderá 
ser estabelecida periodicamente pelo BID, e 
calculada sobre o saldo não desembolsado do 
empréstimo, exigida juntamente com os juros, 
entrando em vigor sessenta dias após a assi-
natura do contrato. Em caso algum poderá ex-
ceder a 0,75% (setenta e cinco centésimos por 
cento) ao ano.

X – despesas com inspeção e supervisão gerais: 
por decisão de política atual, o BID não cobrará 
montante para atender despesas com inspeção 
e supervisão geral, sendo que, conforme revisão 

periódica de suas políticas, notificará ao Mutuá-
rio um valor devido em um semestre determina-
do, que não poderá ser superior a 1% (um por 
cento) do empréstimo, dividido pelo número de 
semestres compreendido no prazo original de 
desembolsos;

XI – opções de fixação de taxa de juros: é facultado 
ao Mutuário, com consentimento por escrito do 
garantidor exercer a opção de conversão da taxa 
de juros aplicável ao montante total ou parcial do 
empréstimo, de flutuante, baseada na LIBOR, 
para Taxa de Juros Fixa, e vice-versa. Cada con-
versão somente poderá ser realizada em valor mí-
nimo equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) 
do montante do empréstimo ou US$3.000.000,00 
(três milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), o que for maior.

§ 1° As datas de pagamento do principal, dos 
encargos financeiros e dos desembolsos previstos po-
derão ser alteradas em função da data de assinatura 
do contrato de empréstimo.

Art. 3º Fica a União autorizada a conceder ga-
rantia a Furnas Centrais Elétricas S.A. (FURNAS) na 
operação de crédito externo referida nesta Resolução.

§ 1° A autorização prevista no caput fica condicio-
nada a que Furnas Centrais Elétricas S.A. (FURNAS) 
celebre contrato com a União para a concessão de 
contragarantias, sob a forma de indicação de acesso 
a conta corrente centralizadora de sua titularidade, 
e outras garantias em direito admitidas, podendo o 
Governo Federal reter os recursos necessários para 
cobertura dos compromissos honrados diretamente 
da conta centralizadora de Furnas Centrais Elétricas 
S.A. (FURNAS).

§ 2° Previamente à assinatura dos instrumentos 
contratuais, Furnas Centrais Elétricas S.A. (FURNAS) 
comprovará, junto ao Ministério da Fazenda, o cum-
primento das condições para o primeiro desembolso, 
conforme estipulado no contrato de empréstimo, e a 
sua adimplência quanto aos pagamentos e prestações 
de contas de que trata o art. 10 da Resolução n° 48, 
de 2007, do Senado Federal.

Art. 4° O prazo máximo para o exercício da pre-
sente autorização é de quinhentos e quarenta dias, 
contados a partir de sua publicação.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 2011. – 
Delcídio do Amaral, Relator.



46918  Sexta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2011



Novembro de 2011  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  11  46919 

O SR. PRESIDENTE (Geovani Borges. Bloco/
PMDB – AP) – Os pareceres que acabam de ser lidos 
vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Geovani Borges. Bloco/
PMDB – AP) – A Presidência recebeu os Ofícios nºs 
402, 414, 415, 416, 417 e 418, de 2011, do Presidente 
da Comissão de Assuntos Econômicos, que comuni-
cam a apreciação, em caráter terminativo, dos Pro-
jetos de Lei do Senado nºs 141, de 2008; 130 e 511, 
de 2009; 36, de 2010; 357, de 2009; e 38, de 2010, 
respectivamente.

São os seguintes os ofícios:

Of. nº 402/2011/CAE

Brasília, 25 de outubro de 2011

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
cia que esta Comissão aprovou, em reunião realizada 
nesta data, o Projeto de Lei do Senado nº 141 de 2008, 
que “dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão, nas 
cédulas brasileiras, de elemento que possibilite a sua 
identificação por pessoa com deficiência visual”, com 
a Emenda nº 1-CAE.

Atenciosamente, – Senador Delcídio do Amaral, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos

Of. nº 414/2011/CAE

Brasília, 1º de novembro de 2011

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Ex-
celência que esta Comissão aprovou, em reunião 
realizada nesta data, o Projeto de Lei do Senado nº 
130 de 2009, que “dispõe sobre a criação de Zona 
de Processamento de Exportação (ZPE) no Municí-
pio de São Borja, no Estado do Rio Grande do Sul”, 
com a Emenda nº 1-CAE.

Atenciosamente, – Senador Delcídio do Amaral, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos.

Of. nº 415/2011/CAE

Brasília, 1º de novembro de 2011

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Ex-
celência que esta Comissão aprovou, em reunião 
realizada nesta data, o Projeto de Lei do Senado nº 
511 de 2009, que “Dispõe sobre a criação de Zona 
de Processamento de Exportação (ZPE) no Municí-

pio de Sorriso, no Estado do Mato Grosso”, com a 
Emenda nº 1-CAE.

Atenciosamente, – Senador Delcídio do Amaral, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos.

Of. nº 416/2011/CAE

Brasília, 1º de novembro de 2011

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
cia que esta Comissão rejeitou, em reunião realizada 
nesta data, o Projeto de Lei do Senado nº 36 de 2010, 
que “Institui o Fundo de Apoio às Unidades Estaduais 
e Municipais Hospitalares no atendimento de Urgên-
cia e Emergência”.

Atenciosamente, – Senador Delcídio do Amaral, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos.

Of. nº 417/2011/CAE

Brasília, 1º de novembro de 2011

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Inter-

no do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão rejeitou, em reunião realizada nesta 
data, o Projeto de Lei do Senado nº 357 de 2009, que 
“Acrescenta o art. 116-A à Lei nº 8.666, de 1993, para 
tratar da uniformização dos procedimentos atinentes 
às transferências voluntárias”.

Atenciosamente, – Senador Delcídio do Amaral, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos.

Of. nº 418/2011/CAE

Brasília, 1º de novembro de 2011

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Inter-

no do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão rejeitou, em reunião realizada nesta 
data, O Projeto de Lei do Senado nº 38 de 2010, que 
“Altera os parágrafos 1º e 6º da Lei nº 9.440, de 14 de 
março de 1997, que estabelece incentivos fiscais para 
o desenvolvimento regional e dá outras providências. 
(Inclui a faixa de fronteira da Região Sul entre as regi-
ões que fazem jus à renúncia relacionada à indústria 
automotiva)”, e a Emenda nº 1-CDR.

Atenciosamente, – Senador Delcídio do Amaral, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Geovani Borges. Bloco/
PMDB – AP) – Com referência aos Ofícios nºs 402, 
414, 415, 416, 417 e 418, de 2011, fica aberto o prazo 
de cinco dias úteis para interposição de recurso, por 
um décimo da composição da Casa, para que as ma-
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térias sejam apreciadas pelo Plenário, nos termos do 
art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Geovani Borges. Bloco/
PMDB – AP) – Foram lidos anteriormente os Pare-
ceres nºs 1.270 e 1.271, de 2011, da Comissão de 
Assuntos Econômicos, concluindo pela apresentação 
dos seguintes Projetos de Resolução:

– Nº 53, de 2011 (MSF 142/2011), que autoriza o Mu-
nicípio de Hortolândia (SP) a contratar operação 
de crédito externo, com garantia da União, com a 
Cooperação Andina de Fomento (CAF), no valor 
de até vinte e dois milhões e cento e trinta e dois 
mil dólares dos Estados Unidos da América; e

– Nº 54, de 2011 (MSF 143/2011), que autoriza Fur-
nas Centrais Elétricas S.A. (FURNAS) a contra-
tar operação de crédito externo, com garantia da 
União, com o Banco Interamericano de Desen-
volvimento (BID), no valor total de até cento e 
vinte e oito milhões e seiscentos e sessenta mil 
dólares dos Estados Unidos da América.

As proposições ficarão perante a Mesa durante 
cinco dias úteis a fim de receber emendas, nos termos 
do art. 235, II, f, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Geovani Borges. Bloco/
PMDB – AP) – Sobre a mesa, projetos de lei do Se-
nado que serão lidos.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 677, DE 2011

Altera os arts. 1º e 10 da Lei 9.790 de 
23 de março de 1999, para acrescentar exi-
gências para a qualificação de entidades 
Organizações da Sociedade Civil de Inte-
resse Público (OSCIPs) nos termos das 
respectivas Leis.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, 

passa a vigorar com as seguintes modificações e 
acréscimos: 

“Art. 1o Podem qualificar-se como Organi-
zações da Sociedade Civil de Interesse Público 
as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, em exercício das atividades sociais 
há pelo menos 4 (quatro) anos ininterruptos, 
desde que os respectivos objetivos sociais e 
normas estatutárias atendam aos requisitos 
instituídos por esta Lei”. (NR)

“Art. 7º ...................................................
Parágrafo único: na via administrativa, a 

iniciativa de que trata o caput também poderá 

ser exercida pelos responsáveis pela fiscali-
zação e pelo Tribunal de Contas, cabendo ao 
Ministério da Justiça processar e julgar o pe-
dido de desqualificação”. (NR)

“Art. 10. .................................................  
§ 3º Ao término de cada exercício, os 

recursos financeiros repassados pelo Poder 
Público não poderão ultrapassar o limite de 
70% do total da receita da Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público benefi-
ciária, sob pena de perda da qualificação, nos 
termos do art. 7º”. (NR)

Justificação

As organizações da Sociedade Civil de Interes-
se Público (OSCIPS) de que trata a Lei nº 9.790, de 
23 de março de 1999, foram criadas no contexto da 
Reforma Administrativa do Estado Brasileiro, levada a 
cabo ainda no governo Fernando Henrique Cardoso. 

Essa reforma tinha o escopo de modernizar a 
máquina estatal, aplicando uma administração do 
tipo gerencial e adequando o país às exigências de 
agilidade na execução dos serviços públicos, cuja 
inspiração remonta à propalada “mudança estrutural 
da esfera pública”. 

Com efeito, a partir das novas formas de parceiras 
entre o Poder Público e as entidades não-governamen-
tais, tornou-se possível firmar “termo de parceria” com 
as OSCIPS, entidades representativas de setores da 
sociedade civil que, em tese, deveriam estar compro-
metidos com a boa prestação do serviço público. Em 
contrapartida, o Estado poderia financiar e fomentar 
essas entidades, muitas vezes até mesmo com dispen-
sa de licitação, com vistas a concretizar o que passou 
a ser chamado “interesse coletivo”. 

Percebe-se, assim, que os pilares desse novo 
modelo estavam ancorados na idéia de existência de 
uma sociedade civil organizada, com cidadania ativa 
exercida em entidades consolidadas, bem como na 
perspectiva de que o Estado não atuaria com exclu-
sividade em áreas importantes, como o fomento à 
educação, saúde, cultura, esportes, etc.. Deste modo, 
essas atividades quando exercidas pela iniciativa pri-
vada contavam com financiamento público, mas não 
de maneira exclusiva.

Todavia, esse modelo idealizado não encontrou a 
devida ressonância na vida política e social brasileira. 
Ao invés, o que se vê é a criação ininterrupta e casu-
ística de entidades ditas não-governamentais, apenas 
para receber repasses públicos, cujos escopos, no 
mais das vezes, é burlar as exigências licitatórias de 
contratação com o Poder Público e ainda encobrir a 
corrupção. Nesse sentido, os exemplos se multiplicam, 
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como se verifica nos escândalos recentes envolvendo 
o Ministério dos Esportes, o Ministério do Trabalho, 
dentre outros. 

Para piorar, constata-se que grande parte dessas 
entidades, apesar de não governamentais, vivem exclu-
sivamente de recursos públicos, fato que obstaculiza 
o desenvolvimento da cidadania ativa e responsável, 
distorcendo completamente o espírito original da mu-
dança da esfera pública. 

Desta feita, as modificações aqui previstas vi-
sam atacar dois pontos centrais desta problemática: 
i) evitar que sejam criadas entidades não consolida-
das, casuístas, com vistas apenas a receber recursos 
públicos enquanto dure um determinado governo ou 
mandato político e ii) impedir que as OSCIPs fiquem 
dependentes de recursos públicos como única fonte 
de financiamento. Ademais, promove o fortalecimento 
do terceiro setor, impedindo sua publicização e depen-
dência estatal. 

Nesse escopo, reputa-se adequado o prazo de 
04 anos de funcionamento ininterrupto como indicativo 
de que a entidade está consolidada. Também, a limita-
ção ora imposta de que as verbas públicas não podem 
ultrapassar 70% da receita total dessas organizações 
ajusta-se ao objetivo de impedir a exclusividade do fi-
nanciamento público, sem inviabilizar economicamente 
suas atividades.

Aproveitando o ensejo do projeto, sugere-se ain-
da a inclusão de parágrafo único no art. 7º da Lei, no 
intuito de permitir aos órgãos fiscalizadores a propo-
sição de cassação da qualificação das entidades na 
via administrativa. Se há exigências de regularidade 
para concessão da qualificação da entidade como 
OSCIP, parece óbvio, que a primeira e mais eficiente 
providência em face de irregularidade detectada seja 
a comunicação ao órgão competente para caçar a re-
ferida qualificação, tomando a iniciativa do processo 
administrativo. Com esse dispositivo, buscou-se instru-
mentalizar os órgãos responsáveis e aptos à percepção 
dessas irregularidades para a devida comunicação.

Com essas singelas mudanças, espera-se que 
seja aprimorada a legislação do terceiro setor, privile-
giando-se as organizações sociais sólidas, que pos-
suam autonomia e vida própria, de modo a fomentar a 
cidadania responsável. Além disso, busca-se coibir o 
oportunismo de corruptos que se aproveitam das pos-
sibilidades normativas dadas pelas Leis nº 9.637/98 e 
nº 9.790/99 para constituir entidades fantasmas para 
assaltar os cofres públicos. 

Pelas razões acima apresentadas, submeto o 
presente Projeto de Lei à apreciação dos Ilustres Pa-
res, contando com sua aprovação.

Sala das Sessões, – Senador Pedro Taques.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI No 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999

Dispõe sobre a qualificação de pes-
soas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, como Organizações da Socie-
dade Civil de Interesse Público, institui e 
disciplina o Termo de Parceria, e dá outras 
providências.

Art. 1o Podem qualificar-se como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público as pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde 
que os respectivos objetivos sociais e normas estatu-
tárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei.

§ 1o Para os efeitos desta Lei, considera-se sem 
fins lucrativos a pessoa jurídica de direito privado que 
não distribui, entre os seus sócios ou associados, con-
selheiros, diretores, empregados ou doadores, even-
tuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, di-
videndos, bonificações, participações ou parcelas do 
seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e que os aplica integralmente na consecu-
ção do respectivo objeto social.

§ 2o A outorga da qualificação prevista neste 
artigo é ato vinculado ao cumprimento dos requisitos 
instituídos por esta Lei.

Art. 2º .................................................................
Art. 7o Perde-se a qualificação de Organização 

da Sociedade Civil de Interesse Público, a pedido ou 
mediante decisão proferida em processo administra-
tivo ou judicial, de iniciativa popular ou do Ministério 
Público, no qual serão assegurados, ampla defesa e 
o devido contraditório.
....................................................................................

Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum 
acordo entre o Poder Público e as Organizações da So-
ciedade Civil de Interesse Público discriminará direitos, 
responsabilidades e obrigações das partes signatárias.

§ 1o A celebração do Termo de Parceria será pre-
cedida de consulta aos Conselhos de Políticas Públicas 
das áreas correspondentes de atuação existentes, nos 
respectivos níveis de governo.

§ 2o São cláusulas essenciais do Termo de Par-
ceria:

I – a do objeto, que conterá a especificação do 
programa de trabalho proposto pela Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público;

II – a de estipulação das metas e dos resultados 
a serem atingidos e os respectivos prazos de execu-
ção ou cronograma;
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III – a de previsão expressa dos critérios objeti-
vos de avaliação de desempenho a serem utilizados, 
mediante indicadores de resultado;

IV – a de previsão de receitas e despesas a se-
rem realizadas em seu cumprimento, estipulando item 
por item as categorias contábeis usadas pela organiza-
ção e o detalhamento das remunerações e benefícios 
de pessoal a serem pagos, com recursos oriundos ou 
vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, 
empregados e consultores;

V – a que estabelece as obrigações da Sociedade 
Civil de Interesse Público, entre as quais a de apre-
sentar ao Poder Público, ao término de cada exercí-
cio, relatório sobre a execução do objeto do Termo de 
Parceria, contendo comparativo específico das metas 
propostas com os resultados alcançados, acompa-
nhado de prestação de contas dos gastos e receitas 
efetivamente realizados, independente das previsões 
mencionadas no inciso IV;

VI – a de publicação, na imprensa oficial do Mu-
nicípio, do Estado ou da União, conforme o alcance 
das atividades celebradas entre o órgão parceiro e a 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, 
de extrato do Termo de Parceria e de demonstrativo 
da sua execução física e financeira, conforme mo-
delo simplificado estabelecido no regulamento desta 
Lei, contendo os dados principais da documentação 
obrigatória do inciso V, sob pena de não liberação dos 
recursos previstos no Termo de Parceria.

Art. 11..................................................................
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 678, DE 2011 

Modifica o caput e o § 1º do art. 6º-A e 
o inciso III do art. 6º-B da Lei nº 5.859, de 11 
de dezembro de 1972, para conceder aos 
empregados domésticos o pagamento de 
seguro-desemprego, independentemente de 
inscrição no Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O caput e o § 1º do art. 6º-A e o inciso 

III do art. 6º-B da Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 
1972, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 6º-A. O empregado doméstico que 
for dispensado sem justa causa fará jus ao 
benefício do seguro-desemprego, de que trata 
a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, no 
valor de um salário mínimo, por um período 
máximo de 6 (seis) meses, no caso do empre-

gado inscrito no FGTS, ou de 3 (três) meses, 
no caso do trabalhador não inscrito, de forma 
contínua ou alternada.

§ 1º O benefício será concedido ao em-
pregado que tiver trabalhado como doméstico 
por um período mínimo de 15 (quinze) meses 
nos últimos 24 (vinte e quatro) meses contados 
da dispensa sem justa causa.

.....................................................  (NR)”

“Art. 6º-B. ...............................................
III – comprovantes do recolhimento da 

contribuição previdenciária e, se for o caso, do 
FGTS, durante o período referido no inciso I, 
na condição de empregado doméstico.

.....................................................  (NR)”

Art. 2º As despesas decorrentes do pagamento 
do seguro-desemprego previsto nesta Lei serão aten-
didas à conta dos recursos do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador – FAT.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Uma das tendências legislativas mais notáveis 
dos últimos anos tem sido o reconhecimento dos di-
reitos dos empregados domésticos. 

Essa tendência não se limita à esfera legislativa 
brasileira, possuindo, mesmo, dimensão internacional, 
como demonstra a recente aprovação, no âmbito da 
Organização Internacional do Trabalho, da Convenção 
nº 189 e da anexa Recomendação nº 201, ambas so-
bre a expansão dos direito mínimos dos trabalhadores 
aos empregados domésticos.

Por essa razão, reapresentamos o presente Pro-
jeto de Lei, derivado do PLS nº 549, de 2009, da Sena-
dora Serys Slhessarenko, que, por força de disposição 
regimental, foi arquivado com o término da Legislatura 
passada. 

Com a devida vênia, usamos, também os termos 
da Justificação então apresentada para recomendar a 
aprovação do projeto: 

“A Lei nº 10.208, de 23 de março de 2001, 
que modificou a Lei nº 5.859, de 11 de dezem-
bro de 1972, permitiu, pela primeira vez, que 
os empregados domésticos tivessem acesso 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) e ao seguro-desemprego. No entanto, 
ainda que esse passo tenha sido acertado, no 
sentido do reconhecimento que essa categoria 
há tanto tempo vinha merecendo, revelou-se 
insuficiente.
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“Em grande medida, isso decorre da si-
tuação especial dos domésticos: seu elevado 
grau de informalidade, a ausência de organi-
zação profissional e, muitas vezes, uma quali-
ficação profissional relativamente baixa tornam 
difícil à categoria articular suas reivindicações.

“A isso podemos agregar a circunstância 
de que a filiação ao FGTS, ainda que incenti-
vada, é opcional, nos termos da Lei nº 5.859, 
de 1972, o que influi decisivamente para o pe-
queno alcance social dos dispositivos de pro-
teção introduzidos pela Lei nº 10.208, de 2001.

“Efetivamente, dos aproximadamente 
6,5 milhões de empregados domésticos em 
atividade no Brasil, apenas cerca de 1,7 mi-
lhão têm o contrato de trabalho registrado e 
são, portanto, contribuintes da Previdência So-
cial. Ao considerarmos a inscrição no Fundo 
de Garantia, esses números se tornam ainda 
mais desanimadores: no ano passado, apenas 
cerca de 70 mil domésticos foram inscritos no 
FGTS, condição sine qua non para a percep-
ção do seguro-desemprego. 

Diante desse quadro, a intenção do legis-
lador – de ampliar a proteção social do traba-
lhador doméstico – terminou, se não totalmente 
frustrada, ao menos bastante prejudicada, pois 
apenas um pequeno número de membros da 
categoria são protegidos.

A presente proposição amplia esse al-
cance, deixando de exigir a filiação ao FGTS 
para a percepção do seguro-desemprego, es-
tendendo-a a todos os domésticos registrados.

Para tanto, propomos a modificação da 
Lei nº 5.859, de 1972, para retirar das exigên-
cias para o recebimento do benefício a compro-
vação de registro e de recolhimento do FGTS. 

Naturalmente, temos consciência da li-
mitação dessa medida, dado que, mesmo as-
sim, a maior parte dos domésticos – lançada 
na informalidade – permanecerá, ainda, ao 
desabrigo do seguro-desemprego. 

No entanto, não podemos abrir mão des-
sa exigência, sob pena de ameaçar o equilíbrio 
financeiro do Fundo de Amparo ao Trabalha-
dor (FAT), financiador do seguro-desemprego. 

De fato, o elevadíssimo grau de infor-
malidade da categoria impede a extensão do 
benefício a toda ela. Seria difícil, ou mesmo 
impossível, estabelecer um mecanismo de 
prova da existência do contrato de trabalho 
que fosse, ao mesmo tempo, seguro e céle-
re o bastante para garantir ao trabalhador o 

rápido recebimento de seus direitos e prote-
gesse o FAT das possíveis fraudes e abusos 
que poderiam emergir dessa eliminação de 
todos os requisitos formais para a percepção 
do benefício.

Além disso, temos consciência de que é 
injusto tratar igualmente os desiguais, por isso 
propomos a alteração das disposições legais 
para estender para o máximo de seis meses o 
pagamento do seguro-desemprego ao traba-
lhador que contribua para o FGTS, mantendo, 
assim, um estímulo adicional para sua filiação.”

A aceitação do projeto representaria, além de 
um ato de Justiça para a categoria dos empregados 
domésticos, uma devida homenagem à sua autora 
original, pelo que peço, a todos os meus Pares, a sua 
aprovação.

Sala das Sessões, – Senadora Ana Rita.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 5.859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972

Regulamento

Dispõe sobre a profissão de empre-
gado doméstico e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ao empregado doméstico, assim conside-
rado aquele que presta serviços de natureza contínua 
e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família no 
âmbito residencial destas, aplica-se o disposto nesta lei.

Art. 2º .................................................................
Art. 6o-A. O empregado doméstico que for dispen-

sado sem justa causa fará jus ao benefício do seguro-
-desemprego, de que trata a Lei no 7.998, de 11 de ja-
neiro de 1990, no valor de um salário mínimo, por um 
período máximo de três meses, de forma contínua ou 
alternada.(Incluído pela Lei nº 10.208, de 23.3.2001)

§ 1o O benefício será concedido ao empregado 
inscrito no FGTS que tiver trabalhado como doméstico 
por um período mínimo de quinze meses nos últimos 
vinte e quatro meses contados da dispensa sem jus-
ta causa.(Incluído pela Lei nº 10.208, de 23.3.2001)

§ 2o Considera-se justa causa para os efeitos 
desta Lei as hipóteses previstas no art. 482, com ex-
ceção das alíneas “c” e “g” e do seu parágrafo único, 
da Consolidação das Leis do Trabalho.(Incluído pela 
Lei nº 10.208, de 23.3.2001)” (NR)

Art. 6o-B. Para se habilitar ao benefício, o tra-
balhador deverá apresentar ao órgão competente do 
Ministério do Trabalho e Emprego:(Incluído pela Lei nº 
10.208, de 23.3.2001)
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I – Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
na qual deverão constar a anotação do contrato de 
trabalho doméstico e a data da dispensa, de modo a 
comprovar o vínculo empregatício, como empregado 
doméstico, durante pelo menos quinze meses nos últi-
mos vinte e quatro meses; (Incluído pela Lei nº 10.208, 
de 23.3.2001)

II – termo de rescisão do contrato de trabalho 
atestando a dispensa sem justa causa;(Incluído pela 
Lei nº 10.208, de 23.3.2001)

III – comprovantes do recolhimento da contri-
buição previdenciária e do FGTS, durante o perío-
do referido no inciso I, na condição de empregado 
doméstico;(Incluído pela Lei nº 10.208, de 23.3.2001)

IV – declaração de que não está em gozo de ne-
nhum benefício de prestação continuada da Previdência 
Social, exceto auxílio-acidente e pensão por morte; e 
(Incluído pela Lei nº 10.208, de 23.3.2001)

V – declaração de que não possui renda própria 
de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de 
sua família.(Incluído pela Lei nº 10.208, de 23.3.2001)

Art. 6o-C. .............................................................
....................................................................................

LEI No 10.208, DE 23 DE MARÇO DE 2001

Conversão da MPv nº 2.104-16, de 2001

Acresce dispositivos à Lei no 5.859, de 
11 de dezembro de 1972, que dispõe sobre 
a profissão de empregado doméstico, para 
facultar o acesso ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço – FGTS e ao seguro-
-desemprego.

Faço saber que o Presidente da República ado-
tou a Medida Provisória nº 2.104-16, de 2001, que o 
Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader Barbalho, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo 
único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 5.859, de 11 de dezembro de 1972, 
fica acrescida dos seguintes artigos:
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Sociais – de-
cisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 679, DE 2011

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho 
de 1989, para instituir a Política Nacional 
de Apoio ao Agrotóxico Natural.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, 

fica acrescida do seguinte artigo 21-A:

“Art. 21-A. Fica criada a Política Nacional 
de Apoio ao Agrotóxico Natural, com o objetivo 
de estimular as pesquisas, a produção e o uso 
de agrotóxicos não sintéticos de origem natural.

§ 1º São objetivos da Política Nacional 
de Apoio ao Agrotóxico Natural:

I – diminuir o uso de agrotóxicos de ori-
gem sintética;

II – disponibilizar novas tecnologias ao 
produtor rural, a baixo custo e de fácil manu-
seio;

III – obter produtos agrícolas mais saudá-
veis isentos de contaminação por agrotóxicos 
de origem sintética;

IV – manter o equilíbrio da natureza, pre-
servando a fauna e os mananciais de águas;

V – aumentar a resistência de plantas e 
animais contra a ocorrência de pragas e do-
enças e diminuir os gastos com a condução 
das culturas e criações.

§ 2º São considerados agrotóxicos não 
sintéticos de origem natural todos os produtos 
de origem não sintética que se enquadrem nos 
termos do inciso I do art. 2º desta Lei e que 
possuam as seguintes características:

I – pouco ou não tóxicos ao homem;
II – baixa agressividade à natureza;
III – eficiência no combate e repelência 

a insetos, plantas infestantes e microrganis-
mos nocivos;

IV – não favorecer a ocorrência de formas 
de resistência de pragas e de microrganismos;

V – custo reduzido para aquisição e em-
prego;

VI – simplicidade de manejo e aplicação.
§ 3º O Poder Público estimulará o finan-

ciamento de pesquisas científicas e tecnoló-
gicas para o desenvolvimento de agrotóxicos 
não sintéticos de origem natural, utilizando 
recursos do Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico, de que trata a 
Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, e 
do Fundo Nacional de Meio Ambiente, de que 
trata a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, 
nos termos do regulamento.

§ 4º O Poder Público financiará o estabe-
lecimento de unidades industriais para a pro-
dução de agrotóxicos não sintéticos de origem 
natural através de linhas de crédito subsidiado, 
nos termos do regulamento.

§ 5º O Poder Público estimulará os pro-
dutores rurais a utilizarem agrotóxicos não 
sintéticos de origem natural através de linhas 
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de crédito com taxas de juros menores, nos 
termos do regulamento.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Justificação

Defensivos naturais também chamados defensi-
vos alternativos ou biopesticidas se originam em mate-
riais naturais, já existentes no ambiente, como plantas, 
microorganismos e animais. Normalmente são menos 
tóxicos e causam baixo impacto ambiental, por serem 
altamente específicos, decomporem-se rapidamente 
e não serem persistentes no meio ambiente.

Podem ser usados para melhorar o transporte e 
a vida útil dos produtos agrícolas, e não deixam resí-
duos, abrindo portas para os mercados de exportação. 
Alguns são usados na produção orgânica, onde exis-
tem poucas opções tecnológicas.

Os defensivos naturais, usados em combinação 
com defensivos sintéticos, têm demonstrado melhor 
eficiência, melhores rendimentos e aumento da lucra-
tividade da lavoura.

Como exemplos temos a vespa endoparasitóide 
Cotesia flavipes, que parasita a broca-da-cana-de-
-açúcar (Diatraea saccharalis), sendo usada em cerca 
de 3 milhões de hectares da cultura. O fungo Metarhi-
zium anisopliae é utilizado na infecção e controle das 
cigarrinhas do gênero Mahanarva spp, também em 
cerca de 2 milhões de hectares da cana-de-açúcar. O 
Baculovirus anticarsia já é utilizado no controle da 
lagarta-da-soja (Anticarsia gemmatalis), em 300 mil 
hectares da cultura. E a vespa do gênero Trichogram-
ma spp já é utilizada no controle de lagartas que ata-
cam 500 mil hectares das culturas da cana-de-açúcar, 
milho, e tomate.

Estima-se que de 50.000 a 70.000 plantas medi-
cinais e aromáticas são usadas no mundo, sendo que 
3.000 são comercializadas. Cerca de 3.000 espécies 
são utilizadas para produzir óleos essenciais (uso como 
aroma, sabor, desinfetantes, e com atividade insetici-
da e anti– microbiana, etc.) sendo que 300 espécies 
são commodities comercializadas no mercado global.

A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, conhecida 
como Lei dos Agrotóxicos, e o seu regulamento res-
pectivo, o Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, 
não adota o termo “defensivo natural”, mais comumente 
utilizado na sociedade. O termo “agrotóxico” foi cunha-
do e adotado na legislação justamente por transmitir 
ao produtor menos informado a característica de peri-
culosidade que alguns dos produtos carregam. Assim, 
mantivemos na Lei o uso termo “agrotóxico não sintético 
de origem natural”, por entender que a definição conti-
da no seu art. 2º, já contempla o grupo de defensivos 

naturais, e que a adoção do termo “defensivos natu-
rais” na Lei provocaria uma polêmica que prejudicaria 
a discussão da proposição que se apresenta.

Os defensivos naturais têm tido significativa aten-
ção por parte da comunidade científica. É digno de 
registro a realização do V Congresso Brasileiro de 
Defensivos Agrícolas Naturais – COBRADAN, de 24 
a 26 de maio de 2011, pela Embrapa Meio Ambien-
te (Jaguariúna, SP), por meio do Fórum Permanente 
para Adequação Fitossanitária, e em parceria com a 
Fundação Arthur Bernardes – Funarbe, em Viçosa, 
MG. Vários trabalhos científicos foram apresentados 
nesse V Congresso.

Entretanto, a agropecuária nacional se ressente 
de uma legislação ordinária que se preocupe com o 
incentivo ao desenvolvimento dessas tecnologias, sua 
produção em escala industrial e seu uso no meio rural.

Os novos padrões de consumo de alimentos 
sem contaminantes exigem maior sustentabilidade 
dos processos produtivos e o uso de defensivos na-
turais. Além disso, endemias e problemas diversos de 
saúde pública e relacionados a desequilíbrios do meio 
ambiente podem ser sanados ou minimizados com o 
uso preferencial de defensivos naturais. A grande bio-
diversidade que caracteriza os nossos ecossistemas 
enseja a adoção de estímulos ao desenvolvimento 
científico e tecnológico de defensivos naturais, com 
todas as vantagens já mencionadas.

Não basta, no entanto, desenvolver o produto. É 
necessário financiar a sua fabricação e o seu uso pe-
los produtores rurais ou outros usuários finais, o que 
demanda linhas de crédito específicas para o setor.

Tais ações serão consubstanciadas nesse Pro-
jeto de Lei ao instituir a Política Nacional de Apoio ao 
Agrotóxico Natural, na Lei dos Agrotóxicos. A aprova-
ção dessa Política pelos meus nobres pares exigirá a 
adoção de ações efetivas pelo Poder Executivo para o 
seu cumprimento, com resultados positivos para toda 
a sociedade.

Sala das Sessões, – Senadora Ana Rita.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989

Dispõe sobre a pesquisa, a experi-
mentação, a produção, a embalagem e ro-
tulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, 
a utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, 
o registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
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seus componentes e afins, e dá outras pro-
vidências.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, 
a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazena-
mento, a comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o destino final 
dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, 
o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, serão regidos por esta Lei.

Art. 2º .................................................................
Art. 21. O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de 
sua publicação.

Art. 22. ................................................................
....................................................................................

LEI Nº 11.540, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007

Mensagem de veto

Dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
– FNDCT; altera o Decreto-Lei no 719, de 31 
de julho de 1969, e a Lei no 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
Dos Objetivos

Art. 1o O Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to Científico e Tecnológico – FNDCT, instituído pelo 
Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e resta-
belecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991, 
é de natureza contábil e tem o objetivo de financiar a 
inovação e o desenvolvimento científico e tecnológico 
com vistas em promover o desenvolvimento econômi-
co e social do País.

CAPÍTULO II 
Do Conselho Diretor

Art. 2o .................................................................
....................................................................................

LEI Nº 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989

Regulamento

Cria o Fundo Nacional de Meio Am-
biente e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional de Meio 
Ambiente, com o objetivo de desenvolver os projetos 
que visem ao uso racional e sustentável de recursos 
naturais, incluindo a manutenção, melhoria ou recupe-
ração da qualidade ambiental no sentido de elevar a 
qualidade de vida da população brasileira.

Art. 2º .................................................................
....................................................................................

DECRETO Nº 4.074, DE 4 DE JANEIRO DE 2002

Texto compilado

Regulamenta a Lei no 7.802, de 11 de 
julho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, 
a experimentação, a produção, a embala-
gem e rotulagem, o transporte, o armaze-
namento, a comercialização, a propagan-
da comercial, a utilização, a importação, a 
exportação, o destino final dos resíduos 
e embalagens, o registro, a classificação, 
o controle, a inspeção e a fiscalização de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, e 
dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto na Lei no 7.802, de 11 de 
julho de 1989,

Decreta:

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares

Art. 1o Para os efeitos deste Decreto, entende-
-se por:

I – aditivo – substância ou produto adicionado a 
agrotóxicos, componentes e afins, para melhorar sua 
ação, função, durabilidade, estabilidade e detecção ou 
para facilitar o processo de produção;

II – adjuvante – produto utilizado em mistura com 
produtos formulados para melhorar a sua aplicação;

III – agente biológico de controle – o organismo 
vivo, de ocorrência natural ou obtido por manipulação 
genética, introduzido no ambiente para o controle de 
uma população ou de atividades biológicas de outro 
organismo vivo considerado nocivo;

IV – agrotóxicos e afins – produtos e agentes de 
processos físicos, químicos ou biológicos, destinados 
ao uso nos setores de produção, no armazenamento e 
beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens, 
na proteção de florestas, nativas ou plantadas, e de 
outros ecossistemas e de ambientes urbanos, hídricos 
e industriais, cuja finalidade seja alterar a composição 
da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação 
danosa de seres vivos considerados nocivos, bem 
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como as substâncias e produtos empregados como 
desfolhantes, dessecantes, estimuladores e inibidores 
de crescimento;

V – centro ou central de recolhimento – estabe-
lecimento mantido ou credenciado por um ou mais 
fabricantes e registrantes, ou conjuntamente com co-
merciantes, destinado ao recebimento e armazenamen-
to provisório de embalagens vazias de agrotóxicos e 
afins dos estabelecimentos comerciais, dos postos de 
recebimento ou diretamente dos usuários;

VI – comercialização – operação de compra, 
venda ou permuta dos agrotóxicos, seus componen-
tes e afins;

VII – componentes – princípios ativos, produtos 
técnicos, suas matérias-primas, ingredientes inertes e 
aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins;

VIII – controle – verificação do cumprimento dos 
dispositivos legais e requisitos técnicos relativos a 
agrotóxicos, seus componentes e afins;

IX – embalagem – invólucro, recipiente ou qual-
quer forma de acondicionamento, removível ou não, 
destinado a conter, cobrir, empacotar, envasar, proteger 
ou manter os agrotóxicos, seus componentes e afins;

X – Equipamento de Proteção Individual (EPI) – 
todo vestuário, material ou equipamento destinado a 
proteger pessoa envolvida na produção, manipulação 
e uso de agrotóxicos, seus componentes e afins; 

XI – exportação – ato de saída de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, do País para o exterior;

XII – fabricante – pessoa física ou jurídica habi-
litada a produzir componentes;

XIII – fiscalização – ação direta dos órgãos com-
petentes, com poder de polícia, na verificação do cum-
primento da legislação especifica;

XIV – formulador – pessoa física ou jurídica ha-
bilitada a produzir agrotóxicos e afins;

XV – importação – ato de entrada de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, no País;

XVI – impureza – substância diferente do ingre-
diente ativo derivada do seu processo de produção;

XVII – ingrediente ativo ou princípio ativo – agente 
químico, físico ou biológico que confere eficácia aos 
agrotóxicos e afins;

XVIII – ingrediente inerte ou outro ingrediente – 
substância ou produto não ativo em relação à eficácia 
dos agrotóxicos e afins, usado apenas como veículo, 
diluente ou para conferir características próprias às 
formulações;

XIX – inspeção – acompanhamento, por técni-
cos especializados, das fases de produção, transpor-
te, armazenamento, manipulação, comercialização, 
utilização, importação, exportação e destino final dos 

agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como de 
seus resíduos e embalagens;

XX – intervalo de reentrada – intervalo de tempo 
entre a aplicação de agrotóxicos ou afins e a entrada 
de pessoas na área tratada sem a necessidade de 
uso de EPI;

XXI – intervalo de segurança ou período de ca-
rência, na aplicação de agrotóxicos ou afins:

a) antes da colheita: intervalo de tempo entre a 
última aplicação e a colheita;

b) pós-colheita: intervalo de tempo entre a últi-
ma aplicação e a comercialização do produto tratado;

c) em pastagens: intervalo de tempo entre a úl-
tima aplicação e o consumo do pasto;

d) em ambientes hídricos: intervalo de tempo 
entre a última aplicação e o reinício das atividades de 
irrigação, dessedentação de animais, balneabilidade, 
consumo de alimentos provenientes do local e capta-
ção para abastecimento público; e

e) em relação a culturas subseqüentes: interva-
lo de tempo transcorrido entre a última aplicação e o 
plantio consecutivo de outra cultura.

XXII – Limite Máximo de Resíduo (LMR) – quanti-
dade máxima de resíduo de agrotóxico ou afim oficial-
mente aceita no alimento, em decorrência da aplicação 
adequada numa fase específica, desde sua produção 
até o consumo, expressa em partes (em peso) do agro-
tóxico, afim ou seus resíduos por milhão de partes de 
alimento (em peso) (ppm ou mg/kg);

XXIII – manipulador – pessoa física ou jurídica ha-
bilitada e autorizada a fracionar e reembalar agrotóxicos 
e afins, com o objetivo específico de comercialização;

XXIV – matéria-prima – substância, produto ou 
organismo utilizado na obtenção de um ingrediente 
ativo, ou de um produto que o contenha, por processo 
químico, físico ou biológico;

XXV – mistura em tanque – associação de agro-
tóxicos e afins no tanque do equipamento aplicador, 
imediatamente antes da aplicação;

XXVI – novo produto – produto técnico, pré-mis-
tura ou produto formulado contendo ingrediente ativo 
ainda não registrado no Brasil;

XXVII – país de origem – país em que o agrotó-
xico, componente ou afim é produzido;

XXVIII – país de procedência – país exportador 
do agrotóxico, componente ou afim para o Brasil;

XXIX – pesquisa e experimentação – procedi-
mentos técnico-científicos efetuados visando gerar 
informações e conhecimentos a respeito da aplicabi-
lidade de agrotóxicos, seus componentes e afins, da 
sua eficiência e dos seus efeitos sobre a saúde huma-
na e o meio ambiente;
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XXX – posto de recebimento – estabelecimento 
mantido ou credenciado por um ou mais estabeleci-
mentos comerciais ou conjuntamente com os fabrican-
tes, destinado a receber e armazenar provisoriamente 
embalagens vazias de agrotóxicos e afins devolvidas 
pelos usuários;

XXXI – pré-mistura – produto obtido a partir de 
produto técnico, por intermédio de processos quími-
cos, físicos ou biológicos, destinado exclusivamente à 
preparação de produtos formulados;

XXXII – prestador de serviço – pessoa física ou 
jurídica habilitada a executar trabalho de aplicação de 
agrotóxicos e afins;

XXXIII – produção – processo de natureza quí-
mica, física ou biológica para obtenção de agrotóxicos, 
seus componentes e afins;

XXXIV – produto de degradação – substância 
ou produto resultante de processos de degradação, 
de um agrotóxico, componente ou afim;

XXXV – produto formulado – agrotóxico ou afim 
obtido a partir de produto técnico ou de, pré-mistura, 
por intermédio de processo físico, ou diretamente de 
matérias-primas por meio de processos físicos, quí-
micos ou biológicos;

XXXVII – produto técnico – produto obtido dire-
tamente de matérias-primas por processo químico, 
físico ou biológico, destinado à obtenção de produtos 
formulados ou de pré-misturas e cuja composição con-
tenha teor definido de ingrediente ativo e impurezas, 
podendo conter estabilizantes e produtos relacionados, 
tais como isômeros;

XXXIX – receita ou receituário: prescrição e orien-
tação técnica para utilização de agrotóxico ou afim, por 
profissional legalmente habilitado;

XL – registrante de produto – pessoa física ou 
jurídica legalmente habilitada que solicita o registro de 
um agrotóxico, componente ou afim;

XLI – registro de empresa e de prestador de 
serviços – ato dos órgãos competentes estaduais, 
municipais e do Distrito Federal que autoriza o fun-
cionamento de um estabelecimento produtor, formu-
lador, importador, exportador, manipulador ou comer-
cializador, ou a prestação de serviços na aplicação 
de agrotóxicos e afins;

XLII – registro de produto – ato privativo de órgão 
federal competente, que atribui o direito de produzir, 
comercializar, exportar, importar, manipular ou utilizar 
um agrotóxico, componente ou afim;

XLIII – Registro Especial Temporário – RET – ato 
privativo de órgão federal competente, destinado a 
atribuir o direito de utilizar um agrotóxico, componen-
te ou afim para finalidades específicas em pesquisa 
e experimentação, por tempo determinado, podendo 

conferir o direito de importar ou produzir a quantidade 
necessária à pesquisa e experimentação;

XLIV – resíduo – substância ou mistura de subs-
tâncias remanescente ou existente em alimentos ou 
no meio ambiente decorrente do uso ou da presença 
de agrotóxicos e afins, inclusive, quaisquer derivados 
específicos, tais como produtos de conversão e de 
degradação, metabólitos, produtos de reação e impu-
rezas, consideradas toxicológica e ambientalmente 
importantes;

XLV – titular de registro – pessoa física ou ju-
rídica que detém os direitos e as obrigações con-
feridas pelo registro de um agrotóxico, componente 
ou afim; e

XLVI – Venda aplicada – operação de comercia-
lização vinculada à prestação de serviços de aplica-
ção de agrotóxicos e afins, indicadas em rótulo e bula.

XLVII – produto fitossanitário com uso aprovado 
para a agricultura orgânica – agrotóxico ou afim con-
tendo exclusivamente substâncias permitidas, em re-
gulamento próprio, para uso na agricultura orgânica; 

XLVIII – especificação de referência – especifica-
ções e garantias mínimas que os produtos fitossanitá-
rios com uso aprovado na agricultura orgânica deverão 
seguir para obtenção de registro. 

CAPÍTULO II 
Das Competências

Art. 2o .................................................................
....................................................................................

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa 
do Consumidor e Fiscalização e Controle; de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação 
e Informática, e nos termos do art. 49, I, do 
Regimento Interno, de Agricultura e Reforma 
Agrária, em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 680, DE 2011 

Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho 
de 2009, para incluir grupos formais e in-
formais de mulheres da agricultura familiar 
entre os critérios de prioridade de compra 
de produtos para o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, e estabelecer 
que pelo menos 50% da venda da família 
sejam comercializados no nome da mulher.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de ju-

nho de 2009, passa a viger com a seguinte redação e 
acrescido do seguinte parágrafo 3º:

“Art. 14. Do total dos recursos financeiros 
repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, 
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no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 
utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do empre-
endedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma 
agrária, as comunidades tradicionais indíge-
nas e comunidades quilombolas, e os grupos 
formais e informais de mulheres. 

...............................................................
§ 3º A aquisição dos gêneros alimentí-

cios de que trata o caput, quando comprados 
de família rural individual, será feita no nome 
da mulher, em no mínimo 50% do valor ad-
quirido.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

As políticas afirmativas de valorização da mu-
lher vêm ganhando destaque na sociedade. No meio 
rural o Programa Nacional de Fortalecimento da Agri-
cultura Familiar, por meio da linha de crédito Pronaf 
Mulher, já atende mulheres agricultoras integrantes 
de unidades familiares de produção, independen-
temente de sua condição civil, com taxas de juros 
diferenciadas.

A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que 
dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar 
e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos 
da educação básica, entre outras providências, criou 
o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
A Lei prevê que 30 % dos recursos repassados pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) para o Pnae sejam destinados à aquisição de 
produtos diretamente de agricultores familiares ou suas 
organizações, com prioridade para os assentamentos 
da reforma agrária, as comunidades tradicionais indí-
genas e comunidades quilombolas.

O presente Projeto de Lei pretende incluir as mu-
lheres rurais e seus grupos organizados, formais ou 
informais, entre os que terão prioridade na aquisição 
de gêneros alimentícios destinados ao Pnae. Além 
disso, prevê que ao menos 50% do valor da aquisição 
seja feito em nome da mulher, independentemente do 
seu estado civil. 

Com estas medidas esperamos melhorar ainda 
mais a situação das mulheres no campo, equiparando-
-as aos homens e promovendo justiça social, razões 
por que contamos com a aprovação de nossos cole-
gas parlamentares.

Sala das Sessões, – Senadora Ana Rita.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o atendimento da alimen-
tação escolar e do Programa Dinheiro Dire-
to na Escola aos alunos da educação bási-
ca; altera as Leis nos 10.880, de 9 de junho 
de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 
11.507, de 20 de julho de 2007; revoga dispo-
sitivos da Medida Provisória no 2.178-36, de 
24 de agosto de 2001, e a Lei no 8.913, de 12 
de julho de 1994; e dá outras providências.

O Vice-Presidente da República, no exercício do 
cargo de Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1o Para os efeitos desta Lei, entende-se por 
alimentação escolar todo alimento oferecido no am-
biente escolar, independentemente de sua origem, 
durante o período letivo. 

Art. 2º .................................................................
....................................................................................

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassa-
dos pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% 
(trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, priorizando-se os assentamentos da re-
forma agrária, as comunidades tradicionais indígenas 
e comunidades quilombolas. 

§ 1o A aquisição de que trata este artigo poderá 
ser realizada dispensando-se o procedimento licitató-
rio, desde que os preços sejam compatíveis com os 
vigentes no mercado local, observando-se os princí-
pios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os 
alimentos atendam às exigências do controle de qua-
lidade estabelecidas pelas normas que regulamentam 
a matéria. 

§ 2o A observância do percentual previsto no caput 
será disciplinada pelo FNDE e poderá ser dispensada 
quando presente uma das seguintes circunstâncias: 

I – impossibilidade de emissão do documento 
fiscal correspondente; 

II – inviabilidade de fornecimento regular e cons-
tante dos gêneros alimentícios; 

III – condições higiênico-sanitárias inadequadas. 
Art. 15. ................................................................

....................................................................................

(Às Comissões de Agricultura e Reforma 
Agrária; e de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, cabendo à última a decisão ter-
minativa.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 681, DE 2011 

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de junho 
de 1989, para restringir o registro e o uso 
de agrotóxicos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Inclua-se no § 6º do art. 3º da Lei nº 7.802, 

de 11 de junho de 1989, a seguinte alínea g:

“Art. 3º ...................................................
...............................................................
§ 6º ........................................................
...............................................................
g) em cuja composição química estejam 

presentes, individualmente ou misturados, os 
seguintes ingredientes ativos: glifosato, cihe-
xatina, endosulfan, abamectin, fosmete, para-
thion, metamidofós, forate, triclorfom, carbofu-
ram, paraquate e latofemcujas.” (NR)

Art. 2º Inclua-se no art. 4º da Lei nº 7.802, de 11 
de junho de 1989, o seguinte § 2º, renumerando-se o 
atual parágrafo único para § 1º: 

“Art. 4º ...................................................
§ 1º ........................................................
§ 2º É vedada a pulverização aé-

rea de agrotóxicos para toda e qualquer 
finalidade.”(NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação

Nas últimas décadas, o uso indiscriminado de agro-
tóxicos tem provocado danos irreparáveis ao meio am-
biente e à saúde de trabalhadores rurais e consumidores. 
Diante dessa realidade a indústria química tem buscado 
desenvolver produtos seletivos e menos agressivos.

No entanto, alguns produtos reconhecidamente 
nocivos e de elevado impacto ambiental têm sido uti-
lizados em larga escala nas atividades agrícolas. Para 
piorar o quadro, alguns desses produtos vêm sendo 
aplicados por meio de pulverizações aéreas, o que au-
menta mais ainda as possibilidades de danos à fauna 
e à saúde humana.

O Brasil, uma das maiores potências agrícolas e 
ambientais do planeta não pode fechar os olhos para 
uma situação que, a perdurar, continuará demandan-
do do sistema público de saúde vultosas somas de 
recursos financeiros para o tratamento de pessoas 
intoxicadas, além de representar grave ameaça à bio-
diversidade em todos os biomas do País.

Solicitamos o apoio do Senado Federal a essa 
proposição que objetiva restringir firmemente o uso de 
agrotóxicos no País, para que possamos preservar a 

saúde dos trabalhadores rurais e consumidores, bem 
como manter nossos recursos naturais, sobretudo, flo-
ra, fauna, água e solo, para o uso sustentável de todas 
as gerações de brasileiros. 

Sala das Sessões, – Senadora Ana Rita.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989

Dispõe sobre a pesquisa, a experimen-
tação, a produção, a embalagem e rotulagem, 
o transporte, o armazenamento, a comercia-
lização, a propaganda comercial, a utilização, 
a importação, a exportação, o destino final 
dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fis-
calização de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, 
a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazena-
mento, a comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o destino final 
dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, 
o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, serão regidos por esta Lei.

Art. 2º .................................................................
Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, 

de acordo com definição do art. 2º desta Lei, só poderão 
ser produzidos, exportados, importados, comercializa-
dos e utilizados, se previamente registrados em órgão 
federal, de acordo com as diretrizes e exigências dos 
órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, 
do meio ambiente e da agricultura.

§ 1º Fica criado o registro especial temporário 
para agrotóxicos, seus componentes e afins, quando 
se destinarem à pesquisa e à experimentação.

§ 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, 
obrigatoriamente, à União, as inovações concernentes 
aos dados fornecidos para o registro de seus produtos.

§ 3º Entidades públicas e privadas de ensino, 
assistência técnica e pesquisa poderão realizar expe-
rimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no 
campo da agronomia, toxicologia, resíduos, química e 
meio ambiente.

§ 4º Quando organizações internacionais res-
ponsáveis pela saúde, alimentação ou meio ambiente, 
das quais o Brasil seja membro integrante ou signatá-
rio de acordos e convênios, alertarem para riscos ou 
desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus compo-
nentes e afins, caberá à autoridade competente tomar 
imediatas providências, sob pena de responsabilidade.
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§ 5º O registro para novo produto agrotóxico, 
seus componentes e afins, será concedido se a sua 
ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for 
comprovadamente igual ou menor do que a daqueles 
já registrados, para o mesmo fim, segundo os parâme-
tros fixados na regulamentação desta Lei.

§ 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus 
componentes e afins:

a) para os quais o Brasil não disponha de méto-
dos para desativação de seus componentes, de modo 
a impedir que os seus resíduos remanescentes pro-
voquem riscos ao meio ambiente e à saúde pública;

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento 
eficaz no Brasil;

c) que revelem características teratogênicas, 
carcinogênicas ou mutagênicas, de acordo com os 
resultados atualizados de experiências da comunida-
de científica;

d) que provoquem distúrbios hormonais, danos 
ao aparelho reprodutor, de acordo com procedimentos 
e experiências atualizadas na comunidade científica;

e) que se revelem mais perigosos para o homem 
do que os testes de laboratório, com animais, tenham 
podido demonstrar, segundo critérios técnicos e cien-
tíficos atualizados;

f) cujas características causem danos ao meio 
ambiente.

Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam 
prestadoras de serviços na aplicação de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, ou que os produzam, im-
portem, exportem ou comercializem, ficam obrigadas 
a promover os seus registros nos órgãos competentes, 
do Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e 
exigências dos órgãos federais responsáveis que atuam 
nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura.

Parágrafo único. São prestadoras de serviços as 
pessoas físicas e jurídicas que executam trabalho de 
prevenção, destruição e controle de seres vivos, con-
siderados nocivos, aplicando agrotóxicos, seus com-
ponentes e afins.

Art.5º ..................................................................
....................................................................................

(Às Comissões de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Con-
trole; de Assuntos Sociais; e de Agricultura e 
Reforma Agrária, cabendo à última a decisão 
terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Geovani Borges. Bloco/
PMDB – AP) – Os projetos que acabam de ser lidos se-
rão publicados e remetidos às Comissões competentes.

O SR. PRESIDENTE (Geovani Borges. Bloco/
PMDB – AP) – A Presidência designa o Senador Ro-

mero Jucá para integrar, como suplente, a Comissão 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscali-
zação e Controle, nos termos do Ofício GLPMDB nº 
292/2011, da Liderança do PMDB.

É o seguinte o Ofício:

OF. GLPMDB Nº 292/11

Brasília, 10 de novembro de 2011.

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelên-

cia a indicação do Senador Romero Jucá para a suplên-
cia, em vaga existente na Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle – CMA.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
votos de apreço e consideração. – Senador Renan 
Calheiros, Líder do PMDB

O SR. PRESIDENTE (Geovani Borges. Bloco/
PMDB – AP) – Concedo a palavra ao Senador Edu-
ardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, é preciso abrir a porta. Há pessoas 
querendo assistir. (Fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Geovani Borges. Bloco/
PMDB – AP) – Está aberta a sessão. Farei uma per-
muta. Concedo a palavra ao Senador Sérgio Souza, 
em seguida a V. Exª.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Eu agradeço. (Fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Geovani Borges. Bloco/
PMDB – AP) – Pois não.

Com a palavra o Senador Sérgio Souza em per-
muta com o Senador Eduardo Suplicy.

S. Exª dispõe do tempo regimental.
O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco/PMDB – PR. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Muito obrigado, Sr. Presidente, uma boa-tarde aos 
meus colegas Senadores e Senadoras aqui presentes, 
uma boa-tarde aos telespectadores da TV Senado, 
aos ouvintes da Rádio Senado, uma boa-tarde a todo 
o Senado Federal.

Sr. Presidente, na última sexta-feira a Comissão 
Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas, CMMC, 
a qual tenho a honra de presidir, fez uma audiência pú-
blica no interior da Usina Binacional de Itaipu.

Antes de tratar dos assuntos da Comissão, apro-
veito para lembrar que amanhã é o último dia para que 
o povo brasileiro vote na Amazônia ou nas Cataratas 
do rio Iguaçu, para escolhermos uma dessas como 
patrimônio mundial, uma das maravilhas naturais do 
mundo na verdade.



46932  Sexta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2011

Eu quero fazer uma deferência em favor das Ca-
taratas e dizer que é possível votar nas Cataratas do 
Iguaçu até amanhã, pela Internet, no site votecatara-
tas.com, ou mandando um SMS para nº 22046, com 
a palavra “CATARATAS”. Agradeço esta oportunidade. 

Com o propósito de avaliar e debater energia hi-
drelétrica é que fizemos essa reunião lá no interior da 
Usina de Itaipu, e de debater também a questão da 
Biomassa Residual, da Agricultura de Baixo Carbono 
e também a Sustentabilidade Ambiental.

A Comissão esteve reunida no interior do Parque 
Tecnológico de Itaipu e teve a presença de mais de 
uma centena de convidados.

Todos os que lá estiveram foram brindados com 
seis excelentes palestras, de conteúdo riquíssimo, e 
cujo conjunto de informações certamente será de gran-
de valia para os trabalhos da Comissão.

Antes, porém, de relatar os temas abordados 
durante o evento, tenho o dever de agradecer e cum-
primentar o diretor-geral brasileiro da Itaipu Binacional, 
Dr. Jorge Samek, pela extraordinária acolhida e, sobre-
tudo pela oportunidade que deu ao Senado Federal e à 
Câmara dos Deputados, por meio da Comissão Mista 
de Mudanças Climáticas, de conhecer o extraordiná-
rio trabalho que vem sendo desenvolvido na Usina de 
Itaipu. Em seu nome, agradeço a todos os funcionários 
que possibilitaram a realização de um grande evento.

Nosso primeiro palestrante foi o Professor Luiz 
Pinguelli Rosa, Diretor da COPPE/UFRJ, ex-presidente 
da Eletrobras e Coordenador-Geral do Fórum Brasi-
leiro de Mudanças Climáticas, que discorreu sobre o 
debate mundial em torno do tema e a posição brasi-
leira nas negociações.

O segundo palestrante foi o Sr. Amilcar Guerrei-
ro, Diretor de Estudos de Economia da Energia e Meio 
Ambiente da Empresa de Pesquisa Energética – EPE, 
que apresentou os desafios da geração de energia no 
Brasil a partir das mudanças climáticas.

O último palestrante do período da manhã foi o 
Diretor-Geral do Centro de Pesquisas de Energia Elé-
trica – CEPEL, Sr. Albert Cordeiro Geber de Melo. Sua 
palestra demonstrou quão avançados estamos no en-
frentamento das mudanças climáticas e quanto o Brasil 
vem participando dos mais variados fóruns de debate 
internacional sobre o tema, com a altivez de um País 
que possui a matriz energética mais limpa dentre as 
nações mais ricas do mundo.

Na continuação da audiência, no período vesper-
tino, tivemos mais três palestrantes. O primeiro deles 
o Dr. Celso Vainer Manzatto, Chefe-Geral da Embra-
pa Meio Ambiente, cuja apresentação tratou da agri-
cultura brasileira, da mundial e suas relações com as 
mudanças climáticas.

O segundo palestrante da tarde foi o Diretor de 
Coordenação e Meio Ambiente da Itaipu, Dr. Nelton Mi-
guel Friedrich, que apresentou à Comissão o programa 
Cultivando Água Boa, promovido pela usina binacio-
nal, cuja repercussão atinge dezenas de municípios, 
resultando em respectivos ganhos sócio-ambientais 
para toda aquela região.

Por fim, tivemos o privilégio de ouvir o Sr. Cíce-
ro Bley, Superintendente de Energias Renováveis da 
Itaipu, que apresentou o programa conduzido pela em-
presa em parceria com inúmeros produtores e coope-
rativas rurais da região do entorno do lago de Itaipu, 
cujo intento é gerar energia a partir do biogás. Trata-se 
de uma experiência única que vem transformando po-
sitivamente as realidades dos pequenos agricultores 
locais, incrementando expressivamente a renda dos 
mesmos e garantindo a preservação do meio ambiente.

Nesse ponto específico, faço uma referência de 
que naquela região, em um convênio feito com a Com-
panhia Paraense de Energia – Copel, o produtor rural, 
que antes era consumidor de energia elétrica, passou 
a ser também produtor. Por uma pequena usina, por 
meio do biogás, gerado com dejetos animais produzi-
dos no interior da propriedade, produz energia e joga 
na rede. Ela pode ser aproveitada por toda a população 
brasileira, uma vez que temos um sistema interligado. 

Além dos palestrantes, tivemos a presença de mem-
bros desta Comissão, como, por exemplo, o Deputado 
Luiz Noé e o Senador por São Paulo Aloysio Nunes. Além 
das palestras, os membros da Comissão Mista Perma-
nente sobre Mudanças Climáticas tiveram a oportunidade 
de conhecer o Parque Tecnológico de Itaipu, onde está 
instalada a Universidade Federal da Integração Latino-
-Americana – Unila. Ainda realizaram uma visita técnica 
no interior da Itaipu e um sobrevôo na área do reservatório 
de Itaipu. Conhecemos todo o entorno daquele brilhante 
reservatório e do sistema promovido pela Itaipu no que 
diz respeito à composição das matas ciliares.

Pudemos comprovar nessa visita, in loco, que 
programas como o Cultivando Água Boa trazem re-
sultados expressivos para a seguridade da natureza, 
principalmente cuidando da água, especialmente no 
que refere à mata ciliar, que funciona como um filtro. 

Srªs e Srs. Senadores, as palestras apresenta-
das na audiência de Foz do Iguaçu nos impõem várias 
reflexões a respeito das escolhas brasileiras no que 
se refere às ações relacionadas à defesa de um meio 
ambiente sustentável.

Levando em consideração o fato de que a de-
manda mundial por alimentos e energia é crescente, 
é imperioso que todas as nações do mundo tenham a 
consciência de buscar e entender tais necessidades 
sem causar maiores danos ao meio ambiente. Por ou-
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tro lado, tal como vem defendendo a Presidente Dilma, 
não é possível ignorar também o desafio de eliminar a 
miséria e a fome do Planeta.

Até porque, não parece razoável preocuparmos 
apenas com as gerações futuras. Devemos também 
nos preocupar com as gerações de hoje, com o es-
quecimento de milhões de pessoas ao redor do mundo 
que vivem em condições desumanas de subsistência.

Nas decisões que tomaremos, é importante tam-
bém estarmos atentos com os falsos dogmas e as 
verdades. Vejam, por exemplo, Srªs e Srs. Senadores, 
o preconceito de muitos ambientalistas, na maioria 
estrangeiros, em relação à geração hidrelétrica de 
energia, não reconhecendo, inclusive, sua condição de 
energia renovável. Não podemos aceitar. Sabemos que 
o regime das águas é renovável e sabemos também 
que as hidrelétricas no Brasil são tidas como um dos 
mais limpos meios de energia do mundo.

Parece-me evidente que a energia gerada a partir 
da água é renovável e limpa, especialmente se compa-
rada à geração térmica a partir do carvão, do petróleo e 
do gás, que são fortes poluentes e emissores de gases 
nocivos à camada de ozônio. Esses são os combustí-
veis utilizados para geração de energia nos países de 
Primeiro Mundo, principalmente os europeus e também 
os norte-americanos, que têm como principal base de 
geração de energia combustíveis fósseis e carvão.

Porém, preocupa-me ainda mais saber que mes-
mo sendo o quarto maior produtor no mundo de hidro-
eletricidade, o que demonstra a grande experiência que 
já temos nesta área, o Brasil ainda possui um potencial 
extraordinário de exploração hidroelétrica, utilizamos 
apenas 1/3, Sr. Presidente, das nossas possibilidades, e 
muitos continuam insistindo em condenar esta alternativa.

Outro destes mitos que foi objeto de interessan-
tes reflexões por parte dos palestrantes na cidade de 
Foz do Iguaçu foi o atual momento de condenação das 
usinas hidrelétricas de reservatórios.

Ora, Srªs e Srs. Senadores, não serei eu que de-
fenderei que todas nossas futuras usinas sejam como 
Itaipu, porém, também me parece equivocada a tese 
de que mais nenhuma o será. Na verdade, penso que 
o desafio que temos pela frente é ter o bom senso e a 
racionalidade necessários para debatermos sem pre-
conceitos as melhores escolhas para o País. É inegável 
a necessidade de gerarmos mais energia no futuro, e, 
para tanto, decisões deverão ser tomadas.

Confesso que o que vi e ouvi no interior de Itaipu 
foi um grande conjunto de experiências extremamente 
bem-sucedidas. Temos daquela empreitada sucesso 
diplomático, afinal foram contornadas questões polêmi-
cas entre Brasil e Paraguai a partir de sua construção.

Temos também o sucesso energético, com a gera-
ção segura de energia em escala extraordinária; afinal, 
trata-se da maior hidrelétrica do mundo em geração 
continuada de energia, além de temos ali também, Sr. 
Presidente, um exemplo de efetivo armazenamento 
energético, visto que o reservatório é exatamente isso: 
uma espécie de bateria gigante de energia.

Por fim, Sr. Presidente, convido a todos que vi-
sitem Itaipu, verifiquem in loco a que me referi aqui e 
verifiquem o quanto a usina e seus projetos melhoraram 
e continuam melhorando a vida das pessoas daquela 
região e dos brasileiros no que diz respeito à energia 
elétrica, isso sem falar do que sua geração de energia 
representa para este País. Cerca de 20% da energia 
hidrelétrica gerada no País vêm da Usina de Itaipu e 
alimenta todos os lares brasileiros, tendo em vista que 
é lançada para uma rede de distribuição que suporta 
todo esse País, com exceção da Região Norte.

Como disse o Senador Aloysio Nunes Ferreira, lá, 
na audiência de Foz do Iguaçu: “Itaipu é uma daque-
las empresas que dá orgulho de ser brasileiro”. Faço 
minhas as suas palavras. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Geovani Borges. Bloco/

PMDB – AP) – Antes de conceder a palavra ao próxi-
mo orador inscrito, quero me congratular com V. Exª, 
Senador Sérgio Souza, pela bandeira da consciência 
e da responsabilidade que levanta sobre a questão da 
preservação do meio ambiente. E só para informar que 
o meu querido Estado do Amapá tem 97% de sua área 
totalmente preservada dentro do coração da Amazônia. 

Quero me congratular com V. Exª pelo brilhante 
pronunciamento que V. Exª proferiu nesta tarde desta 
tribuna, tanto é que V. Exª foi além do tempo regimental. 

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy. 
V. Exª dispõe de dez minutos, que é o tempo 

previsto para orador inscrito no Regimento Interno 
desta Casa.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 
Prezado Sr. Presidente, Senador Geovani Borges, quero 
falar hoje sobre a reunião do Grupo G20, realizado na 
semana passada, em Cannes, com a presença da nossa 
querida Presidenta, Dilma Roussef, mas me sinto impe-
lido a falar hoje de uma notícia que deixou os brasilei-
ros e a mim próprio muito feliz, como primeiro registro.

Refiro-me ao fato de o extraordinário jogador Ney-
mar ter decidido ficar no Santos Futebol Clube, jogando 
no Brasil até 2014. Cumprimento também o Presidente 
do Santos Futebol Clube, Luis Alvaro Oliveira Ribeiro, 
meu amigo, por ter o Santos Futebol Clube decidido até 
abrir mão de 30% da verba publicitária, aumentando 
para 100% o que vai para Neymar, para que ele possa 
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continuar a dar tanta alegria não apenas aos que torcem 
pelo Santos, mas a todos os amantes do futebol, o que 
corresponde aos 191 milhões de brasileiros. 

Parabéns, Neymar, por sua decisão de perma-
necer no Brasil! Tantas serão as pessoas, sobretudo 
as crianças, os meninos, os adolescentes, mas tam-
bém pessoas de todas as idades poderão vê-lo jogar. 

Ah! Quisera meu pai estivesse vivo! Ele faleceu 
aos 80 anos, Paulo Cochrane Suplicy, que foi funda-
dor do Santos e jogador do primeiro time amador do 
Santos. Quisera que ele estivesse aqui. Ele amava 
assistir às partidas de Pelé e poderia também assistir 
ao Neymar e seus colegas no Santos Futebol Clube 
por bastante tempo ainda.

Mas quero assinalar, Sr. Presidente, que estão 
aqui nos visitando hoje no Senado o Mestre indiano da 
Siddha Yoga e médico ayurveda, Swami Nardanand, 
acompanhados da Srª Sathya e amigos. Também o 
meu querido professor Francisco Nóbrega, que é de 
Santo Antonio do Pinhal, que, com Marina Nóbrega, 
tem ajudado no desenvolvimento da proposta da Ren-
da Básica de Cidadania em Santo Antonio do Pinhal. 

Queria também agradecer a presença do Dr. Marcel 
Leonardi, Diretor de Políticas Públicas e Relações Gover-
namentais da Google, acompanhado da gerente Mariana 
Macário, de Relações Governamentais, e da advogada 
Tainá Machado de Almeida Castro, que os acompanha. 

Eu gostaria, Sr. Presidente, de tecer considera-
ções sobre a importância da reunião realizada na se-
mana passada, em Cannes, onde a nossa Presidente 
teve fundamental presença e atuação. 

O Presidente da União Europeia (UE), Durão Barro-
so, após a última reunião do G20, realizada em Cannes, 
na França, voltou mais uma vez a afirmar a determinação 
da União Europeia em avançar com um imposto sobre 
as transações financeiras na União Europeia e em tra-
balhar com os outros membros do G20 no sentido de 
um imposto mundial sobre as transações financeiras.

A Presidente Dilma Rousseff e demais Chefes de 
Estado do G20 dialogaram com o Diretor da Organi-
zação Internacional do Trabalho, Juan Somavía, sobre 
a adoção de um Piso Básico de Proteção Social, com 
o objetivo de erradicar a pobreza absoluta. Este pode 
ser financiado pelo Imposto sobre Transações Finan-
ceiras, sugerido pelo Presidente da França, Nicholas 
Sarkosy, e pela Chanceler alemã, Angela Merkel. É 
importante caminharmos primeiro para assegurarmos 
esse Piso Social Mínimo para os mais pobres até que 
um dia, em cada país, tenhamos uma Renda Básica 
de Cidadania como um direito universal.

Segundo a Presidenta Dilma Rousseff, em sua 
entrevista dada em Cannes, 4 de novembro último:

A taxação sobre operações financeiras 
proposta pelos europeus é uma taxação glo-
bal. A discussão era se algum país... Porque 
tem países – principalmente aqueles onde a 
atividade financeira, o serviço financeiro é a 
fonte de recursos – que são contra [explicitou 
a Presidenta Dilma]. 

E acrescentou mais:

Nós temos duas... uma taxa, aliás, o IOF, 
que é uma taxa sobre a operação financeira. 
O que nós não somos contra... nós não somos 
contra a taxação global. Se todos os países 
forem adotar uma taxa, o Brasil não é contra 
isso. [...] Nós não somos contra, se todos os 
países adotarem uma taxa. Tem países que são 
contra, porque fazem das finanças o seu me-
lhor negócio. A gente vende alimento, minério, 
petróleo, avião, nós vendemos uma porção de 
coisas [ressaltou Dilma]. Tem país que não, só 
vende serviço financeiro, então eles são contra. 
Nós não. Se tiver uma taxa financeira global, o 
Brasil adota também, nós não somos contra.

Essa seria, talvez, a solução mais importante 
que o G20 recomendou. Destaco que essa medida 
se assemelha à Taxa Tobin, proposta pelo economista 
laureado pelo Prêmio Nobel James Tobin, que recebeu 
o prêmio em 1981 por sua análise dos mercados finan-
ceiros e suas relações com as decisões de despesas, 
empregos, produção e preços.

Segundo o Prêmio Nobel James Tobin, essa taxa, 
que ele propôs, na sua primeira versão, em 1972, seria 
de 0,1%, não excedendo 0,25%. Embora a alíquota pro-
posta fosse baixa, ele acreditava que pudesse limitar a 
especulação financeira. Em 2011, quase 40 anos depois, 
a crise financeira internacional reforçou os argumentos 
em favor da sua adoção. A proposta ganhou apoio. Além 
da Presidenta Dilma, o Presidente da França, Nicolas 
Sarkozy, e a Primeira-Ministra da Alemanha, Angela 
Merkel, manifestaram apoio à proposta.

Essa medida, se aplicada globalmente e deposi-
tada numa instituição, poderia ajudar a reequilibrar as 
economias dos países desenvolvidos e em desenvol-
vimento. E, mais importante de tudo, seria suficiente 
para aliviar em muito a pobreza extrema no mundo, 
cujo exemplo mais agudo é o dos países do chifre da 
África (Eritreia, Somália, Etiópia, Djibuti), que estão 
entre os mais pobres do mundo, nos quais, segundo 
a ONU, mais de 12 milhões de pessoas vivem em es-
tado de pobreza.

Quero, aqui, aproveitar para cumprimentar a insti-
tuição Médicos Sem Fronteiras, em que estão diversos 
médicos brasileiros, que se têm destacado na ajuda 
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àquela população que está em estado de fome e de 
extrema pobreza.

Ressalta-se que há estudos que demonstram que 
a adoção da Taxa Tobin ou de taxa semelhante poderia 
ser feita de forma progressiva, desde que as principais 
economias a ela aderissem no primeiro momento.

A instituição de uma taxa sobre as transações 
financeiras de natureza especulativa, como concebida 
por Tobin, poderia ser acoplada a outra de suas suges-
tões: à garantia de uma renda para todas as pessoas; de 
início, para os que sofrem maior necessidade, os mais 
pobres, até que se chegue à Renda Básica de Cidada-
nia, incondicional para todos os habitantes de cada país, 
como diz a Lei brasileira nº 10.835, de 2004, felizmente 
aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo 
Presidente Lula, que diz que a renda básica de cidada-
nia será instituída por etapas, a critério do Poder Exe-
cutivo, começando pelos mais necessitados, como faz 
hoje o Bolsa Família, até que um dia cheguemos a ela.

Tobin é considerado um dos pioneiros da propo-
sição da garantia de uma renda mínima, por meio de 
um imposto de renda negativo, como escreveu nos 
anos 1960. Em 1972, foi ele que propôs ao candidato 
à presidência George Mc Govern, do partido demo-
crata, que se pagasse a todos os americanos um de-
mogrant, anual de US$1.000, ou seja, o equivalente 
a uma renda básica incondicional. 

(Interrupção do som.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Hoje este valor estaria entre US$15 a US$20 mil por 
pessoa nos Estados Unidos da América. 

Essa medida aponta no sentido contrário ao que 
propõem os setores mais conservadores na Europa e 
nos EUA, onde o partido republicano resiste a taxar 
os mais ricos e o sistema financeiro. Entretanto, para 
reverter o declínio mundial, antes que se chegue ao 
fundo do poço, é possível que até os mais ricos se 
deem conta, para seu próprio benefício, que devem 
aceitar tributação mais intensa.

Há lugares do Planeta Terra em que o ano de 
2011 vê o agravamento de um fenômeno que Karl 
Marx denunciou em suas obras como característica 
do capitalismo: a exploração dos mais pobres pelos 
mais ricos, uma espécie de economia ganha/perde. E 
isso ocorre no centro do sistema capitalista.

(Interrupção do som.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Hoje, devido à aceleração das crises econômico-
-financeiras, os 1% mais ricos nos EUA estão agora 
recebendo quase ¼ da renda nacional e controlando 
40% da riqueza, conforme ressaltou Joseph Stiglitz, 
em artigo publicado na revista Vanity Fair, em maio 

de 2011. Há 25 anos, os dados eram respectivamente 
12% e 33%. Fenômeno semelhante está acontecen-
do em alguns países da Europa pelo mesmo motivo: 
o empobrecimento das grandes maiorias e a concen-
tração crescente de riqueza.

Felizmente, no Brasil, graças às políticas colocadas 
em prática na última década, temos conseguido reverter 
a tendência de desigualdade crescente e de aumento da 
pobreza extrema. A proporção de famílias nessas condi-
ções tem diminuído, e o coeficiente Gini de desigualdade 
diminuiu, ano a ano, de 0,581, em 2003, para 0,53, em 
2009. Segundo o Relatório de Desenvolvimento Huma-
no deste ano, publicado no último dia 2 pelo Programa 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), 
em Copenhague, na Dinamarca, o índice de Desenvol-
vimento Humano (IDH) do Brasil avançou de 0,715, em 
2010, para 0,718, em 2011, e fez o País subir uma posi-
ção no ranking global do Relatório de Desenvolvimento 
Humano deste ano. Com isso, o Brasil saiu da 85a para 
a 84a posição, permanecendo no grupo dos países de 
alto desenvolvimento humano. Isso aconteceu graças 
às políticas de combate à pobreza que foram aplicadas 
antes pelo governo Lula e que vêm sendo agora aplica-
das pela Presidenta Dilma Rousseff.

Saliente-se que o relatório foi elaborado com da-
dos de 2004 e 2005 para o Brasil. Assim, a expectati-
va é que, nos próximos relatórios, a posição de nosso 
País ascenda de forma significativa.

Hoje, os pobres querem e merecem maior igual-
dade, à qual só se pode chegar por meio de uma ver-
dadeira democracia, em que todos tenham voz para 
decidir sobre o seu destino. É da maior importância 
que os mais ricos e poderosos do mundo percebam 
cada vez mais que precisamos caminhar na direção 
de efetiva Justiça, de tal forma que o desenvolvimento, 
para realmente ser relevante, signifique maior grau de 
liberdade para todos, como diz outro Nobel de Econo-
mia, o indiano Amartya Sen.

Muito obrigado, Presidente Sérgio. Agradeço-lhe 
muito a tolerância. 

Queira Deus que possamos logo chegar à Renda 
Básica de Cidadania. 

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Eduardo Su-
plicy, o Sr. Geovani Borges deixa a cadeira 
da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Sér-
gio Souza.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco/PMDB 
– PR) – Obrigado, Senador Suplicy.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – 
SC) – Pela ordem, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco/PMDB 
– PR) – Pela ordem, Senador Casildo Maldaner. 

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – 
SC. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Se já houve 
os pedidos de comunicação inadiável, eu não posso 
mais, mas, pela ordem, os colegas estão me dizendo 
que é possível, regimentalmente. É uma comunicação 
que eu gostaria de fazer. Parece-me que...

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco/PMDB 
– PR) – V. Exª é o primeiro inscrito, então, para uma 
comunicação inadiável, e teremos o prazer em ouvi-lo 
logo após ouvirmos o Senador Geovani Borges, que 
estaria na ordem... 

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – 
SC) – Ele está permitindo a permuta. Então, não tem 
problema. 

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco/PMDB 
– PR) – Perfeito. V. Exª tem a palavra, Senador Casildo. 

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, vou fazer uma comunicação que, 
para nós, em Santa Catarina, e para nós, brasileiros, é 
um pesar. Um grande companheiro nosso – inclusive, 
o Senador Suplicy o conheceu também –faleceu nessa 
noite, e os funerais vão acontecer em Florianópolis, no 
Jardim da Paz, às 17 horas.

Esse personagem foi fundador do nosso Partido 
em Santa Catarina, o nosso velho MDB. Foi o primeiro 
prefeito catarinense do Município de Campos Novos, 
do nosso MDB. Foi Deputado Estadual em Santa Ca-
tarina, Deputado Federal e Presidente do nosso Par-
tido pelo período mais longo da história. Tive a honra 
de presidir o Partido por longos nove anos em Santa 
Catarina, e ele foi o que presidiu o nosso Partido no 
Estado por mais tempo, na época da ditadura, em mo-
mentos difíceis. Foi também Chefe da Casa Civil no 
meu governo, quando fui Governador em Santa Ca-
tarina. Foi Presidente da Organização das Coopera-
tivas Brasileiras (OCB). Foi Ministro da Agricultura na 
época do Governo Itamar Franco por um período. Foi 
Senador da República. Cito o nome deste inestimável 
companheiro que hoje se despede desta Terra, deste 
mundo: Dejandir Dalpasquale.

O Senador Suplicy também o conheceu, os co-
legas da Casa o conheceram, o Brasil o conheceu por 
seu dinâmico trabalho no Ministério da Agricultura, por 
seu desbravamento em todos os empreendimentos, por 
seu trabalho na OCB, por sua vida dedicada às lutas 
em todos os campos.

Sei que, no nosso governo, ele, como Chefe da 
Casa Civil, era a alma do governo. Ele tinha a extraor-

dinária habilidade de traçar os caminhos e de lutar. O 
nosso Partido, em Santa Catarina, sem dúvida algu-
ma, encontra-se enlutado. Ele foi um ícone do nosso 
Partido, um ícone do nosso governo.

É em razão disso, Sr. Presidente, que encaminho 
à Mesa uma nota de pesar, que deve ser endereçada 
à família enlutada de Dejandir Dalpasquale, aos seus 
filhos e netos, à sociedade catarinense como um todo 
e – por que não dizer? – à sociedade brasileira.

Então, esse é o registro, essa é a comunicação 
que trago à Casa, ao Brasil, sobre esse eminente com-
panheiro que se despediu deste mundo nesta noite, 
Dejandir Dalpasquale.

Essa era a comunicação que eu gostaria de fa-
zer, Sr. Presidente, nobres colegas.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco/PMDB 
– PR) – Leve, Senador Casildo, os sentimentos de todo 
o povo paranaense também. 

Nós, ali, somos vizinhos, também somos do 
PMDB, somos democratas, e é, realmente, uma perda 
para o País, na data de hoje, a do ex-Senador Dejandir.

A sua solicitação será atendida na forma regi-
mental, Senador Casildo Maldaner.

Sobre a mesa, requerimento que será lidos.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.358, DE 2011

Nos termos do art. 218, do Regimento Interno do 
Senado Federal, requeiro inserção em ata de voto de 
pesar pelo falecimento do ex-senador Dejandir Dalpas-
quale, nome dos mais relevantes da política brasileira, 
em especial no PMDB do Estado de Santa Catarina.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2011. – 
Senador Casildo Maldaner

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco/PMDB 
– PR) – A Presidência encaminhará o voto solicitado.

O requerimento vai ao Arquivo.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 

Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco/PMDB 

– PR) – Pela ordem, Senador Suplicy.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Quero também ex-
ternar, em nome, inclusive, da Bancada do Partido dos 
Trabalhadores, nosso sentimento de pesar à família e 
aos amigos do ex-Ministro e ex-Senador Dalpasquale.

E gostaria, Sr. Presidente, pela ordem, de solicitar 
que seja considerado, na Ordem do Dia de hoje, tendo 
sido aprovado de manhã, o requerimento de urgência 
para exame da operação de empréstimo da Corpo-
ração Andina de Fomento, hoje, Banco de Desarrollo 
de América Latina, para o Município do Hortolândia.
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O projeto foi aprovado, por consenso, na Comis-
são de Assuntos Econômicos, nesta manhã, e acre-
dito que esteja pronto para ser apreciado no plenário.

Se for possível, Sr. Presidente, agradeço.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco/PMDB 

– PR) – Senador Suplicy, no momento apropriado, 
durante esta sessão, mais próximo à Ordem do Dia, 
o Presidente consultará o Plenário sobre essa sua 
solicitação.

Se o Plenário assim entender, V. Exª será aten-
dido na forma regimental.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – O 
Prefeito Ângelo Perugini, de Hortolândia, que se en-
contra na nossa tribuna, aqui, agradece.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco/PMDB 

– PR) – Seja bem-vindo, Prefeito, a esta Casa que re-
presenta a Federação brasileira.

Concedo a palavra, pelo tempo regimental, ao 
Senador Geovani Borges.

O SR. GEOVANI BORGES (Bloco/PMDB – AP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Senador Casildo, permita-me: o Amapá, o extremo 
norte, juntamente com o Paraná e com todo o Brasil, 
somam-se a esse momento de dor pela perda desse 
grande líder.

Mas, Sr. Presidente, Senador Sérgio Souza, Srªs 
Senadoras, Srs. Senadores, já não era sem tempo de 
o Parlamento propor um projeto que regularizasse de 
vez a situação funcional dos servidores públicos vincu-
lados aos antigos quadros dos ex-territórios do Ama-
pá, de Roraima, do Senador Mozarildo Cavalcanti aqui 
presente, e de Rondônia. Na verdade, a Proposta de 
Emenda Constitucional n° 55, de minha autoria, com a 
recomendação e o apoio do Senador Gilvam Borges e 
do meu Presidente, Senador José Sarney, do Relator, 
Senador Randolfe Rodrigues, e da bancada aqui no 
Congresso Nacional, vem atender a um pleito há mui-
to reivindicado por aqueles funcionários considerados 
“desterrados” pela norma em vigor.

Isso se deu mormente em virtude de lacunas 
detectadas na Emenda Constitucional n°19, de 1998, 
quando se refletiu sobre a futura situação funcional dos 
servidores públicos dos territórios em extinção. Apesar 
da boa vontade política, distorções e desvios foram 
excessivamente se acumulando, a ponto de suscitar 
desconfortos e insatisfações inquietantes no meio da 
categoria funcional daqueles territórios.

Sr. Presidente, Senador Sérgio Souza, Senador 
Mozarildo Cavalcanti, vale recordar que, àquela oca-
sião, prevaleceu o entendimento de que, enquanto parte 
daquele segmento especial de funcionários públicos 
deveria integrar-se aos quadros estaduais correspon-

dentes, outros deveriam vincular-se à União. No en-
tanto, certa ambiguidade na redação da norma levou 
a interpretações as mais diversas, cabendo agora a 
viabilização de um discernimento mais lúcido a partir 
dos interesses dos servidores e dos novos Estados.

Sr. Presidente, na proposta em apreço, lança-se 
a oportunidade de os servidores recuperarem a opção 
de serem vinculados a quadro em extinção da Admi-
nistração Federal. Desse modo, seriam considerados 
cedidos aos Estados até que sejam aproveitados pela 
Administração Federal direta, autárquica ou fundacional.

Por trás dessa iniciativa legislativa, reacende uma 
forma digna de prestigiar o servidor, a quem se con-
cede novamente o poder de avaliar qual seria a me-
lhor opção para seu vínculo funcional. Por outro lado, 
adquirem os novos Estados a possibilidade formal de 
contar com o trabalho desses servidores, incorporando-
-os em seus quadros funcionais, caso seja a vontade 
desses trabalhadores.

Viu, Américo, que está aqui nos prestigiando, 
representando o Amapá.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco/PMDB 
– PR) – Senador Geovani, permita-me interrompê-lo 
por um minuto, por favor, só para registrar que estão 
nos visitando, neste momento, alunos do curso de 
Direito das faculdades Anhanguera e do IESI. Sejam 
todos bem-vindos ao Senado Federal.

O SR. GEOVANI BORGES (Bloco/PMDB – AP) – 
Incorporo a abordagem do meu Presidente como peça 
de meu pronunciamento. Sejam bem-vindos.

Mais detalhadamente, no caso dos policiais milita-
res dos ex-territórios, a PEC 55 estabelece que seu trata-
mento remuneratório deva ser equivalente ao dispensado 
aos pares do Distrito Federal, o que defendi muitas vezes 
desta tribuna. Com isso, corrige-se uma distorção salarial 
deplorável, cumprindo o princípio constitucional da iso-
nomia entre essas carreiras. Na mesma linha, prevê-se 
que os servidores da carreira de tributação, arrecadação 
e fiscalização, admitidos pela União e cedidos aos ex-
-territórios, tenham tratamento isonômico no que se re-
fere aos direitos e vantagens das carreiras equivalentes 
no âmbito da Secretaria da Receita Federal.

Outra inovação inscrita em nossa proposta con-
siste em consolidar de vez a condição funcional dos 
servidores dos Municípios originários dos ex-territórios 
à época da extinção. A partir de agora, reconhece-se 
seu vínculo funcional com a União, preenchendo um 
dos graves silêncios herdados da Emenda Constitu-
cional n°19, de 1998.

Concedo um aparte ao Senador Mozarildo Ca-
valcanti, que me fez um sinal lá de sua cadeira de Se-
nador da República. Ouço com muito prazer o colega 
do Estado de Roraima. 
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O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Sena-
dor Geovani, nós dois, que tivemos oportunidade de 
ser Constituintes e, portanto, lutamos para transformar 
Roraima e Amapá em Estados, realmente nos preo-
cupamos muito com a situação funcional das pessoas 
que estavam no quadro do chamado ex-território. Várias 
medidas, inclusive algumas leis, já foram aprovadas 
para propor – e isso ficou estabelecido – um quadro 
em extinção dos funcionários que pertenciam a Ter-
ritório Federal. Só que, na verdade, a Administração 
Pública – e não estou falando só do Governo da Presi-
dente Dilma, não – sempre tem adotado a posição de 
tratar não o quadro em extinção, mas os funcionários 
como se estivessem em extinção. Então, na verdade, é 
preciso realmente que sejam assegurados os direitos 
todos que eles possam ter. Já aprovamos algumas ou-
tras PECs aqui, que estão na Câmara enredadas, que 
não caminham. Essa emenda constitucional proposta 
por V. Exª arredonda o problema, completa o proble-
ma. Eu espero realmente que se entenda, como disse 
V. Exª – com o apoio do Senador Sarney, Presidente 
desta Casa e Senador pelo Estado do Amapá, de toda 
a bancada dos ex-territórios (Amapá, Roraima e Ron-
dônia) e com a compreensão dos demais Senadores 
e Deputados Federais – que é um quadro que não tem 
aumentado, mas que, ao contrário, tem diminuído. En-
tão, é muito importante que nós possamos dar a essas 
pessoas a tranquilidade de ter as suas garantias, tanto 
salários como progressões e outros direitos, assegura-
das numa norma legal e que também possamos dar a 
elas a tranquilidade de que não vão ser tratadas como 
funcionários de terceira categoria. V. Exª frisou muito 
bem: na época dos territórios, tanto os funcionários dos 
territórios quanto os dos Municípios tinham o mesmo 
status, recebiam do Governo Federal. Então, não é 
possível que tenhamos tratamentos diferentes, inclu-
sive tem havido reclamações dos policiais militares do 
ex-território de Roraima de que eles não estão tendo 
tratamento isonômico que têm os policiais militares do 
Distrito Federal, notadamente os do Corpo de Bombei-
ros. É preciso que nós possamos realmente passar a 
limpo essa história e corrigir as injustiças que existem 
por aí. Muito obrigado e parabéns a V. Exª.

O SR. GEOVANI BORGES (Bloco/PMDB – AP) 
– Eu agradeço o aparte de V. Exª, como conhecedor 
profundo, na condição de ex-Constituinte e Senador 
da República pelo Estado de Roraima e pela experi-
ência que V. Exª tem nesta Casa, realmente não são 
os funcionários que estão em extinção, o tratamento 
tem sido, realmente... Lá, no Amapá, por exemplo, no 
caso dos policiais militares, não é diferente dos de Ro-
raima e de Rondônia. Parece que em Rondônia houve 

um avanço, mas nós estamos lá sem conseguir criar 
essa isonomia salarial.

Mas, Sr. Presidente, pode até parecer certo exa-
gero legislativo, mas o enfoque da PEC se prende à 
valorização, Senador Mozarildo, do principio da isono-
mia, estendendo-o aos limites do constitucionalmente 
aplicável. Nessa lógica, abre-se a possibilidade de os 
servidores dos ex-territórios das três esferas adminis-
trativas integrarem o Plano Geral de Cargos do Poder 
Executivo, incidindo até sobre planos de carreiras es-
pecíficos de atribuições equivalentes. A bem da verda-
de, tal dispositivo pode ser melhor caracterizado como 
mera constitucionalização do direito adquirido pela nova 
opção funcional prevista na proposição.

Outro ponto a merecer destaque seria o disposi-
tivo criado para acomodar, mais adequadamente, os 
servidores que se encontravam no exercício de fun-
ções policiais nas Secretarias de Segurança Pública 
dos ex-territórios. 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. GEOVANI BORGES (Bloco/PMDB – AP) 
– Na nova proposta, seguindo a linha da sistemática de 
isonomia, Senador Mozarildo, eles devem ser incorpora-
dos aos quadros da Polícia Civil dos novos Estados. Isso 
se explica na medida em que todos exerciam atividades 
dessa mesma natureza, em decorrência do que merece-
riam, portanto, ser tratados constitucionalmente como tais.

Sr. Presidente, eu sei que estou abusando do 
tempo, mas um assunto de tanta importância para os 
meus ex-territórios, do qual fui Deputado Constituinte 
junto com o Senador Mozarildo Cavalcanti, na época 
Deputado também, que eu gostaria que V. Exª me desse 
mais dois minutos de tolerância, considerando que nós 
fazemos parte quase de dois extremos, Norte e Sul.

Mas, Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco/PMDB 

– PR) – V. Exª será atendido, Senador.
O SR. GEOVANI BORGES (Bloco/PMDB – AP) 

– Agradeço a V. Exª.
Sr. Presidente, para evitar exageros interpretativos 

no processo de transição de um estatuto para outro, 
houve por bem, na emenda,

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco/PMDB 
– PR) – Senador Geovani, um minutinho por favor. Que-
ria registrar também aqui a presença dos alunos da 
Faculdade de Arquitetura da Faculdade de São Paulo, 
da USP. Sejam todos bem-vindos ao Senado Federal.

O SR. GEOVANI BORGES (Bloco/PMDB – AP) – 
Como estava dizendo, Sr. Presidente, de resguardar, e 
salvaguardar também, a União de eventuais aberrações 
reivindicatórias. Ou seja, nessa ordem, contempla-se um 
dispositivo destinado a conferir efeitos – aí o senhor vai 
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me ajudar porque é advogado, Sr. Presidente, e não sou 
advogado, sou contador – ex nunc à interpretação do 
posicionamento funcional do servidor em questão. Com 
isso, Senador Mozarildo, vedam-se quaisquer direitos a 
supostos ressarcimentos ou indenizações, demandados 
em virtude das alterações promovidas pela PEC 55.

Em resumo – já estou concluindo, Sr. Presidente 
–, longe de visar à reforma da Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998, o que se pretende agora é, sim, aden-
sar alguns pontos textualmente deixados à margem, 
seja por meio de evasivas, seja por meio de silêncios 
rotundos. Ao regulamentar determinadas situações 
não contempladas na norma em vigor, a PEC 55 se 
apresenta como um instrumento aperfeiçoador do sis-
tema legal vigente, sem macular o espírito normativo 
que emana da emenda acima mencionada.

A julgar pelos motivos expostos, nada mais opor-
tuno que a aprovação imediata do projeto, visto que sua 
relevância dispensa maiores argumentações. Isso se 
sustenta com incontestável veemência na medida em 
que a questão da isonomia no serviço publico constitui 
ponto central na proposição.

Para encerrar, Sr. Presidente, gostaria apenas de 
enfatizar que a referida alteração na Emenda Constitu-
cional nº 19 proporcionará, Senador Mozarildo, maior 
transparência no posicionamento funcional do servi-
dor público dos ex-territórios, em consonância com os 
princípios constitucionais, que regem o serviço público.

Pela aprovação da PEC nº 55!
Quero agradecer a generosidade do tempo de 

V. Exª, que nos tem proporcionado da Presidência, e 
agradecer a TV Tucuju, a 102 FM, a Jovem FM, que 
estão retransmitindo no programa, inclusive do Belair, 
da Tucuju, no Bronca Pesada, do jornalista de renome 
do Estado, estão retransmitindo, pela importância do 
assunto, para os ex-territórios este pronunciamento 
que estou fazendo, neste momento, ao vivo.

Agradeço a V. Exª.
Muito obrigado pela tolerância do nosso espaço.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco/PMDB 

– PR) – A tolerância do espaço se dá pela importância 
do tema, Senador Geovani Borges.

Na sequência dos oradores inscritos, em permuta 
com o Senador Cícero Lucena, concedo a palavra ao 
Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Senador Sérgio Souza, Srs. 
Senadores, Srªs Senadoras, nas últimas semanas ou 
meses, temos visto uma série de escândalos envol-
vendo principalmente as chamadas Organizações Não 
Governamentais (ONGs), seja na Pasta do Esporte, 
seja na Pasta do Turismo, mas, na verdade, Senador 

Sérgio, essas ONGs estão com contratos em todos os 
Ministérios. Aqui, vou dar o exemplo de um Ministério 
com o qual, por ser médico, eu me preocupo muito, que 
é o da Saúde; falo dos convênios que existem com as 
Organizações Não Governamentais nesse Ministério.

Quero esclarecer e deixar bem claro que reconheço 
que existem várias Organizações Não Governamentais 
que são sérias, instituições filantrópicas que prestam 
bons serviços à comunidade na área da saúde, na área 
da educação e em outras áreas também. Mas eu me 
recordo aqui de que, já em 2001 – lembro que assumi 
meu primeiro mandato em 1999 –, havia, aqui e acolá, 
veiculadas pela imprensa, várias denúncias de irregulari-
dades praticadas por essas instituições. E requeri, como 
acho que é o dever do Senado Federal e da Câmara, 
uma Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
apurar as denúncias veiculadas a respeito da atuação 
irregular de Organizações Não Governamentais, a qual 
foi criada, por um requerimento meu, em 2001.

Sr. Presidente, aqui está o relatório final da nossa 
CPI, que lista dez ONGs que claramente praticaram ir-
regularidades, quero destacar, em vários setores, como 
no setor da saúde indígena, o que é muito sério. Pega-
vam dinheiro da Fundação Nacional do Índio (FUNAI), 
principalmente, e da Fundação Nacional de Saúde (Fu-
nasa), para prestar assistência às comunidades indíge-
nas, mas não a prestavam. Várias instituições, inclusive 
do seu Estado do Paraná e do Estado do Amazonas, 
foram investigadas, e concluímos que, dessas várias 
instituições, dez apresentavam vários indícios de prá-
ticas irregulares na aplicação dos recursos públicos.

Há exemplo de outras instituições, como, por 
exemplo, uma ONG no Estado do Amazonas, Senado-
ra Ana Amélia. Olha o título da instituição: Cooperativa 
dos Índios (Cooperíndio). Essa Cooperativa atuava em 
São Gabriel da Cachoeira e vendia minérios de manei-
ra irregular, descaminhava-os, contrabandeava-os, e 
denunciamos isso. Aliás, a Polícia Federal prendeu o 
presidente dessa ONG quando ele estava numa em-
barcação com o minério que seria contrabandeado.

Então, houve vários ilícitos. E a Comissão enca-
minhou para o Ministério Público essas denúncias, para 
que fossem apuradas. Acho que o principal papel da Co-
missão foi, primeiro, o de mostrar que não era verdade 
aquela história de que toda ONG era uma instituição 
sacrossanta, feita por cidadãos e cidadãs de boa von-
tade, que lá estavam só para prestar solidariedade, para 
prestar um serviço voluntário, sem fim lucrativo. Isso não 
era verdade, porque encontramos várias irregulares.

Apresentamos um projeto, Senadora Ana Amé-
lia, que, para mim, seria suficiente para botar ordem 
nessa desordem que aí estava. A Comissão terminou 
em 2002, e, nove anos depois, as coisas só evoluíram 
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para pior, tanto é que houve outra CPI das ONGs aqui 
presidida pelo Senador Heráclito Fortes que não con-
seguiu sequer concluir seus trabalhos em termos de 
indiciamento, porque não conseguiu investigar. Tive 
essa mesma dificuldade. Tivemos a maior dificuldade 
para investigar essas instituições, porque elas moviam 
céus e terras para nada se apurar.

O projeto apresentado como consequência des-
sa CPI é de 2003. Foi apresentado exatamente no dia 
18 de fevereiro de 2003 no Senado. Terminou sendo 
aprovado no Senado em 2004 e, desde junho de 2004, 
encontra-se na Câmara, cinco anos depois. A ele já 
foram apensados vários outros projetos com a mesma 
finalidade de regulamentar ou normatizar ou criar um 
marco regulatório para essas ONGs.

Qual é a situação de hoje? Mandei a minha asses-
soria verificar isso. Desde o dia 2 de agosto de 2007, 
portanto, há quatro anos, o projeto está na Comissão 
de Seguridade Social e Família, designado como Re-
lator o Deputado Eduardo Barbosa. O projeto lá está, 
e estamos assistindo a esses escândalos.

Há poucos dias, o Senador Aloysio Nunes apre-
sentou um projeto que, talvez, seja mais aperfeiçoado, 
mas o importante é que deve haver uma legislação.

Antes de dar encaminhamento, quero ouvir V. Exª, 
Senadora Ana Amélia, com muito prazer.

A Sra. Ana Amélia (Bloco/PP – RS) – Senador 
Mozarildo, primeiro, quero cumprimentá-lo, porque o 
tema é atualíssimo, à luz das denúncias graves que 
agora começam a ser investigadas pela Polícia Federal. 
Na imprensa e no próprio Tribunal de Contas da União, 
está parte importante da denúncia feita sobre essas 
irregularidades. Esse é dinheiro público, e a sociedade 
precisa tomar conhecimento disso. Há Organizações 
Não Governamentais que operam seriamente. Não 
podemos colocar tudo em um cesto só. Temos de se-
parar o joio do trigo. Há excelentes Organizações Não 
Governamentais fazendo um trabalho seriíssimo, con-
tribuindo com sua eficiência gerencial e com sua capa-
citação para resolver problemas sérios, especialmente 
na área social, na área da cultura e em vários outros 
setores. Assim é que – veja só! – oito anos já decorrem 
desse relatório apresentando sugestões para melho-
rar o ambiente. Agora, percebemos que, de lá para cá, 
ao invés de melhorar, piorou a situação em relação ao 
número de casos de irregularidades e de corrupção 
envolvendo essas entidades. Penso que uma entidade 
que represente as ONGs sérias, comprometidas com o 
interesse público, deveria se manifestar para defender 
esse setor. Elas deveriam ser as primeiras a buscar 
um aperfeiçoamento das instituições, para evitar que 
esses malfeitos contaminassem todo o conjunto das 
boas organizações. Cumprimento o Senador Mozaril-

do pela abordagem atual desse tema, que exigirá de 
nós, de novo, uma vigilância permanente em torno do 
assunto. Com a aprovação da lei de acesso à infor-
mação pública, essa dificuldade que V. Exª enfrentou 
para obter as informações será sanada. Agora, com a 
lei, vamos ter a autoridade de cobrar o acesso a essa 
informação. Cumprimento o Senador Mozarildo.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Agradeço o aparte a V. Exª.

Quero destacar um trecho importante que V. Exª 
mencionou. Acho que as ONGs sérias deveriam ser 
as mais interessadas em que realmente existisse uma 
regulamentação, um marco regulatório, para justamente 
afastar as ONGs picaretas – desculpem-me o termo – 
do meio daquelas que realmente fazem um trabalho 
sério e necessário.

É preciso – e quero louvar a iniciativa da Presi-
dente Dilma – dar um freio de arrumação, é preciso 
suspender esses pagamentos e investigar tudo em 
todos os Ministérios, em toda a Administração Públi-
ca. Não é possível que alguém, um grupo de pessoas 
desonestas, monte uma instituição que vai passar a ser 
chamada de ONG, seja lá qual o título que vai receber, 
e passe a receber dinheiro público, inclusive, como foi 
ventilado pela imprensa, com a finalidade explícita de 
que esse dinheiro vá para o bolso de alguém, de al-
guma instituição, de algum partido.

Quero louvar a atitude da Presidenta Dilma e di-
zer que, realmente...

(Interrupção do som.)

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Quero dizer, para finalizar, que devem estar atentas 
as auditorias dos Ministérios; a Controladoria-Geral da 
União, que se tem mostrado bem atuante; o Tribunal 
de Contas da União e também os Tribunais de Contas 
dos Estados, porque, na verdade, essas instituições 
também atuam no nível estadual e no nível municipal.

Basta que se crie uma instituição que fará uma 
festa, para que essa instituição receba o dinheiro. Se a 
festa é feita por um valor x, a instituição recebe 50 vezes 
x; o restante vai para outros caminhos totalmente fora 
dos objetivos sadios que deviam nortear essa atividade.

Então, quero deixar esse registro.
Lamentavelmente, fico feliz em saber que aquele 

trabalho que fizemos em 2001 e em 2002 tinha razão de 
ser, ao contrário do que muitos diziam, que era apenas 
uma questão de aversão minha a Organizações Não 
Governamentais, notadamente aquelas que se dedi-
cavam, na Amazônia, a diversas atividades. Realmen-
te, Senador Pimentel, é muito séria a atuação dessas 
ONGs na Amazônia. Algumas delas têm, inclusive, o 
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objetivo claro de fazer descaminho, de se aproveitar da 
nossa biodiversidade, e temos de estar atentos a isso.

Mas essa tem de ser uma norma nacional, que es-
pero possa ser sancionada muito em breve. Espero até 
que a Câmara conclua a votação desses projetos que 
estão lá desde 2004, porque, senão, a Presidente Dilma, 
realmente, terá de mandar para cá medida provisória 
para regulamentar essa questão de maneira urgente.

O dinheiro público, o dinheiro do povo brasileiro 
não pode ser usado, em qualquer que seja o setor da 
Administração Pública, em qualquer que seja o nível da 
Administração, para servir de corrupção, de roubo, por 
pessoas que não têm escrúpulos e que, com isso, conta-

minam o nome daquelas boas instituições que trabalham 
seriamente, de maneira filantrópica, com muita dedicação.

Muito obrigado. Sr. Presidente.
Peço que seja transcrito, como parte do meu pro-

nunciamento, justamente o espelho do andamento do 
projeto apresentado pela CPI das ONGs que presidi.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I, § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco/PMDB 
– PR) – V. Exª será atendido, Senador Mozarildo Ca-
valcanti.

Em permuta com o Senador Geovani Borges, 
concedo a palavra ao Senador José Pimentel, pelo 
tempo regimental.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT – CE. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente desta sessão, Senador Sérgio Souza, Srªs 
e Srs. Senadores, hoje é um dia de muita alegria para 
o povo brasileiro, do Estado nacional, do Congresso 
Nacional, com a sanção da lei que atualiza o Estatuto 
da Micro e Pequena Empresa.

A nossa Presidenta Dilma hoje, por volta das 11h 
da manhã, sancionou essa lei, onde estava presente 
grande parte das entidades que trabalham com as mi-
cro e pequenas empresas, desde o Sebrae, a Confe-
deração Nacional da Micro e Pequena Empresa, uma 
série de entidades empresariais e, particularmente, os 
pequenos empreendedores.

Essa lei, como todos nós lembramos, foi aprova-
da por unanimidade aqui, no Senado Federal, ainda 
no mês de outubro e já, neste 10 de novembro, está 
sendo sancionada. De imediato, ela atualiza o teto de 
enquadramento de 5,67 milhões micro e pequenos em-
presários no Brasil. Esse público representa 72% de 
todas as pessoas jurídicas no Brasil e é responsável 
por 59% de todos os empregos com carteira assina-
da que nós temos no Brasil. Quando nós analisamos 
quem gera o primeiro emprego no Brasil, são exata-
mente os micro e os pequenos empresários. É ali onde 
o jovem, quando sai do seu ensino médio, quando sai 
da sua universidade, tem gerado o seu primeiro em-
prego, exatamente na micro e na pequena empresa. 
Esse processo nós iniciamos com esse formato do 
Simples Nacional, que hoje é conhecido como Super-
simples, a partir de julho de 2007. Ali, Sr. Presidente, 
nós tínhamos apenas 1,337 milhão micro e pequenas 
empresas formais no Brasil. Nesse curto espaço de 
tempo, algo em torno de pouco mais de quatro anos, 
foram mais de 4,3 milhões micro e pequenas empresas 
que se formalizaram no Brasil, e o Brasil está passan-
do por um dos processos de maior legalização e de 
formalização do mundo do empreendedorismo. Nós 
iniciamos, em fevereiro de 2010, a formalização do 
empreendedor individual e, de fevereiro de 2010 para 
cá, já chegamos a 1,75 milhão empreendedores for-
malizados e num processo crescente. Só para ter uma 
ideia, entre o encaminhamento do projeto de lei com-
plementar que o Congresso aprovou e foi sancionado 
hoje – esse projeto chegou aqui no mês de agosto de 
2011 –, nós tivemos mais de 300 mil micro e pequenas 
empresas e empreendedores individuais formalizados 

nesse curto espaço de tempo, entre agosto e o início 
de novembro, demonstrando essa capacidade empre-
endedora da família brasileira. Esse projeto atualiza as 
faixas de enquadramento que nós tínhamos no Simples 
Nacional de 2007 em 50%.

O teto de enquadramento, que era R$2,4 milhões 
está sendo elevado para R$3,6 milhões a partir de ja-
neiro de 2012, para que esse processo do empreen-
dedorismo continue muito forte na nossa economia, 
principalmente, quando assistimos à crise econômica 
internacional atingindo as economias centrais como são 
as economias do Mercado Comum Europeu, a Grécia, 
a Itália, a Espanha, Portugal e tantos outros países, ou 
economias tão fortes como é a dos Estados Unidos.

O Brasil, desde 2007, com esse desenho da micro 
e da pequena empresa, criou um grande instrumento 
de fortalecimento do mercado nacional, onde há 190 
milhões de habitantes que estão cada vez mais forta-
lecendo o seu poder de compra, a sua massa salarial, 
com a política de recuperação do salário mínimo. Isso 
tem repercutido fortemente na micro e na pequena em-
presa. Se observarmos de 2006 para cá, foram 39,5 
milhões pessoas que ascenderam na pirâmide social 
vindo para a chamada nova classe média brasileira, e 
este público, na sua ampla maioria, está vinculado às 
micro e pequenas empresas. E é esse o entendimento 
no Congresso Nacional, na Câmara Federal, no Sena-
do Federal, na Frente Parlamentar Mista da micro e da 
pequena empresa, que a nossa Senadora Ana Amélia 
integra, que compreende esse grande movimento e 
que sensibiliza toda a sociedade brasileira, para que 
possamos ter agora, a partir de janeiro de 2012, no-
vas regras, novos marcos regulatórios para que esse 
setor continue crescendo, gerando emprego, gerando 
riqueza para o nosso País.

Portanto, nossa Senadora Ana Amélia, concedo 
a V. Exª a palavra, para que possa também participar 
desse belo momento de hoje, que foi a sanção desse 
Projeto de Lei.

A Sra. Ana Amélia (Bloco/PP – RS) – Muito 
obrigada, Senador José Pimentel, que, nesta Casa, 
por unanimidade, uniu oposição e situação com igual 
empenho para aprovar, sem nenhuma alteração, o seu 
relatório, com o compromisso, evidentemente, de que 
os avanços necessários a ele como, por exemplo, o 
467, que é o Projeto que prevê a inclusão de outras 
categorias na Lei do Simples Nacional, possam ser ne-
gociados com a habilidade que tem V. Exª nesta Casa. 
Eu queria cumprimentá-lo, bem como ao meu conter-
râneo Pepe Vargas, que preside a Frente Parlamentar 
Mista em defesa da micro e pequena empresa. Penso 
que a cerimônia de hoje, de que tive a honra de parti-
cipar como convidada, no Palácio do Planalto, com a 
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sanção da Presidenta, foi grande pelo depoimento que 
uma conterrânea sua, do Ceará, trouxe. Uma pequena 
empreendedora que, há mais de vinte anos, enfrenta 
as dificuldades sem esmorecer. A palavra usada para 
defini-los – a eles e a elas – foi: “os batalhadores”, ex-
pressão de Guilherme Afif Domingos reproduzida pela 
Presidenta Dilma. Essa expressão parece representar 
bem o que significa esse novo Simples Nacional, no 
sentido da ampliação das possibilidades, não só de um 
fôlego maior para as pequenas e médias empresas em 
relação ao seu faturamento, mas, sobretudo, do au-
mento da formalidade na economia brasileira. Esse é 
o ponto mais importante, Senador José Pimentel. Isso 
tem um significado social, um significado institucional e 
um significado econômico muito importante, essa for-
malização da economia. A própria Presidenta lembrou 
que, na semana passada, só ouviu falar de crise, crise 
e crise. Chegando aqui, está vendo outro ambiente, 
em que temos essa condição de estabilidade de um 
mercado interno muito poderoso, que atrai a atenção 
do mundo inteiro e que pode, através dessa simplifi-
cação... Sou de um Estado – para terminar, Senador 
José Pimentel –, o Rio Grande do Sul, onde a micro e a 
pequena empresa têm um peso fundamental, como no 
nosso vizinho, Santa Catarina e até no Paraná. Queria 
também parabenizar os empresários do Rio Grande 
do Sul, do meu Estado, que trabalharam intensamen-
te nesse projeto. Estava aí o nosso Presidente José 
Paulo Cairoli, fazendo parte desse grande movimento 
nacional que dá um passo avante. Parabéns a V. Exª, 
sobretudo pelo que fez aqui, aprovando por unanimida-
de a nova lei que a Presidenta Dilma hoje sancionou.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT – CE) – Se-
nadora Ana Amélia, agradeço a participação de V. Exª 
e registro o trabalho dos Senadores e Senadoras, in-
dependentemente de fazer parte da base do Governo 
ou da oposição. Todos têm clareza da importância da 
Lei Geral da Micro e Pequena Empresa para a nossa 
economia. Compreendemos também que, se queremos 
construir um país rico, esse país deve ser sem pobreza 
e com uma classe média muito forte. A pequena empre-
sa é exatamente a grande porta de entrada da classe 
média brasileira à formalização. Quando analisamos 
o papel do empreendedor individual, vemos que a sua 
ampla maioria é de mulheres e, nesta sessão de hoje, 
mais uma vez, foi uma mulher nordestina que veio para 
coroar o trabalho da micro e da pequena empresa.

Concedo a palavra ao nosso Senador Gim Argello, 
que estava presente nesse momento histórico do Brasil.

O Sr. Gim Argello (PTB – DF) – Senador Pi-
mentel, quero parabenizar V. Exª, a Presidenta Dilma 
Rousseff, o Vice-Presidente Michel Temer, enfim, todo 
o nosso Governo, mas o senhor especialmente. O se-

nhor foi relator dessa matéria, que passou por unani-
midade. Hoje nós vimos a importância dela. O Brasil 
todo estava lá representado por micro e pequenos em-
presários, todo mundo comemorando o Supersimples, 
que saiu de 2,4 milhões para 3,6 milhões anualmente. 
Essa é a base da pirâmide social brasileira. A base da 
pirâmide empresarial são as pequenas empresas de 
grandes homens, como foi muito bem lembrado aqui 
pelo Senador Paulo. Fiquei muito feliz por ver que o 
nosso País continua em ritmo de crescimento quando 
nós só ouvimos falar em crise no mundo todo. Exis-
te uma desorganização patente e latente na Europa 
agora; os Estados Unidos, com muita dificuldade; e os 
outros países, ditos desenvolvidos, atravessando essa 
fase que não gostaríamos que estivessem atravessan-
do. Enquanto isso, o nosso País, organizado e numa 
linha de crescimento muito segura, muito consistente. 
Mais que isso, todo o nosso Parlamento colaborando, 
como foi no caso dessa lei, muito bem conduzida por 
sua relatoria. Muito obrigado, Senador.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT –CE) – Eu 
agradeço.

Quero, para concluir, Sr. Presidente, registrar que 
a Presidenta Dilma fez questão, no seu pronunciamento, 
de dizer que essa é uma lei em perfeito aprimoramento. 
E disse que gosta muito quando as pessoas reconhe-
cem o que já foi feito, mas pretende ouvir muito mais 
aquilo que ainda falta ser feito.

Aqui, a nossa Senadora Ana Amélia nos lembra 
do PLS nº 467, de 2008, e que há tarefas muito grandes 
para todos nós: incorporar mais setores de serviços e 
discutir a questão da substituição tributária, além de 
uma série de outros pontos.

Portanto, ao mesmo tempo em que comemora-
mos a sanção da lei, também temos toda uma agenda 
a ser conduzida, ao lado dos nossos Pares, nossas 
Senadoras e nossos Senadores.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco/PMDB 

– PR) – V. Exª traz uma notícia de importância e de re-
levância para todos os brasileiros e para todo o País, 
incluindo aqui, também, Senador Pimentel, os Esta-
dos e Municípios.

Concordo com V. Exª que essa não é só uma for-
ma de incentivar a diminuição dos impostos, mas tam-
bém é uma forma de incentivar os brasileiros a saírem 
da informalidade, podendo esses, então, participar da 
Previdência Social e podendo, também, participar das 
compras públicas.

Concedo a palavra ao Senador Moka, pelo tempo 
regimental, como orador inscrito.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco/PMDB – MS. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
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dor.) – Sr. Presidente, eu quero, inicialmente, fazer um 
elogio, na verdade, fazer justiça ao trabalho do nosso 
Líder do Governo, Senador Pimentel. Ao relatar esse 
projeto, o fez com uma competência muito grande, 
pois o prazo era pequeno e ele acabou, com muita 
habilidade, fazendo convergências importantes. E eu 
fui testemunha disso.

Então, eu quero iniciar, ao mesmo tempo em que 
parabenizo a Presidenta Dilma Rousseff, que sancio-
nou hoje o projeto que, não tenho dúvida, vai fazer com 
que nós possamos aumentar ainda mais o número das 
chamadas microempresas, que aumentam a renda e 
que são responsáveis, principalmente, pela geração 
de milhares e milhares de emprego.

Queria fazer esse registro e, no meu tempo, falar 
de um assunto que considero dos mais importantes 
do Congresso Nacional e que, por coincidência muito 
feliz, eu vejo aqui o relator do PPA no Orçamento, o 
Senador Walter Pinheiro.

Todos nós sabemos que o Senado e a Câmara 
estão finalizando a discussão do Orçamento da União 
para 2012 e também sobre as prioridades do chamado 
Plano Plurianual de 2012 até 2015. Quero me estender 
nesta fala sobre o PPA porque considero peça orça-
mentária das mais importantes para o Brasil. 

Sr. Presidente, no ano passado, eu tive a opor-
tunidade de presidir a Comissão do Orçamento no 
Congresso Nacional e tenho comigo que, no PPA, o 
Governo Federal, por meio do Ministério do Planeja-
mento, estabelece os projetos e os programas priori-
tários, definindo objetivos e metas de suas ações para 
um período de quatro anos.

Portanto, é uma peça em que o atual Governo 
define e planeja para os próximos quatro anos, e cabe 
a nós, Senadores e Deputados, fazermos alterações 
e acréscimo de obras que consideramos relevantes 
para a população.

No meu caso, propus várias emendas e hoje 
quero aqui dizer que, entre várias emendas que nós 
propusemos, quatro delas eu já tenho garantidas na 
Comissão de Infraestrutura desta Casa. Através do rela-
tor, amigo e companheiro de bancada do Mato Grosso 
do Sul, Senador Delcídio do Amaral, nós conseguimos 
que quatro das nossas emendas fossem consideradas.

É bom que se diga que a confecção do PPA é a 
primeira etapa para que os projetos e obras recebam 
investimentos. Nem sempre o que está incluído nessa 
peça orçamentária acaba se transformando em algo 
concreto, até pelas limitações do orçamento. Mas se 
não estiver lá incluído, não existe nenhuma possibili-
dade de ser executado. Daí a importância. Às vezes, 
não se percebe a importância do PPA, mas é bom que 
a gente registre aqui. Se alguém quiser fazer depois 

uma emenda de investimento de infraestrutura, neces-
sariamente isso já terá que estar garantido no PPA.

As emendas que propus, repito, acatadas pelo 
senador Delcídio, preveem investimentos em ferrovias, 
rodovias e o poliduto tão importante para o nosso Es-
tado de Mato Grosso do Sul. Caso os investimentos 
sejam efetivados, Mato Grosso do Sul receberá, nos 
próximos quatro anos, aporte de R$ 9,7 bilhões.

A expansão da Ferroeste é uma das nossas prio-
ridades. É uma ferrovia estratégica. Meu caro Presi-
dente Sérgio Souza, V. Exª é do nosso vizinho Estado 
do Paraná e conhece, até porque V. Exª tem uma liga-
ção muito grande com o setor produtivo. Essa ferrovia 
é estratégica para a região Sul, para o Centro-Oeste, 
para o Brasil e para a América do Sul. Para esse em-
preendimento, nós propusemos R$ 2,5 bilhões.

Essa ferrovia faz a ligação de Estados impor-
tantes produtores de grãos, como o Paraná, o Mato 
Grosso do Sul e o seu Estado, minha cara amiga de-
terminada, grande representante do Rio Grande do Sul. 
Essa ferrovia ajudará no transporte e escoamento da 
produção, sobretudo de grãos, pois fará a junção da 
ferrovia com a hidrovia Tietê – Paraná, já Estado de 
São Paulo e Paraná.

Essa obra servirá para desafogar o intenso trá-
fego na BR-163, principal rota de pesados caminhões 
de carga, conhecidos como carretas. O nosso Esta-
do de Mato Grosso do Sul tem um problema na sua 
logística de escoamento. Daí porque a importância 
da Ferroeste. Enfim, será um projeto que beneficiará 
várias regiões no Brasil, cuja produção agrícola tem 
crescido ano após ano.

Outra emenda que propusemos ao PPA trata da 
ferrovia Pantanal, com investimento estimado em R$3 
bilhões. Na proposta do Governo, a previsão inicial era 
de R$1,5 bilhão.

A terceira emenda aprovada pela Comissão de 
Infraestrutura trata da implantação do sistema de es-
coamento de combustíveis (poliduto) entre Paraná, 
Mato Grosso do Sul e Mato Grosso. Mato Grosso do 
Sul será um dos grandes produtores de álcool/etanol. 
Virou uma referência. Estamos implantando hoje, se 
não me falha a memória, 23 ou 24 usinas produtoras, 
principalmente de etanol e algumas de etanol e açúcar. 
Esse poliduto, evidentemente, é o escoamento dessa 
produção. Para esse projeto, solicitamos R$3 bilhões, 
dos quais R$800 milhões para 2012 e o restante para 
os demais anos, insistindo sempre que, no PPA, fala-
-se de recurso, mas sempre tem de se lembrar que são 
recursos e investimentos para os próximos quatro anos, 
portanto, o tempo do Governo da Presidente Dilma.

A quarta e última emenda é uma das mais impor-
tantes para a população do meu Estado, Mato Grosso 
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do Sul. Eu falo das obras de duplicação da BR-163 
para as quais solicitamos investimento de R$1,2 bilhão 
nos próximos quatro anos, sendo R$300 milhões para 
o primeiro ano. A duplicação dessa rodovia é um dos 
anseios sul-mato-grossenses. Diariamente, a mídia 
estadual veicula notícias sobre acidentes que ocorrem 
no trecho que corta o nosso Estado de Mato Grosso 
do Sul. Na verdade, essa rodovia é algo que, há muito 
tempo, é a principal ligação entre Mato Grosso do Sul e 
o Mato Grosso. E a grande produção do Mato Grosso, 
que é hoje o Estado recordista na produção de grãos, 
escoa, em grande parte, pela BR-163.

Ouço, com muito prazer, a Senadora Ana Amélia, 
representante do grande Rio Grande do Sul.

A Sra. Ana Amélia (Bloco/PP – RS) – Eu agora, 
talvez, complete o seu pronunciamento, Senador Wal-
demir Moka, porque acabo de ser relatora, na Comissão 
de Agricultura, do PPA, que são os programas de in-
vestimento para 2012/2015. E aprendi muito com a sua 
experiência, por V. Exª ter sido um Deputado atuante, 
por ter presidido a Comissão Mista de Orçamentos, por 
ter trabalhado intensamente naquela área. Aprendi a 
entender os meandros da questão regimental de como 
funciona essa organização orçamentária. Nesse aspec-
to, como diz V. Exª, isso é a garantia de que o recurso 
estará lá à disposição, apesar das dificuldades finan-
ceiras. Quero dizer que os seus eleitores devem ficar 
muito felizes no Mato Grosso do Sul, especialmente 
porque muitas das suas emendas, quase todas, apre-
sentadas na Comissão de Agricultura, tive o prazer de 
acolher, bem como as apresentadas pelo Senador Acir 
Gurgacz, em relação a seguro rural, à agropecuária 
sustentável, ao PAC da Embrapa, ao desenvolvimen-
to regional e a patrulhas rurais. Quer dizer, penso que 
a contribuição que V. Exª está dando – e, claro, todos 
esses programas vão indiretamente ajudar o meu Rio 
Grande do Sul, também porque são recursos gerais, 
com os quais o Governo terá, no âmbito do Ministério 
da Agricultura, condição de fazer os financiamentos e 
de ajudar o desenvolvimento de um setor fundamental, 
na hora em que discutimos aqui o Código Florestal, 
com uma grande atuação de V. Exª. Muito obrigada. 
Cumprimentos pelo que fez na Comissão de Assun-
tos Econômicos e também pelo que fez das emendas 
na Comissão de Agricultura, Senador Waldemir Moka.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco/PMDB – MS) 
– Muito obrigado, Senadora Ana Amélia, V. Exª que re-
latou as emendas do PPA na Comissão de Agricultura. 
Tivemos também a felicidade de aprovar as emendas 
que V. Exª acaba de aqui discriminar, uma por uma.

E é importante. Essas emendas são nacionais. 
Não estamos tratando especificamente de nada. Esta-
mos tratando daquilo que é importante para o País. O 

PPA é um orçamento que tem toda uma logística, toda 
uma importância, exatamente porque trata de grandes 
recursos, que vão dar ao nosso País a infraestrutura 
necessária, os investimentos necessários para que 
continuemos a crescer.

Por isso, peço ao eminente Senador Walter Pi-
nheiro, representante da Bahia, que acolha essas 
emendas, Senador, e que as encaminhe para votação 
na Comissão Mista de Orçamentos do Congresso Na-
cional, V. Exª que representa o Senado, tenho certeza, 
com muita competência, relatando o PPA, que servirá 
como balizamento, como planejamento dos próximos 
quatro anos do Governo da Presidente Dilma.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco/PMDB 

– PR) – Senador Moka, sabemos da importância dessa 
ferrovia, que liga Maracaju a Cascavel, no meu Esta-
do, o Paraná. Tenho certeza de que ela será acatada 
pelo nosso Relator do PPA, Senador Walter Pinheiro.

Para falar em nome da bancada do PT, convido 
o Senador Walter Pinheiro.

V. Exª tem a palavra pelo tempo regimental.
Enquanto isso, gostaria de registrar a presença, 

no plenário desta Casa, dos alunos do ensino médio 
da Escola Cora Coralina, do Estado de Goiás.

Sejam todos bem-vindos!
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nossas duas 
brilhantes Senadoras, minha companheira da Bahia, 
Senadora Lídice da Mata, e a Senadora Ana Amélia, 
dos pampas gaúchos, quero dizer, meus caros amigos 
Senadores e ouvintes nesta tarde, que, na realidade, 
iniciamos um processo importante no que diz respeito 
a essa questão do PPA e do próprio Orçamento.

Eu diria que a decisão de hoje foi fundamental 
para abrirmos o prazo a fim de que, na prática, se ini-
ciasse aqui na Casa toda essa trajetória de ajuste do 
Orçamento, com abertura do prazo para emendas. É 
um processo riquíssimo. Lamentavelmente, no entan-
to, ficamos com um curto espaço de tempo para fazer 
essa ausculta e, ao mesmo tempo, materializar essas 
questões na peça orçamentária.

Fizemos um esforço enorme – o Senador Vital 
do Rêgo, o Senador Acir Gurgacz, o Deputado Arlin-
do Chinaglia, que é o Relator-Geral da LOA – em pro-
mover as audiências, as conversas, as auscultas e as 
reuniões, além das audiências públicas, as reuniões 
internas. E cumprindo a minha obrigação, com a maior 
boa vontade, conversei com todas as bancadas, com 
todos os coordenadores, com presidentes de comis-
sões, fazendo uma espécie de interação a fim de que 
pudéssemos absorver esse novo conceito do que é 
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a elaboração de uma peça como o PPA, como mui-
to bem traduziu o Senador Moka: não é transformar 
o PPA em um grande orçamento, mas transformar o 
PPA na espinha dorsal do planejamento e da execu-
ção em nosso País.

Portanto, esse é o desafio. Acredito que temos 
caminhado bem, a exemplo do que as comissões e os 
parlamentares fizeram. Ampliamos o prazo. O prazo do 
PPA agora se soma ao prazo do Orçamento.

Ampliamos o prazo do PPA que agora se soma 
ao prazo do Orçamento. Portanto, até o dia 23 ainda 
recepcionaremos as emendas individuais de bancadas 
e de comissões. Esse é o período em que, em uma 
espécie de dedicação integral, vamos trabalhar com a 
consultoria ajudando na elaboração dessas peças. As-
sim, quero aqui dizer da importância desse momento, 
principalmente para as questões que temos trabalhado 
ao longo dos anos aqui no Parlamento. 

Sr. Presidente, muito rápido nesta tarde, quero 
fazer um registro de que a cidade de Salvador tem 
sido sacudida, minha cara Senadora Lídice da Mata, 
pelos fortes ventos e por intensas chuvas, provocando 
alagamentos, desabamentos, inclusive um na região 
da Cidade Baixa, com vítimas fatais. 

Hoje, conversei com os nossos companheiros 
da Defesa Civil do Estado que, em relação a isso, 
assumiram integralmente todas as ações no sentido 
de cooperar com o Município, assim como o Gover-
no Federal também está liberando recursos para a 
emergência na cidade de Salvador para atender as 
vítimas e, ao mesmo tempo, criar as condições para 
intervenção imediata em diversos lugares da cidade 
por conta das chuvas que sacudiram a nossa capital 
da Bahia. O esforço de todos é na busca de recursos 
e, principalmente, do atendimento. 

Mais uma vez, quero fazer o registro dessa ques-
tão, porque tenho insistentemente, Senadora Lídice, 
desde que cheguei aqui em fevereiro, abordado a im-
portância da criação dos centros de emergência nas 
capitais e nos Estados. E uma das facetas do centro 
de emergência, meu caro Mozarildo, é exatamente a 
capacidade da prevenção. Não é só para trazer infor-
mação no dia em que a situação se apresenta, eu di-
ria, assustadora ou para fazer ação de assistência às 
pessoas vitimadas por esse processo – elas precisam, 
sim, do acompanhamento e do tratamento –, mas para 
trabalharmos isso de forma cotidiana, ajustarmos aos 
centros de emergência a análise das alterações climá-
ticas. Lembro-me de que todas as vezes em que íamos 
discutir a renegociação das dívidas alguém usava a 
seguinte expressão: “Nós precisamos de política de 
combate à seca”. Nós não vamos acabar com a seca, 
Senadora Lídice da Mata. Isso é inerente, por exemplo, 

àquele nosso território semiárido, mas nós temos de 
ter políticas de convivência nessa área onde a longa 
estiagem se apresenta, onde a natureza nos obriga a 
ter políticas para a convivência com a seca. 

A mesma coisa pode ser dita quanto às políticas 
para conviver com alterações climáticas. Várias das 
nossas cidades têm canais, que são os rios, que pas-
sam por dentro das cidades. Obviamente, o proces-
so de assoreamento ou a falta de dragagem e outros 
aspectos têm levado os nossos rios, agora majorita-
riamente poluídos, a se tornarem incapazes de servir 
como canais de escoamento. Então, é importante que 
a política relativa aos centros de emergência possa ser 
consolidada no País.

Vou, a propósito, fazer uma viagem com o Sena-
dor Cyro Miranda para conhecer a experiência de dois 
centros de emergência. Eu conheço diversos centros 
de emergência, inclusive na Europa, e estou apresen-
tando na Casa uma proposta de programa nacional 
de defesa civil com a instalação de centros de emer-
gência, com a previsão de ações de polícia, de bom-
beiros, do Samu, de trânsito e relativas a alterações 
climáticas. Portanto, não estou falando de nada que 
não seja possível, meu caro Gim Argello, são coisas 
que existem em todos os cantos do mundo. É funda-
mental que implantemos esses centros. 

Recentemente – se não me falha a memória, 
na quinta-feira próxima passada –, o Ministro Aloizio 
Mercadante inaugurou uma estação de acompanha-
mento dessas alterações climáticas no Ceará. Agora, 
nós precisamos ligar a esses centros de avaliação de 
alterações climáticas um bom centro de emergência 
para atender a população, para informar a população 
e para agir em conjunto com a população. 

Então, eu e o Senador Cyro Miranda, nessa em-
preitada, vamos conhecer centros de emergência, ex-
periência com número único inclusive, e a ideia é de 
que tenhamos ainda, até o final do ano, a oportunidade 
de aqui materializar uma proposta em conjunto com 
o Governo para a instalação desses equipamentos.

Por último, Sr. Presidente, quero aqui manifestar 
uma preocupação na linha dessa questão, levando em 
conta o fato de que essas coisas se combinam – centro 
de análise e prevenção, centro de estudos e monitora-
mento das questões climáticas – e todas essas coisas 
exigem, inclusive, uma preparação do nosso pessoal. 

E aí eu fico aqui, mais uma vez, preocupado com 
o fato da omissão do setor empresarial em participar 
do esforço que foi apresentado pelo nosso Governo 
em abril deste ano para concessão de 100 mil bolsas 
para formação de mão de obra brasileira altamente 
qualificada, em universidades estrangeiras.
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Portanto, a Presidenta Dilma anunciou esse am-
bicioso programa, no caso do Governo, com 75 mil 
bolsas de doutorado para estudantes brasileiros até 
2014. Com essa iniciativa, o Governo responde aos 
reclames do setor empresarial, que busca, inclusive, e 
reclama todo dia a ausência de mão de obra qualifica-
da, mas é fundamental que esse olhar também possa 
ter a participação efetiva do empresariado brasileiro, 
no sentido de a gente desenvolver os recursos huma-
nos e fortalecer a ação do nosso CNPq, do Ministério.

Há um desafio enorme por parte do Ministério em 
oferecer este ano quase 3,9 mil bolsas, 6 mil, em 2012, 
e 10 mil, em 2013, completando assim com quase 15 
mil bolsas em 2014, para que a gente possa trabalhar, 
a partir da formação, a importante capacitação do povo 
brasileiro para esse novo quadrante.

E aí vou encerrar, Senador Gim Argello, dando 
um dado muito importante, Senadora Lídice. Hoje, na 
Comissão do Orçamento, todo mundo usou a Bahia 
como referência. A Bahia desenvolve, com muita difi-
culdade, no Hospital São Rafael, Hospital das Clínicas, 
importantes pesquisas na área de terapia celular. O 
Brasil inteiro tomou conhecimento do policial que virou 
reportagem nacional, já que ele tomou uma queda e, 
a partir do chamado orto-neuro-trauma, acabou per-
dendo a sua principal capacidade de se locomover. 
Com esses primeiros estudos e com essas primeiras 
aplicações, aquele jovem policial já consegue dar os 
primeiros passos.

Portanto, nós precisamos capacitar mais ainda 
a nossa gente, atrair ainda mais investimentos, para 
que a gente tenha oportunidade de usar esse conhe-
cimento e aplicar esse conhecimento...

(Interrupção do som.)

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA) – ... 
ao nosso povo.

Um dos motivos também dessa nossa viagem 
e a insistência que estou fazendo em relação a essa 
questão do CNPq, das bolsas, chamando o empresa-
riado brasileiro, é para atrair também diversas empre-
sas do mundo que trabalham nessa área, para que 
possam fazer parceria conosco, e, cada vez mais, a 
ciência aplicada, transformada em tecnologia, possa 
ser disponibilizada para todos em quaisquer lugares 
desse nosso Brasil.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Queria que V. Exª considerasse este nosso pro-

nunciamento sobre essa questão de bolsas e a questão 
da pesquisa no Brasil e autorizasse sua publicação na 
íntegra na tarde de hoje.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR WALTER PINHEIRO.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, em abril deste ano, a presidenta Dil-
ma Rousseff anunciou um ambicioso programa para 
a concessão de 75 mil bolsas de doutorado para es-
tudantes brasileiros no exterior, até 2014.

O governo respondia, com essa iniciativa, aos 
reclamos do setor empresarial do país reivindicando 
uma maior oferta de mão-de-obra especializada em 
função dos elevados índices de crescimento da nos-
sa economia. 

Na ocasião, a presidenta convocou a iniciativa 
privada a participar desse esforço de formação de 
especialistas, tendo as lideranças empresariais se 
comprometido a conceder outras 25 bolsas, de sorte 
que o país contaria com 100 mil novos doutores até o 
final do seu período de governo.

Nada mais natural do que esse chamamento, 
pois a formação da inteligência do país não deve ser 
privilégio do Estado. Como ocorre nas grandes eco-
nomias, a iniciativa privada deve sim se associar no 
esforço para a formação de novos cientistas. 

Lamentavelmente, passados seis meses do lan-
çamento do programa que ficou conhecido como Ciên-
cia Sem Fronteiras, a adesão do empresariado ainda 
não ganhou forma.

O engajamento da iniciativa privada nesse progra-
ma vale não só por seu apoio à concessão de outras 
25 mil bolsas para estudantes brasileiros buscarem 
especialização em universidades de outros países, 
mas principalmente para a formação de uma cultura 
da participação empresarial no processo de desenvol-
vimento científico e tecnológico nacional.

A decisão da presidenta de ampliar significativa-
mente o número de bolsas no exterior deu-se a partir 
de um diagnóstico de custos feito pelo MEC, sugerindo 
que o alvo das bolsas fosse de doutorado e em áreas 
estratégicas como engenharia e física.

Ela vai contribuir para o salto tecnológico que nos 
falta para vencer a barreira que ainda nos separa dos 
países desenvolvidos.

Este foi o caminho traçado por países de econo-
mias outrora pobres e que hoje se apresentam como 
locomotivas do mundo. 

Exemplo clássico é a Coréia do Sul, que no início 
dos anos 1960 era um país de renda per capita inferior 
ao do Brasil e que depois de investir maciçamente em 
educação e na formação de seus jovens no exterior 
tornou-se um dos países de renda mais alta do mundo.

Hoje se fala muito da invasão chinesa no nosso 
mercado, mas se olharmos melhor para as nossas 



Novembro de 2011  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  11  46949 

ruas vamos verificar a supremacia dos automóveis 
coreanos sobre as tradicionais marcas americanas, 
italianas e alemães.

Os países que formam o grupo dos BRIC’s, Rús-
sia, Índia e China, nossos principais concorrentes no 
cenário econômico internacional, estão investindo 
pesadamente na formação dos seus estudantes em 
universidades estrangeiras.

Nos Estados Unidos, atualmente 130 mil estu-
dantes chineses e outros 120 mil indianos ocupam 
bancos de universidades americanas. Há números 
não definidos de coreanos, russos e sul-africanos em 
universidades americanas e européias.

Devemos ficar atentos a esses números e traba-
lhar para evitar em nosso país um futuro apagão de 
mão-de-obra de alta qualificação.

Vivemos hoje um momento em que grandes in-
vestimentos se dirigem para o Brasil, muitos deles em 
segmentos de alta tecnologia e que vão demandar 
funcionários altamente especializados.

O desenvolvimento de recursos humanos é uma 
obra de grandes dimensões e mais do que outro inves-
timento deve ser feito em parceria pública e privada.

Até porque, em última análise, é o setor privado 
quem vai dar ocupação a esses especialistas brasileiros 
que serão formados nas universidades estrangeiras.

A Capes, do Ministério da Educação, está ofe-
recendo este ano 3,4 mil bolsas do Programa Ciência 
Sem Fronteiras. Em 2012 serão 10,2 mil; em 2013, 
outras 12,2 mil e em 2014 mais 14,2 mil bolsas.

O CNPq, vinculado ao Ministério da Ciência e 
Tecnologia, oferece este ano 3.890 bolsas, 6.140 em 
2012, 10.230 em 2013 e 14.740 bolsas em 2014.

Para nos aproximarmos de nossos concorrentes 
na economia mundial, falta agora o setor empresarial 
brasileiro apresentar a sua oferta para a concessão 
de bolsas de estudo.

Esse esforço que está sendo feito pelo governo 
para colocar o país ao lado das potências que domi-
nam o conhecimento científico e tecnológico precisa 
ecoar no seio da iniciativa privada nacional.

Os investimentos na formação de pessoal alta-
mente qualificado e em ciência e tecnologia é o único 
caminho que nos levará a participar em condições de 
igualdade do disputadíssimo mercado internacional.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Walter Pinheiro, 
o Sr. Sérgio Souza, deixa a cadeira da Presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Gim Argello.

O SR. PRESIDENTE (Gim Argello. PTB – DF) – 
O próximo orador inscrito é o Senador Jayme Campos. 

V. Exª dispõe de dez minutos, Senador Jayme 
Campos, legítimo representante do Mato Grosso.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, prezado Senador Gim Argello, que 
ora preside esta sessão; Srªs e Srs. Senadores, o que 
me traz a esta tribuna na tarde de hoje é para falarmos 
sobre o futuro da agricultura, da pecuária e, sobretudo, 
do Código Florestal brasileiro.

Se olharmos para o futuro com a lente da des-
confiança, certamente encontraremos um cenário de-
solador. Se, de um lado, existe o temor de que a cres-
cente pressão pelo consumo precipite a devastação 
e o desequilíbrio do meio ambiente. de outro, há uma 
suspeita de que a filosofia preservacionista possa pro-
duzir um mundo de fome e miséria.

Ainda no séc. XVIII, o economista britânico Tho-
mas Malthus previa um cenário sombrio para os anos 
seguintes. Pelos seus cálculos, a população progrediria 
em ritmo geométrico, em contraposição ao crescimento 
aritmético da produção agrícola, causando um inevitá-
vel déficit no estoque mundial de alimentos.

Em parte, as teorias de Malthus se concreti-
zaram. Quando ele fez suas projeções, em 1798, o 
mundo ainda não somava um bilhão de pessoas. Nos 
tempos atuais, o Planeta conheceu o habitante de nú-
mero sete bilhões. Pelas estimativas da ONU, esse in-
divíduo nasceu em Manila, no dia 31 de outubro deste 
ano, ou seja, a população cresce, e as demandas por 
comida aumentam.

Porém, Mato Grosso está invertendo essa equa-
ção pessimista, porque, entra ano e sai ano, a produção 
agrícola do nosso Estado coleciona recordes. Agora 
mesmo, o setor primário da região atingiu a marca 
de US$9,23 bilhões em exportação de commodities, 
entre janeiro e outubro deste ano. Um índice de 9,2% 
superior ao embarque alcançado no exercício anterior.

Esses números colocam Mato Grosso no patamar 
de maior exportador da região Centro-Oeste do nosso 
País, posição que ostenta há 15 anos. E, atualmente, 
ocupa o 8º posto brasileiro neste ranking.

Não é exagero dizer que Mato Grosso, com sua 
pujança, começa a alimentar uma grande parcela do 
mundo, observando que 50% da nossa produção se 
destina ao mercado asiático e outros 46%, aos con-
sumidores da União Europeia.

Nesse sentido, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, faz-se mister reconhecer a enorme contribuição 
do homem do campo à economia brasileira, não ape-
nas como agente do desenvolvimento mercantil, não 
somente como promotor das transformações econô-
micas e multiplicador de oportunidades na área social, 
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mas, principalmente, como o semeador da esperança 
de um futuro mais próspero.

Tenho orgulho de ver os índices produzidos em 
nossas lavouras, mas tenho mais orgulho ainda em 
saber que nossos agricultores e pecuaristas são te-
nazes e independentes, porque se impõem diante das 
adversidades de uma legislação confusa e punitiva aos 
produtores, e da apatia dos governantes que pouco 
fazem para proteger e incentivar esta atividade. Produ-
zem porque lidar com a terra é o trabalho mais ético e 
honesto que há. Sujar as mãos com o húmus da terra 
significa limpar a alma com a seiva da prosperidade. 

A própria evolução do ser humano como espécie 
tem sua essência fincada no solo, pois diz a liturgia 
que foi do barro que Deus concebeu a sua criatura 
mais perfeita.

Digo isso, Srªs e Srs. Senadores, visto que, nes-
tes dias, o Plenário desta Casa votará o novo Código 
Florestal brasileiro. O peso de cada voto decidirá o 
destino desse setor da economia que, a despeito de 
tudo, continua plantando e alimentando o mundo. A 
prova são os crescentes índices das exportações de 
commodities em Mato Grosso.

Repito, Srªs e Srs. Senadores, com o esforço e 
a coragem dos nossos agricultores, Mato Grosso ali-
menta uma parcela da população mundial.

Somos produtores de alimentos, saciamos a fome 
dos nossos semelhantes, nosso ofício é gerar paz e 
fartura. Os agricultores são, portanto, missionários da 
prosperidade. Essa é uma atividade tão antiga quanto 
a própria história. 

Portanto, votar um novo Código Florestal, preser-
vando a dignidade desse trabalho, significa respeitar 
a nossa essência como civilização.

E, para finalizar, meu caro Senador Jorge Viana, 
Relator de uma das Comissões mais importantes desta 
Casa, que relata também o Código Florestal brasileiro, 
a nossa missão, meu caro, ilustre Governador e Se-
nador Jorge Viana, é muito importante, à medida que 
particularmente tenho a sensação de que nós estamos 
trabalhando um Código Florestal não para hoje, não 
para amanhã, mas para as futuras gerações deste País; 
certamente é um Código Florestal para dar segurança 
jurídica àquele que produz, que contribui com a balan-
ça comercial, que gera emprego e renda neste País. 

Certamente, V. Exª tem essa missão importante, 
no sentido de buscarmos efetivamente um Código Flo-
restal moderno, avançado, mas que, sobretudo, respeite 
aqueles que produzem e que constroem a grandeza 
deste País, para o qual, não tenho dúvida nenhuma, 
antevejo uma perspectiva das melhores possíveis, pela 
fertilidade de suas terras, pela riqueza do seu subso-

lo, mas, acima de tudo, pela perseverança, pela garra, 
pela confiança e otimismo do povo brasileiro.

Para finalizar, minha cara Presidente Lídice da 
Mata, eu gostaria de parabenizar o setor produtivo 
mato-grossense, que se tem esforçado para produzir 
e manter viva a ideia de que trabalhar faz bem para o 
espírito e para a Nação.

Era o que tinha a dizer no momento.
Muito obrigado, Srª Presidente.

Durante o discurso do Sr. Jayme Campos, 
o Sr. Gim Argello, deixa a cadeira da Presidên-
cia, que é ocupada pela Sra. Lídice da Mata.

A SRA. PRESIDENTE (Lídice da Mata. Bloco/
PSB – BA) – Obrigada por seu pronunciamento im-
portante, Senador Jayme Campos.

Passo a palavra ao Senador Gim Argello.
O SR. GIM ARGELLO (PTB – DF. Para uma 

comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, vou usar a comunicação inadiável para 
fazer um registro que acredito ser muito importante. 
Não poderia deixar passar em branco na condição de 
Vice-Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia 
e Inovação do Senado da República. Hoje, dia 10 de 
novembro, por iniciativa da Unesco, comemora-se o Dia 
Mundial da Ciência pela Paz e pelo Desenvolvimento. 
É muito importante deixar esse registro. 

Quero aproveitar esta data especial, Srª Presiden-
te, para chamar atenção para um trabalho formidável 
empreendido pela Unesco, que, desde 2011, celebra 
o Dia Mundial da Ciência, ciência essa que é muito 
importante. Podemos até usar como modelo o leite de 
rosas. Para extrair um litro de leite de rosas, é preciso 
esmagar cinco mil rosas, mas, quimicamente, pode 
se fazer uma essência dentro do laboratório, sem ferir 
a nossa natureza, aproveitando o discurso do Jayme 
Campos falando sobre Código Florestal. 

Então, queria que V. Exª aceitasse esse breve 
pronunciamento e o desse como lido para que eu 
possa, então, apreciar as palavras do nosso querido 
Jorge Viana. 

Era só esse o nosso comunicado.
Muito obrigado, Srª Presidente. 

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTO DO SR. SENADOR GIM ARGELLO

O SR. GIM ARGELLO (PTB – DF. Sem apanha-
mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras, 
Srs. Senadores, hoje, 10 de novembro, por iniciativa da 
Organização das Nações Unidas para a educação, a 
ciência e a cultura, mais conhecida pela sigla JJHE8C-
CL comemora-se o Dia Mundial da Ciência pela Paz e 
pelo Desenvolvimento.
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Como vice-presidente da Comissão de Ciência e 
Tecnologia desta casa, não poderia deixar passar a data 
sem fazer uma menção especial aos muitos brasileiros 
que se dedicam à ciência, à pesquisa científica, que 
se esmeram para explicar o mundo e para melhorá-lo.

Quero aproveitar esta data especial, senhor pre-
sidente, para chamar a atenção para um trabalho for-
midável empreendido pela UNESCO, que, neste 2011, 
celebra o Dia Mundial da Ciência adotando-o como o 
ponto máximo do Ano Internacional da Química.

Aqui no Brasil, em comemoração a um e a outro, 
a UNESCO promoveu um concurso de trabalhos es-
critos e desenhos entre os estudantes brasileiros do 
ensino médio, que deveriam refletir sobre a importân-
cia da química em nosso cotidiano.

Os dez melhores trabalhos, tanto escritos quanto 
desenhos, foram editados neste livro, entitulado “Quí-
mica: nossa vida, nosso futuro”. Quero de pronto e pu-
blicamente parabenizar a UNESCO e os profissionais 
envolvidos na avaliação dos trabalhos^ quem home-
nageio nas pessoas dos senhores~7flrton Lugarinho/ 
representante/da Secretaria de Estado da Ciência e 
da Tecnologia do Distrito Federal, e Gerson Mol, pro-
fessor da Universidade de Brasília e representante da 
Sociedade Brasileira de Química.

É do professor Mol, inclusive, a apresentação 
do livro. E, dele, peço licença para resumir um racio-
cínio prosaico e brilhante: sublinhando a indústria da 
perfumaria – para citar um dos casos em que a quí-
mica está presente no nosso cotidiano –, o professor 
Mol relembra o desenvolvimento da síntese química 
no século 19. A partir dela, o ser humano permitiu-se 
produzir em laboratório substâncias só encontradas 
em pequenas quantidades da natureza.

Tomemos o exemplo do óleo de rosa. Para se 
retirar da natureza um quilo dessa substância, neces-
sita-se de nada menos do que cinco toneladas dessas 
flores. O processo não só torna-se proibitivo do ponto 
de vista de custo, quanto demanda grandes áreas de 
plantio. Ao permitir que o óleo essencial seja produzido 
em laboratório, a síntese química não só barateia os 
custos de produção -– e portando o preço para o con-
sumidor – quanto dispõe grande vantagem do ponto 
de vista ambiental, ao poupar terra de ocupação pela 
indústria de cosméticos.

Não quero me alongar, senhor presidente, mas 
não posso acabar o pronunciamento sem parabenizar 
os jovens brilhantes que participaram do concurso pro-
movido pela UNESCO. Sintam-se abraçados todos os 
20 estudantes brasileiros que tiveram seus trabalhos 
escolhidos pela comissão de avaliação.

Sinta-se especialmente abraçada a Louys Lenne 
Martins da Silva, de 16 anos, aluna do segundo ano do 

ensino médio da Escola de Educação Básica e Pro-
fissional Fundação Bradesco, de João Pessoa, Paraí-
ba. Ela teve o trabalho premiado com o primeiro lugar 
na categoria desenho, com sua ilustração entitulada 
“Mulheres e química, mistura perfeita de delicadeza e 
surpresa”. Uma pena não dispormos aqui e agora de 
um telão para reproduzirmos as formas e cores abso-
lutamente harmoniosas, graciosas, desenhadas pela 
Louys Lenne.

Sinta-se também especialmente abraçada a Bár-
bara Sakamoto Ligero, de 14 anos, aluna do primeiro 
ano do ensino médio do Colégio Guilherme Dumont 
Villares, de São Paulo capital. Assim como sua orien-
tadora, professora Maria Celeste de Souza. A Bárbara 
obteve o primeiro lugar com seu escrito entitulado “O 
papel da química no desenvolvimento”. Que maravilha 
ver uma jovem de 14 anos pensando no desenvolvi-
mento, senhor presidente.

Peço licença à Bárbara para reproduzir umas 
poucas, porém brilhantes palavras das considerações 
finais dela no trabalho: “A humanidade parece ter per-
cebido, finalmente, as conseqüências que alguns de 
seus atos trazem a longo prazo. Sendo impossível 
mudar o que já foi feito, procuram-se novos modos de 
progredir sem futuros prejuízos. Para isso, deve-se 
adquirir uma nova maneira de pensar em relação ao 
que pode ser usado”.

Amém, querida Bárbara.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Lídice da Mata. Bloco/PSB 

– BA) – V. Exª será atendido na forma do Regimento.
Dou a palavra ao Senador Jorge Viana. 
O SR. JORGE VIANA (Bloco/PT – AC. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª 
Presidente, caros colegas Senadores, venho à tribuna 
tendo em vista noticiário de hoje, e já de alguns dias, 
trazendo matérias vinculadas à ação de Organizações 
Não Governamentais no nosso País.

Noticiário de hoje, de praticamente todos os ve-
ículos de comunicação do País, trata de um seminá-
rio realizado pela Secretaria-Geral da Presidência da 
República, dirigida pelo Ministro Gilberto Carvalho, 
que promove no Palácio do Planalto o seminário in-
ternacional Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil. 

Hoje e amanhã, tendo como sede o Palácio do 
Planalto, teremos um encontro de mais de sessenta 
Organizações Não Governamentais que estão de-
batendo esse marco regulatório. Esse é um compro-
misso, uma proposta, debatido durante a campanha 
eleitoral do ano passado pela Presidenta Dilma e por 
todos os candidatos que receberam das entidades que 
representam as Organizações Não Governamentais, 
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especialmente a Associação Brasileira de Organiza-
ções Não Governamentais (Abong) e o Grupo de Ins-
titutos Fundações e Empresas (Gife), a solicitação da 
realização desse seminário, bem como da criação de 
um grupo de trabalho que visa a estabelecer o marco 
regulatório e a plataforma das ONGs. 

Sr. Presidente, colegas Senadores e Senadoras, 
esse seminário é coordenado pelo Ministro Gilberto Car-
valho e conta com a presença do Ministro da Justiça, 
José Eduardo Cardozo, do dirigente da Controladoria-
-Geral da União, Jorge Hage, com a Ministra Miriam 
Belchior, do Planejamento, com Gleisi Hoffmann, da 
Casa Civil, e Isabela Teixeira, do Meio Ambiente.

O seminário, que é da maior importância, é uma 
atenção correta que o nosso Governo está dando, o 
Governo da Presidenta Dilma, a um setor que, lamen-
tavelmente, em algumas situações do Brasil, especial-
mente na atualidade, tem ocupado páginas próximas 
das páginas policiais na imprensa nacional.

No Brasil de hoje, se de maneira superficial apre-
ciarmos o que está escrito em muitos dos jornais, vamos 
achar que Organizações Não Governamentais (ONGs) 
são sinônimos de corrupção. Primeiro, temos que iden-
tificar o problema. É real que temos hoje Organizações 
Não Governamentais que foram criadas, que atuam 
não para atender os interesses que foram estabeleci-
dos quando de sua criação, muito menos os interesses 
do País, mas para atender a interesses particulares e, 
às vezes, parte de negócios diretamente envolvidos 
com a corrupção. Mas essas são as exceções. ONG 
não pode ser sinônimo de corrupção; ao contrário, tem 
que ser sinônimo de contemporaneidade, tem que ser 
sinônimo de evolução. É algo contemporâneo. É algo 
que significa modernidade e, na sua grande maioria, 
é sinônimo de transparência.

Venho à tribuna desta Casa porque a minha pró-
pria história tem ligação direta com as Organizações 
Não Governamentais. No caso do Acre, graças aos 
movimentos sociais, parte deles estimulados e criados 
com o apoio da Igreja Católica, sob a liderança do Bispo 
Dom Moacir – que, aliás, se encontra em Brasília, com 
quem tive o prazer de encontrar hoje pela manhã, num 
café da manhã, atualmente é arcebispo de Rondônia –, 
movimentos de entidades não governamentais liderados 
por Chico Mendes, um dos heróis deste País, que nos 
deixou um legado de um ideário que nós procuramos 
seguir nos dias de hoje, e foi graças a um movimento 
de entidades não governamentais que transformações 
importantes aconteceram no Acre. 

Organizações Não Governamentais significam 
organização da própria sociedade. Eu estou seguro de 
que este seminário que acontece hoje e amanhã no 
Palácio do Planalto é um gesto da maior grandeza do 

Governo da Presidente Dilma. Queria também cumpri-
mentar o Ministro Gilberto Carvalho por ter organizado 
e por fazer este seminário acontecer nesses dois dias. 
Estou certo de que as entidades não governamentais 
no Brasil já fazem parte do dia a dia da sociedade. 

Mas é muito importante, caro Senador Jayme, que 
dirige os trabalhos desta Casa, que fiquemos atentos, 
porque estamos falando de um conjunto de entidades, 
e queria aqui passar os números: são 5.300 entidades 
não governamentais que integram o cadastro do Mi-
nistério da Justiça. São ONGs elevadas à categoria de 
OSCIPS (Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público), portanto não são de governo, não são estatais, 
são de interesse público. Segundo informações também 
das ONGs, o número de organizações cadastradas é 
ínfimo, diante de todas as entidades que existem hoje 
no País. Temos cadastradas, Senadora Lídice, 5.300 
ONGs, mas atuam no Brasil 338 mil entidades não go-
vernamentais. V. Exª foi prefeita, atua exemplarmente 
nesta Casa e sabe do que estamos falando. 

Nós sempre estimulamos as organizações da so-
ciedade, e, agora, o Brasil está diante de uma situação 
que parece que ONG é sinônimo de corrupção. Agora 
têm alguns passos que nós precisamos dar. Primeiro, 
eu queria deixar bem claro: defender ONG não é de-
fender a corrupção; aliás, defender ONG é defender o 
combate à corrupção, porque, se a sociedade se or-
ganiza com transparência e cumpre o papel de fisca-
lizar e de estabelecer claramente os interesses, nós 
temos, nesse envolvimento da sociedade de maneira 
organizada, uma cobrança inclusive nas organizações 
de Estado, que, às vezes, e em muitos casos, pecam 
por falta de transparência. 

Eu queria deixar bem claro a necessidade de 
a sociedade parar e pensar sobre a importância das 
ONGs e Oscips para o Brasil, especialmente. Chegam 
elas a lugares que não tem a presença do Estado, têm 
capilaridade, são fundamentais para a correção das 
desigualdades. Eu sou exemplo disso. Muitos dos traba-
lhos que fiz como prefeito e como governador, por oito 
anos, eu me inspirava no trabalho das Organizações 
Não Governamentais que tinham experiências com as 
comunidades que viviam nas regiões mais distantes, 
e essas experiências a gente tentava transformar em 
políticas públicas.

A importância das ONGs não pode ser contami-
nada por denúncias de falsas ONGs. Estou falando: 
338 mil Organizações Não Governamentais no Brasil. 
Têm ONGs que estão aí para atender a esquemas; não 
são casos de políticas públicas, são casos de polícia, 
e aí nós temos que ser duros nesse aspecto.

O risco de generalização de acusações acaba 
por prejudicar instituições sérias que constituem o 
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Estado na prestação de serviços aos desassistidos 
e trabalham pelo aprofundamento da democracia. As 
ONGs são formas democráticas de organização da so-
ciedade, como partidos e sindicatos. Por exemplo, na 
Europa, as ONGs se relacionam e auxiliam o Estado. 
O Brasil ainda nem começou a tirar proveito da impor-
tância das organizações da sociedade, e tenho visto 
alguns comentaristas, num discurso fácil, na televisão, 
xingando essas entidades e generalizando o problema 
de uma ou de outra ou até de algumas muitas ONGs.

Então, eu queria concluir, Sr. Presidente, pedindo 
a compreensão de V. Exª.

Venho a esta tribuna para parabenizar o Gover-
no da Presidente Dilma pela iniciativa do seminário 
que está realizando no Palácio do Planalto. Pretendo, 
inclusive, apresentar uma proposta, porque também 
temos de aperfeiçoar a legislação, para poder seguir 
defendendo as Organizações Não Governamentais. 
Sabemos que a legislação não impõe exigência para 
que as ONGs prestem conta do dinheiro que aplicam. 
E, no Brasil, há ainda uma debilidade: os cidadãos não 
se estimulam a colaborar com essas entidades tão im-
portantes, e a estrutura de Estado não criou ainda um 
mecanismo adequado para fortalecer essas entidades. 
Como é que temos de fazer isso? Só há um remédio: 
transparência. O dinheiro das ONGs só tem duas fon-
tes: vem do cidadão ou de empresas representadas 
por cidadãos ou vem do Estado, é dinheiro público. E, 
aí, por duas razões, deve haver absoluta transparência.

Pretendo estudar isso com a Consultoria do Se-
nado e, em breve, apresentar uma proposta, para que 
possamos modificar a lei. Em defesa das ONGs, va-
mos apresentar uma proposta, para que elas façam, 
em tempo real, a prestação de contas da aplicação 
dos recursos, sejam eles do cidadão, sejam eles do 
Estado brasileiro. Usando os mecanismos existentes 
hoje na mídia eletrônica, os recursos da Internet, em 
tempo real, os gastos poderão ser colocados como 
declaração, e os órgãos de controle poderão fazer o 
acompanhamento da aplicação desses recursos. Com 
isso, vamos fazer, na transparência, o controle da apli-
cação desses recursos e separar as ONGs piratas, as 
que estão sujando um instrumento tão importante de 
avanço da sociedade. Com o tempo, o que é caso de 
polícia vai ser tratado como caso de polícia, e o que é 
caso de política, de avanço no País, será tratado como 
caso da boa política.

Era isso que eu gostaria de falar.
Por fim, quero dizer que estou seguro de que a 

Presidente Dilma, que criou um grupo de trabalho e que 
está consentindo com esse seminário nas dependên-
cias do Palácio, está dando grande contribuição ao País 
quando estabelece a base do marco regulatório – logo 

após esse seminário, quero transformá-lo em medidas 
no Senado, caso seja mais adequado – e regras para 
fortalecer esses instrumentos tão importantes para o 
bom funcionamento da sociedade.

Obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Jorge Viana, a 
Sra. Lídice da Mata deixa a cadeira da Presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Jayme Campos.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/
DEM – MT) – Cumprimento V. Exª, Senador Jorge Via-
na, pelo belo pronunciamento. Na verdade, as ONGs 
são importantes. Algumas delas, como o senhor disse, 
são organizações que podem praticar, por meio das 
suas atividades, um trabalho – tenho esta sensação – 
importante para o Brasil, um País de dimensões conti-
nentais. Mas as ONGs efetivamente mascaradas são 
casos de polícia, e, naturalmente, temos de tirá-las do 
cenário. V. Exª tem toda razão. Presto solidariedade ao 
seu pronunciamento.

O SR. JORGE VIANA (Bloco/PT – AC) – Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/

DEM – MT) – Concedo a palavra à ilustre Senadora 
Lídice da Mata.

V. Exª dispõe de dez minutos, na forma regimental.
A SRA. LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA) – 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero parabenizar o 
Senador Jorge Viana, que acaba de se pronunciar, e 
dizer que assino integralmente o seu pronunciamento 
no que diz respeito às ONGs. Posteriormente, voltarei 
a tratar desse assunto aqui da tribuna.

Mas queria, Sr. Presidente, iniciar falando de onde 
terminou o pronunciamento do Senador Walter Pinheiro 
– diz respeito também ao Senador Jorge Viana –, que 
tratou da situação de Salvador, que vive um momen-
to de dificuldade em conseqüência das fortes chuvas 
que se abateram sobre a nossa capital. Já falei disso 
por duas vezes, ontem mais detidamente.

Quando fui prefeita de Salvador, criei o Conselho 
de Defesa Civil, mas há problemas que precisam ser 
abordados. O Senador Jorge Viana, que será relator 
do Código Ambiental, inclusive da questão urbana, se 
debruçará sobre essas questões.

As grandes cidades, cidades como Salvador, 
têm dificuldades e pagam um preço alto também pelo 
desrespeito ao meio ambiente, pela falta de uma le-
gislação urbana que seja realmente fiscalizada e co-
locada em prática.

No caso de Salvador, o crescimento desordenado 
nas áreas pobres da cidade, mas também o crescimento 
da especulação imobiliária, vêm criando verdadeiras 
regiões de impermeabilidade do solo, levando, portan-
to, a alagamentos, a dificuldades crescentes no que 
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diz respeito às mudanças climáticas como as que têm 
ocorrido durante esta semana em Salvador, quando, 
durante um só dia, choveu aquilo que se previa para 
mais de dez dias em nossa cidade.

Portanto, são essas as questões ambientais que 
precisamos começar a observar melhor: a ocupação 
de áreas importantes dos morros da cidade; a ocupa-
ção das áreas de mangue na cidade; a ocupação de 
áreas, no caso da nossa querida Salvador, de proteção 
ambiental; e de áreas, como é o casso nosso também, 
das dunas. Todas elas são questões importantes, que, 
na hora em que acontecem essas mudanças climáticas, 
nos levam a consequências muito graves.

Portanto, creio que essa viagem do Senador 
Walter Pinheiro e do Senador Cyro Miranda deve ter 
como consequência, realmente, uma proposta de or-
ganização desses centros de emergência que possa 
ser referência para o Brasil de uma estrutura de pre-
venção de mudanças climáticas.

Creio que se deve agregar a essa discussão 
também a movimentação voluntária, o voluntariado, a 
preparação do voluntariado, que é algo pouco usado 
no Brasil, mas usado em todo o mundo, na mobilização 
de segmentos profissionais que, nessas horas, preci-
sam ser mobilizados voluntariamente, para ações de 
socorro às vítimas e de prevenção, também, às chuvas.

Eu queria me referir, rapidamente, à reunião que 
aconteceu ontem, da Bancada da Bahia, já comemo-
rando a votação do relatório preliminar do Senador 
Walter Pinheiro, do PPA, e do relatório preliminar da 
LOAS, do Deputado Arlindo Chinaglia.

Ontem, tivemos a nossa reunião da bancada, que 
debateu as emendas da Bahia ao PPA. Dentre essas 
emendas que foram destacadas por nós, eu queria 
ressaltar aquela que trata da interiorização do ensino 
superior, ou seja, a preocupação da nossa bancada, 
que conquistou, neste ano de Governo da Presidente 
Dilma, mais duas universidades – a Universidade do 
Sul da Bahia e a Universidade do Oeste Baiano. Pre-
cisamos dar continuidade a esse crescimento, a essa 
interiorização, a esse esforço de interiorização do en-
sino superior num Estado de mais de 14 milhões de 
habitantes. O maior Estado nordestino, que, durante 
62 anos, teve apenas uma única universidade federal 
e, agora, com a criação de duas novas universidades, 
terá cinco universidades federais. O nosso Estado pre-
cisa, sem dúvida alguma, crescer e criar novas univer-
sidades, crescer e ampliar essas novas que se criaram 
agora com novos campi universitários.

O segundo aspecto relevante que quero desta-
car entre medidas e metas importantes que a nossa 
bancada discutiu ontem diz respeito à inclusão dos 

portos públicos como área de investimentos prioritá-
rios no nosso Estado.

Os portos públicos da Bahia estão perdendo a 
competitividade por conta da contínua defasagem de 
sua infraestrutura, resultante de governos anteriores 
que não lhes deram a devida atenção. Agora merecem 
atenção total e especial da nossa bancada, no mo-
mento em que os nossos Governos, tanto o Federal 
quanto o Estadual, têm se voltado para a criação de 
infraestrutura logística no nosso Estado, para que seja 
capaz de acompanhar o desenvolvimento industrial e 
o crescimento da mineração e da produção agrícola 
da nossa Bahia.

Entre as prioridades destacadas pela Codeba, 
Companhia das Docas do Estado da Bahia, para a 
nossa bancada, foi especialmente a necessidade de 
investimentos nos terminais de granéis líquidos, termi-
nal portuário que atende quase que exclusivamente o 
Polo Petroquímico de Camaçari, que recebe insumos 
e exporta produtos a granel, e que já há algum tempo 
vem operando com taxa de ocupação média de 75%, 
o que hoje compromete a competitividade do Polo, 
além de inibir novos investimentos no sentido da sua 
ampliação.

A falta de berços compromete ainda o projeto de 
uma plataforma logística para a distribuição de com-
bustíveis, cujos estudos para implantação da base 
portuária já estão em fase de conclusão.

Portanto, é fundamental para o nosso Estado, 
que possamos capacitar o TGL a atender adequada-
mente às demandas atuais e futuras. E, para isso, é 
fundamental investimento na ampliação do seu píer, 
de forma a aumentar a oferta de berços de atracação.

Também, uma segunda prioridade de investimento 
nos nossos portos, eleita pela Codeba, é justamente o 
Terminal de Granéis Sólidos – TGS. Nos próximos cin-
co anos, a movimentação de granéis sólidos do Porto 
de Aratu tem um potencial de crescimento de mais de 
300%, tanto pelo aumento na quantidade de cargas 
que já movimenta quanto pelo aporte de novas merca-
dorias, sobretudo o minério de ferro, cuja contribuição 
poderá ultrapassar a casa das 6.000.000 de toneladas.

Portanto, a bancada da Bahia, ao incluir os portos 
públicos nas suas emendas ao PPA e já iniciar uma 
discussão para incluí-los, também, na emenda ao Or-
çamento, atua de forma madura no sentido de fortale-
cer os esforços que o Governo Federal e o Governo do 
Estado da Bahia vêm fazendo para dotar a Bahia de 
uma infraestrutura logística adequada aos desafios de 
crescimento e de produção mineral, agrícola e indus-
trial do nosso Estado. E eu quero parabenizar a nossa 
bancada por isso, que, juntamente com a Fiol e o novo 
Porto Sul, em Ilhéus, dará condição para que o Estado 
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da Bahia responda aos desafios de crescimento que os 
baianos esperam do nosso Estado para o século XXI.

Portanto, mais uma vez, parabenizo o nosso 
Relator, o Senador Walter Pinheiro, o Senador Arlin-
do Chinaglia e a Bancada da Bahia, que demonstrou 
a sua maturidade com as decisões tomadas ontem, 
especialmente essas duas.

Muito obrigada.

Durante o discurso da Sra. Lídice da 
Mata, o Sr. Jayme Campos deixa a cadeira 
da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Jor-
ge Viana.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.359, DE 2011

Requeiro, nos termos do art. 13 e do art. 40, § 
1º, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
autorização para ausentar-se desta Casa no dia 11 de 
novembro do corrente ano, quando participarei, como 
Membro da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), de dili-
gência, aprovada pelos requerimentos nºs 105/2011 
(CMA), 57/2011 (CCT) e 67/2011 (CRA), nos Muni-
cípios de Querência (MT) e Paragominas (PA) com o 
objetivo de instruir a reforma do Código Florestal (Lei 
nº 4.771, de 1965), atualmente em curso nesta Casa 
do Congresso Nacional, por meio do Projeto de Lei da 
Câmara (PLC) nº 30, de 2011.

Sala das Sessões, – Senador Rodrigo Rollemberg.   

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – O requerimento que acaba de ser lido será vo-
tado oportunamente.

Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.360, DE 2011

Requeiro, na forma do disposto no art. 258 do 
Regimento Interno do Senado Federal, que passem 
a tramitar em conjunto o Projeto de Lei do Senado nº 
179, de 2006, com o Projeto de Lei do Senado nº 444, 
de 2011, por disporem sobre matéria correlata.

Sala das Sessões, – Senador Ciro Nogueira.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – O requerimento que acaba de ser lido será des-
pachado à Mesa para decisão.

Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.361, DE 2011

Requeiro, nos termos do art. 256 do RISF, a re-
tirada do PLS nº 310, de 2011, de minha autoria, que 
altera a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, para dispor 
sobre as atividades do médico residente, determinar 
critérios de reajuste da bolsa de médico-residente e 
estabelecer seu regime de filiação ao Regime Geral de 
Previdência Social e os benefícios a que tem direito.

Justificação

Com a aprovação em 5 de outubro último do PLV 
nº 25, de 2011 (proveniente da MPV nº 536, de 2011), 
que dispõe sobre as atividades do médico-residente, 
restou prejudicado o PLS nº 310, de 2011.

Sala das Sessões,    de 2011. – Senador Cyro 
Miranda.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – A Presidência defere o requerimento que acaba 
de ser lido.

Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.362, DE 2011

Requer informações, ao Exmo. Senhor 
Ministro da Defesa sobre as obras no Aero-
porto Internacional de Rio Branco.

Requeiro, com fundamento no art. 216, I, do Re-
gimento Interno, combinado com o disposto no art. 50, 
§ 2º da Constituição Federal, que sejam solicitadas ao 
Exmo. Senhor Celso Amorim, Ministro de Estado da De-
fesa, as seguintes informações relacionadas às ações 
de competência da Infraero, sobre as obras no Aero-
porto Internacional de Rio Branco – Plácido de Castro:

1. Quais os problemas detectados pela INFRAERO 
na pista e no terminal do aeroporto, e quais as 
soluções apresentadas;

2. Como está o andamento das obras, discriminando 
o que já foi realizado e o que falta ser executado;

3. Qual o tempo previsto para execução de todas as obras;
4. Qual foi o custo das obras realizadas e os valores 

das despesas futuras; 
5. Quais as medidas que serão adotadas para a me-

lhoria dos serviços oferecidos nas dependências 
do terminal aeroportuário e qual o prazo para 
serem efetivadas;

6. A Infraero tem estudo detalhado do sitio aeroportu-
ário tratando da qualidade do solo, do abasteci-
mento de água e das condições dominantes dos 
ventos em relação ao posicionamento da pista, 
no caso de resposta afirmativa, encaminhar o 
referido estudo;



46956  Sexta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2011

Justificação

O Aeroporto de Rio Branco teve as obras concluí-
das e iniciou sua operação em 1999, com a perspectiva 
de melhorar significativamente o serviço aeroportuário 
numa região amazônica em que o deslocamento rodo-
viário e aquaviário é demorado e precário. 

A partir de 2005, a pista de pouso passou a apre-
sentar problemas em seu pavimento, com o surgimento 
de trincas e fissuras localizadas, situação agravada em 
2007, quando começou a apresentar os mesmos obs-
táculos em toda a sua extensão, obrigando o Estado do 
Acre a investir entre 2007 e 2008 mais de R$ 1 milhão.

Cabe ressaltar que em razão da situação precá-
ria da pista de pouso, as empresas aéreas TAM e Gol 
suspenderam a venda de passagens até a realização 
de mutirão “tapa buraco”, executada em conjunto pelo 
Estado e o Batalhão de Engenharia de Construção. 

As dificuldades para o uso seguro e eficiente do Ae-
roporto continuam e, inclusive, se agravam no período de 
chuva, quando a pista de pouso intensifica a sua deterio-
ração e as demais instalações se mostram inadequadas. 

Neste momento em que o Estado do Acre apre-
senta significativo crescimento econômico, com conse-
qüente aumento da renda de sua população, a demanda 
pelo transporte aeroviário cresce exponencialmente, 
exige resposta rápida e eficiente da INFRAERO.

Em razão do exposto, a obtenção destas infor-
mações é fundamental para a o desempenho da fun-
ção parlamentar de defesa dos anseios da sociedade.

Sala das Sessões, – Senador Jorge Viana.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – O requerimento que acaba de ser lido será des-
pachado à Mesa para decisão.

Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.363, DE 2011

Nos termos do art. 218, inciso VII do Regimen-
to Interno do Senado Federal, requeiro voto de pesar 
pelo falecimento de Eugênio Manfrói.

Eugênio Manfrói foi um exemplo de homem e de 
empreendedor de sua época, alguém que acreditava 
e incentivava o desenvolvimento regional e nacional 
do País. Conhecedor de nossas realidades sociais não 
media esforços para que os trabalhadores tivessem 
oportunidades e direitos iguais.

Seu lado humanitário era manifesto e carinho-
samente reconhecido por todos. Inconscientemente 
ele foi um militante das causas dos direitos humanos. 
Entendia ele que o grande objetivo das empresas é a 

geração de emprego e renda. Em março de 1959 foi 
um dos fundadores da indústria metalúrgica Forjasul 
de Canoas, uma das dez empresas do Grupo Tramon-
tina. Foi seu diretor superintendente e, atualmente, era 
membro do conselho de administração.

O Sr. Eugênio Manfrói, 79 anos, deixa a esposa, 
Inês Manfrói, e os filhos Roberto, Neiva, Neida, Neuza, 
Gilberto e Norberto.

Para tanto, gostaria que o presente voto fosse 
enviado para Rua Tupi nº 200 – Canoas – RS – CEP: 
92410-310, ao Sr. Cláudio Onofre Ramos de Souza – 
Gerente de Recursos Humanos.

Sala das Sessões, – Senador Paulo Paim.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – A Presidência encaminhará o voto solicitado.
O requerimento vai ao Arquivo.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Tem a palavra V. Exª.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
queria fazer um apelo para que pudéssemos iniciar a 
Ordem do Dia e votar duas matérias de forma simbó-
lica. São dois empréstimos que foram aprovados pela 
Comissão de Assuntos Econômicos.

Logo após, eu gostaria também de fazer minha 
inscrição, pela Liderança do Governo, para usar da 
palavra quando for oportuno.

Portanto, era esse o pleito que eu gostaria de 
fazer.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Tem a palavra V. Exª.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
eu gostaria de reforçar a importância da aprovação 
dos dois empréstimos, um para Furnas e outro para a 
Prefeitura de Ortolândia, para a Cooperação Andina 
de Fomento, para a construção de viaduto sobre linha 
férrea, de grande relevância para o sistema viário de 
Ortolândia e da região de Campinas.

Da mesma forma, falo da importância da apro-
vação do acordo com Moçambique, muito relevante, 
inclusive, para a cooperação do Brasil, por meio da 
Fiocruz, para Moçambique, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Atendendo à solicitação do Líder Romero Jucá 
e do Senador Eduardo Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Passamos à
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ORDEM DO DIA
Temos, sobre a mesa, apreciação de dois proje-

tos de resolução.
Há, sobre a mesa, requerimento de urgência para 

o Projeto de Resolução nº 53, de 2011. 

É o seguinte o requerimento:

REQUERIMENTO Nº 1.364, DE 2011

Nos termos do art. 336, II, combinado com o 
art. 338, IV e V, do RISF, requeremos urgência para 
o PRS nº 53 de 2011, advindo da Mensagem do Se-

nado Federal nº 142 de 2011, que “solicita autoriza-
ção para contratação de operação de crédito externo 
no valor equivalente de até US$22,132,000.00 (vinte 
e dois milhões e cento e trinta dois mil dólares dos 
Estados Unidos da América), de principal, entre o 
Município de Hortolândia, Estado de São Paulo, e a 
Cooperação Andina de Fomento – CAF, destinada ao 
financiamento parcial do Programa de Infraestrutura 
Urbana e Proteção de Áreas Naturais de Hortolân-
dia – Infra-Urbe.”

Em 10 de novembro de 2011.
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Votação do requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Não tendo havido objeção do Plenário, passa-se 

à apreciação da matéria.
Item extrapauta:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 53, DE 2011

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 53, de 2011 (apresentado como 
conclusão do Parecer nº 1.270, de 2011, da 
Comissão de Assuntos Econômicos, Rela-
tor ad hoc: Senador Aloysio Nunes Ferreira), 
que autoriza o Município de Hortolândia (SP) 
a contratar operação de crédito externo, com 
garantia da União, com a Cooperação Andina 
de Fomento (CAF), no valor de até vinte e dois 
milhões e cento e trinta e dois mil dólares dos 
Estados Unidos da América.

Poderão ser oferecidas emendas até o encerra-
mento da discussão.

Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.)
Não há quem queira discutir a referida matéria. 
Encerrada a discussão.
Em votação. 
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que 

aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada.

É o seguinte o parecer oferecendo a re-
dação final:

PARECER N° 1.272, DE 2011 
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Resolução 
n° 53, de 2011.

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n° 53, de 2011, que autoriza 
o Município de Hortolândia (SP) a contratar operação 
de crédito externo, com garantia da União, com a Co-
operação Andina de Fomento (CAF), no valor de até 
US$22.132.000,00 (vinte e dois milhões e cento e trinta 
e dois mil dólares dos Estados Unidos da América).

Sala de Reuniões da Comissão, 10 de novem-
bro de 2011. – Senador José Sarney – Senador João 
Ribeiro – Senador Cyro Nogueira – Senadora Maria 
do Carmo Alves.

ANEXO AO PARECER N° 1.272, DE 2011
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 

Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO N° , DE 2011

Autoriza o Município de Hortolândia 
SP, a contratar operação de crédito exter-
no, com garantia da União, com a Coope-
ração Andina de Fomento (CAF), no va-
lor de ate US$22.132.000,00 (vinte e dois 
milhões, cento e trinta e dois mil dólares 
norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1° É o Município de Hortolândia SP, auto-

rizado a contratar operação de crédito externo, com 
garantia da União, com a Cooperação Andina de Fo-
mento (CAF), no valor de até US$ 22.132.000,00 (vinte 
e dois milhões, cento e trinta e dois mil dólares norte
-americanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de 
crédito destinam-se ao financiamento parcial do “Pro-
grama de Infraestrutura Urbana e Proteção de Áreas 
Naturais de Hortolândia (Infra-Urbe)”.

Art. 2° A operação de crédito referida no art. 1° 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I –  devedor: Município de Hortolândia SP;
II –  credor: Cooperação Andina de Fomento (CAF);
III –  garantidor: República Federativa do Brasil;
IV –  valor: até US$22.132.000,00 (vinte e dois mi-

lhões, cento e trinta e dois mil dólares norte-
-americanos);

V –  prazo de desembolso: até 36 (trinta e seis) me-
ses, contado a partir da data de assinatura do 
contrato;

VI –  amortização do saldo devedor: 24 (vinte e quatro) 
parcelas semestrais e consecutivas, de valores 
tanto quanto possível iguais, vencendo-se a pri-
meira aos 42 (quarenta e dois) meses a contar 
da data de assinatura do contrato;

VII –  juros aplicáveis: exigidos semestralmente e cal-
culados com base na Libor semestral para dó-
lar norte-americano, acrescidos de um spread, 
expresso como percentagem anual, de 2,35% 
a.a. (dois inteiros e trinta e cinco centésimos por 
cento ao ano);
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VIII – juros de mora: em caso de mora, de ate 2% a.a. 
(dois por cento ao ano), acrescidos aos juros 
aplicáveis ao empréstimo;

IX –  comissão de compromisso: até 0,25% a.a. (vin-
te e cinco centésimos por cento ao ano) sobre o 
saldo não desembolsado do empréstimo, entran-
do em vigor a partir do vencimento do primeiro 
semestre após a assinatura do contrato;

X –  comissão de financiamento: até 0,75% (setenta 
e cinco centésimos por cento) sobre o montan-
te total do empréstimo, devido a partir do iní-
cio da vigência do contrato e, no mais tardar, 
na oportunidade em que se realizar o primeiro 
desembolso.

Parágrafo único. As datas de pagamento do prin-
cipal e dos encargos financeiros, bem como dos de-
sembolsos previstos, poderão ser alteradas em função 
da data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3° É a União autorizada a conceder garan-
tia ao Município de Hortolândia SP, na contratação da 
operação de crédito externo referida nesta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput 
é condicionada ao atendimento do seguinte:

I –  que o Município de Hortolândia, Esta-
do de São Paulo, celebre contrato com a União 
para a concessão de contragarantias, sob a 
forma de vinculação das cotas de repartição 
de receitas de que tratam os arts. 158 e 159, 
complementadas pelas receitas tributárias es-
tabelecidas no art. 156, consoante o art. 167, 
§ 4°, todos da Constituição Federal, e outras 
garantias em direito admitidas, podendo o 
Governo Federal reter as transferências de 
recursos necessários para cobertura dos com-
promissos honrados diretamente das contas 
centralizadoras da arrecadação do Município 
ou das transferências federais;

II –  que seja comprovado o cumpri-
mento das condições prévias ao primeiro 
desembolso;

III –  que o Ministério da Fazenda verifi-
que e ateste a adimplência do ente garantido 
junto à União e suas controladas.

Art. 4° O prazo máximo para o exercício desta 
autorização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, 
contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Discussão da redação final.

Há sobre a mesa... (Pausa.)
Encerrada a discussão, passamos à votação.
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que a 

aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
A matéria foi aprovada e vai à promulgação.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Com o aval de V. Exª, sigo aprovando as maté-
rias que foram devidamente apreciadas nas comissões 
desta Casa.

Há sobre a mesa requerimento de urgência para 
o Projeto de Resolução nº 54, de 2011.

É o seguinte o requerimento:

REQUERIMENTO Nº 1.365, DE 2011

Nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 
338, IV e V, do RISF, requeremos urgência para o PRS 
nº 54, de 2011, advindo da Mensagem do Senado 
Federal nº 143 de 2011, que “Propõe seja autorizada 
a contratação de operação de crédito externo, com 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor 
de até US$ 128,660,000.00 (Cento e vinte e oito mi-
lhões seiscentos e sessenta mil dólares dos Estados 
Unidos da América), entre Furnas Centrais Elétricas 
S.A. – FURNAS e o Banco Interamericano de Desen-
volvimento – BID, destinada a financiar, parcialmente, 
o “Projeto de Modernização das Hidrelétricas Furnas 
e Luiz Carlos Barreto de Carvalho”.

Em 10 de novembro de 2011.
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Em votação o requerimento.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o 
aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Não tendo havido objeção do Plenário, passa-se 

à apreciação da matéria.
Item extrapauta:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 54, DE 2011

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 54, de 2011 (apresentado como 
conclusão do Parecer nº 1.271, de 2011, da 
Comissão de Assuntos Econômicos, Relator: 
Senador Delcídio do Amaral), que autoriza 
Furnas Centrais Elétricas S.A. (FURNAS) a 
contratar operação de crédito externo, com 
garantia da União, com o Banco Interamerica-
no de Desenvolvimento (BID), no valor total de 
até cento e vinte e oito milhões e seiscentos 
e sessenta mil dólares dos Estados Unidos 
da América.

Poderão ser oferecidas emendas até o encerra-
mento da discussão.

Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem queira fazer a discussão, 

vamos à votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

É o seguinte o parecer oferecendo a re-
dação final:

PARECER N° 1.273, DE 2011 
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Resolução 
n° 54, de 2011.

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n° 54, de 2011, que autoriza 
Furnas Centrais Elétricas S.A. (FURNAS) a contratar 
operação de crédito externo, com garantia da União, 
com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), 
no valor total de até US$128.660.000,00 (cento e vinte 
e oito milhões e seiscentos e sessenta mil dólares dos 
Estados Unidos da América).

Sala de Reuniões da Comissão, em 10 de no-
vembro de 2011. – Senador José Sarniey, – Senador 
João Ribeiro, – Senador Cyro Nogueira, – Senadora 
Maria do Carmo Alves.

ANEXO AO PARECER N° 1.273, DE 2011

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO N°     , DE 2011

Autoriza Furnas Centrais Elétricas 
S.A. (FURNAS) a contratar operação de 
crédito externo, com garantia da União, 
com o Banco Interamericano de Desen-
volvimento (BID), no valor total de até 
US$128.660.000,00 (cento e vinte e oito 
milhões, seiscentos e sessenta mil dólares 
norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1° É Furnas Centrais Elétricas S.A. (FUR-

NAS) autorizada a contratar operação de crédito 
externo, com garantia da União, com o Banco Inte-
ramericano de Desenvolvimento (BID), no valor to-
tal de até US$128.660.000,00 (cento e vinte e oito 
milhões, seiscentos e sessenta mil dólares norte-
-americanos).

Parágrafo Único. Os recursos advindos da ope-
ração de credito externo referida no caput destinam-
-se ao financiamento parcial do “Projeto de Moderni-
zação das Hidrelétricas Furnas e Luiz Carlos Barreto 
de Carvalho”.

Art. 2° A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições: 

I – devedor: Furnas Centrais Elétricas S.A. (FURNAS);
II – credor: Banco Interamericano de Desenvolvimen-

to (BID);
III – garantidor: República Federativa do Brasil;
IV – valor: até US$128.660.000,00 (cento e vinte e 

oito milhões, seiscentos e sessenta mil dólares 
norte-americanos);

V – modalidade: empréstimo do mecanismo unimone-
tário com taxa de juros baseada Libor;

VI – prazo de desembolso: 3 (três) anos e 6 (seis) 
meses, contado a partir da vigência do con-
trato;

VII – amortização: parcelas semestrais e consecu-
tivas, de valores tanto quanto possível iguais, 
pagas em 15 de junho e em 15 de dezembro de 
cada ano, vencendo-se a primeira na próxima 
data de pagamento, contados 4 (quatro) anos 
da data de assinatura do contrato, e a última, 
o mais tardar, 20 (vinte) anos após essa data;
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VIII – juros: exigidos semestralmente nas mesmas da-
tas de pagamento da amortização e calculados 
sobre o saldo devedor periódico do empréstimo, a 
uma taxa anual para cada trimestre determinada 
pelo BID e composta por: a) taxa de juros Libor 
trimestral para dólar norte-americano; b) mais ou 
menos uma margem de custo relacionada aos 
empréstimos que financiam os empréstimos da 
modalidade Libor; c) mais a margem para em-
préstimos do capital ordinário;

IX – comissão de crédito: inicialmente, 0,25% a.a. 
(vinte e cinto centésimos por cento ao ano). Po-
derá ser estabelecida periodicamente pelo BID, 
e calculada sobre o saldo não desembolsado 
do empréstimo, exigida juntamente com os ju-
ros, entrando em vigor 60 (sessenta) dias após 
a assinatura do contrato. Em caso algum poderá 
exceder a 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos 
por cento ao ano);

X – despesas com inspeção e supervisão gerais: 
por decisão de política atual, o BID não cobrara 
montante para atender despesas com inspeção e 
supervisão gerais, sendo que, conforme revisão 
periódica de suas políticas notificará ao mutuá-
rio um valor devido em um semestre determina-
do, que não poderá ser superior a 1% (um por 
cento) do empréstimo, dividido pelo número de 
semestres compreendido no prazo original de 
desembolsos;

XI – opções de fixação de taxa de juros: é facultado 
ao mutuário, com consentimento por escrito do 
garantidor, exercer a opção de conversão da taxa 
de juros aplicável ao montante total ou parcial do 
empréstimo, de flutuante, baseada na Libor, para 
taxa de juros fixa, e vice-versa. Cada conversão 
somente poderá ser realizada em valor mínimo 
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do 
montante do empréstimo ou US$3.000.000,00 
(três milhões de dólares norte-americanos), o 
que for maior.

Parágrafo único. As datas de pagamento do prin-
cipal, dos encargos financeiros e dos desembolsos 
previstos poderão ser alteradas em função da data de 
assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3° É a União autorizada a conceder garan-
tia a Furnas na operação de crédito externo referida 
nesta Resolução.

§ 1° A autorização prevista no caput e condi-
cionada a que Furnas celebre contrato com a União 
para a concessão de contragarantias, sob a forma de 

indicação de acesso a conta corrente centralizadora 
de sua titularidade, e outras garantias em direito ad-
mitidas, podendo o Governo Federal reter os recursos 
necessários para cobertura dos compromissos honra-
dos diretamente da conta centralizadora de Furnas.

§ 2° Previamente a assinatura dos instrumen-
tos contratuais, Furnas comprovará, junto ao Mi-
nistério da Fazenda, o cumprimento das condições 
para o primeiro desembolso, conforme estipulado 
no contrato de empréstimo, e a sua adimplência 
quanto aos pagamentos e prestações de contas de 
que trata o art. 10 da Resolução nº 48, de 2007, do 
Senado Federal.

Art. 4° O prazo máximo para o exercício desta 
autorização e de 540 (quinhentos e quarenta) dias, 
contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Discussão da redação final. (Pausa.)

Encerrada a discussão, em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à promulgação.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – O Item 1 está sobrestando a pauta.
Declaro encerrada a Ordem do Dia...
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – Sr. 

Presidente, pela ordem.
Antes de encerrar a Ordem do Dia, há um pleito do 

Senador Suplicy sobre um acordo internacional entre o 
Governo de Moçambique e a Fiocruz. Não sei se essa 
matéria está sobre a mesa. É um acordo internacional.

Se estiver sobre a mesa, pedimos para votar, 
se não...

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Peço a compreensão de V. Exª para que possa-
mos, através da Secretaria, saber da possibilidade de 
apreciarmos o pleito do Senador Suplicy.

Fica registrado, nobre Senador e caro Líder Ro-
mero Jucá, que tomaremos as providências para in-
cluir na pauta...

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – 
Na próxima pauta.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – ... a requisição do Senador Suplicy, que certa-
mente será atendida prontamente.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – 
Agradeço a V. Exª, Sr. Presidente.



Novembro de 2011  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  11  46963 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Obrigado.

Está encerrada a Ordem do Dia.

São as seguintes as matérias não apre-
ciadas e transferidas para a próxima sessão 
deliberativa ordinária:

1 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 26, DE 2011 
(Proveniente da Medida Provisória nº 539, de 2011)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 26, de 2011, que autoriza 
o Conselho Monetário Nacional, para fins da 
política monetária e cambial, a estabelecer 
condições específicas para negociação de 
contratos de derivativos; altera os arts. 2º e 3º 
da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, o 
art. 3º do Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de abril 
de 1980, os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.894, de 
21 de junho de 1994, e a Lei nº 10.931, de 2 
de agosto de 2004; e dá outras providências.

2 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 28, DE 2011 
(Proveniente da Medida Provisória nº 541, de 2011)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 28, de 2011, que constitui 
fonte de recursos adicional ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social – BN-
DES, altera o art. 1º da Lei nº 12.096, de 24 de 
novembro de 2009, e as Leis nºs 10.683, de 
28 de maio de 2003, 11.529, de 22 de outubro 
de 2007, 5.966, de 11 de dezembro de 1973, 
e 9.933, de 10 de dezembro de 1999; dispõe 
sobre medidas de suspensão temporária de 
exigências de regularidade fiscal; e dá outras 
providências.

3 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 29, DE 2011 
(Proveniente da Medida Provisória nº 540, de 2011)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 29, de 2011, que institui o 
Regime Especial de Reintegração de Valores 
Tributários para as Empresas Exportadoras – 
REINTEGRA; dispõe sobre a redução do Im-

posto sobre Produtos Industrializados – IPI à 
indústria automotiva; altera a incidência das 
contribuições previdenciárias devidas pelas 
empresas que menciona; altera as Leis nºs 
11.774, de 17 de setembro de 2008, 11.033, 
de 21 de dezembro de 2004, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 10.865, de 30 de abril de 
2004, 11.508, de 20 de julho de 2007, 7.291, 
de 19 de dezembro de 1984, 11.491, de 20 
de junho de 2007, 9.782, de 26 de janeiro de 
1999, 9.294, de 15 de julho de 1996, e a Me-
dida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto 
de 2001; revoga dispositivo da Lei nº 11.529, 
de 22 de outubro de 2007, e do Decreto-Lei nº 
1.593, de 21 de dezembro de 1977, nos ter-
mos que especifica; e dá outras providências.

4 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 79, DE 2011 

(Em regime de urgência, nos termos do  
art. 64, § 1º, da Constituição)

Projeto de Lei da Câmara nº 79, de 2011 
(nº 1.749/2011, na Casa de origem), de inicia-
tiva da Senhora Presidente da República, que 
autoriza o Poder Executivo a criar a empresa 
pública denominada Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares – EBSERH; acrescen-
ta dispositivos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal; e dá 
outras providências.

Não foram apresentadas emendas no 
prazo regimental.

5 
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO  

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 121, DE 
2007-COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 1.314, de 2011)

Substitutivo da Câmara ao Projeto de 
Lei do Senado nº 121, de 2007-Complemen-
tar (nº 306/2008, naquela Casa), de iniciativa 
do Senador Tião Viana, que regulamenta o § 
3º do art. 198 da Constituição Federal, para 
dispor sobre os valores mínimos a serem apli-
cados anualmente pela União, Estados, Distri-
to Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; institui contribuição social 
destinadas à saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a 
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saúde e as normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde nas três 
esferas do Governo; revoga dispositivos das 
Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências.

6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 246, DE 2011 
(Em regime de urgência, nos termos do parágrafo 

único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 246, de 2011 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 1.087, de 
2011, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator: Senador Romero Jucá), que aprova 
a Programação Monetária para o 3º trimestre 
de 2011.

7 
REDAÇÃO FINAL DA EMENDA AO  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 638, DE 2010

Discussão, em turno único, da Redação 
Final (apresentada como conclusão do Pare-
cer nº 1.110, de 2011, da Comissão Diretora, 
Relator: Senador Wilson Santiago) do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 638, de 2010 (nº 
2.438/2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova, com ressalvas, o texto da Convenção 
sobre a Obtenção de Provas no Estrangeiro 
em matéria Civil ou Comercial, assinada em 
Haia, em 18 de março de 1970.

Parecer sob o nº 1.110, de 2011, da Co-
missão Diretora, oferecendo a redação final da 
emenda apresentada à matéria.

8 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 56, DE 2007

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 56, de 2007 (nº 3.933/2004, 
na Casa de origem), que inclui a pesca indus-
trial nas atividades vinculadas ao setor rural e 
dá outras providências.

Parecer sob nº 534, de 2008, da Co-
missão de Agricultura e Reforma Agrária, 
Relator: Senador Flexa Ribeiro, favorável, 

com a Emenda nº 1-CRA de redação, que 
apresenta, com voto vencido, da Senadora 
Marisa Serrano.

9 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 102, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 102, de 2007 (n° 3.129/2004, 
na Casa de origem, do Deputado Eduardo Val-
verde), que altera o art. 6º da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para equiparar 
os efeitos jurídicos da subordinação exercida 
por meios telemáticos e informatizados à exer-
cida por meios pessoais e diretos.

Pareceres favoráveis, sob nos 364 e 365, 
de 2011, das Comissões de Ciência, Tecno-
logia, Inovação, Comunicação e Informática, 
Relator: Senador Cristovam Buarque; e de 
Assuntos Sociais, Relator: Senador Casildo 
Maldaner.

10 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2008 (nº 5.702/2005, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presiden-
te da República, que altera o art. 37 da Lei n° 
10.522, de 19 de julho de 2002, que dispõe 
sobre o Cadastro Informativo dos créditos não 
quitados de órgão e entidades federais e dá 
outras providências.

Parecer favorável, sob nº 1.148, de 2008, 
da Comissão de Assuntos Econômicos, Rela-
tor ad hoc: Senador Inácio Arruda.

11 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 58, DE 2011

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 58, de 2011 (nº 7.577/2010, 
na Casa de origem), de iniciativa do Tribu-
nal Superior do Trabalho, que dispõe sobre 
a criação de cargos de provimento efetivo no 
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 5ª Região (BA) e dá 
outras providências.

Parecer favorável, sob nº 912, de 2011, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, Relator: Senador Humberto Costa.
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12 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 185, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
Recurso nº 5, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 185, de 2004, do Senador 
Demóstenes Torres, que regulamenta o em-
prego de algemas em todo o território nacional.

Pareceres sob nº 920 e 921, de 2008, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos 
Valadares, 1º pronunciamento (sobre o Proje-
to): favorável, nos termos do Substitutivo, que 
oferece; 2º pronunciamento (sobre as emen-
das apresentadas ao Substitutivo, em turno 
suplementar, perante à Comissão): favorável, 
na forma da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo).

13 
REQUERIMENTO Nº 1.108, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.108, de 2007, do Senador Cristo-
vam Buarque e outros Senhores Senadores, 
solicitando a criação de Comissão Temporária 
Externa, composta pelos Senadores do Distrito 
Federal, Goiás e Minas Gerais, para, no prazo 
de cento e vinte dias, promover amplo debate 
e propor medidas concretas para o combate à 
violência no Distrito Federal e Entorno.

14 
REQUERIMENTO Nº 932, DE 2011 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 932, de 2011, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de solidariedade ao Excelen-
tíssimo Senhor Comandante do Exército, Ge-

neral Enzo Martins Peri, em virtude de maté-
ria veiculada pelo jornal Folha de S.Paulo, na 
edição de 31 de julho deste ano.

15 
REQUERIMENTO Nº 947, DE 2011 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 947, de 2011, da Senadora Vanessa 
Grazziotin, solicitando voto de congratulações 
e aplausos pelos 93 anos do ex-Presidente da 
África do Sul e Nobel da Paz – Nelson Man-
dela, comemorado no dia 18 de julho de 2011.

Parecer favorável, sob nº 920, de 2011, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Eduar-
do Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.366, DE 2011

Nos termos do art. 13, combinado com o art. 40, 
do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro li-
cença para ausentar-me dos trabalhos da Casa no dia 
11 de novembro de 2011, quando estarei, com ônus 
para a Casa, procedendo diligência da Comissão de 
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 
e Controle para conhecer experiências da agricultura 
sustentável e recomposição de áreas de preservação 
permanente (APPs) e reservas legais na Fazenda 
Tancuro, Município de Querência/MT, conforme Re-
querimento nº 105, da CMA, aprovado em 5-10-2011 
(cópia anexa).

Sala das Sessões, de novembro de 2011 – Se-
nador Jorge Viana.
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – O requerimento que acaba de ser lido será vo-

tado oportunamente.

Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – O requerimento que acaba de ser lido será des-
pachado à Mesa para decisão.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 368, de 2011, do 
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização, solicitando a alteração 
dos prazos de tramitação do Projeto de Lei nº 28, de 
2011-CN, que “Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2012”.

É o seguinte o ofício:

Of. Pres. nº 368/2011/CMO

Brasília, 10 de novembro de 2011.

Assunto: alteração dos prazos no cronograma de tra-
mitação do Projeto de Lei nº 28/2011-CN (Projeto de 
Lei Orçamentária para 2012)

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Na qualidade de Presidente da Comissão Mista 

de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO), 

dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar a alteração 

dos prazos da tramitação do Projeto de Lei nº 28/2011-

CN (PLOA 2012) em vigor, conforme cronograma anexo, 

tendo em vista votação do Parecer Preliminar, na 11ª 

Reunião Extraordinária, realizada nesta data, e confor-

me acordo firmado pelo Colegiado de Representantes 

das Lideranças Partidárias com assento na Comissão 

Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 

em reunião realizada nesta Presidência.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

– Senador Vital do Rêgo, Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – O ofício será publicado no Diário do Senado 
Federal de 11 de novembro do corrente.

Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT 

– AC) – A Presidência recebeu o Ofício nº 369, de 
2011, do Presidente da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, solicitando a al-
teração dos prazos de tramitação do Projeto de Lei 
nº 29, de 2011-CN, que “Institui o Plano Plurianual da 
União para o período 2012-2015”.

É o seguinte o ofício:

Of. Pres. nº 369/2011/CMO

Brasília, 10 de novembro de 2011

Assunto: alteração dos prazos no cronograma de tra-
mitação do Projeto de Lei nº 29/2011-CN (Plano Plu-
rianual para o período de 2012/2015)

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Na qualidade de Presidente da Comissão Mis-
ta de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

(CMO), dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar a 

alteração dos prazos de tramitação do Projeto de Lei 

nº 29/2011-CN (PLPPA 2012-2015) em vigor, conforme 

cronograma anexo, tendo em vista votação do Parecer 

Preliminar, na 11ª Reunião Extraordinária, realizada 

nesta data, e conforme acordo firmado pelo Colegiado 

de Representantes das Lideranças Partidárias com 

assento na Comissão Mista de Planos, Orçamentos 

Públicos e Fiscalização, em reunião realizada nesta 

Presidência.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Senador Vital do Rêgo, Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – O ofício será publicado no Diário do Senado 
Federal de 11 de novembro do corrente.

Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Voltamos à lista de inscrições.
Senador Renan, pela Liderança do PMDB, pelo 

tempo regulamentar. 
O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco/PMDB – AL. 

Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te Jorge Viana, Srªs e Srs. Senadores, participei hoje 
da solenidade da sanção, conduzida pela Presidente 
Dilma Rousseff, do projeto que irá fortalecer ainda 
mais as microempresas e as empresas de pequeno 
porte no Brasil.

Essas políticas irão aperfeiçoar, por meio da sim-
plificação, da desburocratização e dos incentivos eco-
nômicos, o atual regime simplificado de tributação, que 
contempla hoje, Sr. Presidente, quase quatro milhões 
de pequenas empresas e dois milhões de microem-
preendedores individuais.

Gostaria de registrar brevemente aqui as im-
portantes alterações que irão beneficiar os pequenos 
empreendedores brasileiros.

O valor para enquadramento como microempresa 
será elevado de R$240 mil para R$360 mil de receita 
bruta anual, e de R$2,4 milhões para R$3,6 milhões, 
no caso das empresas de pequeno porte.

Isso ampliará ainda mais o número de pequenos 
negócios que serão beneficiários de políticas credití-
cias e tributárias.

Vale lembrar também que a nova lei aumenta o 
valor para enquadramento como microempreendedor 
individual, que será elevado de R$36 mil para R$60 
mil de receita bruta anual.

Srªs e Srs. Senadores, além desses benefícios, 
as alterações sancionadas hoje estimularão a participa-
ção dos pequenos negócios no comércio internacional.

De acordo com as novas regras, as microempre-
sas e as empresas de pequeno porte poderão exportar 
mercadorias, sem que isso acarrete a sua exclusão do 
regime de benefícios da legislação.

Com isso, Sr. Presidente, espera-se que o seg-
mento tenha melhores condições de competitividade 
para atuar no mercado externo.

Teremos ainda a simplificação do processo de 
abertura, registro, alteração e baixa do microempre-
endedor individual.

Nos casos das microempresas e das empresas 
de pequeno poder, facilita-se a baixa, reduzindo de três 

anos para doze meses o tempo de inatividade neces-
sário para o processo de baixa simplificado.

Já no caso dos microempreendedores individuais, 
retira-se a exigência de período de inatividade para o 
processo de baixa simplificado.

Essas simplificações implicam a economia de tem-
po e a supressão de rotinas arcaicas e desnecessárias, 
que só traziam transtornos para os microempresários.

Será também criado o sistema de notificação 
eletrônica no Portal do Simples Nacional, desburocra-
tizando a comunicação entre as empresas optantes 
pelo regime e as administrações tributárias.

Por fim, a nova lei permitirá que as empresas do 
Simples também possam parcelar, em até 60 meses, 
os débitos tributários, já que isso não era permitido 
pela Receita Federal.

Essa medida é muito importante para dar fôlego 
ao capital de giro do setor, já que, atualmente, existem 
mais de 50 mil empresas do Simples com dívidas jun-
to ao Governo Federal, aos Estados e aos Municípios. 
As medidas também beneficiam os empregados dos 
pequenos negócios.

Assim, Sr. Presidente, será garantido ao empre-
gado de microempreendedor individual a percepção do 
abono do PIS e do seguro-desemprego, ampliando a 
rede de proteção social desses empregados.

Fico também, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
muito satisfeito com a aprovação dessas medidas, 
que vão, verdadeiramente, impactar, positivamente a 
economia dos pequenos e médios negócios, gerando 
mais emprego e renda. Elas também incentivarão a 
formalização dos pequenos empreendedores, que vi-
vem à margem de qualquer proteção previdenciária e 
sem acesso a mecanismos de crédito oficial.

Os mais recentes levantamentos apontam que a 
economia informal vem movimentando perto de R$600 
bilhões a cada ano. Segundo o IBGE, Srªs Senadoras 
e Srs. Senadores, perto de 11 milhões de empresas e 
15 milhões de trabalhadores vivem na informalidade.

Só em Alagoas, Estado que tenho a honra e a 
satisfação de representar aqui no Senado Federal, são 
180 mil empresas e perto de 220 mil empregados sem 
cobertura previdenciária e sem acesso aos programas 
públicos de crédito.

Outro dado relevante que merece ser citado aqui 
é que, na formalização dos micro e pequenos empre-
endedores individuais, a participação das mulheres 
é bastante significativa: 45% dos pequenos negócios 
formalizados no Brasil têm à frente uma mulher.

Logo, quando fortalecemos essas políticas, esta-
mos também criando mais condições para reduzir as 
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desigualdades econômicas e sociais entre homens e 
mulheres.

Hoje, Sr. Presidente, 70% dos microempreende-
dores individuais exercem suas atividades no próprio 
domicílio. Assim, sempre que estivermos valorizando 
esse setor estaremos incentivando fatores de coesão 
familiar e social.

Quando estive na Presidência do Senado e do 
Congresso Nacional, nós conduzimos, Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, nunca é demais lembrar, os 
principais entendimentos políticos entre os partidos e 
o Ministro da Fazenda Guido Mantega, para, naquela 
época, formatar uma lei que impulsionasse efetivamen-
te as micro e as pequenas empresas.

Em 2007, com muito orgulho, concluímos o pro-
cesso que aprovou o Supersimples no âmbito da Lei 
Geral das Micro e das Pequenas Empresas, benefi-
ciando milhares de pequenos empresários espalhados 
por todos os Municípios do Brasil.

Essa lei geral, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, da pequena e da microempresa, na verdade, 
nasceu aqui no Congresso Nacional quando criamos 
uma comissão, que, a partir de um projeto que até en-
tão existia no Sebrae, pôs esse projeto para andar, fez 
audiências públicas, ouviu muita gente, reuniu pessoas 
e, ao final e ao cabo, aprovamos aqui a Lei Geral das 
Micro e das Pequenas Empresas, que, sancionada pelo 
Presidente da República, entrou em vigor.

Na oportunidade também, nunca é demais lem-
brar, nós fizemos aqui no Congresso Nacional uma 
reunião com a representação das bancadas, com o 
Ministro Guido Mantega, para pôr em prática no ano 
seguinte a Lei Geral das Micro e das Pequenas Em-
presas e, dentro dela, Sr. Presidente, o Simples, que 
tem avançado muito no sentido de retirar muita gente 
da informalidade no Brasil.

Hoje, dando sequência a esse processo, a Pre-
sidenta Dilma Rousseff sanciona novas melhorias e 
aperfeiçoamentos dessa legislação, que, repito, é fun-
damental para o crescimento da geração de emprego 
e renda em nosso País.

Eu não poderia deixar de citar o papel do Sena-
dor José Pimentel, na época Deputado e agora como 
Senador Líder do Governo aqui no Senado, e da Se-
nadora Ana Amélia, que, nos debates, no dia a dia do 
Senado Federal, se constituem em verdadeiros entu-
siastas e aliados de primeira hora na aprovação dessas 
matérias de interesse da pequena economia do Brasil.

Quero apresentar, portanto, nossos parabéns ao 
Senado Federal, porque hoje, com a sanção da Pre-
sidente Dilma, nós conseguimos avançar ainda mais 

sobre um marco regulatório moderno e eficiente para 
os pequenos negócios no Brasil, propiciando mais es-
paço, como eu disse anteriormente, para o emprego, 
para a renda e para o consequente fortalecimento do 
mercado interno.

Sr. Presidente, não sei se ainda temos um tem-
pinho...

O SR. PRESIDENTE (Aníbal Diniz. Bloco/PT – 
AC) – V. Exª ainda dispõe de onze minutos para con-
versar com o povo brasileiro.

O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco/PMDB – AL) 
– Obrigado, Presidente Aníbal. Muito obrigado.

Aproveito este tempo também para registrar aqui 
uma importante, uma importantíssima deliberação do 
Senado Federal, ocorrida ainda no mês de outubro 
último, na Comissão de Assuntos Sociais.

Refiro-me à aprovação do Projeto de Lei do Se-
nado nº 189, de 2011, de autoria da Senadora Vanessa 
Grazziotin, que incentiva a formalização do trabalho 
doméstico no Brasil.

Esse projeto reduz para 5% a contribuição previ-
denciária do patrão e do empregado doméstico, que, 
atualmente, é de 12% e 8%, respectivamente.

Essa importante iniciativa da Senadora Vanessa 
Grazziotin vai colaborar, sem dúvida, para ampliar a 
formalização, como eu disse, do emprego doméstico 
no Brasil. De fato, segundo dados do Ipea, cerca de 
sete milhões de pessoas trabalham como domésticos. 
Desse total, Sr. Presidente e Srs. Senadores, apenas 
1,7 milhão contam com registro em carteira profissional.

Parabenizo, portanto, a Senadora Vanessa e o 
Relator da matéria, Senador Paulo Paim, por mais essa 
contribuição do Senado em favor da melhoria das con-
dições de vida dos trabalhadores domésticos no Brasil.

Por oportuno, Sr. Presidente, eu gostaria de lem-
brar que, nessa mesma linha, na linha de proteger e 
estimular o trabalho doméstico no Brasil, nós apresen-
tamos, ainda em 1996, um projeto de lei para permitir 
que as pessoas físicas deduzissem na oportunidade, 
dos seus rendimentos tributáveis, os gastos com o 
trabalho doméstico. 

Além disso, Sr. Presidente, quando estive também 
na Presidência do Senado Federal, em 2006, aprova-
mos aqui, neste plenário, o projeto de lei de conversão 
que deu origem à Lei nº 11.324, que permite hoje o 
abatimento no Imposto de Renda dos valores pagos à 
Previdência Social do trabalhador. É com base nessa 
lei que o empregador doméstico que assina carteira 
de trabalho de seus empregados poderá deduzir na 
sua Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda 
os 12% do INSS.
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Estima-se, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
que as restituições do Imposto de Renda decorrentes 
dessa lei aprovada no Senado sejam da ordem de 
450 milhões.

A redução da alíquota previdenciária para 5%, 
como proposto pela Senadora Vanessa Grazziotin, 
sem dúvida, estimulará ainda mais a formalização do 
emprego doméstico no Brasil. Isso representa, ver-
dadeiramente, mais dignidade para os trabalhadores 
domésticos, para os empregados domésticos, para as 
empregadas domésticas, que passarão a contar com 
os benefícios da Previdência Social.

Era isso, Sr. Presidente, que tinha a informar a 
esta Casa.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Renan Calhei-
ros, o Sr. Jorge Viana deixa a cadeira da Pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Aníbal Diniz.

O SR. PRESIDENTE (Anibal Diniz. Bloco/PT – 
AC) – Obrigado, Senador Renan Calheiros.

Senador Romero Jucá.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – Sr. 

Presidente, eu pediria a palavra pela liderança para 
fazer um breve registro.

O SR. PRESIDENTE (Anibal Diniz. Bloco/PT – 
AC) – Tem a palavra, nobre Senador Romero Jucá.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, pedi a palavra para fazer dois registros 
importantes na data de hoje. O primeiro deles também 
vai ao encontro do que disse aqui o Senador Renan 
Calheiros, que é exatamente a sanção da Lei do Su-
persimples, do microempreendedor individual, feita hoje 
pela Presidenta Dilma, o que representa, sem dúvida 
alguma, um passo importante para a formalização do 
trabalho no Brasil, para o crescimento econômico, para 
a geração de empregos, principalmente nos Estados 
menos desenvolvidos.

Cito, por exemplo, o meu Estado de Roraima, 
onde as micro e pequenas empresas são a grande 
maioria das empresas instaladas no Estado, Sr. Presi-
dente. E, com a elevação dos tetos, com a condição de 
simplificação tributária que tem o Supersimples, essas 
empresas poderão, sem dúvida alguma, atuar melhor, 
e isso vai levar à ampliação do nível de empregos, que 
já é grande hoje no Brasil.

O Brasil, diferentemente de países hoje do mundo, 
da Europa e dos Estados Unidos, está gerando em-
pregos, ampliando a atividade econômica e, portanto, 

em plenas condições de enfrentar a crise internacional 
que se avizinha.

Então, eu quero fazer esse registro e parabeni-
zar a visão da Presidenta Dilma, do Ministro Fernando 
Pimentel, do Ministro Guido Mantega e da equipe de 
Governo da área econômica, porque, efetivamente, 
em conjunto com o Congresso Nacional, nós votamos 
rapidamente essas matérias no Senado e na Câmara 
dos Deputados, fazendo com que, de agosto para cá, 
essas matérias tramitassem nas duas Casas, fossem 
votadas e, efetivamente, o Congresso desse uma de-
monstração de unidade e de responsabilidade com a 
questão econômica, diferentemente também de ou-
tros congressos pelo mundo que estão divididos, que 
estão buscando retaliar governos. Aqui nós estamos 
aprovando efetivamente as medidas importantes para 
dar instrumental ao Governo e à economia a fim de 
enfrentar as dificuldades.

Faço também o registro de que a Comissão 
sobre Exploração de Minerais em Terras Indígenas, 
a comissão especial criada para definir o Projeto de 
Lei nº 1.610, de 1996, de minha autoria, foi implanta-
da na Câmara dos Deputados. É uma comissão que 
vai suprir a última etapa da discussão e votação da 
lei que regulamenta a mineração em terra indígena. 
É um projeto extremamente importante que regula-
menta a Constituição e que efetivamente precisa ser 
aprovado no País.

O meu projeto, Sr. Presidente, define licitação 
pública para a exploração de reservas, uma série de 
controles, o acompanhamento do Ministério Público e 
o acompanhamento do Congresso Nacional. E, como 
Relator dessa comissão especial, foi designado o De-
putado de Roraima, do PMDB, Édio Lopes, a quem 
quero cumprimentar e registrar que espero que faça 
um profícuo e rápido trabalho para que possamos vo-
tar essa matéria.

Então, fazendo esses registros, peço a transcri-
ção das matérias: “Presidenta Dilma sanciona lei que 
amplia o Supersimples”; “Dilma sanciona projeto que 
amplia limites do Simples Nacional”; e “Édio Lopes é 
relator da Comissão de Exploração de Minerais em 
Terras Indígenas”.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR ROMERO JUCÁ EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I, § 2º, do Regimento Interno.)



Novembro de 2011  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  11  46977 



46978  Sexta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2011



Novembro de 2011  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  11  46979 



46980  Sexta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2011

O SR. PRESIDENTE (Anibal Diniz. Bloco/PT – 
AC) – V. Exª, Senador Romero Jucá, será atendido na 
forma do Regimento.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Anibal Diniz. Bloco/PT – 
AC) – Pela ordem, Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
recebi a informação de advogados trabalhistas em São 
Paulo, que transmitiram a preocupação relativa ao fato 
de que, desde setembro último, a Justiça trabalhista, o 
Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo, está com 
as suas atividades paralisadas por causa de uma greve 
dos servidores. Eles avaliam que, dessa maneira, tem 
havido um prejuízo muito grande para todos aqueles 
que trabalham como advogados e que não estão po-
dendo exercer o seu trabalho devidamente. E pediram 
que façamos um apelo ao Presidente do Tribunal Regio-
nal do Trabalho em São Paulo, para que possa agilizar 
os entendimentos com os servidores do TRT para que 
possa haver o fim desse movimento de paralisação e 
que as coisas caminhem no seu ritmo normal. 

Era o registro que gostaria de fazer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Anibal Diniz. Bloco/PT – 

AC) – Obrigado, Senador Suplicy. 
Com a palavra o Senador Roberto Requião, do 

PMDB do Paraná.
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – PR. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, eu recebo aqui uma comunicação do 
ex-Deputado Antonio Anibelli, que agora está sendo 
substituído, na Assembleia Legislativa, por seu filho, 
o Anibelli velho pelo Anibelli jovem, que é o Deputado 
atual. Ele me manda uma comunicação de sua pro-
priedade rural nos seguintes termos:

Funcionários da Secretaria de Agricultura 
do Paraná estão em greve. Com a paralisação, 
a Secretaria não está emitindo guia de transfe-
rência de animal, documento necessário para 
o deslocamento de animais de um ponto para 
outro. Resultado: frigoríficos parados por falta 
de animais para o abate, caminhoneiros sem 
o que fazer por falta de gado para transportar, 
pecuaristas com o gado preso no pasto; enfim, 
a economia paranaense é fortemente afetada 
por incompetência do Governo do Estado que 
não soube negociar e evitar a greve.

E como a vacinação contra aftosa em 
pequenas propriedades também foi suspen-
sa, por causa da greve, eis aí mais um perigo 
a rondar a economia paranaense. 

É uma advertência que eu faço aqui da tribuna do 
Senado ao Governo do Paraná, ao Governador Beto 
Richa: as nossas fronteiras estão desguarnecidas e 
todos sabemos que a aftosa hoje condena a produção 
do Paraguai. Com a falta de fiscalização nas fronteiras, 
o Paraná está em risco.

Mas, Sr. Presidente, o tema da minha interven-
ção não é exatamente este que o ex-Deputado Anibelli 
me pede para ler na tribuna do Senado da República.

Na quarta-feira passada, Senador Suplicy, em 
artigo publicado no jornal Valor Econômico, o pro-
fessor Carlos Lessa, em sua incansável jornada em 
direção ao sonho de um Brasil justo e próspero, elogia 
e critica a Presidenta Dilma Rousseff e o Ministro Gui-
do Mantega pela modéstia, pela timidez das medidas 
que tomam para escudar o Brasil da crise global do 
capitalismo, do capitalismo financeiro. 

Reparos que eu, de amiúde, tenho feito desta 
tribuna, com insistência. Iniciativas homeopáticas do 
Governo Federal quando o crescer da crise está a 
exigir soluções mais pesadas, soluções alopáticas. O 
discurso correta, a prática deixando a desejar. 

Leio aqui o artigo do professor Lessa, um dos 
mais lúcidos e combativos economistas do Brasil, um 
brasileiro que declara sua brasilidade, o seu naciona-
lismo, com orgulho e com paixão, e que destrói com 
maestria toda fatuidade, toda indigência do pensa-
mento neoliberal.

Vamos ao artigo, cujo título é o seguinte: A Pre-
sidenta sabe.

A Presidenta é economista, com sólida 
formação e ampla informação. Foi Ministra do 
vetor-chave do desenvolvimento, a energia. 
Conviveu e teve assessoria pessoa de Maria 
da Conceição Tavares, uma das mais brilhantes 
inteligências do Brasil. A Presidente sabe que 
a crise mundial, explicitada em 2008, será de 
longa duração e que o mundo pós-crise não é 
previsível, mas haverá a modificação geopo-
lítica do planeta, uma profunda onda de ino-
vações tecnológicas e alterações em padrões 
comportamentais. 

A Presidente sabe que o futuro exige co-
nhecimento das restrições para, no âmbito do 
raio de manobra, serem a nação, o povo e sua 
economia uma folha ao vento da história ou 
com vontade civilizatória e solidária do povo, 
explicitar e desdobrar um projeto nacional.

Cabe ao governante atuar no âmbito da 
manobra com o olhar firme, coordenar os ato-
res sociais a atuar em direção ao sonho de um 
Brasil justo e próspero.
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Futuro exige conhecimento das restrições 
para explicitar e desdobrar um projeto nacional.

A Presidente sabe a perversa tendência 
do sistema financeiro de, em tempos de crise, 
adotar políticas defensivas que aprofundam a 
crise. Keynes falava da “preferência pela liqui-
dez”, que desvia as empresas da realização 
de investimentos de ampliação de capacida-
de produtiva e passam a optar por aplicações 
financeiras. As organizações bancárias e do 
mercado de capitais tendem a restringir em-
préstimos e a optar por ampliar suas reservas 
de uso imediato. Ao fazê-lo, “empoçam” recur-
sos, e aprofundam a tendência à fase depres-
siva da economia. O coletivo de empresas, 
acreditando na crise, adota uma conduta que 
acelera e aprofunda a crise. No limite, partici-
pam de um estouro de boiada que corre para 
o precipício.

A Presidenta sabe que o Fed (Federal 
Reserve) adquiriu ativos podres e duvidosos e 
injetou volumes colossais de recursos no sis-
tema bancário norte– americano. Entretanto, 
esses bancos não estão reativando a econo-
mia; estão cautelosos no crédito, prosseguem 
com a execução de hipotecas imobiliárias e 
paralisam a atividade da construção civil. A 
família americana, sem planos de previdência 
contratuais, hoje vê o futuro com angústia e 
decidiu pela contenção do consumo, que apro-
funda o processo depressivo. Os indicadores 
macroeconômicos dos Estados Unidos são 
inquietantes – Diz Carlos Lessa.

A Presidente sabe que os bancos da 
zona do euro não conseguem coordenar suas 
políticas nacionais e tendem a praticar um 
contracionismo que sinaliza persistência e 
aprofundamento da crise. Os bancos da zona 
do euro estão “empoçando”, e a Suíça, com 
medo de uma corrida pelos francos, alinhou 
sua moeda com o euro.

A presidente sabe que tanto os EUA 
quanto a Comunidade Europeia estão redu-
zindo importações. A China, que vinha susten-
tando o crescimento, vem perdendo ímpeto e 
já sinaliza procedimentos de reforço de seus 
bancos oficiais (para evitar a queda das bol-
sas chinesas, o Governo está recomprando 
ações de seus bancos dos acionistas privados 
minoritários).

A Presidente sabe que a Bolsa de Merca-
dorias de Chicago sustenta os preços relativos 
de alimentos, de algumas matérias-primas e 

do petróleo. Há uma preferência crescente dos 
especuladores mundiais por aplicações arbi-
tradas pela Bolsa de Mercadorias de Chicago, 
porém o sinal pode mudar.

A Presidente sabe que, frente à crise 
mundial, o Brasil deve “botar suas barbas de 
molho”. Felizmente, temos o Banco do Brasil, 
a Caixa Econômica e o BNDES que respon-
dem à orientação soberana nacional de não 
participar da manada (Lula teve que trocar 
o Presidente do BB para forçar nosso maior 
banco a expandir crédito).

A Presidente sabe que o Bradesco já 
anunciou a criação de um Fundo de R$ 1 bi-
lhão para ter “liquidez preventiva” em relação à 
inadimplência privada. A Presidente sabe que 
é importante reforçar o sistema bancário oficial 
e expandir o crédito e reduzir os juros básicos. 
A Presidente, corretamente, quer estimular a 
construção civil em um programa de habita-
ção popular. Obviamente, para a geração de 
emprego e renda, essa é a política social an-
ticrise por excelência (esta é a política social 
anticrise por excelência), porém sabe que tem 
que reduzir a gula dos empreiteiros.

Manter a demanda interna, ampliando o 
endividamento familiar com compra de veícu-
los automotores e outros bens duráveis, tem 
um efeito macroeconômico menor e é patri-
monialmente equivocada em relação à família 
brasileira. Talvez seja esse o sentido profundo 
da enigmática recomendação presidencial: “o 
brasileiro deve consumir com moderação”.

Uma economista competente não diria 
essa frase (que parece aplicável à bebida) se 
não estivesse pensando em desviar as famí-
lias da armadilha da compra de automóveis, 
de bensduráveis, orientando-as para a ativa-
ção da construção civil.

Acho inteligente reforçar os fundos imo-
biliários com aplicações financeiras da pre-
vidência complementar, porém é necessário 
planejar o futuro das cidades e ampliar o in-
vestimento na infraestrutura urbana. Continua 
Carlos Lessa.

A Presidente sabe que é possível e ne-
cessário fazer muito mais. O câmbio tem que 
voltar a ser controlado. O Brasil não deve es-
timular empresas brasileiras a investirem no 
exterior. Recentemente, duas indústrias de 
calçados do Rio Grande do Sul anunciaram 
que vão deslocar suas operações para a Ni-
carágua em busca de mão de obra barata e 



46982  Sexta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2011

menor intervenção do Estado. O sistema ban-
cário oficial deve retirar qualquer apoio a essa 
atitude antinacional.

O fomento público deve ser preferencial 
a empresas brasileiras. As filiais de multi, na 
crise, tendem a ampliar remessas para as 
matrizes. Há um espaço para a empresa de 
brasileiros crescer, orientada para o mercado 
interno. As filiais terão que reduzir remessas 
para manter suas posições de mercado.

Presidente, a desvalorização do real au-
menta a rentabilidade das exportações primá-
rias, mas encarece itens básicos da alimen-
tação popular. E indispensável a recriação do 
imposto de exportação, se houver a desvalo-
rização previsível.

Devemos selecionar, com critério, aplica-
ções financeiras do exterior, reduzir o endivi-
damento com risco cambial do setor privado, 
ampliar a proteção a ramos industriais clássi-
cos e adotar uma política pública de “comprar 
o produto brasileiro”.

A presidente está informada das pressões 
externas. Algumas deveriam ser ridiculariza-
das: as associações americanas de indústrias 
de confecção e calçados protestaram contra 
a adoção, pelo Brasil, de medidas defensivas 
desses ramos industriais clássicos e ameaça-
dos. Quero dizer que são as matrizes interes-
sadas em que suas filiais na China ampliem a 
avalanche de exportações para o Brasil.

Continua o Carlos Lessa.
No Japão, surgiram resmungos quanto 

aos obstáculos para importações de veículos 
pelo Brasil. Somente critico a Presidente pela 
modéstia das medidas. Outra presidente sul-
-americana, que vem adotando medidas ra-
dicais de defesa nacional, acabou de receber 
uma reeleição consagradora. A timidez não é 
sábia em momentos de crise.

Senador Suplicy, esse é o artigo do nosso Carlos 
Lessa, mas nós, remontando-nos às notícias recentes, 
antes da reeleição da Presidente Cristina, quase que 
tínhamos segurança de que ela estava liquidada no pa-
norama político do País. A dureza dos exportadores de 
commodities ligadas às trades multinacionais criaram 
uma barreira de contrainformação que não nos deixava 
entender com clareza a situação da república argen-
tina. Mas veio a eleição, e a realidade entrando pela 
porta e pela janela da casa dos argentinos reelegeu, 
com uma maioria soberba, a presidenta nacionalista, 
a Presidenta Cristina Kirchner.

Que a nossa Dilma Rousseff tenha na Cristina 
Kirchner, eu não diria um exemplo, mas uma balisa 
de compreensão e de reforço das atitudes que, no 
Brasil, são perfeitas no discurso, mas estão sendo, a 
meu ver e do Carlos Lessa, extremamente tímidas na 
implementação e nas atitudes.

Com a palavra, para um aparte, o Senador Edu-
ardo Suplicy.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Sena-
dor Roberto Requião, V. Exª traz aqui uma reflexão do 
economista Carlos Lessa e, certamente, é dos mais 
respeitados também pela Presidenta Dilma Rousseff, 
que tem nos professores Celso Furtado, Raul Prebis-
ch, Maria da Conceição Tavares...

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – PR) 
– Aldo Ferrer.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – ... 
Antonio Barros de Castro que, como V. Exª mencio-
na, são aqueles que formaram grupo de pensamento 
que, com Carlos Lessa, desenvolveram ideias que têm 
muito a ver com o que agora produz e está consubs-
tanciado nesse artigo publicado no Valor lido por V. 
Exª. Avalio que Carlos Lessa escreveu num tom de 
muita amizade, respeito e de reconhecimento pelos 
passos positivos da Presidenta Dilma Rousseff, ainda 
que esteja transmitindo a ela, como V. Exª, que possa 
ser mais ousada. Acho que certamente a Presidenta 
Dilma estará levando em consideração a sua reco-
mendação, bem como a do economista Prof. Carlos 
Lessa, de quem me sinto muito amigo. Quero fazer 
uma observação, já assinalada hoje, quando falei 
no início da tarde. Acredito que a Presidenta Dilma 
Rousseff teve um diálogo muito produtivo quando, na 
semana passada, junto aos chefes de Estado do G20, 
transmitiu a eles que, por exemplo, ela tem simpatia 
se for acordado, diante da proposição do Presidente 
Nicolas Sarkozy, da França, e da Primeira-Ministra 
da Alemanha, Angela Merkel, a respeito de se con-
siderar um imposto sobre operações financeiras, so-
bretudo dos movimentos especulativos financeiros 
internacionais, mas que isso deveria estar, de algu-
ma maneira, acoplado a estabelecer algo como um 
piso social mínimo que inclusive pudesse contribuir 
para a erradicação da fome e da pobreza absoluta em 
países como o Chipre, da África, que estão sofrendo 
uma fome endêmica de extraordinária gravidade. Isso 
resultou, inclusive, do diálogo que ela manteve com 
outros chefes de Estado e com o Diretor da Organi-
zação Internacional do Trabalho, Juan Somavia, que 
ali ponderou que, se for para estabelecer um imposto 
dessa natureza, precisaria haver essa contrapartida. 
Eu acho que a Presidenta Dilma Rousseff tem mui-
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ta sintonia com os propósitos expressos por Carlos 
Lessa em seu artigo. Meus cumprimentos.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – PR) 
– Senador, só uma observação: essa proposta relatada 
por V. Exª é uma proposta de política compensatória. 
Políticas compensatórias são importantes em deter-
minados momentos. Mas veja o exemplo do Brasil. 
As políticas compensatórias elevaram a renda dos 
brasileiros e forjaram um apoio monumental ao nosso 
excelente Presidente Lula, que as realizou, continuou 
e aprofundou, com a sua monumental sensibilidade 
social. Mas nós estamos vendo, ao lado disso, a pri-
marização da nossa economia.

Eu não diria que estamos nos desindustrializando, 
mas a industrialização não cresce com a velocidade 
com que o Brasil é beneficiado pelo aumento do pre-
ço das commodities, que de resto continuam sendo 
exportadas no mesmo volume, mas por quantias em 
dólar mais altas.

E nós, que vivemos um ciclo baseado no minério 
de ferro, no petróleo e secundariamente, mas não de 
forma menos importante, nas commodities, podemos 
ver o fim desse ciclo, como terminaram outros ciclos 
da economia privarizada na história do Brasil. É isso 
que me preocupa.

A questão tem de ser olhada pela raiz. Ela tem 
de ser radicalizada, do italiano radice, pela raiz.

As políticas compensatórias são instrumentos 
importantes em determinado momento, mas não são 
políticas de fôlego para garantir a recuperação e a so-
berania de uma nação.

A minha preocupação, na linha do Carlos Lessa, 
tem esse sentido.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª 
me permite mais uma ponderação?

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – PR) 
– Como não?

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª, 
a certa altura, mencionou os instrumentos que mui-
tas vezes, nos Estados Unidos da América, utilizam 
as suas indústrias para defesa de sua concorrência e 
competitividade. Eu queria ponderar: nós, brasileiros, 
sejam os empresários, sejam os trabalhadores, e nós, 
que estamos com responsabilidades no Executivo e 
no Congresso Nacional, precisamos nos dar conta 
do processo de transferência de renda que se dá nos 
países desenvolvidos, como nos Estados Unidos e no 
Reino Unido, em quase todos os países europeus. Por 
exemplo: um trabalhador, nos Estados Unidos, e sua 
mulher, com duas crianças, se a soma de sua remune-
ração anual for da ordem de US$18 mil anuais, terão 

direito, o casal, a um Crédito Fiscal por Remuneração 
Recebida da ordem de US$5.160, e a sua remuneração 
passa para US$23.160 anuais, ultrapassando o que é 
um nível de pobreza oficial para um casal e duas crian-
ças, US$23 mil. Ora, é a sociedade que, tendo cobra-
do impostos, acaba complementando a remuneração 
dos trabalhadores, e mais de 26 milhões de famílias de 
trabalhadores receberam o Crédito Fiscal por Remu-
neração Recebida no ano passado, fazendo com que 
essas empresas sejam mais competitivas em relação 
à nossa se não fizermos algo semelhante. Nós temos 
o Programa Bolsa Família com outra característica 
que não é propriamente aquela. O que eu gostaria de 
transmitir a V. Exª e que eu acredito que nós devamos 
ter é uma política ainda mais eficaz do que essa que 
acabo de descrever e que não é uma política compen-
satória: é uma política de direito inalienável de todos 
os seres humanos participarem da riqueza de cada 
nação. Isso se dará quando passarmos do Programa 
Bolsa Família para a Renda Básica de Cidadania. E se 
quisermos saber se existe, em algum lugar do mundo, 
algo semelhante que acabou dando certo e levou essa 
sociedade para um maior grau de equidade? Existe. 
Sabe onde existe, Senador Roberto Requião? Ali, num 
lugar dos próprios Estados Unidos, onde, há quase 29 
anos, paga-se, a todos os seus residentes, hoje, 700 
mil, um rendimento que começou com 300, depois foi 
para 400, 500. Em 2008, foi US$3.269 por pessoa, 
igual para todos. E o Alasca, com esse procedimen-
to, tornou-se o mais igualitário dos 50 estados norte-
-americanos. Haverá um dia em que a passagem do 
Bolsa Família para o Renda Básica de Cidadania, que 
já é lei, poderá fazer dos brasileiros o exemplo pioneiro 
no mundo, porque o Congresso Nacional, felizmente, 
aprovou, por consenso, tal proposição. O Senado, de-
zembro de 2002. A Câmara, dezembro de 2003. E o 
Presidente Lula sancionou a lei em 08 de janeiro, de-
pois de ouvir do próprio Ministro da Fazenda, Antonio 
Palocci, que, como era para ser instituído por etapas, 
a critério do Poder Executivo, começando pelos mais 
necessitados, como fazia o Bolsa Família, seria fac-
tível, que ele poderia sancionar. Sancionou. Quando 
todos nós, inclusive V. Exª, estivermos persuadidos de 
que se trata de uma boa ideia, diremos à Presidenta 
Dilma Rousseff: “Está na hora de levar adiante. Vamos 
colocar em prática”. Muito obrigado pela oportunidade, 
caro amigo, Senador Roberto Requião.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – PR) 
– Obrigado a V. Exª, Senador Suplicy. 

Mas nenhuma política de direitos pode-se su-
portar numa economia privalizada, sujeita a ciclos, a 
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desaparecer de um momento para outro. Os Estados 
Unidos, por exemplo, têm hoje o seu nível de pobreza 
atingindo 26 milhões de pessoas.

Os Estados Unidos transferiram renda, renda do 
trabalho para os mercados financeiros. Transferiram ren-
da para as bolsas. Os Estados Unidos congelaram, por 
um período larguíssimo, os salários dos seus trabalha-
dores, não corrigindo os salários com a produtividade. 
Criaram estímulos para os Executivos e mantiveram 
a economia funcionando com subprime, empréstimos 
de prazo largo e juros altos, logo depois, desdobrados 
até, para o desastre e alegria momentânea de algumas 
empresas brasileiras, para os derivativos.

Não é esse o caminho. O caminho da compensa-
ção e dos direitos é um caminho do processo civilizató-
rio do mundo, mas se os países não se preocuparem 
com o seu desenvolvimento verdadeiro, não suporta-
rão direito algum, porque sem industrialização, com 
a primarização da economia, com a subordinação do 
Governo ao Banco Central...

Ainda outro dia eu conversava com o Senador 
Lindbergh, que teve a coragem e a firmeza de propor 
que se incorporasse à lei que define o Banco Central 
a obrigação de cuidar da mão de obra, do emprego 
dos brasileiros. Eu acho que a proposta é uma beleza, 
mas na verdade o Banco Central deveria é perder a 
sua independência e se curvar aos interesses do País 
inteiro. Se o Banco Central vai cuidar do emprego, do 
desenvolvimento e da moeda, para que nós elegemos 
Presidente da República? Que função sobra para o 
Executivo nacional?

Então nós temos que atacar os problemas pela 
sua raiz e pela sua essência. E é evidente, Senador, 
que eu acompanho, há vinte anos, o seu ideal da ren-
da mínima, a sua luta, e sou solidário a ela desde o 
primeiro momento, mas nada de políticas tíbias de 
primarização da economia, porque aí não sobrará re-
curso algum para garantir direito algum.

Presidente, obrigado pela tolerância.
O SR. PRESIDENTE (Aníbal Diniz. Bloco/PT – 

AC) – Obrigado, Senador Roberto Requião.
Se possível gostaria de contar com a sua con-

tribuição.
Nós temos dois requerimentos aqui para serem 

votados.
Em votação o Requerimento nº 1.359, de 2011, 

do Senador Rodrigo Rollemberg, solicitando autori-
zação para participar de diligência, como membro da 
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle, no dia 11 de novembro do 
corrente ano, aprovada por aquele colegiado, nos Mu-

nicípios de Querência, em Mato Grosso, e Paragomi-
nas, no Pará, com o objetivo de instruir a reforma do 
Código Florestal.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per-
maneçam como se encontram.(Pausa) 

Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Aníbal Diniz. Bloco/PT 

– AC) – Em votação o Requerimento nº 1.366, de 
2011, do Senador Jorge Viana, solicitando autoriza-
ção para participar de diligência da Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e Con-
trole – CMA, no dia 11 de novembro do corrente ano, 
aprovada por aquele colegiado, para conhecer expe-
riências de agricultura sustentável e recomposição de 
áreas de preservação permanente, APPs, e reservas 
legais na Fazenda Tancuro, Município de Querência, 
Mato Grosso.

As Srªs e os Srs Senadores que o aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Aníbal Diniz. Bloco/PT – 

AC) – Agora, passo a Presidência para o Senador Ro-
berto Requião, para que eu possa fazer uso da palavra.

O Sr. Aníbal Diniz deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Roberto 
Requião.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Requião. Bloco/
PMDB – PR) – Deixando claro, Senador, que fui o 
eleitor solitário dos seus requerimentos, nesta hora 
de esvaziamento do Senado da República.

Com a palavra o Senador Anibal Diniz, por vinte 
minutos.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco/PT – AC. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Obri-
gado, Sr. Presidente.

Telespectadores da TV Senado, ouvintes da Rádio 
Senado, ocupo a tribuna hoje para informar, em primei-
ro lugar, que, cumprindo esse rito de mobilização para 
o Plano Plurianual e também para a Lei Orçamentária 
de 2012, tivemos hoje a aprovação, na Comissão Mis-
ta de Orçamento, do relatório preliminar do Deputado 
Arlindo Chinaglia, que é o Relator da Lei Orçamentária 
nº 2012, de tal maneira que se abriu aquele momento 
da apresentação das emendas.

Eu, como coordenador da bancada federal do 
Acre, estarei já entrando em acordo com a nossa ban-
cada para marcar para a próxima semana. Como te-
remos feriado na segunda-feira e na terça-feira, muito 
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provavelmente não conseguiremos nos reunir na pró-
xima semana, mas temos até o dia 23 de novembro 
para apresentar emendas à Lei Orçamentária de 2012.

Ontem, estivemos reunidos com a bancada federal 
do Acre para discutir e chegar a um consenso sobre 
as emendas ao Plano Plurianual 2012-2015, que está 
sendo relatado pelo Senador Walter Pinheiro.

Vale ressaltar que a bancada do Acre foi mui-
to atenta no sentido de atender a convocação. Ainda 
que estivessem todos mobilizados na Câmara para a 
votação da DRU, houve um esforço, e essa reunião 
aconteceu com a presença da maioria absoluta dos 
Deputados e dos três Senadores: Jorge Viana, Sérgio 
Petecão e eu, como coordenador da bancada. E nós já 
temos hoje a nossa ata definida com as prioridades do 
Governo do Estado para o Plano Plurianual 2012-2015, 
bem como o conjunto das emendas que comporão a 
proposta do Acre ao Plano Plurianual. Dessa maneira, 
estaremos contribuindo com o Governador Tião Viana 
para que consigamos incluir, no Orçamento Geral da 
União de 2012, propostas que encontrem abrigo orça-
mentário para que possam acontecer de fato.

É certo que o Orçamento tem muitos sonhos, e 
a realização, a concretização é um pouco mais com-
plicada, principalmente no cenário de crise tão preo-
cupante quanto esta descrita no pronunciamento do 
Senador Roberto Requião, fazendo referência ao artigo 
do Prof. Carlos Lessa.

Certamente, temos aí um futuro bastante preo-
cupante em relação à economia, e isso, não há dúvi-
da, vai estar também expresso nas contenções que o 
Ministério do Planejamento do Governo brasileiro vai 
ter que adotar em relação ao Orçamento. Na finaliza-
ção do Orçamento, da peça orçamentária, certamente 
essas preocupações estarão expressas.

Eu gostaria também, neste pronunciamento, de 
fazer referência a um debate que vai acontecer no 
dia 21 de novembro, às 16 horas, na Comissão de 
Relações Exteriores, com a presença do Presidente 
do Congresso Nacional peruano, Deputado Daniel 
Abugattás, que vai participar conosco de um debate 
sobre a integração Brasil–Peru a partir da Interoceâni-
ca, que é a rodovia que permite a chegada aos portos 
do Pacífico passando pelo Acre. Podemos sair de Rio 
Branco, hoje, pela estrada, passando por Brasileia, 
Epitaciolândia, Assis Brasil, entrar no Peru e seguir 
até os portos do Pacífico.

Essa é uma realidade absolutamente nova. Pou-
cas pessoas no Brasil sabem que isso é possível de 
ser feito. 

O Presidente do Congresso Nacional peruano, 
Deputado Daniel Abugattás, propôs-se a conhecer a 
fundo essa realidade, inclusive fazendo o percurso de 
Lima até Rio Branco, pela estrada, e, num momento 
oportuno, ele se propôs a participar de um debate jus-
tamente a respeito das possibilidades que se abrem 
nessa relação comercial, turística e cultural entre o 
Brasil e o Peru.

Alguns esforços estão sendo feitos em todos os 
sentidos, tanto na relação comercial quanto na integra-
ção cultural. Exemplo disso é o Festival Pachamama 
de vídeo, que reúne cineastas, produtores de cinema 
do Brasil, do Peru e também da Bolívia, que vai ocorrer 
de 23 a 27 de novembro, em Rio Branco. É uma das 
ações que visam contribuir para essa integração cultu-
ral Brasil–Peru e outras iniciativas mais do governo do 
Acre, no sentido de fortalecer essa relação comercial.

Há produtos do Peru que interessam muito ao 
Brasil, e há produtos brasileiros também que interes-
sam, e, principalmente, essa ligação com os portos do 
Pacífico, com possibilidade de a produção brasileira 
chegar à Ásia por um caminho mais curto.

De tal maneira que esse debate do dia 21 de 
novembro, às 16 horas, na Comissão de Relações 
Exteriores, é um debate bastante interessante, e es-
peramos reunir tanto pessoas do corpo diplomático, 
quanto os Senadores integrantes da Comissão de Re-
lações Exteriores e mais alguns convidados, que vão 
poder emitir a sua opinião a respeito.

Também gostaria de fazer uma referência ao de-
bate que aconteceu hoje na Comissão de Relações 
Exteriores, com a presença de autoridades da Itália e 
de um historiador italiano, que tiveram uma contribuição 
muito importante no sentido de resgatar a participação 
da Força Expedicionária Brasileira durante a Segunda 
Guerra Mundial e o tamanho da contribuição desses 
jovens brasileiros que sacrificaram a sua vida em de-
fesa da democracia na II Guerra Mundial.

Eles estiveram falando, especificamente, do quan-
to os italianos rendem tributo a esses brasileiros e os 
têm como uma espécie de defensores ou mártires da 
democracia, porque foi a partir do sacrifício desses 
brasileiros que se chegou a essa vitória fantástica na 
II Guerra Mundial e se estabeleceu o império da de-
mocracia a partir da vitória das Forças Aliadas.

Durante esse debate, fiz questão de frisar que, ao 
mesmo tempo em que brasileiros estavam nas frentes 
de combate na Itália, outros, invisíveis, faziam outro 
combate tão mortal quanto o enfrentamento nas fren-
tes de batalha, que eram os soldados da borracha na 
Amazônia brasileira, particularmente no Acre.
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Enquanto nós tivemos cerca de 500 baixas, 500 
mortes, no front na Itália, tivemos entre 45 mil e 50 mil 
mortes de soldados da borracha na Amazônia, parti-
cularmente no Acre. Esses soldados são praticamente 
esquecidos. Muito raramente se encontra algum tipo 
de reconhecimento. Então, há uma preocupação tam-
bém de ver que tipo de reconhecimento pode ser feito 
para esses soldados da borracha, porque os expedi-
cionários integrantes da Força Expedicionária Brasi-
leira que estiveram na Itália ganharam um cemitério 
e um monumento de reconhecimento na Itália e têm 
todo o reconhecimento do povo italiano em relação à 
sua contribuição, mas os soldados da borracha ficaram 
esquecidos na história. Nós precisamos encontrar uma 
fórmula de fazer com que seja reconhecida a grande 
contribuição que deram produzindo a borracha, que foi 
fundamental. No momento em que as Forças Aliadas 
se viram impedidas de ter a borracha da Malásia, foi 
a borracha do Acre que assegurou, basicamente, o 
suprimento dessa matéria-prima, que era fundamen-
tal naquele momento. Foram os soldados da borracha 
que entraram mata adentro pelos seringais, que garan-
tiram essa produção. Nesse sentido, nós precisamos 
encontrar uma forma de fazer esse reconhecimento.

Por último, meu rápido registro diz respeito, Se-
nador Requião, ao nosso complexo de vira-lata. O Pre-
sidente Lula, muito sabiamente, colocou que muitos 
brasileiros alimentam esse complexo de que tudo o 
que é de fora é bom, tudo o que é produzido no exterior 
parece que ganha mais sentido, mais visibilidade, de 
tal maneira que as pessoas são um pouco tímidas por 
estarem no Brasil. Veio esta semana um bom exemplo 
de combate ao complexo de vira-lata, que ocorreu no 
futebol: a decisão do nosso Neymar, do Santos, de 
permanecer no Brasil e não ir para a Europa. O acon-
selhamento de todos, pelo menos pelo que ouvíamos, 
era o de que ele devia ir para a Europa, porque, se 
não, não seria visibilizado. Aliás, se não fosse para a 
Europa, não teria o seu futebol visibilizado, e ele es-
taria perdendo ponto.

A resposta do Neymar foi, a meu ver, genial, por-
que ele achou que ganharia mais visibilidade perma-
necendo no Brasil e fazendo o que está fazendo de 
maneira tão alegre, tão artística, que é jogar um fute-
bol com a qualidade que tem apresentado. O resultado 
disso é que sua decisão de permanecer no Santos foi 
notícia nos principais jornais esportivos da Europa, de 
tal maneira que ele provavelmente tenha ganhado mais 
visibilidade permanecendo no Santos do que teria se 
tivesse optado por ir para a Europa. 

Dessa maneira, acredito que o futebol nacional 
ganha um reforço importante, porque nós já tivemos, 
com a volta do Ronaldo, um pouco de reconhecimento 
de que o futebol brasileiro poderia, sim, utilizar alguns 
espaços de visibilização dos nossos grandes atletas. 
Depois do Ronaldo veio o Ronaldinho, que está no 
Flamengo, que também foi uma aquisição importante. 

Acho que a Copa de 2014 vai ser, diferentemente 
das anteriores, que aglutinavam atletas que estavam no 
exterior, uma copa que aglutinará aqueles que estarão 
no Brasil, como é o caso do Ronaldinho, do Neymar, do 
atacante do Internacional, do centroavante do Santos, 
o Borges. Então, a gente tem possibilidade de ter uma 
copa diferente para o Brasil.

Assim, quero saudar a decisão do Neymar de 
ficar no Brasil, que penso que foi muito inteligente, e 
quero saudar também a diretoria do Santos, porque 
tomou uma atitude absolutamente ousada de fazer o 
enfrentamento dos “cartolas” europeus que queriam 
levar o Neymar, com o que o Neymar ganhou grande 
visibilidade, ganhando com isso o futebol.

Financeiramente, ele ganhou também, porque foi 
uma atitude inteligente e o Santos encontrou patroci-
nadores para bancar a presença do Neymar no Brasil.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª 
me permite?

O SR. ANÍBAL DINIZ (Bloco/PT – AC) – Ouço 
com atenção o Senador Suplicy.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Eu 
quero me irmanar com a expressão de felicidade de 
V. Exª. Há cerca de quarenta minutos, conversei com 
o Presidente do Santos, Luís Álvaro de Oliveira Ribei-
ro, meu colega, amigo do Colégio São Luiz, de jogar 
futebol desde menino, e lhe transmiti a alegria de nós 
todos brasileiros, sejam os meninos, os rapazes, as 
pessoas de todas as idades. Fiquei pensando se o meu 
pai pudesse ter essa felicidade. Ele, que tanto aprecia-
va ver os jogos, os gols de Pelé, que faleceu aos 80 
anos, em 1977, pôde ver tantas vezes o Pelé jogar, no 
seu auge. Agora, todos nós estamos tão felizes. Outro 
dia o Governador Eduardo Campos relatou que seu 
filho disse que queria muito ir a São Paulo com ele. 
“Ah, então, você vai estar ali participando da juventu-
de socialista do partido?” Ele falou: “Não. Eu vou ver o 
Neymar, porque ele vai jogar em São Paulo e vai ser 
uma oportunidade formidável para vê-lo”. Esse peque-
no exemplo que o Governador contou mostra como os 
meninos, os rapazes de todo o Brasil, as pessoas de 
todas as idades estão apreciando ver esse formidá-
vel jogador. Ainda ontem, pela Rede Globo, pude ver 
a entrevista do Pelé em que ele expressou que, feliz-
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mente, o Neymar é como um jogador completo, pelo 
seu estado atlético, pela sua forma de se conduzir. 
Ele tem sido um exemplo do bom esportista para to-
dos nós brasileiros. Então, quero me congratular com 
o seu pronunciamento. De fato, hoje, a decisão de 
Neymar tornou-se a principal notícia do dia. Ganhou 
as manchetes até em maior importância do que, por 
exemplo, a prisão de um líder do narcotráfico lá no Rio 
de Janeiro. Portanto, a boa notícia sobrepujou as no-
tícias que não foram tão alvissareiras e, às vezes, até 
problemas tão graves quanto às questões relativas ao 
narcotráfico, ao crack e outras coisas que preocupam 
a todos nós brasileiros. Meus cumprimentos.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco/PT – AC) – Obriga-
do, Senador Suplicy.

Só reforçando tudo que V. Exª acaba de dizer, o 
Neymar, daquela idade, já entrou para a história com 
uma contribuição bastante importante, porque é o 
primeiro brasileiro jogando no Brasil a figurar entre os 
candidatos a melhor do mundo. Então, ele realmente 
é um garoto diferenciado, e acho que mais diferen-
ciado ainda por sua capacidade de perceber que era 
possível fazer diferente: ao invés de ir para a Europa, 
ele decide ficar no Brasil. E, como disse, por isso foi 
notícia em muitos sites e jornais da Europa.

Aqui diz:
A renovação de contrato de Neymar com o San-

tos até 2014 repercutiu mundialmente em poucos mi-
nutos. Logo após o início da entrevista do Presidente 
do Santos, que confirmou o negócio, a notícia de que 
o jovem jogador ficaria no Brasil virou manchete nos 
principais jornais europeus, já que ele era especulado 
em diversos times do Velho Continente. Na Espanha, o 
jornal AS colocou como principal destaque da edição 
on-line o título “Santos anuncia que Neymar fica até 
2014”. Na notícia, eles lembram o interesse do Real 
Madrid pelo jogador e a frustração dos madrilenos por 
ele ter assinado a renovação. No mesmo país, o jornal 
Marca destacou a “surpresa” pela renovação e a futura 
parceria com o Banco do Brasil.

O jovem astro santista era manchete também no 
site britânico Soccernet Os ingleses destacavam que o 
jogador interessava aos espanhóis Barcelona e Real, 
mas preferiu ficar na Vila Belmiro com um aumento de 
50% nos salários. E também o jornal inglês Daily Mail 
exaltou a frustração do Chelsea e do Manchester City, 
especulados anteriormente como possível destino do 
jogador Neymar.

O jornal português A Bola preferiu dar destaque 
ao valor do contrato, “que giraria em torno de 620 mil 
euros por mês”. Na Itália, o site do La Gazzetta dello 

Sport estampava uma declaração do empresário do 
jogador, Wagner Ribeiro, confirmando que ele ficará 
no Santos até a Copa de 2014.

De tal maneira que rendo o meu tributo ao astro 
do Santos Futebol Clube, que faz história de maneira 
diferente, fazendo-se respeitar cada vez mais no Bra-
sil e no exterior, ficando no Brasil e mostrando que é 
possível praticar o bom futebol e ganhar visibilidade 
no mundo estando no Brasil. Isso, para mim, é motivo 
de orgulho como amante do futebol e como brasileiro 
que sou.

Cumprimento o Neymar e sinto-me absolutamen-
te feliz com sua decisão acertada de permanecer no 
Brasil até 2014.

Era isso que eu queria dizer, Sr. Presidente.
Agradeço pela atenção e pela deferência de ter 

ficado na Presidência para ouvir o meu pronunciamento.
O SR. PRESIDENTE (Roberto Requião. Bloco/

PMDB – PR) – Senador Anibal Diniz, recentemente eu, 
alguns Senadores e alguns Deputados, a convite da 
CNI, acompanhamos em Londres, Inglaterra, o World 
Skills, uma espécie de olimpíada mundial de trabalha-
dores, estudantes de escolas técnicas. 

Cinquenta e um países participaram do World 
Skills – Estados Unidos, Itália, França, Japão, China 
– e o resultado foi surpreendente. O primeiro lugar foi 
da Coreia e o segundo do Brasil. Ficamos no segun-
do lugar entre 51 países pela qualidade dos nossos 
trabalhadores.

Outra observação é que esse complexo de infe-
rioridade está se invertendo na prática, porque hoje o 
número de estrangeiros que optam por viver no Brasil 
é muito maior do que o dos brasileiros que saem. Aliás, 
esse fluxo de brasileiros para fora se transformou no 
refluxo dos brasileiros que voltam. Voltam da velha Euro-
pa, onde o emprego se torna impossível e a vida muito 
difícil. Então nós estamos revertendo esse processo. 

O que nós não podemos é cometer erros neste 
momento, subordinando a nossa economia a interes-
ses dos rentistas, do capital e atrelando dificuldades 
criadas para o nosso povo em favorecimento dos ren-
tistas e dos banqueiros. 

Mas o Brasil hoje tem uma outra visão de si mes-
mo. Esse complexo de vira-lata não é mais brasileiro.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco/PT – AC) – Perfeita-
mente. Concordo integralmente com V. Exª. E fico feliz 
com a sua concordância.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Requião. Bloco/
PMDB – PR) – As Srªs Senadoras Angela Portela e 
Lúcia Vânia, os Srs. Senadores Mário Couto, Flexa Ri-
beiro, Cyro Miranda e Alvaro Dias enviaram discursos 
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à Mesa, para serem publicados na forma do disposto 
no art. 203, combinado com o inciso I e §2º do art. 210, 
do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
A SRA. ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR. 

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, se-
nhoras senadoras, senhores senadores, na semana 
passada estive nesta Tribuna reiterando denúncia de 
invasão da Terra Indígena Yanomami por garimpeiros 
e as providências que solicitamos ao Ministério da 
Justiça e Polícia Federal.

Por uma questão de justiça, senhor presidente, 
volto hoje a esta Tribuna para registrar que, no dia 
seguinte a nossa denúncia aqui neste plenário, foi 
iniciada a Operação Baixo Rio Branco, em Roraima, 
envolvendo mais de 900 agentes públicos, entre for-
ças do Exército Brasileiro, Polícia Federal, Fundação 
Nacional do Índio, Polícia Rodoviária Federal, Ibama 
e Instituto Chico Mendes.

Além do objetivo principal, que é coibir o garim-
po ilegal e danos ao meio ambiente na Terra Indígena 
Ianomami, esta Operação Baixo Rio Branco está pro-
movendo uma ação efetiva nos quase 2 mil quilôme-
tros de fronteira internacional no Estado de Roraima, 
combatendo o contrabando e descaminho de merca-
dorias e combustíveis, desmatamentos ilegais, tráfico 
de drogas e outros ilícitos.

Especificamente quanto ao garimpo na Terra Indí-
gena Yanomami, nossa denúncia se confirmou, uma vez 
que já foram apreendidos ou destruídos equipamentos 
em pelo menos vinte áreas de garimpagem, inclusive 
8 balsas, e várias pessoas foram detidas.

As ações, coordenadas pela 1ª. Brigada de In-
fantaria de Selva, em Boa Vista, também estão moni-
torando as estradas federais roraimenses, inclusive na 
fronteira com o Amazonas, onde ocorreu esta semana 
a apreensão de 20 quilos de cocaína.

Temos tratado aqui repetidas vezes, senhor pre-
sidente, da fragilidade das fronteiras internacionais na 
Amazônia. Apenas o Estado de Roraima possui 1922 
quilômetros de fronteira com a República da Guiana 
e a Venezuela. 

Em toda esta extensão existem apenas três ba-
talhões especiais de fronteira do Exército e a ação da 
Polícia Federal e Receita é esporádica e insuficiente. 

Com esta Operação Baixo Rio Branco, espera-
mos que fique evidenciada, mais uma vez, a necessi-
dade de maior presença do estado brasileiro naquelas 
fronteiras, ainda mais quando sabemos que é majo-

ritariamente constituída por terras indígenas pouco 
povoadas e protegidas.

Ao promover uma operação que não se restringe 
apenas à Terra Indígena Ianomami, mas que foi expan-
dida para as Terras Indígenas São Marcos, na fronteira 
com a Venezuela, e para a Raposa Serra do Sol, na 
fronteira com a Guiana, os Ministérios da Defesa e da 
Justiça fecham o cerco a um sem número de ilícitos 
que ocorriam na região sem que as autoridades locais 
tivessem condições de agir.

Cabe registrar também que, além das ações re-
pressivas, a operação promove atendimentos médico, 
odontológico, farmacêutico e veterinário em diversas 
comunidades do interior de Roraima, levando cidadania 
para uma parcela da população que praticamente não 
tem acesso a serviços públicos de qualidade.

Faço esse registro, senhor presidente, inclusive 
para chamar a atenção da imprensa para esta grande 
operação. 

E também para destacar o papel das unidades 
militares sediadas em Roraima e no Amazonas, com 
o emprego de aeronaves e outros equipamentos fun-
damentais para auxiliar o trabalho da Funai e Polícia 
Federal.

Por fim, esperamos que essa operação cumpra 
seu papel de impedir os crimes transfronteiriços que há 
muito tempo ocorrem em Roraima, cuidando para que 
sejam evitadas arbitrariedades e afrontas aos direitos 
humanos da gente pobre e trabalhadora do interior de 
Roraima, que inclusive apóia essas iniciativas.

Era o que tinha a dizer. Muito obrigada.
A SRA. LÚCIA VÂNIA (Bloco/PSDB – GO. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro do editorial intitulado “Redução da taxa 
de juros exige redução do déficit”, publicado pelo jor-
nal O Estado de S. Paulo de 19 de outubro de 2011.

O editorial destaca que o aumento dos gastos 
de custeio, quando se reduz a taxa de juros, anula os 
benefícios decorrentes dessa redução.

Sr. Presidente, requeiro que o editorial acima 
citado seja considerado parte integrante deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA LÚCIA VÂNIA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO. 

(Inserido nos termos do art. art. 210, in-
ciso I, § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada, “Dilma começa, mas 
não termina faxina”, publicada pelo jornal O Estado 
de S.Paulo no dia 25 de setembro de 2011.

A matéria relata que apesar do apoio dado pela 
população à presidenta Dilma para que fosse feita uma 
“faxina” para extirpar do seu governo a corrupção, o 
que visto até o momento não passou de uma mano-
bra para ludibriar o eleitorado, haja vista que apenas 
à cúpula dos Transportes e do Dnit realmente foi tro-

cada. Esperava-se que o mesmo fosse feito em outros 
órgãos como a Valec, a Conab e Ministério do Turismo, 
porém, até o momento nada foi feito.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima ci-
tada seja considerada parte integrante deste pronun-
ciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MÁRIO COUTO EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO. 

(Inserido nos termos do art. art. 210, in-
ciso I, § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro do editorial intitulado “Mitos em torno 
dos recursos para a Saúde”, publicado pelo jornal O 
Globo de 7 de outubro de 2011.

O editorial destaca que uma das poucas vitórias 
importantes da sociedade, nos últimos anos, foi a ex-
tinção da CPMF, em dezembro de 2007.

Sr. Presidente, requeiro que o editorial acima 
citado seja considerado parte integrante deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO. 

(Inserido nos termos do art. art. 210, in-
ciso I, § 2º, do Regimento Interno.)

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro do artigo de autoria do jornalista Fer-
nando Gabeira, intitulado: “Pátria de chuteiras e ocaso 
da razão”, publicado pelo jornal O Estado de S. Paulo 
de 30 de setembro de 2011. 

Segundo o autor, da maneira como está sendo 
conduzida, a preparação para a Copa do Mundo não 
é racional. 

Sr. Presidente, requeiro que o artigo acima ci-
tado seja considerado parte integrante deste pronun-
ciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR CYRO MIRANDA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO. 

(Inserido nos termos do art. art. 210, in-
ciso I, § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, hoje, volto à tribuna para falar da se-
gunda Marcha Contra a Corrupção que aconteceu no 
dia 12 de outubro.

No começo, eram três pessoas de Brasília que 
conversavam indignadas pelas redes sociais. Depois, 
se tornaram 50 pessoas indignadas nas redes sociais 
que resolveram somar esforços para levar sua indig-
nação às ruas. 

No dia 7 de Setembro, já foram 25 mil pessoas, 
apenas em Brasília, que saíram em marcha pela Espla-
nada dos Ministérios, em protesto contra a corrupção. 

No dia 12 de outubro a Marcha Contra a Corrup-
ção voltou às ruas reunindo população de 26 cidades 
de 19 Estados. 

A segunda marcha defendeu três pontos princi-
pais: a regulamentação da Ficha Limpa STF; a aprova-
ção do PEC que institui o voto aberto no Congresso; e 
a preservação dos poderes do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) de órgão de controle externo do Judiciário. 

A intenção da marcha, que possui entre suas 
características a articulação pelas redes sociais da 
internet, é o apartidarismo e a não promoção midiática 
de seus integrantes, é sensibilizar os ministros do STF 
de que o povo brasileiro deseja a aplicação da Ficha 
Limpa nas eleições municipais de 2012. 

Desta vez, além da divulgação da iniciativa em 
redes sociais houve distribuição de panfletos para que 
as pessoas tomassem conhecimento do movimento. 

Durante a manifestação foram colhidas assina-
turas para um abaixo-assinado em defesa da Lei do 
Ficha Limpa.

É uma manifestação do povo, do cidadão que está 
indignado com a corrupção, com a falta de segurança, 
de educação e de saúde.

Todos estão cansados de pagar tantos impostos, 
já que o Brasil tem a maior carga tributária do mundo 
e não tem retorno dos serviços por parte do governo. 

É bom que vire moda esse tipo de manifestação.
Estamos passando por um momento histórico 

no país e avançamos muito na construção da demo-
cracia, mas ainda temos um grande mal que assola 
nossa sociedade, que é a corrupção. 

Não podemos ficar calados diante disso. O gran-
de desafio desses grupos não é conseguir mobilizar 
uma marcha e sim garantir que as pessoas envolvidas 
realmente estejam interessadas em mudar os rumos 
do país.

Nada mais conveniente do que realizar esta ação 
nacional no dia das crianças.

Quem sabe dessa forma os pais se conscien-
tizam que também são responsáveis pela educação 
ética do futuro do país.

A convocação para 15 de novembro da terceira 
rodada de protestos comprova a musculatura do mo-
vimento. 

Entre uma e outra aparição nas praças e avenidas, 
os grupos combatentes seguirão agindo na internet. 

É um mundo novo que confunde mesmo colunis-
tas confiáveis: por teimarem em contemplá-lo com o 
olhar de 1968, acabam enredados em profecias que 
se amparam exclusivamente na contagem dos parti-
cipantes. 

Mas já existe gente de sobra para a guerra de 
resistência. Essa etapa, ainda em seu começo, preci-
sa ser concluída para que se passe à contra-ofensiva.

Neste começo de primavera, o objetivo a alcançar 
é a obstrução do avanço dos corruptos.

Era o que eu tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Roberto Requião. Bloco/

PMDB – PR) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 37 
minutos.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 54ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
Bloco-PDT - João Durval*
Bloco-PSB - Lídice da Mata**
Bloco-PT - Walter Pinheiro**

Rio Grande do Sul
Bloco-PMDB - Pedro Simon*
Bloco-PP - Ana Amélia**
Bloco-PT - Paulo Paim**

Amazonas
PR - Alfredo Nascimento*
Bloco-PMDB - Eduardo Braga**
Bloco-PC DO B - Vanessa Grazziotin**

Rio de Janeiro
Bloco-PP - Francisco Dornelles*
Bloco-PT - Lindbergh Farias**
Bloco-PRB - Marcelo Crivella**

Ceará
Bloco-PC DO B - Inácio Arruda*
Bloco-PMDB - Eunício Oliveira**
Bloco-PT - José Pimentel**

Paraná
Bloco-PSDB - Alvaro Dias*
Bloco-PMDB - Roberto Requião**
Bloco-PMDB - Sérgio Souza** (S)

Maranhão
PTB - Epitácio Cafeteira*
Bloco-DEM - Clovis Fecury** (S)

Bloco-PMDB - Lobão Filho** (S)

Paraíba
Bloco-PSDB - Cícero Lucena*
Bloco-PSDB - Cássio Cunha Lima**
Bloco-PMDB - Vital do Rêgo**

Acre
Bloco-PT - Anibal Diniz* (S)

Bloco-PT - Jorge Viana**
PSD - Sérgio Petecão**

Pará
Bloco-PSDB - Mário Couto*
Bloco-PSDB - Flexa Ribeiro**
PSOL - Marinor Brito**

Espírito Santo
Bloco-PT - Ana Rita* (S)

PR - Magno Malta**
Bloco-PMDB - Ricardo Ferraço**

Mato Grosso do Sul
PR - Antonio Russo* (S)

Bloco-PT - Delcídio do Amaral**
Bloco-PMDB - Waldemir Moka**

Pernambuco
Bloco-PMDB - Jarbas Vasconcelos*
PTB - Armando Monteiro**
Bloco-PT - Humberto Costa**

Piauí
PTB - João Vicente Claudino*
Bloco-PP - Ciro Nogueira**
Bloco-PT - Wellington Dias**

Distrito Federal
PTB - Gim Argello* (S)

Bloco-PDT - Cristovam Buarque**
Bloco-PSB - Rodrigo Rollemberg**

São Paulo
Bloco-PT - Eduardo Suplicy*
Bloco-PSDB - Aloysio Nunes Ferreira**
Bloco-PT - Marta Suplicy**

Rio Grande do Norte
Bloco-PMDB - Garibaldi Alves* (S)

Bloco-DEM - José Agripino**
Bloco-PV - Paulo Davim** (S)

Rondônia
Bloco-PDT - Acir Gurgacz*
Bloco-PP - Reditario Cassol** (S)

Bloco-PMDB - Valdir Raupp**

Minas Gerais
PR - Clésio Andrade* (S)

Bloco-PSDB - Aécio Neves**
Bloco-PDT - Zeze Perrella** (S)

Santa Catarina
Bloco-PMDB - Casildo Maldaner* (S)

Bloco-PMDB - Luiz Henrique**
Bloco-PSDB - Paulo Bauer**

Tocantins
PSD - Kátia Abreu*
PR - João Ribeiro**
PR - Vicentinho Alves**

Goiás
Bloco-PSDB - Cyro Miranda* (S)

Bloco-DEM - Demóstenes Torres**
Bloco-PSDB - Lúcia Vânia**

Alagoas
PTB - Fernando Collor*
Bloco-PP - Benedito de Lira**
Bloco-PMDB - Renan Calheiros**

Amapá
Bloco-PMDB - José Sarney*
Bloco-PMDB - Geovani Borges** (S)

PSOL - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
Bloco-DEM - Jayme Campos*
PR - Blairo Maggi**
Bloco-PDT - Pedro Taques**

Sergipe
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves*
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares**
Bloco-PSC - Eduardo Amorim**

Roraima
PTB - Mozarildo Cavalcanti*
Bloco-PT - Angela Portela**
Bloco-PMDB - Romero Jucá**

Mandatos
*: Período 2007/2015    **: Período 2011/2019   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1) CPI - TRÁFICO NACIONAL E INTERNACIONAL DE PESSOAS NO BRASIL

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta por sete titulares e cinco suplentes, destinada a
investigar, no prazo de cento e vinte dias, o tráfico nacional e internacional de pessoas no Brasil, suas causas,
consequências, rotas e responsáveis, no período de 2003 e 2011, compreendido na vigência da convenção
de Palermo. 

(Requerimento nº 226, de 2011, da Senadora Marinor Brito e outros Senadores)

Número de membros: 7 titulares  e 5  suplentes

PRESIDENTE: Senadora Vanessa Grazziotin   (PC DO B-AM)  (5)

VICE-PRESIDENTE: VAGO    (5,11)

RELATOR: Senadora Marinor Brito   (PSOL-PA)
 

Leitura: 16/03/2011
Instalação: 27/04/2011

Prazo final: 06/09/2011
Prazo prorrogado: 15/04/2012

TITULARES SUPLENTES

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (10)

Lídice da Mata   (PSB-BA)   (2,4,6)

Angela Portela   (PT-RR)   (2)

Vanessa Grazziotin   (PC DO B-AM)   (2)

 1.  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (2,7,9)

 2.  Cristovam Buarque   (PDT-DF)   (2)

 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Paulo Davim   (PV-RN)

VAGO    (8)

 1.  Ricardo Ferraço   (PMDB-ES)

 2.  João Alberto Souza   (PMDB-MA)   (13)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Marinor Brito   (PSOL-PA)   (1)  1.   

PTB
VAGO    (3,11)  

 
Notas:
*. Em 12.8.2011, foi lido o Requerimento nº 995, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão por mais 180 dias, a partir de 7.9.2011.
1. Em 5.4.2011, a Senadora Marinor Brito é designada membro titular na Comissão em vaga cedida pelo PSDB (Of. nº 114/2001 SF/GSMB).
2. Em 13.4.2011, as Senadoras Vanessa Grazziotin, Ângela Portela e Marta Suplicy são designadas membros titulares; e a Senadora Lídice da Mata e o
Senador Cristovam Buarque, membros suplentes do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 50/2011 - GLDBAG).
3. Em 13.4.2011, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular na Comissão em vaga cedida pelo PTB (Ofícios nºs 80/2011/GLPTB e
159/2011/GSMB).
4. Em 19.04.2011, a Senadora Gleisi Hoffmann é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Marta Suplicy (Of. nº 053/2011 - GLDBAG).
5. Em 27.04.2011, foi lido o Of. 15/11 - SSCEPI, comunicando a eleição da Senadora Vanessa Grazziotin e do Senador Randolfe Rodrigues,
respectivamente, para Presidente e Vice-Presidente deste colegiado, bem como designada Relatora a Senadora Marinor Brito.
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6. Em 04.05.2011, a Senadora Lídice da Mata é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Gleisi
Hoffmann (Of. nº 058/2011 - GLDBAG).
7. Em 04.05.2011, a Senadora Gleisi Hoffmann é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata (Of. nº 058/2011 - GLDBAG).
8. Em 07.06.2011, a Liderança do PMDB solicita, a pedido, a exclusão do Senador Waldemir Moka da Comissão (OF. GLPMDB nº 182/2011).
9. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
10. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
11. Em 26.09.2011, vago em virtude de o Senador Randolfe Rodrigues ter se desligado da Comissão (OF nº 207/2011 - GRSS).
12. Vago, em 26.09.2011, em virtude de o Senador Randolfe Rodrigues ter se desligado da Comissão (OF nº 207/2011-GRSS).
13. Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

Secretário(a): José Augusto Panisset Santana
Telefone(s): 33033492

Fax: 33031176
E-mail: panisset@senado.gov.br
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2) CPI - SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO ECAD

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta por onze titulares e seis suplentes, destinada a
investigar, no prazo de cento e oitenta dias, supostas irregularidades praticadas pelo ECAD na arrecadação
e distribuição de recursos oriundos do direito autoral, abuso da ordem econômica e prática de cartel no
arbitramento de valores de direito autoral e conexos, o modelo de gestão coletiva centralizada de direitos
autorais de execução pública no Brasil e a necessidade de aprimoramento da Lei nº 9.610/98. 

(Requerimento nº 547, de 2011, do Senador Randolfe Rodrigues e outros Senadores)

Número de membros: 11 titulares  e 6  suplentes

PRESIDENTE: Senador Randolfe Rodrigues   (PSOL-AP)  (9)

VICE-PRESIDENTE: Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)  (9)

RELATOR: Senador Lindbergh Farias   (PT-RJ)  (9)

 

Leitura: 17/05/2011
Instalação: 28/06/2011

Prazo final: 22/12/2011

TITULARES SUPLENTES

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (11)

Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (6)

VAGO    (6,15)

Eduardo Suplicy   (PT-SP)   (6)

Randolfe Rodrigues   (PSOL-AP)   (1,2)

 1.  Pedro Taques   (PDT-MT)   (6)

 2.  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (14)

 

 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Vital do Rêgo   (PMDB-PB)   (3)

Ciro Nogueira   (PP-PI)   (3)

Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (3,16)

 

 1.  João Alberto Souza   (PMDB-MA)   (3,13)

 2.  Geovani Borges   (PMDB-AP)   (3)

 

 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Demóstenes Torres   (DEM-GO)   (5)

VAGO    (10,12)

 1.  VAGO    (7,8)

 

PTB
João Vicente Claudino   (PI)   (4)  1.  Gim Argello   (DF)   (4)

 
Notas:
1. Vaga cedida temporariamente ao PSOL (OF. Nº 67/2011-GLDBAG).
2. Em 01.06.2011, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do PSOL (Of. nº 273/11-GSMB) em vaga cedida temporariamente pelo
Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº 67/11-GLDBAG).
3. Em 02.06.2011, são designados os Senadores Vital do Rêgo, Ciro Nogueira e Sérgio Petecão membros titulares e os Senadores João Alberto Souza e
Geovani Borges membros suplentes do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão (Of. nº 166/2011-GLPMDB).
4. Em 02.06.2011, os Senadores João Vicente Claudino e Gim Argello são designados membros titular e suplente, respectivamente, do PTB na Comissão
(Of. nº 88/2011-GLPTB).
5. Em 02.06.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. nº 41/2011-GLDEM).
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6. Em 15.06.2011, são designados os Senadores Lindbergh Farias, Lídice da Mata e Eduardo Suplicy membros titulares e o Senador Pedro Taques membro
suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 074/2011-GLDBAG).
7. Em 20.06.2011, a Senadora Marisa Serrano é designada membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
134/11-GLPSDB).
8. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
9. Em 28.06.2011, foi lido o Of. 019/11-SSCEPI, que comunica a instalação da CPI e a eleição do Senador Randolfe Rodrigues para Presidente e do
Senador Ciro Nogueira para Vice-Presidente, bem como a designação do Senador Lindberg Farias para Relator.
10. Em 06.07.2011, o Senador Aloysio Nunes é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
150/11-GLPSDB).
11. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
12. Em 14.09.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira deixa de integrar a Comissão como membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB) (Of. nº
168/11-GLPSDB).
13. Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.
14. Em 29.09.2011, a Senadora Lídice da Mata é designada membro suplente da Comissão (OF nº 119/2011-GLDBAG).
15. Vago em virtude da indicação da Senadora Lídice da Mata para vaga de suplente na Comissão (OF nº 119/2011-GLDBAG).
16. Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado
vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

Secretário(a): Will de Moura Wanderley
Telefone(s): 6133033514

Fax: 6133031176
E-mail: sscepi@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) REFORMA DO REGIMENTO INTERNO - 2008
Finalidade: Apresentar, no prazo de noventa dias, projeto de resolução para reforma do Regimento Interno
do Senado Federal. 

(Requerimento nº 208, de 2008, da Mesa do Senado Federal, aditado
pelo Requerimento nº 1.622, de 2008, do Senador Marco Maciel)

Número de membros: 6

PRESIDENTE:  VAGO  
VICE-PRESIDENTE:  VAGO  

RELATOR:  VAGO  
Aprovação do Requerimento: 05/03/2008

Aprovação do Requerimento de Aditamento: 10/12/2008
Instalação: 06/11/2008

Prazo prorrogado: 30/06/2009
Prazo prorrogado: 31/08/2009
Prazo prorrogado: 22/12/2009
Prazo prorrogado: 17/07/2010
Prazo prorrogado: 22/12/2010

MEMBROS
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (3)

Senador José Pimentel   (PT)   (1)

Senador Antonio Carlos Valadares   (PSB)   (1)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Senador Vital do Rêgo   (PMDB)   (2)

Senador Ricardo Ferraço   (PMDB)   (2)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
 

Membro da Comissão Diretora
 

 
Notas:
*. Em 11.11.2008 foi aprovada a criação de uma sexta vaga na Comissão (Requerimento nº 1.356/2008).
**. Em 29.04.2009, lido e aprovado o Requerimento nº 496, de 2009, que prorroga os trabalhos da Comissão até 30.06.2009.
***. Em 30.06.2009, lido e aprovado o Requerimento nº 794, de 2009, que prorroga os trabalhos da Comissão até 31.08.2009.
****. Em 19.08.2009, lido e aprovado o Requerimento nº 1.032, de 2009, que prorroga os trabalhos da Comissão até 22.12.2009.
*****. Em 1.12.2009, lido e aprovado o Requerimento nº 1.584, de 2009, que prorroga os trabalhos da Comissão até 17.07.2010.
******. Em 1º.09.2010, lido e aprovado o Requerimento nº 799, de 2010, que prorroga os trabalhos da Comissão até 22.12.2010.
1. Em 23.03.2011, os Senadores José Pimentel e Antonio Carlos Valadares foram designados membros do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF.
nº 038/2011 - GLDBAG).
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2. Em 31.03.2011, os Senadores Vital do Rêgo e Ricardo Ferraço foram designados membros do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na
Comissão (Of. nº 097/2011 - GLPMDB).
3. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

Secretário(a): Antonio Oscar Guimarães Lóssio
Telefone(s): 33033511

Fax: 33031176
E-mail: antiossio@senado.gov.br

2) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA - SITUAÇÃO DOS CIDADÃOS
HAITIANOS NOS ESTADOS DA AMAZÔNIA BRASILEIRA.

Finalidade: Averiguar, "in loco", no prazo de quinze dias, a situação de cidadãos haitianos que se encontram
no Acre e demais estados da Amazônia brasileira, visando medidas a serem tomadas para sua proteção e
regularização migratória. 

(Requerimento nº 153, de 2011, do Senador Jorge Viana e outros Senadores)

Número de membros: 5

Aprovação do Requerimento: 03/03/2011

MEMBROS
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (6)

Senador Anibal Diniz   (PT)   (1)

Senador Jorge Viana   (PT)   (2)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Senador Sérgio Petecão   (PSD)   (4,7)

Senador Gilvam Borges   (PMDB)   (3,5)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
 

 
Notas:
1. Em 14.03.2011, o Senador Aníbal Diniz é designado membro do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (OF. 32/2011 - GLDBAG)
2. Em 14.03.2011, o Senador Jorge Viana é designado membro do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (OF. 32/2011 - GLDBAG)
3. Em 16.03.2011, o Senador Gilvam Borges é designado membro do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV. (OF. 078/2011 - GLPMDB)
4. Em 16.03.2011, o Senador Sérgio Petecão é designado membro do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV. (OF. 078/2011 - GLPMDB)
5. Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.
6. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
7. Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado
vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

3) ALTERAÇÕES NO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA CIVIL
Finalidade: Propor, no prazo de noventa dias, alterações no Sistema Nacional de Defesa Civil e construir
proposta de constituição de uma força nacional de defesa; atuando especialmente em estados onde ocorreram
tragédias de grandes proporções como Alagoas, Pernambuco e Rio de Janeiro. 

(Requerimento nº 171, de 2011, do Senador Jorge Viana e outros Senadores)

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jorge Viana  (PT-AC)  (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Inácio Arruda  (PC DO B-CE)  (7)

RELATOR:  Senador Casildo Maldaner  (PMDB-SC)  (7)

Aprovação do Requerimento: 17/03/2011
Instalação: 04/05/2011

Prazo final: 14/08/2011
Prazo prorrogado: 22/12/2011

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (8)

Senador Jorge Viana   (PT)   (4)

Senador Delcídio do Amaral   (PT)   (4)

Senador Lindbergh Farias   (PT)   (4)

Senador Inácio Arruda   (PC DO B)   (4)

1. Senador Rodrigo Rollemberg   (PSB)   (4,5)

2. Senador Blairo Maggi   (PR)   (4)

3. Senadora Lídice da Mata   (PSB)   (4)

4. Senador Acir Gurgacz   (PDT)   (4)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Senador Casildo Maldaner   (PMDB)   (3)

Senador Eduardo Braga   (PMDB)   (3)

Senador Vital do Rêgo   (PMDB)   (3)

Senador Valdir Raupp   (PMDB)   (3)

1. Senador Ricardo Ferraço   (PMDB)   (3)

2. Senador Luiz Henrique   (PMDB)   (3)

3. Senador Benedito de Lira   (PP)   (6)

4.  

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Senador Paulo Bauer   (PSDB)   (1)

 

1. Senador Cyro Miranda   (PSDB)   (1)

2.  

PTB
Senador Fernando Collor    (2) 1. Senador Armando Monteiro    (2)

 
Notas:
*. Em 9.8.2011, foi lido e aprovado o Requerimento nº 957, de 2011, que prorroga o prazo dos trabalhos da Comissão até o final da presente sessão
legislativa.
1. Em 1º.04.2011, os Senadores Paulo Bauer e Cyro Miranda são designados membros titular e suplente, respectivamente, do Bloco Parlamentar Minoria
(PSDB/DEM) na Comissão. (Of. 74/2011 - GLPSDB)
2. Em 06.04.2011, os Senadores Fernando Collor e Armando Monteiro são designados membros titular e suplente, respectivamente, do PTB na Comissão.
(Of. 77/2011 - GLPTB)
3. Em 07.04.2011, os Senadores Casildo Maldaner, Eduardo Braga, Vital do Rêgo e Valdir Raupp são designados membros titulares do Bloco Parlamentar
(PMDB/PP/PMN/PSC/PV) na Comissão; e os Senadores Ricardo Ferraço e Luiz Henrique, membros suplentes. (Of. 105/2011-GLPMDB)
4. Em 20.04.2011, os Senadores Jorge Viana, Delcídio do Amaral, Lindbergh Farias e Inácio Arruda são designados membros titulares do Bloco de Apoio
ao Governo na Comissão; e os Senadores Ana Rita, Blairo Maggi, Lídice da Mata e Acir Gurgacz, membros suplentes. (Of. 54/2011-GLDBAG)



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

5. Em 04.05.2011, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Ana Rita. (Of. 59/2011-GLDBAG)
6. Em 04.05.2011, o Senador Benedito de Lira é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 140/2011).
7. Em 04.05.2011, foi lido o Of. 015/11-SSCEPI, que comunica a instalação da Comissão Temporária e a eleição do Senador Jorge Viana para Presidente e
do Senador Inácio Arruda para Vice-Presidente, bem como a designação do Senador Casildo Maldaner para Relator.
8. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

4) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA - VISITA "IN LOCO"
À ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A (ELETRONUCLEAR)

Finalidade: Realizar visita, "in loco", à Eletrobrás Termonuclear S.A. (ELETRONUCLEAR), em
específico, a Usina Nuclear de Angra I, Angra II e demais instalações do complexo. 

(Requerimento nº 237, de 2011, do Senador Lindbergh Farias e outros Senadores)

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

Aprovação do Requerimento: 22/03/2011

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (10)

Senador Lindbergh Farias   (PT)   (3)

Senador Jorge Viana   (PT)   (7)

1. Senador Delcídio do Amaral   (PT)   (4)

2. Senador Rodrigo Rollemberg   (PSB)   (2)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Senador Lobão Filho   (PMDB)   (1)

Senador Marcelo Crivella   (PRB)   (6,9)

1.  

2.  

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Senador Cyro Miranda   (PSDB)   (8) 1. Senadora Lúcia Vânia   (PSDB)   (5)

 
Notas:
1. Em 29.03.2011, o Senador Lobão Filho é designado membro titular do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão (Of. nº 096/2011 -
GLPMDB).
2. Em 29.03.2011, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 039/2011 -
GLDBAG).
3. Em 29.03.2011, o Senador Lindbergh Farias é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 039/2011 - GLDBAG).
4. Em 29.03.2011, o Senador Delcídio Amaral é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 039/2011 - GLDBAG).
5. Em 29.03.2011, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. nº 073/2011 - GLPSDB).
6. Em 29.03.2011, o Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) cedeu a segunda vaga de titular na Comissão ao PRB (Of. nº 096/2011 - GLPMDB)
7. Em 29.03.2011, o Senador Jorge Viana é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 039/2011 - GLDBAG).
8. Em 29.03.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. nº 073/2011 - GLPSDB).
9. Em 30.03.2011, o Senador Marcelo Crivella é designado membro titular na Comissão em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar
(PMDB/PP/PSC/PMN/PV) ao Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº 41/2011 - GLDBAG).
10. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA - AÇÕES DA
POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Finalidade: Acompanhar e analisar, no prazo de doze meses, as ações da Política Nacional de Segurança
Pública, especialmente os projetos e programas financiados com recursos do PAC 2. 

(Requerimento nº 455, de 2011, do Senador Eduardo Braga e outros Senadores)

Número de membros: 5

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Braga  (PMDB-AM)  (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jayme Campos  (DEM-MT)  (5)

RELATOR:  Senador Pedro Taques  (PDT-MT)  (5)

Aprovação do Requerimento: 25/05/2011
Instalação: 05/07/2011

Prazo final: 22/12/2011

MEMBROS
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (6)

Senador Lindbergh Farias   (PT)   (3)

Senador Pedro Taques   (PDT)   (3)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Senador Eduardo Braga   (PMDB)   (1)

Senador Valdir Raupp   (PMDB)   (2)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Senador Jayme Campos   (DEM)   (4)

 
Notas:
1. Em 09.06.2011, o Senador Eduardo Braga é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (OF. Nº 187/2011 - GLPMDB).
2. Em 09.06.2011, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (OF. Nº 187/2011 - GLPMDB).
3. Em 16.06.2011, os Senadores Lindbergh Farias e Pedro Taques são designados membros titulares do Bloco de Apoio ao Governo (OF. Nº 76/2011 -
GLDBAG).
4. Em 29.06.2011, o Senador Jaime Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (OF. Nº 50/11 - GLDEM).
5. Em 05.07.2011, os senadores Eduardo Braga e Jayme Campos foram eleitos, respectivamente, presidente e vice-presidente da Subcomissão, e o senador
Pedro Taques designado relator.
6. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

Secretário(a): ANTONIO OSCAR GUIMARÃES LÓSSIO
Telefone(s): 6133033511

Fax: 6133031176
E-mail: sscepi@senado.gov.br
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6) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA - CONFLITO AGRÁRIO
NA DIVISA DOS ESTADOS DO ACRE, AMAZONAS E RONDÔNIA

Finalidade: Visitar as regiões de conflito agrário na divisa dos Estados do Acre, Amazonas e Rondônia,
onde ocorreu o assassinato de Adelino Ramos e, ainda, no município de Nova Ipixuna, no Sudeste do Pará,
local do assassinato do casal de extrativistas José Cláudio Ribeiro da Silva e sua esposa, Maria do Espírito
Santo Silva, e Eremilton Pereira dos Santos. 

(Requerimento nº 609, de 2011, da Senadora Vanessa Grazziotin e outros Senadores)

Número de membros: 3

Aprovação do Requerimento: 31/05/2011

MEMBROS
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (4)

Senadora Vanessa Grazziotin   (PC DO B)   (3)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Senador Pedro Taques   (PDT)   (1,2)

 
Notas:
1. Em 02.06.2011, o DEM cede a sua vaga na Comissão ao Bloco de Apoio ao Governo (OF. Nº 045/11-GLDEM).
2. Em 07.06.2011, o Senador Pedro Taques é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em vaga cedida pelo Bloco
Parlamentar Minoria (OF. nº 71/2011 - GLBAG).
3. Em 07.06.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. nº 69/2011 - GLBAG).
4. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
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REFORMA POLÍTICA - 2011
Finalidade: Elaborar, no prazo de quarenta e cinco dias, anteprojeto de Reforma Política. 

(Atos do Presidente do Senado Federal nºs 24 e 28, de 2011)

Número de membros: 15  titulares e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Francisco Dornelles  (PP-RJ)
Designação: 10/02/2011
Instalação: 22/02/2011

TITULARES SUPLENTES

Senador Francisco Dornelles   (PP)

VAGO    (1)

Senador Fernando Collor   (PTB)

Senador Aécio Neves   (PSDB)

Senador Roberto Requião   (PMDB)

Senador Luiz Henrique   (PMDB)

Senador Wellington Dias   (PT)

Senador Jorge Viana   (PT)

Senador Demóstenes Torres   (DEM)

Senador Pedro Taques   (PDT)

Senador Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Senador Eduardo Braga   (PMDB)

Senadora Ana Rita   (PT)

Senadora Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

Senadora Lúcia Vânia   (PSDB)

1. Senador Humberto Costa   (PT)

2. Senador Vital do Rêgo   (PMDB)

3. Senador Waldemir Moka   (PMDB)

4. Senador Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

5. Senadora Ana Amélia   (PP)

6. Senador Vicentinho Alves   (PR)

 
Notas:
*. Em 31.10.2011, foi lido o Of. nº 031/11-SSCEPI, comunicando a instalação da Comissão em 22.02.2011.
1. Vago em virtude do falecimento do Senador Itamar Franco, ocorrido em 02.07.2011.

Secretário(a): Dirceu Vieira Machado Filho
Telefone(s): 61 33034638

E-mail: sscepi@senado.gov.br



COMISSÃO DE JURISTAS COM A FINALIDADE DE
ELABORAR ANTEPROJETO DE CÓDIGO PENAL

Finalidade: Elaborar, no prazo de cento e oitenta dias, anteprojeto de Código Penal. 

(Requerimento nº 756, de 2011, do Senador Pedro Taques, aditado
pelo Requerimento nº 1.034, de 2011, do Senador José Sarney)

Número de membros: 17

PRESIDENTE:  Gilson Dipp    (1)

RELATOR:  Luiz Carlos Gonçalves  
Aprovação do Requerimento: 10/08/2011

Designação: 21/09/2011
Instalação: 18/10/2011

MEMBROS

Gilson Dipp 

Maria Tereza Moura 

Antonio Nabor Areias Bulhões 

Emanuel Messias Oliveira Cacho 

Gamil Föppel El Hireche 

José Muiños Piñeiro Filho 

Juliana Garcia Belloque 

Luiza Nagib Eluf 

Luiz Carlos Gonçalves 

Luiz Flávio Gomes 

Marcelo André de Azevedo 

Marcelo Leal Lima Oliveira 

Marcelo Leonardo 

René Ariel Dotti 

Técio Lins e Silva 

Tiago Ivo Odon 

Marco Antonio Marques da Silva 

 
Notas:
*. Em 23.08.2011, foi aprovado o Requerimento nº 1.034/2011, alterando o número de membros da Comissão de sete para quinze.
**. Lida na sessão deliberativa de 21.09.2011 a designação dos membros para comporem a Comissão de Juristas.
***. Acrescida de uma vaga destinada a Consultor Legislativo do Senado, nos termos do Requerimento nº 756, de 2011, aprovado. Designado em
22.09.2011.
****. Em 31.10.2011, foi lido o Of. nº 032/11-SSCEPI, comunicando a instalação da Comissão em 18.10.2011, bem como a designação, como Relator, do
Dr. Luiz Carlos Gonçalves, Procurador Regional do Estado de São Paulo.
*****. Acrescida de uma vaga, conforme proposta da Presidência do Senado, aprovada na sessão de 20.10.2011, a ser ocupada pelo Desembargador
Marco Antonio Marques da Silva, do Tribunal de Justiça de São Paulo.
1. Lida na sessão deliberativa de 21.09.2011 a designação do Ministro Gilson Dipp como presidente da Comissão.

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): 061 33033501

E-mail: sscepi@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Delcídio do Amaral  (PT-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Lobão Filho  (PMDB-MA)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (14)

Delcídio do Amaral   (PT)

Eduardo Suplicy   (PT)

José Pimentel   (PT)   (10,11)

Humberto Costa   (PT)

Lindbergh Farias   (PT)

Clésio Andrade   (PR)

João Ribeiro   (PR)   (7)

Acir Gurgacz   (PDT)

Lídice da Mata   (PSB)

Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

 1.  Zeze Perrella   (PDT)   (11,15)

 2.  Angela Portela   (PT)

 3.  Marta Suplicy   (PT)

 4.  Wellington Dias   (PT)

 5.  Jorge Viana   (PT)

 6.  Blairo Maggi   (PR)

 7.  Vicentinho Alves   (PR)

 8.  Cristovam Buarque   (PDT)   (9)

 9.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 10.  Inácio Arruda   (PC DO B)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Casildo Maldaner   (PMDB)

Eduardo Braga   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Roberto Requião   (PMDB)

Eunício Oliveira   (PMDB)

Luiz Henrique   (PMDB)

Lobão Filho   (PMDB)

Francisco Dornelles   (PP)

Reditario Cassol   (PP)   (12,13)

 1.  Vital do Rêgo   (PMDB)

 2.  VAGO    (18)

 3.  Romero Jucá   (PMDB)

 4.  Ana Amélia   (PP)

 5.  Waldemir Moka   (PMDB)

 6.  Sérgio Souza   (PMDB)   (4,8,17)

 7.  Benedito de Lira   (PP)

 8.  Ciro Nogueira   (PP)

 9.  Ricardo Ferraço   (PMDB)   (6)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)   (2)

Cyro Miranda   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

José Agripino   (DEM)

Demóstenes Torres   (DEM)

 1.  Alvaro Dias   (PSDB)

 2.  Aécio Neves   (PSDB)   (3)

 3.  Paulo Bauer   (PSDB)

 4.  Jayme Campos   (DEM)

 5.  Clovis Fecury   (DEM)   (5,16)

PTB
Armando Monteiro 

João Vicente Claudino 

 1.  Fernando Collor 

 2.  Gim Argello 



PSOL
Marinor Brito  1.  Randolfe Rodrigues 
Notas:
*. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador
Randolfe Rodrigues como membro suplente, para comporem a CAE.
**. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
***. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 15, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como
membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAE.
****. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Flexa Ribeiro
como membros titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Aloysio Nunes e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAE.
*****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PT, designando os Senadores Delcídio Amaral, Eduardo Suplicy, Gleisi
Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, João Ribeiro, Acir Gurgacz, Lídice da Mata e Vanessa Grazziotin como membros
titulares; e os Senadores José Pimentel, Ângela Portela, Marta Suplicy, Wellington Dias, Jorge Viana, Blairo Maggi, Vicentinho Alves, Pedro Taques,
Antonio Carlos Valadares e Inácio Arruda como membros suplentes, para comporem a CAE.
******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 51, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Casildo Maldaner, Eduardo Braga, Valdir
Raupp, Roberto Requião, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Lobão Filho, Francisco Dornelles e Ivo Cassol como membros titulares; e os Senadores Vital
do Rêgo, Wilson Santiago, Romero Jucá, Ana Amélia, Waldemir Moka, Gilvam Borges, Benedito de Lira e Ciro Nogueira como membros suplentes, para
comporem a CAE.
*******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando os Senadores José Agripino e Demóstenes Torres como
membros titulares; e o Senador Jayme Campos e a Senadora Kátia Abreu como membros suplentes, para comporem a CAE.
1. Em 23.02.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Delcídio Amaral e Lobão Filho, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
2. Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº
059/11-GLPSDB), em substituição ao Senador Aécio Neves.
3. Em 23.03.2011, o Senador Aécio Neves é designado membro sumplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira.
4. Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.
5. Em 05.04.2011, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
033/11-GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.
6. Em 06.04.2011, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro suplente do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PMN/PSC/PV) na Comissão (of. nº
103/2011 - GLPMDB).
7. O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, conforme
Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.
8. Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam
Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).
9. Em 26.05.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Pedro Taques (Of nº 66/2011-GLDBAG).
10. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
11. Em 28.06.2011, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann, o Senador José Pimentel é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na
Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of nº 079/2011-GLDBAG).
12. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
13. Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).
14. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
15. Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 104/2011 - GLDBAG).
16. Em 05.10.2011, em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).
17. Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Geovani Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).
18. Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

Secretário(a): Adriana Tavares Sobral de Vito
Reuniões: terças-feiras, às 10h - Plenário n° 19 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3303-4605 /3303-3516
Fax: 3303-4344

E-mail: scomcae@senado.gov.br



1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - ASSUNTOS MUNICIPAIS

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 7, de 2005)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Adriana Tavares Sobral de Vito
Telefone(s): 3303-4605 /3303-3516

Fax: 3303-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br

1.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO
NACIONAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 1/2011, com o objetivo de avaliar a funcionalidade do
Sistema Tributário Nacional. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Aloysio Nunes Ferreira  (PSDB-SP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador José Pimentel  (PT-CE)

Instalação:  26/04/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (1)

Marta Suplicy   (PT)

José Pimentel   (PT)

 1.  Acir Gurgacz   (PDT)

 2.  Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Eduardo Braga   (PMDB)

Luiz Henrique   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Armando Monteiro   (PTB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)  1.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 
Notas:
1. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
*. Em 3.6.2011, foi lido o Ofício 173/2011-CAE, que comunica a instalação da Subcomissão em 26.4.2011, bem como a eleição dos Senadores Aloysio
Nunes Ferreira e José Pimental para Presidente e Vice-Presidente, respectivamente.

Secretário(a): Adriana Tavares Sobral de Vito
Telefone(s): 3303-4605 /3303-3516

Fax: 3303-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE AVALIAÇÃO DA POLÍTICA FISCAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 6/2011, com o objetivo de acompanhar e avaliar, até o final
da presente sessão legislativa ordinária, o desempenho da política fiscal implementada pelo Governo e suas
consequências para a gestão da política macroeconômica. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Francisco Dornelles  (PP-RJ)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Cyro Miranda  (PSDB-GO)

Instalação:  18/05/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (5)

Lindbergh Farias   (PT)   (4,7)

Clésio Andrade   (PR)

 1.  Angela Portela   (PT)

 2.  Cristovam Buarque   (PDT)   (6)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Francisco Dornelles   (PP)

Valdir Raupp   (PMDB)

 1.  Ciro Nogueira   (PP)

 2.  Waldemir Moka   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Cyro Miranda   (PSDB)   (2)  1.  Armando Monteiro   (PTB)   (1,3)

 
Notas:
1. Em 12.04.2011, o Senador Aécio Neves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Subcomissão, em substituição ao Senador
Cyro Miranda. (Of. nº 67/2011 - CAE).
2. Em 12.04.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Subcomissão, em substituição ao Senador
Aécio Neves. (Of. nº 67/2011 - CAE).
3. Em 25.05.2011, o Senador Armando Monteiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Subcomissão, em substituição ao
Senador Aécio Neves, em vaga cedida pelo PSDB (Of. nº 159/2011-CAE).
4. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
5. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
6. Em 03.10.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão, em substituição ao
Senador Lindbergh Farias (Of. nº 350/2011/CAE).
7. Em 03.10.2011, o Senador Lindbergh Farias é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão, em substituição à Senadora
Gleisi Hoffmann (Of. nº 350/2011/CAE).
*. Em 3.6.2011, foi lido o Ofício 174/2011-CAE, que comunica a instalação da Subcomissão em 18.5.2011, bem como a eleição dos Senadores Francisco
Dornelles e Cyro Miranda para Presidente e Vice-Presidente, respectivamente.

Secretário(a): Adriana Tavares Sobral de Vito
Telefone(s): 3303-4605 /3303-3516

Fax: 3303-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

1.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DO
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2011, com a finalidade de examinar e debater os temas
relacionados às micro e pequenas empresas e ao empreendedorismo individual. 

 

Secretário(a): Adriana Tavares Sobral de Vito
Telefone(s): 3303-4605 /3303-3516

Fax: 3303-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jayme Campos  (DEM-MT)  (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Casildo Maldaner  (PMDB-SC)  (4)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (9)

Paulo Paim   (PT)

Angela Portela   (PT)

Humberto Costa   (PT)

Wellington Dias   (PT)

Vicentinho Alves   (PR)

João Durval   (PDT)

Rodrigo Rollemberg   (PSB)

Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

 1.  Eduardo Suplicy   (PT)

 2.  Marta Suplicy   (PT)

 3.  VAGO 

 4.  Ana Rita   (PT)

 5.  Lindbergh Farias   (PT)

 6.  Clésio Andrade   (PR)

 7.  Cristovam Buarque   (PDT)

 8.  Lídice da Mata   (PSB)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Waldemir Moka   (PMDB)

Paulo Davim   (PV)   (2)

Romero Jucá   (PMDB)   (3,5)

Casildo Maldaner   (PMDB)

Ricardo Ferraço   (PMDB)

Eduardo Amorim   (PSC)

Ana Amélia   (PP)

 1.  Eunício Oliveira   (PMDB)   (7)

 2.  Pedro Simon   (PMDB)

 3.  Lobão Filho   (PMDB)

 4.  Eduardo Braga   (PMDB)

 5.  Roberto Requião   (PMDB)

 6.  Sérgio Petecão   (PSD)   (11)

 7.  Benedito de Lira   (PP)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Cícero Lucena   (PSDB)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Cyro Miranda   (PSDB)   (8,10)

Jayme Campos   (DEM)

 1.  Aécio Neves   (PSDB)

 2.  VAGO    (10)

 3.  Paulo Bauer   (PSDB)

 4.  Maria do Carmo Alves   (DEM)

PTB
Mozarildo Cavalcanti 

João Vicente Claudino    (1,6)

 1.  Armando Monteiro 

 2.  Gim Argello 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e os
Senadores Armando Monteiro e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAS.
***. Em 17.02.2011 foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cícero Lucena, Lúcia Vânia e Marisa Serrano
como membros titulares; e os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAS
****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 52, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Waldemir Moka, Gilvam Borges, Jarbas
Vasconcelos, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Eudardo Amorim e Ana Amélia como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon,
Lobão Filho, Eduardo Braga, Roberto Requião, Sergio Petecão e Benedito de Lira como membros suplentes, para comporem a CAS.
*****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 19, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Paulo Paim, Ângela Portela,
Humberto Costa, Wellington Dias, Vicentinho Alves, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin como membros titulares; e os Senadores



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

Eduardo Suplicy, Marta Suplicy, João Pedro, Ana Rita Esgário, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, Cristovam Buarque e Lídice da Mata como membros
suplentes, para comporem a CAS.
******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a
Senadora Maria do Carmo Alves como membro suplente, para comporem a CAS.
1. Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 044/2011-GLPTB).
2. Em 23.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges(OF. nº
062/2011 - GLPMDB).
3. Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.
4. Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jayme Campos e Casildo Maldaner, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
5. Em 16.03.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV na comissão. (OF. nº 81/2011 -
GLPMDB)
6. Em 18.05.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do PTB na comissão. (OF. nº 87/2011 -GLPTB)
7. Em 15.06.2011, o Senador Eunício Oliveira é designado membro suplente na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Vital do Rêgo (OF. nº
194/2011 - GLPMDB).
8. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
9. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
10. Em 26.10.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do PSDB na Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of. 184/11 -GLPSDB).
11. Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado
vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calháo
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 11:30HS - Plenário n.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RAS nº 12/2005, da Comissão de Assuntos Sociais, com o objetivo
da Valorização das Pessoas com Deficiência. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Lindbergh Farias  (PT-RJ)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (2,4)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (6)

Lindbergh Farias   (PT)

Wellington Dias   (PT)

 1.  Rodrigo Rollemberg   (PSB)

 2.  Lídice da Mata   (PSB)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Waldemir Moka   (PMDB)

Casildo Maldaner   (PMDB)

 1.  Ana Amélia   (PP)

 2.  Eduardo Amorim   (PSC)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
VAGO    (5)  1.  Maria do Carmo Alves   (DEM)   (3)

 
Notas:
1. Em 31.03.2011, a Comissão reunida elegeu o Senador Lindbergh Farias Presidente deste colegiado.
2. Em 31.03.2011, a Comissão reunida elegeu a Senadora Marisa Serrano Vice-Presidente deste Colegiado.
3. Em 07.04.2011, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria (PSDB/DEM) na Comissão, em
substituição ao Senador Cyro Miranda (Of. nº 20/2011 - CAS).
4. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
(expediente lido na sessão de 27.06.2011).
5. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
6. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calháo
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA
DA SAÚDE

Finalidade: Subcomissão criada pelo RAS nº 9/2005, do Senador Papaléo Paes, com o objetivo de
Promoção, Acompanhamento e Defesa da Saúde. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa  (PT-PE)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Amorim  (PSC-SE)  (2)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (4)

Humberto Costa   (PT)

Ana Rita   (PT)   (1)

 1.  João Durval   (PDT)

 2.  Wellington Dias   (PT)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Eduardo Amorim   (PSC)

Waldemir Moka   (PMDB)

 1.  VAGO    (3)

 2.  Ana Amélia   (PP)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Lúcia Vânia   (PSDB)  1.  Maria do Carmo Alves   (DEM)

 
Notas:
1. Em 7.4.2011, a Senadora Ana Rita é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Rodrigo
Rollemberg. (Of. nº 20/2011 - CAS).
2. Em 12.4.2011, a Subcomissão reunida elegeu os Senadores Humberto Costa e Eduardo Amorim, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado para o biênio 2011/2012 (Of. nº 22/2011-CAS).
3. Em 15.06.2011, vago em virtude de o Senador Vital do Rêgo não pertencer mais à CAS (Of. nº 194/2011 - GLPMDB).
4. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calháo
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2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DO EMPREGO E DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RAS nº 11/2009, do Senador Paulo Paim , com o objetivo da Defesa
do Emprego e da Previdência Social. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Lídice da Mata  (PSB-BA)  (2)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (4)

Paulo Paim   (PT)

Lídice da Mata   (PSB)

 1.  Vicentinho Alves   (PR)

 2.  VAGO    (3)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Casildo Maldaner   (PMDB)

Ricardo Ferraço   (PMDB)

 1.  Eduardo Amorim   (PSC)

 2.  Sérgio Petecão   (PSD)   (5)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Paulo Bauer   (PSDB)  1.  Aécio Neves   (PSDB)

 
Notas:
1. Em 31.03.2011, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Paim Presidente deste Colegiado.
2. Em 31.03.2011, a Comissão reunida elegeu a Senadora Lídice da Mata Vice-Presidente deste Colegiado.
3. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
4. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
5. Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado
vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calháo
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2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE POLÍTICAS SOCIAIS SOBRE DEPENDENTES
QUÍMICOS DE ÁLCOOL, "CRACK" E OUTROS

Finalidade: Acompanhar, no prazo de noventa dias, Políticas Sociais sobre Dependentes Químicos de
Álcool, "Crack" e Outras Drogas. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Dias  (PT-PI)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Ana Amélia  (PP-RS)  (1)

RELATORA:  Senadora Ana Amélia  (PP-RS)  (3)

Aprovação do Requerimento:  16/03/2011

Instalação:  29/03/2011

Prazo prorrogado:  16/12/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (4)

Wellington Dias   (PT)

Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

 1.  Angela Portela   (PT)

 2.  Cristovam Buarque   (PDT)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Waldemir Moka   (PMDB)

Ana Amélia   (PP)

 1.  Paulo Davim   (PV)

 2.  Eduardo Amorim   (PSC)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
VAGO    (2)  1.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. Em 31.03.2011, foi lido o Ofício nº 16/2011-PRES/CAS, que comunica a instalação da Subcomissão em 29.03.2011, bem como a eleição dos
Senadores Wellington Dias e Ana Amélia para Presidente e Vice-Presidente, respectivamente.
2. Em 18.05.2011, o Senador Cyro Miranda deixou de integrar a Subcomissão em virtude de participar de diversas outras Comissões (OF. nº 40/2011 -
PRESIDÊNCIA/CAS).
3. Em 28.06.2011, a Senadora Ana Amelia é designada relatora da Subcomissão. (Of. nº 48/2011 - PRESIDENCIA/CASDEP)
4. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
*. Em 23.03.2011, foi lido o Ofício nº 10/2011-PRES/CAS, que comunica a criação da Subcomissão mediante a aprovação do Requerimento º
2/2011-CAS, em 16.03.2011.
**. Em 23.03.2011, foi lido o Ofício nº 11/2011-PRES/CAS, que comunica a designação dos membros da Subcomissão.
***. Em 08.06.2011, o Presidente da CAS comunica a prorrogação do prazo inicial por noventa dias, de 26.06 para 7.10.2011 (OF. nº
61/2011-PRES/CAS).
****. Em 31.08.2011, foi lido o Ofício nº 137/2011-PRES/CAS, que comunica a prorrogação do prazo da Subcomissão por setenta dias (16.12.2011).

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calháo
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eunício Oliveira  (PMDB-CE)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador José Pimentel  (PT-CE)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (24)

José Pimentel   (PT)

Marta Suplicy   (PT)

Pedro Taques   (PDT)

Jorge Viana   (PT)   (8)

Magno Malta   (PR)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

Marcelo Crivella   (PRB)

 1.  Eduardo Suplicy   (PT)   (10)

 2.  Ana Rita   (PT)   (10)

 3.  Anibal Diniz   (PT)   (10,11)

 4.  Acir Gurgacz   (PDT)   (25,26)

 5.  Clésio Andrade   (PR)   (20,22)

 6.  Lindbergh Farias   (PT)   (9)

 7.  Rodrigo Rollemberg   (PSB)

 8.  Humberto Costa   (PT)   (12)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Eunício Oliveira   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)   (2,17)

Romero Jucá   (PMDB)

Vital do Rêgo   (PMDB)

Renan Calheiros   (PMDB)   (21)

Luiz Henrique   (PMDB)   (27)

Francisco Dornelles   (PP)

Sérgio Petecão   (PSD)   (29)

 1.  Roberto Requião   (PMDB)   (3,4,16,21,28)

 2.  Valdir Raupp   (PMDB)   (5,16)

 3.  Eduardo Braga   (PMDB)   (13,16)

 4.  Ricardo Ferraço   (PMDB)   (15,16)

 5.  Lobão Filho   (PMDB)

 6.  Waldemir Moka   (PMDB)

 7.  Benedito de Lira   (PP)

 8.  Eduardo Amorim   (PSC)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Aécio Neves   (PSDB)

Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

Alvaro Dias   (PSDB)

Demóstenes Torres   (DEM)   (19)

 1.  Lúcia Vânia   (PSDB)   (23)

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 3.  Cícero Lucena   (PSDB)   (14)

 4.  José Agripino   (DEM)   (18)

PTB
Armando Monteiro 

Gim Argello 

 1.  Ciro Nogueira   (PP)   (6)

 2.  Mozarildo Cavalcanti    (7)

PSOL
Randolfe Rodrigues  1.  Marinor Brito 
Notas:
*. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 5, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Lindberg Farias, José Pimentel,
Marta Suplicy, Pedro Taques, Vicente Alves, Magno malta, Antonio Carlos Valadares, Inácio Arruda e Marcelo Crivella como membros titulares; e
os Senadores João Pedro, Ana Rita Esgário, Aníbal Diniz, Jorge Viana, Acir Gurgacz, João Ribeiro, Clésio Andrade, Rodrigo Rollemberg e Vanessa
Grazziotin como membros suplentes, para comporem a CCJ.
**. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 4, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Kátia Abreu como membro titular, para compor a CCJ
(Em 22.02.2011, foi lido o Of. nº 12/2011, da Liderança do DEM, ratificando a informação).
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***. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 6, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Torres como membro suplente, para
compor a CCJ (Em 22.02.2011, foi lido o Of. nº 12/2011, da Liderança do DEM, ratificando a informação).
****. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 20, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Aloysio Nunes e Álvaro Dias
como membros titulares; e os Senadores Mário Couto, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CCJ.
*****. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 17, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e Gim Argello como
membros titulares, para comporem a CCJ.
******. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-PV, designando os Senadores Eunicio Oliveira,
Eduardo Braga, Romero Jucá, Vital do Rego, Luiz Henrique, Roberto Requião, Francisco Dornelles e Sérgio Petecão como membros titulares; e os
Senadores Renan Calheiros, Valdir Raupp, Wilson Santiago, Gilvam Borges, Lobão Filho, Waldemir Moka, Benedito de Lira e Eduardo Amorim como
membros suplentes, para comporem a CCJ.
*******. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular; e a
Senadora Marinor Brito como membro suplente, para comporem a CCJ.
********. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de
10.02.2011, lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
1. Em 09.02.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eunício Oliveira e José Pimentel, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
2. Em 10.02.2011, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Braga. (OF. Nº 29/2011-GLPMDB)
3. Vago em virtude de o Senador Renan Calheiros ter sido designado membro titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN na Comissão, em substituição ao
Senador Eduardo Braga. (OF. Nº 29/2011-GLPMDB)
4. Em 16.02.2011, o Senador Valdir Raupp é designado como 1º suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão. (OF.Nº 42/2011-GLPMDB)
5. Em 16.02.2011, o Senador Eduardo Braga é designado como 2º suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp. (OF.Nº 41/2011-GLPMDB)
6. Em 17.02.2011, o Senador Ciro Nogueira é designado suplente na Comissão, em decorrência de vaga cedida pelo PTB ao PP (Ofícios nº
005/2011-GLDPP e 031/2011-GLPTB).
7. Em 17.02.2011, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado suplente do PTB na Comissão (Ofício nº 041/2011-GLPTB).
8. Em 17.02.2011, o Senador Jorge Viana é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves (Ofício nº 011/2011-GLDBAG).
9. Em 17.02.2011, o Senador Lindbergh Farias é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Clésio
Andrade (Ofício nº 011/2011-GLDBAG).
10. Em 17.02.2011, a Liderança do Bloco de Apoio ao Governo solicitou alteração na ordem de seus membros na suplência da Comissão (Ofício nº
012/2011-GLDBAG).
11. Em 17.02.2011, o Senador Eduardo Suplicy é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Jorge
Viana (Ofício nº 011/2011-GLDBAG).
12. Em 22.02.2011, o Senador Humberto Costa é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Vanessa
Grazziotin (OF. nº 014/2011-GLDBAG).
13. Em 23.02.2011, o Senador Ricardo Ferraço é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Wilson Santiago (OF. nº 063/2011-GLPMDB).
14. O Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do PSDB na Comissão, em 17.02.2011, em substituição ao Senador Paulo Bauer (Of. nº
034/2011-GLPSDB).
15. Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.
16. Em 31.03.2011, foi encaminhado um novo ordenamento na composição do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão (Of. nº
089/2011 - GLPMDB).
17. Em 31.03.2011, o Senador Pedro Simon é designado membro titular do Bloco Parlamentar(PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição
ao Senador Renan Calheiros. (Of. nº 088/2011-GLPMDB)
18. Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
033/11-GLDEM), em substituição ao Senador Demóstenes Torres.
19. Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
033/11-GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.
20. O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.
21. Em 05.05.2011, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Luiz Henrique, que passa
à suplência (OF. GLPMDB nº 136/2011).
22. Em 24.05.2011, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
João Ribeiro (Ofício nº 64/2011-GLDBAG).
23. Em 27.05.2011, a Senadora Lúcia Vânia é designada suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Mário Couto
(Of. nº 125/2011-GLPSDB.
24. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
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25. Em 29.08.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Acir Gurgacz (Of. nº 107/2011-GLDBAG).
26. Em 31.08.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Cristovam Buarque (Of. nº 112/2011-GLDBAG).
27. Em 29.09.2011, o Senador Luiz Henrique é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Roberto
Requião (OF. nº 261/2011-GLPMDB).
28. Em 29.09.2011, o Senador Roberto Requião é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Luiz
Henrique (OF. nº 261/2011-GLPMDB).
29. Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado
vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: quartas-feiras, às 10h - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa

Telefone(s): 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: scomccj@senado.gov.br
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3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES

Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as prerrogativas dos
parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares

 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Telefone(s): 3303-3972

Fax: 3303-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQJ nº 4/2003, dos Senadores Ney Suassuna e Tasso Jereissati, com
o objetivo de acompanhar sistematicamente a questão da segurança pública em nosso País. 

(Requerimento Da Comissão De Constituição, Justiça E Cidadania 4, de 2003)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Pedro Taques  (PDT-MT)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Aloysio Nunes Ferreira  (PSDB-SP)

RELATOR:  Senador Eduardo Braga  (PMDB-AM)

Designação:  19/10/2011

Instalação:  19/10/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )

Pedro Taques   (PDT)

Lindbergh Farias   (PT)

 

 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Eduardo Braga   (PMDB)  

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

Demóstenes Torres   (DEM)

 

 

PTB
Armando Monteiro  

PSOL
Randolfe Rodrigues  

 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 26.10.2011, foi lido o Of. 188/2011-CCJ, que fixa a composição, designa os membros e comunica a instalação da Subcomissão em 19.10.2011;
a fixação de sete membros titulares; a designação dos Senadores Pedro Taques e Lindbergh Farias como membros titulares do Bloco de Apoio ao
Governo; a designação do Senador Eduardo Braga como membro titular do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV; a designação dos Senadores
Aloysio Nunes Ferreira e Demóstenes Torres como membros titulares do Bloco Parlamentar da Minoria PSDB/DEM; a designação do Senador Armando
Monteiro como membro titular do PTB; a designação do Senador Randolfe Rodrigues como membro titular do PSOL; e a eleição dos Senadores Pedro
Taques e Aloysio Nunes Ferreira para Presidente e Vice-Presidente da Subcomissão, respectivamente, e a designação do Senador Eduardo Braga para
Relator.

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Telefone(s): 3303-3972

Fax: 3303-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Roberto Requião  (PMDB-PR)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Paulo Bauer  (PSDB-SC)  (3,15,17)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (18)

Angela Portela   (PT)

Wellington Dias   (PT)

Ana Rita   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Walter Pinheiro   (PT)

João Ribeiro   (PR)   (12)

Magno Malta   (PR)

Cristovam Buarque   (PDT)

Lídice da Mata   (PSB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

 1.  Delcídio do Amaral   (PT)

 2.  Anibal Diniz   (PT)

 3.  Marta Suplicy   (PT)

 4.  Gleisi Hoffmann   (PT)   (14)

 5.  Clésio Andrade   (PR)

 6.  Vicentinho Alves   (PR)

 7.  Pedro Taques   (PDT)

 8.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)   (10)

 9.  Zeze Perrella   (PDT)   (19)

 10.   

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Roberto Requião   (PMDB)

Eduardo Amorim   (PSC)

Geovani Borges   (PMDB)   (7,13)

Garibaldi Alves   (PMDB)

João Alberto Souza   (PMDB)   (20)

Pedro Simon   (PMDB)

Ricardo Ferraço   (PMDB)

Benedito de Lira   (PP)

Ana Amélia   (PP)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)   (2,22)

 2.  Valdir Raupp   (PMDB)

 3.  Luiz Henrique   (PMDB)

 4.  Waldemir Moka   (PMDB)

 5.  Vital do Rêgo   (PMDB)

 6.  Sérgio Petecão   (PSD)   (23)

 7.  Ciro Nogueira   (PP)   (11)

 8.   

 9.   

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Cyro Miranda   (PSDB)   (5)

VAGO    (16)

Paulo Bauer   (PSDB)

Maria do Carmo Alves   (DEM)

José Agripino   (DEM)   (9)

 1.  Alvaro Dias   (PSDB)

 2.  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)   (6)

 3.  Flexa Ribeiro   (PSDB)   (4)

 4.  Clovis Fecury   (DEM)   (21)

 5.  Demóstenes Torres   (DEM)   (8)

PTB
Armando Monteiro 

João Vicente Claudino 

 1.  Mozarildo Cavalcanti 

 2.      (1)

PSOL
Marinor Brito  1.  Randolfe Rodrigues 



Notas:
*. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador
Randolfe Rodrigues como membro suplente, para comporem a CE.
**. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
***. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Lúcia Vânia, Marisa Serrano e o Senador Paulo
Bauer como membros titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CE.
****. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 18, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João VIcente Claudino como
membros titulares; e o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CE.
*****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 50, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Roberto Requião, Eduardo Amorim, Gilvam
Borges, Garibaldi Alves, João Alberto Souza, Pedro Simon, Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e a Senadora Ana Amélia como membros titulares; e os
Senadores Jarbas Vasconcelos, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir Moka, Vital do Rêgo, Sérgio Petecão e Francisco Dornelles como membros
suplentes, para comporem a CE.
******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 17, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e
os Senadores Wellington Dias, Ana Rita, Paulo Paim, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Magno Malta, Cristovam Buarque, Lídice da Mata e Inácio Arruda
como membros titulares; e os Senadores Delcídio Amaral, Aníbal Diniz, Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, Clésio Andrade, Vicentinho Alves e Pedro
Taques como membros suplentes, para comporem a CE.
*******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando as Senadoras Maria do Carmo Alves e Kátia Abreu como
membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e José Agripino como membros suplentes, para comporem a CE.
1. Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 043/2011-GLPTB).
2. Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.
3. Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Roberto Requião e Marisa Serrano, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
4. Em 23.03.2011, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 061/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Cícero Lucena.
5. Em 23.03.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 060/11-GLPSDB), em
substituição à Senadora Lúcia Vânia.
6. Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº
062/11-GLPSDB).
7. Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.
8. Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 33/11 -
GLDEM), em substituição ao Senador José Agripino.
9. Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 33/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.
10. Em 13.04.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente na Comissão. (Of. nº 048/2011 - GLDBAG)
11. Em 02.05.2011, o Senador Ciro Nogueira é designado membro suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Francisco Dornelles (Ofício nº 123/2011-GLPMDB)
12. O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.
13. Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam
Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).
14. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
15. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do
Sul (expediente lido na sessão de 27.06.2011).
16. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do
Sul.
17. Em 12.07.2011, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Bauer Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 72/2011-CE).
18. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
19. Em 31.08.2011, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 114/2011-GLDBAG).
20. Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.
21. Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).
22. Em 18.10.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 274/11-GLPMDB).
23. Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado
vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Reuniões: terças-feiras, às 11h - Plenário nº 15 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3303-4604
Fax: 3303-3121

E-mail: julioric@senado.gov.br



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO
SOCIAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RCE nº 26/2000, do Senador José Fogaça e outros, com o objetivo
de Acompanhamento das ações Cinema, Teatro, Música e Comunicação Social. 

Número de membros: 12 titulares  e 12 suplentes

 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3303-4604

Fax: 3303-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RCE nº 1/2002, do Senador José Sarney. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3303-4604

Fax: 3303-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3303-4604

Fax: 3303-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

4.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA NO
AMBIENTE ESCOLAR

Finalidade: Subcomissão criada pelo RCE nº 19/2011, da Senadora Gleisi Hoffmann e outras, com a
finalidade de, no prazo de seis meses, realizar um ciclo de diálogos com o objetivo de analisar e debater as
relações no ambiente escolar, e apresentar propostas ao Poder Público, em todos os níveis, para enfrentar
esse problema em busca de uma sociedade educadora. 

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 
Notas:
*. Em 17.05.2011, foi lido o Ofício nº 036/2011/CE informando que o Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte decidiu, e o Plenário
referendou, a redução do número de cinco membros titulares e cinco suplentes para três membros titulares e três suplentes para a Subcomissão.

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3303-4604

Fax: 3303-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO
CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE  - CMA

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Rollemberg  (PSB-DF)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (3,20)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (15)

Anibal Diniz   (PT)

Acir Gurgacz   (PDT)   (12,16)

Jorge Viana   (PT)

Vicentinho Alves   (PR)

Pedro Taques   (PDT)

Rodrigo Rollemberg   (PSB)

 1.  Ana Rita   (PT)

 2.  Delcídio do Amaral   (PT)   (4)

 3.  Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

 4.  Blairo Maggi   (PR)

 5.  Cristovam Buarque   (PDT)

 6.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Luiz Henrique   (PMDB)   (17)

Waldemir Moka   (PMDB)   (21,22)

Eunício Oliveira   (PMDB)

Sérgio Souza   (PMDB)   (7)

Eduardo Braga   (PMDB)

Reditario Cassol   (PP)   (13,14)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Lobão Filho   (PMDB)

 3.  VAGO    (22)

 4.  João Alberto Souza   (PMDB)   (18)

 5.  Garibaldi Alves   (PMDB)

 6.  Eduardo Amorim   (PSC)   (9)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

Alvaro Dias   (PSDB)   (8,11)

Clovis Fecury   (DEM)   (19)

 1.  Cícero Lucena   (PSDB)

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 3.  Jayme Campos   (DEM)

PTB
Paulo Davim   (PV)   (1)  1.  João Vicente Claudino    (2)

PSOL
Randolfe Rodrigues    (5)  1.  Lindbergh Farias   (PT)   (5,6,10)

Notas:
*. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro suplente, para compor a
CMA.
**. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
***. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aloysio Nunes e Marisa Serrano como membros
titulares; e os Senadores Cícero Lucena e Flexa Ribeiro como membros suplentes, para comporem a CMA.
****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 57, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Vital do Rêgo, Wilson Santiago, Eunício
Oliveira, Romero Jucá, Eduardo Braga, Ivo Cassol e Paulo Davim como membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp, Lobão Filho, Waldemir Moka,
João Alberto Souza e Garibaldi Alves como membros suplentes, para comporem a CMA.
*****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Aníbal Diniz, João Pedro,
Jorge Viana, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Rodrigo Rollemberg como membros titulares; a Senadora Ana Rita Esgário e os Senadores Walter
Pinheiro, Vanessa Grazziotin, Blairo Maggi, Cristovam Buarque e Antonio Carlos Valadares como membros suplentes, para comporem a CMA.



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Kátia Abreu como membro titular; e o Senador
Jayme Campos como membro suplente, para comporem a CMA.
1. Em 22.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular em vaga cedida, provisoriamente, pelo Partido Trabalhista Brasileiro - PTB na
Comissão (OF. nº 046/2011 - GLPTB / OF. nº 057/2011-GLPMDB).
2. Em 23.02.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro suplente na Comissão (OF. nº 052/2011 - GLPTB.
3. Em 23.02.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Rodrigo Rollemberg e Kátia Abreu, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
4. Em 18.03.2011, o Senador Delcídio do Amaral é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Walter Pinheiro (OF. nº 36/2011 - GLDBAG).
5. Em 1º.06.2011, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do PSOL e a Senadora Marinor Brito deixa de ocupar a vaga de suplente do
PSOL (Of. SF/GSMB nº 0275/2011).
6. Em 1º.06.2011, o PSOL cede a vaga de suplente ao Partido dos Trabalhadores - PT (Of. SF/GSMB nº 0276/2011).
7. Em 16.06.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Romero Jucá (OF. nº 196/2011 - GLPMDB).
8. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
9. Em 30.6.2011, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente na Comissão (OF. nº 210/2011 - GLPMDB).
10. Em 05.07.2011, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente na Comissão, em vaga cedida, provisoriamente, pelo PSOL (OF. nº
087/2011 - GLDBAG / OF. nº 276/2011-GSMB).
11. Em 06.07.2011, o senador Alvaro Dias é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (OF nº 143/11-GLPSDB).
12. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
13. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
14. Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).
15. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
16. Em 10.08.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 100/2011 - GLDBAG).
17. Em 20.09.2011, o Senador Luiz Henrique é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Vital do Rêgo (OF. nº 255/2011 - GLPMDB).
18. Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.
19. Em 05.10.2011, em substituição à Senadora Kátia Abreu, o Senador Clovis Fecury é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão(Of nº 059/2011-GLDEM).
20. Em 5.10.2011, o cargo de Vice-Presidente da Comissão fica vago em virtude da saída da Senadora Kátia Abreu do Colegiado, obedecido o disposto
no art. 81, § 2º, do Regimento Interno (OF. nº 59/2011 - GLDEM).
21. Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.
22. Em 9/11/2011, o Senador Waldemir Moka é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na comissão, deixando de ocupar a suplência
(OF. 289/11-GLPMDB)

Secretário(a): Leany Barreiro de Sousa Lemos
Reuniões: terças-feiras, às 11h30 - Plenário nº 6 - ALA NILO COELHO



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ÁGUA

Finalidade: Encaminhamento de soluções legislativas sobre os problemas ainda existentes da gestão e
distribuição dos recursos hídricos no Brasil. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Davim  (PV-RN)  (1,2,6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Rollemberg  (PSB-DF)  (1,6)

Instalação:  15/03/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (5)

Jorge Viana   (PT)

Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

VAGO    (4)

 1.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 2.  Cristovam Buarque   (PDT)

 3.  Rodrigo Rollemberg   (PSB)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Waldemir Moka   (PMDB)

Vital do Rêgo   (PMDB)

 1.  Eduardo Braga   (PMDB)

 2.  VAGO    (7)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
VAGO    (3)  1.  Kátia Abreu   (PSD)

PTB
Paulo Davim   (PV)  1.  João Vicente Claudino 

 
Notas:
1. Em 15.03.2011, a Senadora Marisa Serrano e o Senador Paulo Davim foram eleitos presidente e vice-presidente da Subcomissão (Of. nº
02/2011-CMA).
2. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
(expediente lido na sessão de 27.06.2011).
3. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
4. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
5. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
6. Em 25.08.2011, foi lido o Ofício nº 134/2011/CMA comunicando a eleição, no dia 24 de agosto corrente, dos Senadores Paulo Davim e Rodrigo
Rollembeerg para Presidente e Vice-Presidente da Subcomissão, respectivamente.
7. Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 16.3.2011, foi lido o Ofício nº 2, de 15.03.2011, da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, designando
os Senadores Jorge Viana, Vanessa Grazziotin, João Pedro, Waldemir Moka, Vital do Rêgo, Marisa Serrano e Paulo Davim como membros titulares; e os
Senadores Antonio Carlos Valadares, Cristovam Buarque, Rodrigo Rollemberg, Eduardo Braga, Wilson Santiago, Kátia Abreu e João Vicente Claudino
como membros suplentes, para comporem a Subcomissão Permanente da Água.

Secretário(a): Leany Barreiro de Sousa Lemos



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DA COPA DO MUNDO DE
2014 E DAS OLIMPÍADAS DE 2016

Finalidade: Acompanhamento, fiscalização e controle das obras financiadas com dinheiro público para a
Copa de 2014 e as Olimpíadas de 2016. 

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Blairo Maggi  (PR-MT)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)  (2)

Instalação:  15/03/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (3)

Blairo Maggi   (PR)

Pedro Taques   (PDT)

Anibal Diniz   (PT)

 1.  Rodrigo Rollemberg   (PSB)

 2.  VAGO    (1)

 3.  Vicentinho Alves   (PR)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Vital do Rêgo   (PMDB)

Eunício Oliveira   (PMDB)

Eduardo Braga   (PMDB)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Waldemir Moka   (PMDB)

 3.  Lobão Filho   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Cícero Lucena   (PSDB)

Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

 1.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 2.  Jayme Campos   (DEM)

PTB
Paulo Davim   (PV)  1.  João Vicente Claudino 

 
Notas:
1. Vago em virtude de o Senador Walter Pinheiro não pertencer mais à Comissão. (Of. nº 36/2011 - GLDBAG)
2. Em 15.03.2011, os Senadores Blairo Maggi e Cícero Lucena foram eleitos presidente e vice-presidente da Subcomissão (Of. nº 04/2011-CMA).
3. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 16.3.2011, foi lido o Ofício nº 4, de 2011, da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, designando em
15.03.2011 os Senadores Blairo Maggi, Pedro Taques, Aníbal Diniz, Vital do Rêgo, Eunício Oliveira, Eduardo Braga, Cícero Lucena, Aloysio Nunes
Ferreira e Paulo Davim como membros titulares; e os Senadores Rodrigo Rollemberg, Walter Pinheiro, Vicentino Alves, Valdir Raupp, Waldemir
Moka, Lobão Filho, Flexa Ribeiro, Jayme Campos e João Vicente Claudino como membros suplentes, para comporem a Subcomissão Permanente de
Acompanhamento da Copa do Mundo de 2014 e das Olimpíadas de 2016.

Secretário(a): Leany Barreiro de Sousa Lemos



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DAS OBRAS
DA USINA DE BELO MONTE

Finalidade: Subcomissão criada pelo RMA nº 20, de 2010, com o obejtivo de acompanhar a execução das
obras da Usina Hidrelétrica de Belo Monte. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Ivo Cassol  (PP-RO)  (1,2,3)

RELATOR:  Senador Delcídio do Amaral  (PT-MS)  (1)

Instalação:  12/04/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (4)

VAGO 

Rodrigo Rollemberg   (PSB)

Delcídio do Amaral   (PT)

 1.  Jorge Viana   (PT)

 2.  Pedro Taques   (PDT)

 3.   

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Reditario Cassol   (PP)   (2,3,5)

Valdir Raupp   (PMDB)

 1.  Lobão Filho   (PMDB)

 2.  Eduardo Braga   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Flexa Ribeiro   (PSDB)  1.  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

PTB
Paulo Davim   (PV)  1.  João Vicente Claudino 

 
Notas:
1. Em 12.4.2011, a Subcomissão reunida elegeu os Senadores Flexa Ribeiro e Ivo Cassol, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste colegiado,
e designou como relator o Senador Delcídio do Amaral (Of. nº 26/2011 - CMA).
2. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
3. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
4. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
5. Em 11.08.2011, o Senador Reditario Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar Maioria na Subcomissão, em substituição ao Senador
Ivo Cassol (Of. nº 91/2011-CMA).
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 12.4.2011, foi lido o Ofício nº 26, de 2011, da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, designando os
Senadores João Pedro, Rodrigo Rollemberg, Delcídio do Amaral, Ivo Cassol, Valdir Raupp, Flexa Ribeiro e Paulo Davim como membros titulares; e
os Senadores Jorge Viana, Pedro Taques, Lobão Filho, Eduardo Braga, Aloysio Nunes Ferreira e João Vicente Claudino como membros suplentes, para
comporem a Subcomissão Temporária de Acompanhamento das Obras da Usina Hidrelétrica de Belo Monte.

Secretário(a): Leany Barreiro de Sousa Lemos



5.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ACOMPANHAMENTO DA CONFERÊNCIA DA
ONU SOBRE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RMA nº 25/2011, da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do
Consumidor e Fiscalização e Controle, com a finalidade de acompanhar a Conferência das Nações Unidas
sobre Desenvolvimento Sustentável - Rio+20. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cristovam Buarque  (PDT-DF)  (1,4,9)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Paulo Davim  (PV-RN)  (1)

RELATOR:  Senador Pedro Taques  (PDT-MT)  (1)

Instalação:  05/05/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (6)

Cristovam Buarque   (PDT)   (3,7)

Rodrigo Rollemberg   (PSB)

Pedro Taques   (PDT)

 1.  Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

 2.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 3.  Jorge Viana   (PT)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Eduardo Braga   (PMDB)

Reditario Cassol   (PP)   (5,8)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.   

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Cícero Lucena   (PSDB)  1.  VAGO    (2)

PTB
Paulo Davim   (PV)  1.  João Vicente Claudino 

 
Notas:
1. Em 5.5.2011, a Subcomissão reunida elegeu os Senadores João Pedro e Paulo Davim, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste colegiado, e
designou como relator o Senador Pedro Taques (Of. nº 47/2011 - CMA).
2. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
3. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
4. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
5. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
6. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
7. Em 11.08.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão (Of. nº 91/2011-CMA).
8. Em 11.08.2011, o Senador Reditario Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar Maioria na Subcomissão, em substituição ao Senador
Ivo Cassol (Of. nº 91/2011-CMA).
9. Em 25.08.2011, foi lido o Ofício nº 134/2011/CMA comunicando a eleição, no dia 24 de agosto corrente, do Senador Cristovam Buarque para
Presidente da Subcomissão.
*. Em 10.5.2011, foi lido o Ofício nº 47, de 2011, da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, designando em
05.05.2011 os Senadores João Pedro, Rodrigo Rollemberg, Pedro Taques, Eduardo Braga, Ivo Cassol, Cícero Lucena e Paulo Davim como membros
titulares; e os Senadores Vanessa Grazziotin, Antonio Carlos Valadares, Jorge Viana, Valdir Raupp, Marisa Serrana e João Vicente Claudino como
membros suplentes, para comporem a Subcomissão Temporária de Acompanhamento da Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento
Sustentável - RIO+20.

Secretário(a): Leany Barreiro de Sousa Lemos



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Ana Rita  (PT-ES)  (3)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (16)

Ana Rita   (PT)

Marta Suplicy   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Wellington Dias   (PT)

Magno Malta   (PR)

Cristovam Buarque   (PDT)

Marcelo Crivella   (PRB)   (11)

 1.  Angela Portela   (PT)

 2.  Gleisi Hoffmann   (PT)   (14)

 3.  Humberto Costa   (PT)

 4.  VAGO    (15)

 5.  Vicentinho Alves   (PR)

 6.  João Durval   (PDT)

 7.  Lídice da Mata   (PSB)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Pedro Simon   (PMDB)

Eduardo Amorim   (PSC)   (1,13)

Garibaldi Alves   (PMDB)

João Alberto Souza   (PMDB)   (18)

Sérgio Petecão   (PSD)   (20)

Paulo Davim   (PV)

 1.  Geovani Borges   (PMDB)   (8,10)

 2.  Eunício Oliveira   (PMDB)

 3.  Ricardo Ferraço   (PMDB)

 4.  VAGO    (21)

 5.  VAGO    (13)

 6.   

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
VAGO    (6,9,17)

VAGO    (5)

Clovis Fecury   (DEM)   (19)

 1.  VAGO    (7)

 2.  Cyro Miranda   (PSDB)

 3.  José Agripino   (DEM)

PTB
Mozarildo Cavalcanti    (2)

Gim Argello    (12)

 1.   

 2.   

PSOL
Marinor Brito  1.  Randolfe Rodrigues    (4)

Notas:
*. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular para compor a
CDH.
**. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
***. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 24, de 2011, da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Marisa Serrano e Lúcia Vânia como membros
titulares; e os Senadores Cícero Lucena e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem a CDH.
****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 54, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Pedro Simon, Jarbas Vasconcellos, Garibaldi
Alves, João Alberto Souza, Sérgio Petecão e Paulo Davim como membros titulares; e os Senadores Gilvam Borges, Eunício Oliveira, Ricardo Ferraço,
Wilson Santiago e Eduardo Amorim como membros suplentes, para comporem a CDH.
*****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 20, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando as Senadoras Ana Rita e
Marta Suplicy, e os Senadores Paulo Paim, Wellington Dias, Magno Malta e Cristovam Buarque, como membros titulares; e as Senadoras Ângela



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

Portela e Gleisi Hoffmann, e os Senadores Humberto Costa, João Pedro, Vicentinho Alves, João Durval e Lídice da Mata como membros suplentes, para
comporem a CDH.
******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Torres como membro titular, e o
Senador José Agripino como membro suplente, para comporem a CDH.
*******. Em 01.03.2011, foi lido o Ofício nº 58, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular, para
compor a CDH.
1. Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.
2. Em 01.03.2011, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do PTB na Comissão (Of. nº 058/2011 - GLPTB).
3. Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Paim e a Senadora Ana Rita, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
4. Em 17.03.2011, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro suplente do PSOL na Comissão (OF. nº 085/2011 - GSMB)
5. Em 23.03.2011, a Senadora Lúcia Vânia deixa de integrar a Comissão (OF. nº 65/2011 - GLPSDB).
6. Em 23.03.2011, a Senadora Marisa Serrano deixa de integrar a Comissão (OF. nº 64/2011 - GLPSDB).
7. Em 23.03.2011, o Senador Cícero Lucena deixa de integrar a Comissão (OF. nº 66/2011 - GLPSDB).
8. Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.
9. Em 09.05.2011, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro titular do PSDB na Comissão (OF. nº 110/2011-GLPSDB).
10. Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Gilvam Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).
11. Em 11.05.2011, o Senador Marcelo Crivella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. nº 63/2011-GLBAG).
12. Em 11.05.2011, o Senador Gim Argello é designado membro titular do PTB na Comissão (Of. nº 84/2011 - GLPTB).
13. Em 12.05.2011, o Senador Eduardo Amorim deixa de ser suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão e é designado como membro
titular (Of. nº 156/2011 - GLPMDB)
14. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
15. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
16. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
17. Vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1º.09.2011.
18. Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.
19. Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Clovis Fecury é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria
na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).
20. Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado
vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.
21. Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Reuniões: terças-feiras, às 12h - Plenário nº 2 - ALA NILO COELHO

Telefone(s): 3303-4251/3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: scomcdh@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DA MULHER

Finalidade: Subcomissão criada pelo RCH nº 76/2007, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com o objetivo de acompanhar as ações em Defesa da Mulher. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Angela Portela  (PT-RR)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Lídice da Mata  (PSB-BA)

Instalação:  12/04/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (2)

Angela Portela   (PT)

Lídice da Mata   (PSB)

 1.  Marta Suplicy   (PT)

 2.  Ana Rita   (PT)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Sérgio Petecão   (PSD)   (3)

VAGO    (1)

 1.  Eunício Oliveira   (PMDB)

 2.   

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Demóstenes Torres   (DEM)   (1)  1.   

 
Notas:
1. Em 04.05.2011, foi lido o OF. Nº 172/11-CDH, que comunica a nova composição da Subcomissão, com o não preenchimento da segunda vaga de
titular do Bloco Parlamentar pelo Senador João Alberto Souza (PMDB) e a ocupação da vaga de titular do Bloco da Minoria pelo Senador Demóstenes
Torres (DEM).
2. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
3. Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado
vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 02.05.2011, foi lido o Of. 150/2011-CDH, que comunica a instalação da Subcomissão em 12.04.2011; a designação das Senadoras Ângela
Portela e Lídice da Mata como membros titulares e das Senadoras Marta Suplicy e Ana Rita como membros suplentes do Bloco de Apoio ao Governo na
Subcomissão; a designação dos Senadores Sérgio Petecão e João Alberto Souza como membros titulares e do Senador Eunício Oliveira como membro
suplente do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Subcomissão; e a eleição das Senadoras Ângela Portela e Lídice da Mata, Presidente e
Vice-Presidente, respectivamente, da Subcomissão.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3303-4251/3303-2005

Fax: 3303-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DA JUVENTUDE
E DO IDOSO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDH nº 25/2010, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com o objetivo de acompanhar as ações em defesa da criança, do adolescente, da juventude
e do idoso. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Marinor Brito  (PSOL-PA)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)  (1)

Instalação:  19/05/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (2)

Marinor Brito   (PSOL)

Marcelo Crivella   (PRB)

 1.  Ana Rita   (PT)

 2.  Lídice da Mata   (PSB)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Eduardo Amorim   (PSC)

Paulo Davim   (PV)

 1.  Garibaldi Alves   (PMDB)

 2.  VAGO    (4)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
VAGO    (3)  1.  Cyro Miranda   (PSDB)

 
Notas:
1. Em 19.05.2011, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Marinor Brito e o Senador Marcelo Crivella, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste colegiado (OF. Nº 269/11-CDH).
2. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
3. Vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1º.09.2011.
4. Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 30.05.2011, foi lido o Ofício nº 269/11-CDH designando a Senadora Marinor Brito e o Senador Marcelo Crivella como titulares e as Senadoras
Ana Rita e Lídice da Mata como suplentes do Bloco de Apoio ao Governo; os Senadores Eduardo Amorim e Paulo Davim como titulares e os Senadores
Garibaldi Alves e Wilson Santiago como suplentes do Bloco Parlamentar PMDB-PP-PSC-PMN-PV; e o Senador Ataídes Oliveira como titular e o
Senador Cyro Miranda como suplente do Bloco da Minoria, para comporem a Subcomissão.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3303-4251/3303-2005

Fax: 3303-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

6.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ERRADICAÇÃO DA MISÉRIA E REDUÇÃO DA
POBREZA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDH nº 3/2011, do Senador Wellington Dias, com o objetivo de, no
prazo de 6 meses, identificar, analisar e debater propostas legislativas que tratam dos temas da pobreza, da
exclusão social e da questão de acesso e do exercício de direitos humanos fundamentais das populações
menos favorecidas. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Dias  (PT-PI)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão  (PSD-AC)  (1)

Instalação:  18/05/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (3)

Ana Rita   (PT)

Wellington Dias   (PT)

 1.  Angela Portela   (PT)

 2.  Gleisi Hoffmann   (PT)   (2)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Sérgio Petecão   (PSD)   (4)

Paulo Davim   (PV)

 1.  Eduardo Amorim   (PSC)

 2.  Ricardo Ferraço   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Cyro Miranda   (PSDB)  1.  Cristovam Buarque   (PDT)

 
Notas:
1. Em 18.05.2011, a Subcomissão reunida elegeu os Senadores Wellington Dias e Sérgio Petecão, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
2. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
3. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
4. Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado
vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.
*. Em 30.05.2011, foi lido o Ofício nº 268/2011/CDH designando a Senadora Ana Rita e o Senador Wellington Dias como titulares e as Senadoras
Ângela Portela e Gleisi Hoffmann como suplentes do Bloco de Apoio ao Governo, os Senadores Sérgio Petecão e Paulo Davim como titulares e os
Senadores Eduardo Amorim e Ricardo Ferraço como suplentes do Bloco Parlamentar PMDB-PP-PSC-PMN-PV, e o Senador Cyro Miranda como titular e
o Senador Cristovam Buarque como suplente do Bloco da Minoria, para comporem a Subcomissão.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3303-4251/3303-2005

Fax: 3303-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

6.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDH nº 80/2011, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com o objetivo de desenvolver ações de combate às formas contemporâneas de escravidão. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Aprovação do Requerimento:  02/06/2011

 

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3303-4251/3303-2005

Fax: 3303-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fernando Collor  (PTB-AL)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cristovam Buarque  (PDT-DF)  (2)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (8)

Anibal Diniz   (PT)

Eduardo Suplicy   (PT)

Vanessa Grazziotin   (PC DO B)   (5,7)

Sérgio Souza   (PMDB)   (6,9,10)

Blairo Maggi   (PR)

Cristovam Buarque   (PDT)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 1.  Delcídio do Amaral   (PT)

 2.  Jorge Viana   (PT)

 3.  Lindbergh Farias   (PT)   (4)

 4.  Marcelo Crivella   (PRB)

 5.  Clésio Andrade   (PR)

 6.  Acir Gurgacz   (PDT)

 7.  Rodrigo Rollemberg   (PSB)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Luiz Henrique   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Vital do Rêgo   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Francisco Dornelles   (PP)

 1.  Lobão Filho   (PMDB)

 2.  Romero Jucá   (PMDB)

 3.  Ana Amélia   (PP)

 4.  Roberto Requião   (PMDB)

 5.  Ricardo Ferraço   (PMDB)

 6.  Eduardo Amorim   (PSC)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

Paulo Bauer   (PSDB)   (3)

José Agripino   (DEM)

 1.  Aécio Neves   (PSDB)

 2.  Cyro Miranda   (PSDB)

 3.  Clovis Fecury   (DEM)   (11)

PTB
Fernando Collor 

Gim Argello 

 1.  Mozarildo Cavalcanti 

 2.  Inácio Arruda   (PC DO B)   (1)

PSOL
Randolfe Rodrigues  1.   
Notas:
*. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular para compor a
CRE.
**. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
***. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 26, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aloysio Nunes e Lúcia Vânia como membros
titulares; e os Senadores Aécio Neves e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem a CRE.
****. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 32, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Gim Argello como membro titular, para compor a
CRE.
*****. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 20, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Fernando Collor como membro titular; e o Senador
Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CRE.
******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titular; e o Senador
Demóstenes Torres como membro suplente, para comporem a CRE.
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*******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 59, de 2011, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-PV, designando os Senadores Jarbas
Vasconcelos, Luiz Henrique, Valdir Raupp, Vital do Rego, Pedro Simon e Francisco Dornelles como membros titulares; e os Senadores Lobão Filho,
Romero Jucá, Ana Amélia, Roberto Requião, Ricardo Ferraço e Eduardo Amorim como membros suplentes, para comporem a CRE.
********. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 15, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Aníbal Diniz,
Eduardo Suplicy, Gleisi Hoffmann, João Pedro, Blairo Maggi, Cristovam Buarque e Antonio Carlos Valadares como membros titulares; e os Senadores
Delcídio Amaral, Jorge Viana, Walter Pinheiro, Marcelo Crivella, Clésio Andrade, Acir Gurgacz e Rodrigo Rollemberg como membros suplentes, para
comporem a CRE.
1. Em 22.02.2011, o Senador Inácio Arruda é designado membro suplente em vaga cedida, provisoriamente, pelo Partido Trabalhista Brasileiro - PTB ao
Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. nº 034/2011 - GLPTB / OF. nº 021/2011 - GLBAG).
2. Em 23.02.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Cristovam Buarque, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
3. Em 23.03.2011, o Senador Paulo Bauer é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 057/11-GLPSDB), em
substituição à Senadora Lúcia Vânia.
4. Em 13.04.2011, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente na Comissão, em substituição ao Senador Walter Pinheiro. (Of. nº 051/2011
- GLDBAG)
5. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
6. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
7. Em 03.08.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro titular na Comissão, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann. (Of. nº
098/2011 - GLDBAG)
8. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
9. Em 25.08.2011, o Bloco de Apoio ao Governo cede uma vaga de titular na Comissão ao Bloco Parlamentar da Maioria (Of. nº 106/2011-GLDBAG).
10. Em 29.08.2011, foi lido o Ofício nº 237, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando o Senador Sérgio Souza como membro
titular para compor a CRE.
11. Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

Secretário(a): Alvaro Araújo Souza
Reuniões: quintas-feiras, às 10h - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa

Telefone(s): 3303-3496
Fax: 3303-3546

E-mail: scomcre@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS BRASILEIROS NO
EXTERIOR

Finalidade: Subcomissão criada pelos RRE´s nº 4 e 11/2003, do Senador Marcelo Crivella e do Senador
Tião Viana, respectivamente, com o objetivo de estudar, propor e adotar as medidas necessárias à
implementação das propostas aprovadas no " I Encontro Ibérico da Comunidade de Brasileiros no Exterior",
dentro do "Projeto Brasileiros no Exterior". 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Alvaro Araújo Souza
Telefone(s): 3303-3496

Fax: 3303-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
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7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMP. DA RIO +20 E DO REGIME
INTERNACIONAL SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo RRE nº 3/2007**, do Senador Heráclito Fortes, com o objetivo de
acompanhar, estudar e monitorar a implementação das políticas públicas nacionais decorrentes dos esforços
mundiais para o combate ao aquecimento global, que se iniciaram com a Conferência-Quadro sobre
Mudança Climática, assinado no Rio de Janeiro, em 1992, assim como contribuir para o aperfeiçoamento
dessa implementação, sob a perspectiva da política externa brasileira, por meio da formulação de
proposições de normas e quaisquer outros atos que forem da competência do Poder Legislativo. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cristovam Buarque  (PDT-DF)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Francisco Dornelles  (PP-RJ)  (2)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (4)

Cristovam Buarque   (PDT)

Lindbergh Farias   (PT)

 1.  Blairo Maggi   (PR)

 2.  Gleisi Hoffmann   (PT)   (3)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Luiz Henrique   (PMDB)

Francisco Dornelles   (PP)

 1.  Marcelo Crivella   (PRB)

 2.  Inácio Arruda   (PC DO B)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)  1.  Randolfe Rodrigues   (PSOL)   (1)

 
Notas:
1. Vaga cedida ao PSOL (Of. nº 27/20110-CRE/PRES)
2. Em 26.05.2011, foi lido o Ofício nº 061/2011 - CRE/PRES comunicando a eleição, no dia 19 de abril do ano em curso, dos Senadores Cristovam
Buarque e Francisco Dornelles para Presidente e Vice-Presidente da Subcomissão, respectivamente.
3. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
4. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 14.4.2011, foi lido o Ofício nº 27, de 2011, da CRE, informando o aditamento do RRE nº 3/2007 pelo RRE nº 10/2011-CRE, que alterou o
nome deste colegiado e ampliou sua competência para também acompanhar o planejamento e as atividades da Conferência das Nações Unidas sobre
Desenvolvimento Sustentável - Rio +20.
***. Em 14.4.2011, foi lido o Ofício nº 27, de 2011, da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, designando os Senadores Cristovam
Buarque, Lindbergh Farias, Luiz Henrique, Francisco Dornelles e Aloysio Nunes Ferreira como membros titulares; e os Senadores Blairo Maggi,
Gleisi Hoffmann, Marcelo Crivella, Inácio Arruda e Randolfe Rodrigues como membros suplentes, para comporem a Subcomissão Permanente de
Acompanhamento da Rio +20 e do Regime Internacional sobre Mudanças Climáticas.

Secretário(a): Alvaro Araújo Souza
Telefone(s): 3303-3496

Fax: 3303-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO
DAS FORÇAS ARMADAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo RRE nº 5/2006, da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional, com o objetivo de tratar de assuntos de seu interesse. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Luiz Henrique  (PMDB-SC)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)  (3)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (2)

Blairo Maggi   (PR)

Delcídio do Amaral   (PT)

 1.  Jorge Viana   (PT)

 2.  Marcelo Crivella   (PRB)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Luiz Henrique   (PMDB)

Francisco Dornelles   (PP)

 1.  Ana Amélia   (PP)

 2.  Pedro Simon   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Demóstenes Torres   (DEM)  1.  José Agripino   (DEM)   (1)

 
Notas:
1. Em 03.08.2011, o Senador José Agripino é designado como membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Subcomissão, em substituição ao
Senador Aloysio Nunes Ferreira.(Ofício nº 157/2011-CRE/PRES)
2. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
3. Em 18.08.2011, foi lido o Ofício nº 171/2011 - CRE/PRES comunicando a eleição, no dia 11 de agosto do ano em curso, dos Senadores Luiz Henrique
e Marcelo Crivella para Presidente e Vice-Presidente da Subcomissão, respectivamente.
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 14.07.2011, foi lido o Ofício nº 155/2011-CRE designando os Senadores Blairo Maggi e Delcídio do Amaral como titulares e os Senadores
Jorge Viana e Marcelo Crivella como suplentes do Bloco de Apoio ao Governo; os Senadores Luiz Henrique e Francisco Dornelles como titulares e
a Senadora Ana Amélia e o Senador Pedro Simon como suplentes do Bloco Parlamentar da Maioria; e o Senador Demóstenes Torres como titular e o
Senador Aloysio Nunes Ferreira como suplente do Bloco Parlamentar da Minoria.

Secretário(a): Alvaro Araújo Souza
Telefone(s): 3303-3496

Fax: 3303-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA E DA FAIXA DE FRONTEIRA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RRE nº 2/2009, da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional, com o objetivo de acompanhar as ações na Faixa de Fronteira. 

Número de membros: 8 titulares  e 8 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mozarildo Cavalcanti  (PTB-RR)  (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Ana Amélia  (PP-RS)  (4)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (7)

Blairo Maggi   (PR)

Jorge Viana   (PT)

Delcídio do Amaral   (PT)

Vanessa Grazziotin   (PC DO B)   (5,9)

 1.  Marcelo Crivella   (PRB)

 2.  Acir Gurgacz   (PDT)

 3.  Cristovam Buarque   (PDT)

 4.  VAGO    (3,6)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Valdir Raupp   (PMDB)

Ana Amélia   (PP)

 1.  Lobão Filho   (PMDB)

 2.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)   (2)  1.  VAGO    (1,8)

PTB
Mozarildo Cavalcanti  1.  Randolfe Rodrigues   (PSOL)

 
Notas:
1. Em 13.04.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro suplente da Subcomissão, em substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira. (Of.
026/2011 - CRE/PRES)
2. Em 13.04.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular da Subcomissão, em substituição à Senadora Lúcia Vânia. (Of. nº
026/2011 - CRE/PRES)
3. Em 13.04.2011, o Senador João Pedro é designado membro suplente da Subcomissão. (Of. 026/2011 - CRE/PRES)
4. Em 18.04.2011 a Subcomissão reunida elegeu o Senador Mozarildo Cavalcanti e a Senadora Ana Amélia, respectivamente, Presidente e
Vice-Presidente deste colegiado (OF. Nº 029/2011-CRE/PRES).
5. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
6. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
7. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
8. Vago em virtude do desligamento do Senador Cyro Miranda da Subcomissão (OF nº 194/2011 - CRE/PRES).
9. Em 28.09.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão, em substituição à
Senadora Gleisi Hoffmann (OF. nº 194/2011 - CRE/PRES).
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Alvaro Araújo Souza
Telefone(s): 3303-3496

Fax: 3303-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia  (PSDB-GO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Blairo Maggi  (PR-MT)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (9)

Lindbergh Farias   (PT)

Delcídio do Amaral   (PT)

Jorge Viana   (PT)

Walter Pinheiro   (PT)

Blairo Maggi   (PR)

Acir Gurgacz   (PDT)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

 1.  Humberto Costa   (PT)

 2.  José Pimentel   (PT)

 3.  Wellington Dias   (PT)

 4.  Marcelo Crivella   (PRB)

 5.  Vicentinho Alves   (PR)

 6.  Pedro Taques   (PDT)

 7.  Rodrigo Rollemberg   (PSB)

 8.  Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Valdir Raupp   (PMDB)

Waldemir Moka   (PMDB)

Lobão Filho   (PMDB)

Vital do Rêgo   (PMDB)

Ricardo Ferraço   (PMDB)

Eduardo Braga   (PMDB)

Ciro Nogueira   (PP)

Francisco Dornelles   (PP)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Sérgio Souza   (PMDB)   (3,4,11)

 3.  Roberto Requião   (PMDB)

 4.  João Alberto Souza   (PMDB)   (10)

 5.  VAGO    (12)

 6.  Casildo Maldaner   (PMDB)

 7.  Eduardo Amorim   (PSC)

 8.  Reditario Cassol   (PP)   (6,7)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Flexa Ribeiro   (PSDB)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Cyro Miranda   (PSDB)   (2,5)

Demóstenes Torres   (DEM)

 1.  Aécio Neves   (PSDB)

 2.  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

 3.  Alvaro Dias   (PSDB)   (5,8)

 4.  Jayme Campos   (DEM)

PTB
Fernando Collor 

Mozarildo Cavalcanti 

 1.  Armando Monteiro 

 2.  João Vicente Claudino 

PSOL
  1.   
Notas:
*. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Fernando Collor como membro titular; e os Senadores
Armando Monteiro e João Vicente Claudino como membros suplentes, para comporem a CI.
**. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
***. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 40, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular, para
compor a CI.
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****. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 27, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Flexa Ribeiro, Lúcia Vânia e Paulo Bauer como
membros titulares; e os Senadores Aécio Neves, Aloysio Nunes e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem a CI.
*****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 56, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Valdir Raupp, Waldemir Moka, Lobão Filho,
Vital do Rêgo, Ricardo Ferraço, Eduardo Braga, Ciro Nogueira e Francisco Dornelles como membros titulares; e os Senadores Romero Jucá, Gilvam
Borges, Roberto Requião, João Alberto Souza, Wilson Santiago, Casildo Maldaner, Eduardo Amorim e Ivo Cassol como membros suplentes, para
comporem a CI.
******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Torres como membro titular; e o
Senador Jayme Campos como membro suplente, para comporem a CI.
*******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 18, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Lindbergh
Farias, Delcídio Amaral, Jorge Viana, Walter Pinheiro, Blairo Maggi, Acir Gurgacz, Antonio Carlos Valadares e Inácio Arruda como membros titulares;
e os Senadores Humberto Costa, José Pimentel, Wellington Dias, Marcelo Crivella, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Rodrigo Rollemberg e a Senadora
Vanessa Grazziotin como membros suplentes, para comporem a CI.
1. Em 17.03.2011, a Comissão reunida elegeu a Senadora Lúcia Vânia Presidente e o Senador Blairo Maggi Vice-Presidente deste colegiado (OF. nº
003/2011 - CI).
2. Em 23.03.2011, o Senador Mário Couto é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 058/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Paulo Bauer.
3. Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.
4. Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam
Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).
5. Em 01.06.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. nº 124/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Mário Couto, que passa a integrar a Comissão como membro suplente.
6. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
7. Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).
8. Em 1º.08.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB) na Comissão, em substituição ao Senador
Mário Couto (Of. nº 151/11-GLPSDB).
9. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
10. Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.
11. Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Geovani Borges (OF. nº 272/2011 - GLPMDB).
12. Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Reuniões: quintas-feiras, às 9h - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa

Telefone(s): 3303-4607
Fax: 3303-3286

E-mail: scomci@senado.gov.br
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8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 6/2007, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o
objetivo de acompanhar a implementação do Plano de Aceleração do Crescimento - PAC. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3303-4607

Fax: 3303-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br

8.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
URBANO

Finalidade: Debater temas relacionados à infraestrutura e desenvolvimento urbano. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3303-4607

Fax: 3303-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Benedito de Lira  (PP-AL)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Amorim  (PSC-SE)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (11)

Wellington Dias   (PT)   (3)

Ana Rita   (PT)

Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

Vicentinho Alves   (PR)

João Durval   (PDT)

Lídice da Mata   (PSB)

 1.  Paulo Paim   (PT)

 2.  Zeze Perrella   (PDT)   (8,12)

 3.  José Pimentel   (PT)   (2)

 4.  Magno Malta   (PR)

 5.  Acir Gurgacz   (PDT)

 6.  Rodrigo Rollemberg   (PSB)   (16)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Ana Amélia   (PP)

Eduardo Amorim   (PSC)

Vital do Rêgo   (PMDB)

VAGO    (17)

Ciro Nogueira   (PP)

Benedito de Lira   (PP)

 1.  João Alberto Souza   (PMDB)   (14)

 2.  Lobão Filho   (PMDB)

 3.  VAGO    (4)

 4.  Eunício Oliveira   (PMDB)

 5.  Reditario Cassol   (PP)   (9,10)

 6.  Garibaldi Alves   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
VAGO    (6,13)

Cícero Lucena   (PSDB)

Maria do Carmo Alves   (DEM)

 1.  Lúcia Vânia   (PSDB)

 2.  VAGO    (7)

 3.  José Agripino   (DEM)   (5)

PTB
Mozarildo Cavalcanti  1.  Armando Monteiro 

PSOL
  1.  Randolfe Rodrigues    (15)

Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 28, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves e Cícero Lucena como membros
titulares; e as Senadoras Lúcia Vânia e Marisa Serrano como membros suplentes, para comporem a CDR.
***. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e o
Senador Armando Monteiro como membro suplente, para comporem a CDR.
****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores José Pimentel, Ana
Rita Esgário, Vanessa Grazziotin, Vicentinho Alves, João Durval e Lídice da Mata como membros titulares; e os Senadores Paulo Paim, João Pedro,
Wellington Dias, Magno Malta e Acir Gurgacz como membros suplentes, para comporem a CDR.
*****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 55, de 2011, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-PV, designando a Senadora Ana Amélia e os
Senadores Eduardo Amorim, Vital do Rego, Wilson Santiago, Ciro Nogueira e Benedito de Lira como membros titulares; e os Senadores João Alberto
Souza, Lobão Filho, Jarbas Vasconcelos, Eunício Oliveira, Ivo Cassol e Garibaldi Alves como membros suplentes, para comporem a CDR.
******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Maria do Carmo Alves como membro titular; e a
Senadora Kátia Abreu como membro suplente, para comporem a CDR.
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1. Em 23.02.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Benedito de Lira e Eduardo Amorim, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
2. Em 24.02.2011, o Senador José Pimentel foi substituído pelo Senador Wellington Dias como membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na
Comissão, passando a compô-la como suplente em vaga destinada ao Bloco (Ofício nº 027/2011-GLDBAG).
3. Em 24.02.2011, o Senador Wellington Dias é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador José
Pimentel, que passa a ocupar a vaga de suplente destinada ao Bloco (Ofício nº 027/2011-GLDBAG).
4. Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.
5. Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. 033/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.
6. Em 10.05.2011, o Senador Ataídes Oliveira é designado titular do Bloco Parlamentar da Minoria (PSDB/DEM) na Comissão, em substituição ao
Senador Aécio Neves (Of. nº 113/2011-GLPSDB).
7. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
8. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
9. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
10. Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).
11. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
12. Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 102/2011 - GLDBAG).
13. Vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1º.09.2011.
14. Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.
15. Em 29.09.2011, o Senador Randolfe Rodrigues é designado suplente do PSOL na Comissão (OF nº 481/2011 - GSMB).
16. Em 29.09.2011, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF nº 120/2011 - GLDBAG).
17. Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

Secretário(a): Selma Míriam Perpétuo Martins
Reuniões: quartas-feiras, às 14h -

Telefone(s): 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: scomcdr@senado.gov.br
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9.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 2/2011, do Senador Wellington Dias, com o objetivo de
acompanhar o Desenvolvimento do Nordeste. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Dias  (PT-PI)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Amorim  (PSC-SE)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (2)

Wellington Dias   (PT)

Lídice da Mata   (PSB)

 1.  José Pimentel   (PT)

 2.  Magno Malta   (PR)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Eduardo Amorim   (PSC)

Vital do Rêgo   (PMDB)

 1.  Ciro Nogueira   (PP)

 2.  VAGO    (3)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Maria do Carmo Alves   (DEM)  1.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. Em 04.04.2011, a Subcomissão reunida elegeu o Senador Wellington Dias Presidente e o Senador Eduardo Amorim Vice-Presidente, deste colegiado
(Of. nº 001/2011 -CDR).
2. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
3. Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

Secretário(a): Selma Míriam Perpétuo Martins
Telefone(s): 3303-4282

Fax: 3303-1627
E-mail: scomcdr@senado.gov.br



 - 

9.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 1/2011, da Senadora Vanessa Grazziotin, com o objetivo de
acompanhar as políticas referentes à Amazônia. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Vanessa Grazziotin  (PC DO B-AM)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vicentinho Alves  (PR-TO)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (5)

Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

Vicentinho Alves   (PR)

 1.  Acir Gurgacz   (PDT)

 2.  VAGO    (3)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Ana Amélia   (PP)

Reditario Cassol   (PP)   (4,6)

 1.  Mozarildo Cavalcanti   (PTB)

 2.  Lobão Filho   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
VAGO    (2)  1.  Lúcia Vânia   (PSDB)

 
Notas:
1. Em 12.04.2011 a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Vanessa Grazziotin e o Senador Vicentinho Alves, respectivamente, Presidente e
Vice-Presidente deste colegiado.
2. Vago em 10.05.2011 em virtude de o Senador Aécio Neves não pertencer mais à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo(Of. nº
113/2011-GLPSDB).
3. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
4. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
5. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
6. Em 18.08.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (OF. Nº 162/2011-PRES/CDR).

Secretário(a): Selma Míriam Perpétuo Martins
Telefone(s): 3303-4282

Fax: 3303-1627
E-mail: scomcdr@senado.gov.br

9.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO DO CODESUL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 5/2011, da Senadora Ana Amelia, com o objetivo de debater
as propostas de integração regional e desenvolvimento dos Estados da região Sul. 

 

Secretário(a): Selma Míriam Perpétuo Martins
Telefone(s): 3303-4282

Fax: 3303-1627
E-mail: scomcdr@senado.gov.br
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9.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA COPA 2014, OLIMPÍADA E PARAOLIMPÍADA 2016.

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 8/2011, da Senadora Lídice da Mata, com o objetivo de
acompanhar, avaliar e fiscalizar todas as ações empreendidas para a realização da Copa do Mundo de
Futebol em 2014 no Brasil, bem como para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos em 2016, na cidade do
Rio de Janeiro. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Lídice da Mata  (PSB-BA)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Zeze Perrella  (PDT-MG)  (1,5,7)

Designação:  14/06/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (3)

Zeze Perrella   (PDT)   (2,6)

Lídice da Mata   (PSB)

 1.  José Pimentel   (PT)

 2.   

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Vital do Rêgo   (PMDB)

VAGO    (8)

 1.  Eduardo Amorim   (PSC)

 2.  Eunício Oliveira   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
VAGO    (4)  1.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. Em 06.07.2011, a senadora Lídice da Mata e o senador Ataídes Oliveira foram eleitos, respectivamente, presidente e vice-presidente da Subcomissão.
2. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
3. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
4. Vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1º.09.2011.
5. Em 1º.09.2011, vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro.
6. Em 20.09.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão(Of. nº 220/2011-PRES/CDR).
7. Em 20.09.2011, o Senador Zeze Perrella foi eleito vice-presidente da Subcomissão (Of. nº 221/2011-Pres/CDR).
8. Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.
*. Em 14.6.2011, foi lido o Ofício nº 85, de 2011, da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, designando os Senadores João Pedro, Lídice da
Mata, Vital do Rêgo, Wilson Santiago e Ataídes Oliveira como membros titulares; e os Senadores José Pimentel, Eduardo Amorim, Eunício Oliveira e
Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a Subcomissão Temporária Copa 2014, Olimpíada e Paraolimpíada 2016.

Secretário(a): Selma Míriam Perpétuo Martins
Telefone(s): 3303-4282

Fax: 3303-1627
E-mail: scomcdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz  (PDT-RO)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Waldemir Moka  (PMDB-MS)  (2)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (16)

Delcídio do Amaral   (PT)

Antonio Russo   (PR)   (8,11)

Zeze Perrella   (PDT)   (12,17)

Clésio Andrade   (PR)

Acir Gurgacz   (PDT)

Rodrigo Rollemberg   (PSB)   (5)

 1.  Angela Portela   (PT)

 2.  Eduardo Suplicy   (PT)

 3.  Walter Pinheiro   (PT)

 4.  Blairo Maggi   (PR)

 5.  João Durval   (PDT)

 6.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Waldemir Moka   (PMDB)

Casildo Maldaner   (PMDB)

Eduardo Amorim   (PSC)

Ana Amélia   (PP)

Reditario Cassol   (PP)   (13,14)

Benedito de Lira   (PP)

 1.  Garibaldi Alves   (PMDB)

 2.  Roberto Requião   (PMDB)

 3.  Valdir Raupp   (PMDB)

 4.  Luiz Henrique   (PMDB)

 5.  Ciro Nogueira   (PP)

 6.  João Alberto Souza   (PMDB)   (18)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Flexa Ribeiro   (PSDB)   (3)

Cyro Miranda   (PSDB)

Jayme Campos   (DEM)

 1.  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

 2.  Alvaro Dias   (PSDB)   (4,10,15)

 3.  Clovis Fecury   (DEM)   (6,19)

PTB
Sérgio Souza   (PMDB)   (1,9)  1.  Mozarildo Cavalcanti    (7)

PSOL
  1.   
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 29, de 2011, da Liderança do PSDB, designando a Senadora Marisa Serrano e o Senador Cyro Miranda como
membros titulares; e os Senadores Aloysio Nunes e Flexa Ribeiro como membros suplentes, para comporem a CRA.
***. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 58, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Waldemir Moka, Casildo Maldaner, Eduardo
Amorim, Ana Amélia, Ivo Cassol e Benedito de Lira como membros titulares; e os Senadores Garibardi Alves, Roberto Requião, Valdir Raupp, Luiz
Henrique, Ciro Nogueira e João Alberto Souza como membros suplentes, para comporem a CRA.
****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a Senadora
Kátia Abreu como membro suplente, para comporem a CRA.
*****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 24, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Delcídio Amaral, Gleisi
Hoffmann, João Pedro, Clésio Andrade e Acir Gurgacz como membros titulares; a Senadora Ângela Portela e os Senadores Eduardo Suplicy, Walter
Pinheiro, Blaio Maggi, João Durval e Antonio Carlos Valadares como membros suplentes, para comporem a CRA.
1. Vaga cedida temporariamente ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB (OF. nº 047/2011-GLPTB).
2. Em 23.02.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Acir Gurgacz e Waldemir Moka, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
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3. Em 23.03.2011, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 063/11-GLPSDB), em
substituição à Senadora Marisa Serrano.
4. Em 23.03.2011, a Senadora Marisa Serrano é designada membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 063/11-GLPSDB),
em substituição ao Senador Flexa Ribeiro.
5. Em 29.03.2011, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 040/11-GLBAG).
6. Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. 033/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.
7. Em 05.04.2011, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro suplente do PTB na Comissão (Of. 76/2011 - GLPTB).
8. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
9. Em 16.06.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro titular na Comissão, em vaga cedida pelo Partido Trabalhista Brasileiro - PTB (Of. nº
197/2011 - GLPMDB).
10. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do
Sul.
11. Em 29.06.2011, o Senador Antonio Russo é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Gleisi
Hoffmann (Of. nº 083/2011-GLBAG).
12. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
13. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
14. Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).
15. Em 1º.08.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB) na Comissão (Of. nº 152/11-GLPSDB).
16. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
17. Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 103/2011 - GLDBAG).
18. Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.
19. Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

Secretário(a): Marcello Varella
Reuniões: quintas-feiras, às 12h -

Telefone(s): 3303-3506
E-mail: marcello@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Marcello Varella
Telefone(s): 3303-3506

E-mail: marcello@senado.gov.br

10.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR A POLÍTICA AGRÍCOLA
BRASILEIRA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RRA nº 8/2011, da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária,
destinada a acompanhar a execução da política agrícola brasileira. 

 

Secretário(a): Marcello Varella
Telefone(s): 3303-3506

E-mail: marcello@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Braga  (PMDB-AM)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Gim Argello  (PTB-DF)  (2)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (9)

Angela Portela   (PT)

Anibal Diniz   (PT)

Walter Pinheiro   (PT)

João Ribeiro   (PR)   (4)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)   (10,11)

Rodrigo Rollemberg   (PSB)

 1.  Delcídio do Amaral   (PT)

 2.  Paulo Paim   (PT)

 3.  Magno Malta   (PR)

 4.  Cristovam Buarque   (PDT)   (12,14)

 5.  Lídice da Mata   (PSB)

 6.  Marcelo Crivella   (PRB)   (1)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Eduardo Braga   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Vital do Rêgo   (PMDB)

Lobão Filho   (PMDB)

Ciro Nogueira   (PP)

Eunício Oliveira   (PMDB)

 1.  Sérgio Souza   (PMDB)   (3,5,13)

 2.  Luiz Henrique   (PMDB)

 3.  Ricardo Ferraço   (PMDB)

 4.  Renan Calheiros   (PMDB)

 5.  Reditario Cassol   (PP)   (7,8)

 6.  Benedito de Lira   (PP)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Cyro Miranda   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

José Agripino   (DEM)

 1.  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 3.  Maria do Carmo Alves   (DEM)

PTB
Gim Argello  1.  Fernando Collor 

PSOL
VAGO    (6)  1.  Marinor Brito 
Notas:
*. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular; e a Senadora
Marinor Brito como membro suplente, para comporem a CCT.
**. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
***. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 30, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros
titulares; e os Senadores Aloysio Nunes e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CCT.
****. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Gim Argello como membro titular; e o Senador
Fernando Collor como membro suplente, para comporem a CCT.
*****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 53, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Eduardo Braga, Valdir Raupp, Vital do
Rêgo, Lobão Filho, Ciro Nogueira e Eunício Oliveira, como membros titulares e os Senadores Gilvam Borges, Luiz Henrique, Ricardo Ferraço, Renan
Calheiros, Ivo Cassol e Benedito de Lira, como membros suplentes, para compor a CCT.
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******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os
Senadores Aníbal Diniz, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Pedro Taques e Rodrigo Rollemberg, como membros titulares e os Senadores Delcídio Amaral,
Paulo Paim, Magno Malta, Cristovam Buarque e a Senadora Lídice da Mata, como membros suplentes, para comporem a CCT.
*******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titular e a Senadora
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para compor a CCT.
********. Em 23.02.2011, foi lido o Ofício nº 26, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando o Senador Marcelo Crivella como
membro suplente, para compor a CCT.
1. Em 23.02.2011, o Senador Marcelo Crivella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (OF.nº 026/2011-GLDBAG)
2. Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Braga e Gim Argelo, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste colegiado.
3. Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.
4. O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, conforme
Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.
5. Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam
Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).
6. Em 01.06.2011, o Senador Randolfe Rodrigues deixa de compor a Comissão (Of. nº 274/11-GSMB).
7. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
8. Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).
9. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
10. Em 18.08.2011, o Senador Pedro Taques deixa de compor a Comissão (Of. nº 99/11-GLDBAG).
11. Em 27.09.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. 116/2011 -
GLDBAG)
12. Em 05.10.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Cristovam Buarque (OF. nº 126/2011 - GLDBAG).
13. Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Geovani Borges (OF. nº 270/2011 - GLPMDB).
14. Em 18.10.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Acir Gurgacz (Of. nº 128/11-GLDBAG).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Reuniões: quartas-feiras, às 8h45 -

Telefone(s): 3303-1120
Fax: 3303-2025

E-mail: scomcct@senado.gov.br



11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Telefone(s): 3303-1120

Fax: 3303-2025
E-mail: scomcct@senado.gov.br

COMPOSIÇÃO
CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR

(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Vital do Rêgo  (PMDB-PB) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

Atualização:  26/04/2011

Notas:

1. Eleito na sessão plenária do Senado Federal de 26.04.2011.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3303-5255   Fax:3303-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE:     (1)

VICE-PRESIDENTE: Senador Jayme Campos  (DEM-MT)  (1)

1ª Eleição Geral:  19/04/1995

2ª Eleição Geral:  30/06/1999

3ª Eleição Geral:  27/06/2001

4ª Eleição Geral:  13/03/2003

5ª Eleição Geral:  23/11/2005

6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011

 

TITULARES SUPLENTES

PMDB
Lobão Filho   (MA)

João Alberto Souza   (MA)   (2,4)

Renan Calheiros   (AL)

Romero Jucá   (RR)

 1.   

 2.  VAGO    (5)

 3.  Valdir Raupp   (RO)

 4.  Eunício Oliveira   (CE)

PT
Humberto Costa   (PE)

Wellington Dias   (PI)

José Pimentel   (CE)

 1.  Anibal Diniz   (AC)

 2.  Walter Pinheiro   (BA)

 3.  Angela Portela   (RR)

PSDB
Mário Couto   (PA)

Cyro Miranda   (GO)

 1.  Paulo Bauer   (SC)

 2.  VAGO    (3)

PTB
Gim Argello   (DF)  1.  João Vicente Claudino   (PI)

DEM
Jayme Campos   (MT)  1.  Maria do Carmo Alves   (SE)

PR
Vicentinho Alves   (TO)  1.   

PP
Ciro Nogueira   (PI)  1.   

PDT
Acir Gurgacz   (RO)  1.   

PSB
Antonio Carlos Valadares   (SE)  1.   

Corregedor do Senado (Membro nato - art. 25 da Resolução nº 20/93)
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Vital do Rêgo (PMDB/PB)

Atualização:  08/11/2011
Notas:
1. Eleito na 1ª reunião do Conselho, realizada em 27/04/2011.
2. Eleito na 1ª reunião do Conselho, realizada em 27.04.2011.
3. Em 27.06.2011, lido o Ofício da Senadora Marisa Serrano comunicando, nos termos do art. 29 do Regimento Interno do Senado Federal, renúncia a seu
mandato, em razão de ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
4. Em 29.09.2011, foi lido, na Sessão Deliberativa Extraordinária do Senado Federal, o OF. GSJALB nº 0208/2011, do Senador João Alberto Souza,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o afastamento do exercício do mandato para assumir o cargo
de Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais da Casa Civil do Estado do Maranhão (Diário Oficial do Estado do Maranhão nº 186, de
26.09.2011).
5. Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago( PMDB-PB) ter deixado o mandato.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3303-5255   Fax:3303-5260

E-mail:scop@senado.gov.br



3) PROCURADORIA PARLAMENTAR

(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

SENADOR BLOCO / PARTIDO
 Waldemir Moka   (PMDB/MS)   PMDB  

 Delcídio do Amaral   (PT/MS)   PT  

 Mozarildo Cavalcanti   (PTB/RR)   PTB  

 Demóstenes Torres   (DEM/GO)   DEM  

 Benedito de Lira   (PP/AL)   PP  

Atualização:  26/04/2011

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3303-5255   Fax:3303-5260

E-mail:scop@senado.gov.br

4) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL

(Ato da Comissão Diretora nº 05, de 2005 - Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005)

OUVIDOR-GERAL: Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)

1ª Designação:  26/04/2011
 

Atualização:  26/04/2011

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3303-5255   Fax:3303-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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5) CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ

(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001.)

Número de membros: 16 titulares

PRESIDENTE: Senadora Vanessa Grazziotin  (PC DO B-AM)  (8)

VICE-PRESIDENTE:   

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011

 

MEMBROS
PMDB

 

PT
Gleisi Hoffmann   (PR)   (1,7)

PSDB
Lúcia Vânia   (GO)

PTB
Mozarildo Cavalcanti   (RR)   (5)

DEM
Maria do Carmo Alves   (SE)   (6)

PR
 

PP
Ciro Nogueira   (PI)   (2)

PDT
 

PSB
Lídice da Mata   (BA)

PC DO B
Vanessa Grazziotin   (AM)   (3)

PSOL
Marinor Brito   (PA)   (4)

PRB
Marcelo Crivella   (RJ)

PSC
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Eduardo Amorim   (SE)

PPS
 

PMN
Sérgio Petecão   (PSD-AC)

PV
Paulo Davim   (RN)

Atualização:  09/06/2011
Notas:
1. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
2. Indicado para ocupar a vaga do PP, conforme Of.nº 070/2011-GSFD, de 15.02.2011, lido na sessão da mesma data.
3. Indicada para ocupar a vaga do PCdoB, conforme Of.nº 003/2011-GLPCdoB, de 15.02.2011, lido na sessão da mesma data.
4. Indicada para ocupar a vaga do PSOL, conforme Of.nº 034/2011-GSMB, de 16.02.2011, lido na sessão da mesma data.
5. Indicado para ocupar a vaga do PTB, conforme Of.nº 038/2011-GLPTB, de 15.02.2011, lido na sessão da mesma data.
6. Indicada para ocupar a vaga do DEM, conforme Of.nº 008/2011-GLDEM, de 15.02.2011, lido na sessão da mesma data.
7. Indicada para ocupar a vaga do PT, conforme Of. nº 14/2011-GLDPT, de 15.02.2011, lido na sessão da mesma data.
8. Eleita na 1ª reunião do Conselho, realizada em 24.02.2011.
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6) CONSELHO DO DIPLOMA JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES

(Resolução do Senado Federal nº 35, de 2009)

Número de membros: 16 titulares

PRESIDENTE: Senador Armando Monteiro  (PTB-PE)  (13)

VICE-PRESIDENTE: Senador Waldemir Moka  (PMDB-MS)  (13)

1ª Designação:  23/03/2010
2ª Designação:  14/03/2011

 

MEMBROS
PMDB

Waldemir Moka   (MS)   (6)

PT
Jorge Viana   (AC)   (7)

PSDB
Cyro Miranda   (GO)   (9)

PTB
Armando Monteiro   (PE)   (10)

DEM
José Agripino   (RN)   (8)

PR
Clésio Andrade   (MG)   (11)

PP
Reditario Cassol   (RO)   (15)

PDT
 

PSB
Rodrigo Rollemberg   (DF)   (12)

PC DO B
Inácio Arruda   (CE)   (4)

PSOL
VAGO    (14,16)

PRB
Marcelo Crivella   (RJ)   (1)

PSC
Eduardo Amorim   (SE)   (3)

PPS
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PMN
Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (2)

PV
Paulo Davim   (RN)   (5)

Atualização:  01/09/2011
Notas:
1. Designado para ocupar a vaga do PRB, nos termos do Of.nº 086/2011, de 02/03/2011, lido na sessão do Senado Federal de 14/03/2011.
2. Designado para ocupar a vaga do PMN, nos termos do Of. nº 117, de 03/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
3. Designado para ocupar a vaga do PSC, nos termos do Of. nº 55, de 02/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
4. Designado para ocupar a vaga do PC do B, nos termos do Of. nº 05, de 14/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
5. Designado para ocupar a vaga do PV, nos termos do Of. nº 52/2011, de 03/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 16/03/2011.
6. Designado para ocupar a vaga do PMDB, nos termos do Of nº 74/2011, de 14/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 16/03/2011.
7. Designado para ocupar a vaga do PT, nos termos do Of. nº 023/2011-GLDPT, de 22/03/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
8. Designado para ocupar a vaga do DEM, nos termos do Of. nº 024/2011-GLDEM, de 22/03/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
9. Designado para ocupar a vaga do PSDB, nos termos do Of. nº 054/2011, lido na sessão do Senado Federal de 23/03/2011.
10. Designado para ocupar a vaga do PTB, nos termos do Of. nº 64, de 23/03/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
11. Designado para ocupar a vaga do PR, nos termos do Of. Leg. 004/2011-GLPR, de 17/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 07/04/2011.
12. Designado para ocupar a varga do PSB, conforme Of. nº 003/2011-GSACV, de 13/04/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
13. Eleito na 1ª Reunião de 2011, realizada em 03/05/2011.
14. Designado para ocupar a vaga cedida pelo PSOL ao PSDB, nos termos dos Ofs. nºs 118/2011, da Liderança do PSDB, e 213/2011 da Liderança do
PSOL, respectivamente, lidos na sessão do Senado Federal do dia 19/05/2011.
15. Designado para ocupar a vaga do PP, nos termos do Of. GLPMDB nº 223/2011, de 13/07/2011, do Líder do PMDB, Senador Renan Calheiros, lido na
sessão do Senado Federal do dia 14/07/2011, em substituição ao Senador Ivo Cassol, licenciado nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno,
por 126 dias, a partir de 13.07.11, conforme RQS nº s 848 e 849 de 2011, aprovados na sessão de 12.07.11.
16. Vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1º.09.2011.
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7) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA

(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

Número de membros: 16 titulares

PRESIDENTE: Senadora Ana Rita  (PT-ES)  (15)

VICE-PRESIDENTE: Senador Paulo Davim  (PV-RN)  (14)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011

 

MEMBROS
PMDB

Pedro Simon   (RS)   (7)

PT
Ana Rita   (ES)   (9)

PSDB
Cícero Lucena   (PB)   (10)

PTB
João Vicente Claudino   (PI)   (11)

DEM
Maria do Carmo Alves   (SE)   (8)

PR
Blairo Maggi   (MT)   (12)

PP
Ana Amélia   (RS)   (6)

PDT
 

PSB
Rodrigo Rollemberg   (DF)   (13)

PC DO B
Inácio Arruda   (CE)   (5)

PSOL
Marinor Brito   (PA)   (16)

PRB
Marcelo Crivella   (RJ)   (1)

PSC
Eduardo Amorim   (SE)   (4)

PPS
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PMN
Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (2)

PV
Paulo Davim   (RN)   (3)

Atualização:  11/08/2011
Notas:
1. Designado para ocupar a vaga do PRB, nos termos do Of.nº 087/2011-GSMC, de 02/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 14/03/2011.
2. Designado para ocupar a vaga do PMN, nos termos do Of. nº 118, de 03/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
3. Designado para ocupar a vaga do PV, nos termos do Of. nº 53, de 03/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
4. Designado para ocupar a vaga do PSC, nos termos do Of. nº 54, de 02/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
5. Designado para ocupar a vaga do PC do B, nos termos do Of. nº 06, de 14/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
6. Designada para ocupar a vaga do PP, nos termos do Of. nº 13/2011, de 15/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 16/03/2011.
7. Designado para ocupar a vaga do PMDB, nos termos do Of. nº 74/2011, de 14/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 16/03/2011.
8. Designada para ocupar a vaga do DEM, nos termos do Of. nº 023/2011-GLDEM, de 22/03/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
9. Designada para ocupar a vaga do PT, nos termos do Of. nº 022/2011-GLDPT, de 22/03/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
10. Designado para ocupar a vaga do PSDB, nos termos do Of. nº 55/2011-GLPSDB, de 23/03/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
11. Designado para ocupar a vaga do PTB, nos termos do Of. nº 65/2011-GLPTB, de 23/03/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
12. Designado para ocupar a vaga do PR, nos termos do Of. Leg.005/2011-GLPR, de 17/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 07/04/2011.
13. Designado para ocupar a varga do PSB, conforme Of. nº 002/2011-GSACV, de 13/04/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
14. Eleito na 1ª reunião do Conselho, realizada em 25.05.2011.
15. Eleita na 1ª reunião do Conselho, realizada em 25.05.2011.
16. Designada para ocupar a vaga do PSOL, nos termos do Of. SF/GSMB nº 0417/2011, de 10/08/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia
11/08/2011.
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8) PROJETO JOVEM SENADOR

(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07, de
2011.)

Número de membros: 16 titulares

PRESIDENTE: Senadora Vanessa Grazziotin  (PC DO B-AM)  (14)

VICE-PRESIDENTE:   

1ª Designação:  14/03/2011
 

MEMBROS
PMDB

Casildo Maldaner   (SC)   (7)

PT
Jorge Viana   (AC)   (9)

PSDB
Cyro Miranda   (GO)   (11)

PTB
Gim Argello   (DF)   (10)

DEM
Maria do Carmo Alves   (SE)   (8)

PR
Clésio Andrade   (MG)   (12)

PP
Ciro Nogueira   (PI)   (5)

PDT
Cristovam Buarque   (DF)   (15)

PSB
Lídice da Mata   (BA)   (13)

PC DO B
Vanessa Grazziotin   (AM)   (3)

PSOL
 

PRB
Marcelo Crivella   (RJ)   (1)

PSC
Eduardo Amorim   (SE)   (4)

PPS
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PMN
Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (6)

PV
Paulo Davim   (RN)   (2)

Atualização:  05/05/2011
Notas:
1. Designado para ocupar a vaga do PRB, nos termos do Of.nº 88/2011-GSMC, de 02/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 14/03/2011.
2. Designado para ocupar a vaga do PV, nos termos do Of. nº 53, de 03/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
3. Designada para ocupar a vaga do PC do B, nos termos do Of. nº 04, de 14/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
4. Designado para ocupar a vaga do PSC, nos termos do Of. nº 56, de 02/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
5. Designado para ocupar a vaga do PP, nos termos do Of. nº 14/2011, de 15/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 16/03/2011.
6. Designado para ocupar a vaga do PMN, nos termos do Of. nº 114/2011, de 03/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 16/03/2011.
7. Designado para ocupar a vaga do PMDB, nos termos do Of. nº 75/2011, de 14/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 16/03/2011.
8. Designada para ocupar a vaga do DEM, nos termos do Of. nº 025/2011-GLDEM, de 22/03/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
9. Designado para ocupar a vaga do PT, nos termos do Of. nº 24/2011-GLDPT, de 22/03/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
10. Designado para ocupar a vaga do PTB, nos termos do Of. nº 72/2011-GLPTB, de 28/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 29/03/2011.
11. Designado para ocupar a vaga do PSDB, em substituição ao Senador Paulo Bauer, nos termos do Of.nº 79/11-GLPSDB, lido na sessão do Senado
Federal do dia 05/04/2011.
12. Designado para ocupar a vaga do PR, nos termos do Of.nº 006/2011-GLPR, lido na sessão do Senado Federal do dia 07/04/2011.
13. Designada para ocupar a varga do PSB, conforme Of. nº 004/2011-GSACV, de 13/04/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
14. Eleita na 1ª Reunião de 2011, realizada em 04/05/2011.
15. Designado para ocupar a vaga do PDT, nos termos do OF. GLPDT nº 026/2011, de 05/05/2011, lido na sessão do Senado Federal desta data.
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CONSELHOS 
 

CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70/1972) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato nº 1/1973-CN) 
 

COMPOSIÇÃO 
 

Grão-Mestre: Senador José Sarney (PMDB/AP) 
Chanceler: Deputado Marco Maia (PT/RS) 

 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 

Marco Maia (PT/RS) 

PRESIDENTE 

José Sarney (PMDB/AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 

Rose de Freitas (PMDB/ES) 

1ª VICE-PRESIDENTE 

Marta Suplicy (PT/SP) 

2º VICE-PRESIDENTE 

Eduardo da Fonte (PP/PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Vago

 1 

1º SECRETÁRIO 

Eduardo Gomes (PSDB/TO) 

1º SECRETÁRIO 

Cícero Lucena (PSDB/PB) 

2º SECRETÁRIO 

Jorge Tadeu Mudalen (DEM/SP) 

2º SECRETÁRIO 

João Ribeiro (PR/TO) 

3º SECRETÁRIO 

Inocêncio Oliveira (PR/PE) 

3º SECRETÁRIO 

João Vicente Claudino (PTB/PI) 

4º SECRETÁRIO 

Júlio Delgado (PSB/MG) 

4º SECRETÁRIO 

Ciro Nogueira (PP/PI) 

LÍDER DA MAIORIA 

Paulo Teixeira (PT/SP) 

LÍDER DA MAIORIA 

Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 

Paulo Abi-Ackel (PSDB/MG) 

LÍDER DA MINORIA 

Mário Couto (PSDB/PA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

João Paulo Cunha (PT/SP) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Eunício Oliveira (PMDB/CE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Carlos Alberto Leréia (PSDB/GO) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Fernando Collor (PTB/AL) 
(Atualizada em 08.11.2011) 

1- Em 8-11-2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago (PMDB/PB) ter deixado o mandato. 
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CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(Criado pela Lei nº 8.389/1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1/2004) 
 

Número de membros: 13 titulares e respectivos suplentes 
 

COMPOSIÇÃO 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 

Lei nº 8.389/91, artigo 4º Titulares Suplentes 

Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

  

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) 

  

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) 

  

Engenheiro com notório 
conhecimento na área de 
comunicação social (inciso IV) 

  

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

  

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

  

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

  

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

  

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

  

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

  

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

  

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

  

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

  

1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 
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CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(Criado pela Lei nº 8.389/1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1/2004) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO 

 
01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 
 
02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
 
03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
 
04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
 
05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
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REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
Resolução nº 1/2011-CN 

 

COMPOSIÇÃO 1 
37 Titulares (27 Deputados e 10 Senadores) e 37 Suplentes (27 Deputados e 10 Senadores) 

Presidente: Senador Roberto Requião 6 
Vice-Presidente: Deputado Antônio Carlos Mendes Thame 6 
Vice-Presidente: Senadora Ana Amélia 6 

Instalação: 31.08.2011 

Deputados 

Titulares Suplentes 
PT 

Benedita da Silva Bohn Gass 
Dr. Rosinha Newton Lima 
Emiliano José Sibá Machado 
Jilmar Tatto Weliton Prado 
Paulo Pimenta Zé Geraldo 

PMDB 
Íris de Araújo Fátima Pelaes 
Marçal Filho Gastão Vieira 
Moacir Micheletto Lelo Coimbra 
Raul Henry Valdir Colatto 

PSDB 
Eduardo Azeredo Duarte Nogueira 3 
Antonio Carlos Mendes Thame 2 Luiz Nishimori 3 
Sergio Guerra Reinaldo Azambuja 3 

PP 
Dilceu Sperafico Afonso Hamm 
Renato Molling Raul Lima 

DEM 
Júlio Campos Marcos Montes 4 
Mandetta Augusto Coutinho 5 

PR 
Paulo Freire Giacobo 
 Henrique Oliveira 

PSB 
José Stédile Antonio Balhmann 
Ribamar Alves Audifax 

PDT 
Vieira da Cunha Sebastião Bala Rocha 

Bloco PV / PPS 
Roberto Freire (PPS) Antônio Roberto (PV) 

PTB 
Sérgio Moraes Paes Landim 

PSC 
Nelson Padovani Takayama 

PCdoB 
Manuela D’ávila Assis Melo 

PRB 
George Hilton Vitor Paulo 

PMN 
Dr. Carlos Alberto Fábio Faria 

PTdoB 
Luis Tibé  
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Senadores 

 

Titulares Suplentes 
Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB / PP / PMN / PSC / PV) 

Pedro Simon (PMDB) Casildo Maldaner (PMDB) 
Roberto Requião (PMDB) Waldemir Moka (PMDB) 
Vago 7 Valdir Raupp (PMDB) 
Ana Amélia (PP)  

Bloco de Apoio ao Governo (PT / PR / PDT / PSB / PCdoB / PRB) 
Paulo Paim (PT) Eduardo Suplicy (PT) 
Inácio Arruda (PCdoB) Humberto Costa (PT) 
Antonio Carlos Valadares (PSB) Cristovam Buarque (PDT) 
 Magno Malta (PR) 

Bloco Parlamentar da Minoria (PSDB / DEM) 
Paulo Bauer (PSDB)  
 José Agripino (DEM) 

PTB 
Mozarildo Cavalcanti Fernando Collor 

(Atualizada em 08.11.2011) 
________________________ 
1- Designados pelo Ato n° 28, de 2011, do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, lido na sessão do Senado Federal de 15 de julho de 
2011. 
2- Designado para ocupar a vaga de titular do PSDB, nos termos do Of. nº 687/2011/PSDB, de 9-8-2011, lido na sessão do Senado Federal de 
10-8-2011, em virtude da renúncia do Dep. Reinaldo Azambuja, conf. OF. nº 697/2011/PSDB, de 10-8-2011. 
3- Designados para ocuparem as vagas de suplente do PSDB, nos termos do Of. nº 687/2011/PSDB, de 9-8-2011, lido na sessão do Senado 
Federal de 10-8-2011. 
4- Designado para ocupar a vaga de suplente do DEM, nos termos do Of. nº 285-L-DEM/11, de 9-8-2011, lido na sessão do Senado Federal de 
10-8-2011. 
5- Designado para ocupar a vaga de suplente do DEM, nos termos do Of. nº 295-L-DEM/11, de 16-8-2011, lido na sessão do Senado Federal 
dessa mesma data. 
6- Eleitos na Reunão Ordinária do dia 13/09/2011. 
7- Em 8-11-2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago (PMDB/PB) ter deixado o mandato. 



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/cn 
E-mail: sclcn@senado.gov.br 
Informações: (61) 3303-4050 

 

MESA DO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
 

Presidente:  
 

Vice-Presidente: 
 

 
Vice-Presidente: 

 

 
Vice-Presidente: 

 

 
 
 

Secretário: Antônio Ferreira Costa Filho 
Telefones: (61) 3216-6871 / 3216-6878 

Fax: (61) 3216-6880 
E-mail: cpmc@camara.gov.br 

Local: Câmara dos Deputados – Anexo II – Sala T/28 
Endereço na Internet: www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cpcms 



COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA – CCAI 
(Art. 6º da Lei nº 9.883/1999) 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Presidente:  Deputado Carlos Alberto Leréia (PSDB/GO) 1 

Vice-Presidente:  Senador Fernando Collor (PTB/AL) 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 

Paulo Teixeira (PT/SP) 2 

LÍDER DA MAIORIA 

Renan Calheiros (PMDB/AL) 3 

LÍDER DA MINORIA 

Paulo Abi-Ackel (PSDB/MG) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA

Mário Couto (PSDB/PA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Carlos Alberto Leréia (PSDB/GO) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Fernando Collor (PTB/AL) 

(Atualizada em 07.06.2011) 
________________________ 
Notas: 
1- Assumiu a presidência na 1ª Reunião de 2011, realizada em 3-5-2011, em substituição ao Senador Fernando Collor, conforme alternância 
estabelecida na 1ª Reunião de 2001 da CCAI, realizada em 15-8-2011. 
2- Conforme Of. nº 216/2011/SGM da Câmara dos Deputados, o Líder do PT, Deputado Paulo Teixeira, responde pela Maioria daquela Casa 
Legislativa, de acordo com o art. 13 de seu Regimento Interno. 
3- Indicado o Líder da Maioria, conforme expediente subscrito pelos líderes Renan Calheiros, Eduardo Amorim, Francisco Dornelles e Paulo Davim. 

 
 
 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefone: (61) 3303-4561 / 3303-5258 

E-mail: scop@senado.gov.br 
Local: Senado Federal, Anexo II, Térreo 

Endereço na Internet: www.senado.gov.br/atividade/conselho/conselho.asp?con=449&amp;origem=CN 



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/cn 
E-mail: sclcn@senado.gov.br 
Informações: (61) 3303-4050 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO  
(Requerimento nº 4, de 2011-CN) 

 
Requer a criação de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, composta por 11 (onze) Senadores e 11 (onze) Deputados e 

igual número de suplentes, para, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, investigar a situação de violência contra a mulher no Brasil e 
apurar denúncias de omissão por parte do poder público com relação à aplicação de instrumentos instituídos em lei para proteger as 
mulheres em situação de violência. 

 
 

- Leitura: 13-7-2011 
- Designação da Comissão: 
- Instalação da Comissão: 
- Prazo final da Comissão: 

 
Senado Federal 

 

Titulares Suplentes 
Bloco de Apoio ao Governo (PT / PR / PDT / PSB / PCdoB / PRB) 

 1. 
 2. 
 3. 
 4. 

Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB / PP / PSC / PMN / PV) 
 1. 
 2. 
 3. 
 4. 

Bloco Parlamentar da Minoria (PSDB / DEM) 
 1. 
 2. 

PTB 
 1.  

PSOL 1 

 1. 
 

________________________ 
Notas: 
1- Vaga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução nº 2/2000-CN. 

 

 
 
 

Câmara dos Deputados 
 

Titulares Suplentes 
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